
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E

SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME

TOMADA DE PREÇOS N® 015/2017
\ PROCESSO LC n.5 169/2017

HOMOLOGADA 31/08/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de
PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de
Trabalho - Periculosidade e insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário,
Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames admissionais, periódicos, demissionais,
troca de lotação e de função, para Servidores, conforme NR 07 e 09 do Ministério do
Trabalho.

FORNECEDOR; SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO

TRABALHO LTDA-ME

VALOR GLOBAL: RS 68.397,00

MARGO BEATRIS SEIBERT

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÕES

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax:

CEP

(45) 3282-1355
85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
DÊPARTAMENTO DE UCITAÇÂO ECOMPRAS



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LlCITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N2 015/2017.

Processo Lícítatórío

REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de PPRA (Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupaclonal), LTCAT
(Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e insalubridade) PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames admissionais, periódicos,
demissionais, troca de lotação e de função, para Servidores, conforme NR 07 e 09 do Ministério do

Trabalho, conforme Objeto e Termo de Referencia anexo ao Edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShlOmin do dia 31 de julho de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital; O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.Datobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Bragado - PR, aps^^Dnze dias do mês de julho de 2017.

LEjblviAR ROHDÉN
pi/pfeito do ivi/nicípio PUBLICADO NO DIÁR OOFICIAL

de /^í(09í F

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO NO DIÁRIO OFICIAL

de n bl l/QFL ás/^ lO^I F

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 29 de maio de 2017.

Ofício 054/2017-RH

De: Recursos Humanos

Para: Departamento de Compras
Secretário de Finanças
Secretário de Administração

Assunto; Solicitação de Contratação de Serviços de Medicina e
Segurança do Trabalho

Venho por meio deste, requer a contratação de empresa que ofereça os
serviços de Segurança e Medicina do trabalho, Laudos: PPRA, PCMSO,
LTCAT- Insalubridade e bem como empresa que realize a aplicação completa
do PCMSO (exames médicos ocupacionais), uma vez que todos estes
procedimentos são necessários de acordo com as NR de Segurança do
trabalho para os funcionários do Município.

Sem mais para o momento, certo de vossa compreensão,

Atenciosamente,

Chefe da U

J

Jbtear
nidadyde Recursos l-lumanos
Poliria 025/2017

^B^íSí

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-0
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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PROPOSTA COMERCIAL

A município de pato BRAGADO

A/CJEAN BERWALD

Apresentação da Proposta

SESI

Conforme solicitado, encaminhamos descritivo dos valores de referência dos produtos apresentados nas

propostas comerciais de NS 09480/2017, 09423/2017 e 09490/2017 para prestação dos serviços
reiaclonados em cada uma das propostas com as correspondentes condições técnico-fínanceiras.

VALORES DOS PRODUTOS INCLUSOS NO COMBO DOS SERVIÇOS DE SST

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL

PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS 1 R$ 4.794,00 RS 4.794,00
PCMSO- PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE
OCUPACIONAL 1 RS 4.440,00 RS 4.440,00
LTCAT- LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE
TRABALHO 1 RS 4.520,00 RS 4.520,00

LAUDO PERICÜLOSIDADE 1 RS 3.460,00 RS ' 3.460,00

LAUDO INSALUBRIDADE 1 RS 3.930,00 RS 3.930,00

PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÂRIO 20 RS 28,45 RS 569,00

PALESTRAS EDUCATIVAS -SAÚDE ESEGURANÇA 4 RS 337,50 RS 1.350,00

VISITAS TÉCNICAS (mínimo04 durante a vigênciado contrato) 4 RS 199,25 RS 797,00

VALOR TOTAL RS 23.860,00

Av. Rio Grande do Sul 3133, Pq. Industrial II Marechal Cândido Rondon - PR, | 85960000 [ (45) 3284-4050
sesipr.com.br
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VALORES DE EXAÍVIES

EXAMES QUANTIDADE VALOR UNIT. TOTAL

CONSULTA CLINICA OCUPACIONAL 290 R$ 38,00 RS 1.020,00

HEMOGRAMA 200 RS 13,55 RS 2.710,00

GLICOSE 40 RS 12,32 RS 492,80

TOXOPLASMOSE IGG 7 RS 32,70 RS 28,90

TOXOPLASMOSE IGM 7 RS 32,70 RS 228,90

BRUCELOSE IGG 2 R$ 32,70 RS 65,40

BRUCELOSEIGM 2 RS 35,00 RS 70,00

EPF 35 RS 8,06 RS 282,10

COPROCULTURA 35 RS 24,08 RS 842,80

COLINESTERASE 4 RS 10,08 RS 40,32

ACUIDADE VISUAL 180 RS 7,51 RS 1.351,80

ELETROCARDIOGRAMA ECG 35 RS 40,00 RS 1.400,00

ESPIROMETRIA 20 RS 50,00 RS 1.000,00

RAIO X (TORAX/COLUNA) 50 RS 66,52 RS 3.326,00

AUDIOMETRIA 120 RS 14,56 RS 1.747,20

HEPATITE BANTI HBSAG 35 RS 40,00 RS 1.400,00

HEPATITE B HBSAG 25 RS 40,00 RS 1.000,00

HEPATITE C 35 RS 64,96 RS 2.273,60

VALOR TOTAL RS 29.479,82

Disposições Finais

Dúvidas ou alterações referentes a presente proposta, favor contatar:

Dirce Rusch

Sistema Federação das Indústrias do Estado do Paraná

SESI - Unidade SESI - IVIARECHAL CÂNDIDO RONDON

Fone; +55 45 3284-4074

E-mail: dirce.rusch@sesipr.org.br

Av. RioGrande do Sul 3133, Pq. Industrial II IVlarechal Cândido Rondon - PR, ] 85960000 | (45) 3284-4050
sesIpr.com.br
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02- VALOR Edescrição DOS SERVIÇOS

2.1 VALORES DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DOTRABALHO:

DESCRIÇÃO QTDE 1 VALOR UN. TOTAL

PPRA- PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS 01 1 RS 8.410,00 RS 8.410,00

PCMSO- PROGRAMADECONTROLE MÉDICODESAÚDEOCUPACIONAL 01 j RS 7.800,00 RS 7.800,00

LTCAT- LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO 01 RS 9.870,00 RS 9.870,00

LAUDO PERICULOSIDADE - NR15 01 RS7.800,00 RS 7.800,00

LAUDO INSALUBRIDADE - NR 16 01 RS8.700,00 RS 8.700,00

PPP (PERFIL PROFISSIONGRAFICO PREVIDENCIARIO) - ASSESSORAMENTO
E MONITORAMENTO

20 RS 50,00 RS 1.000,00

PALESTRAS EDUCATIVAS SOBRE PREVENÇÃO DE ACIDENTES NOAMBIENTE
DE TRABALHO (Mínimo 04 por ano, com duração de até 3 horas cada

04 RS450,00 RS 1.800,00

VISITAS PERIÓDICAS PARAATENDIMENTO DASNECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL (Mínimo 04 por ANO).

04 RS 350,00 RS 1.400,00

VALOR TOTALDOS SERVIÇOS R$ 46.780,00

2.2 VALORES DOSSERVIÇOS DEMEDICINA OCUPACIONAL:

••"v,;-;;:':- IffTDE^F^ORUM J
CONSULTA CUNICA OCUPACIONAL (ADMISSIONAUDEMISSIONAL, PERIÓDICO, 290 RS 40,00 RS 11.600,00
TROCA DE FUNÇÃO ERETORNO AOTRABALiíO)

HEMQGRy^Av/;, [;glqc^ r^rj$;2:goo;og,;g^
GLICOSE 40 RS 8.00 R$320,00

"toxopl^moseígg;' ESSS
TOXOPLASMOSEIGM 07 RS 42,00 RS 294,00

.EpÇELOSEIGGQrF""^"
02 RS42,00 . RS84,00

•• -h. iT'. -4. 1»"V 'úl^^trfT-TT i

CROPOCULTURA 35 RS 26,00 RS 910,00

BRUCELOSEIGM

^EPF;:/:v'.--s,:;-vr •• •' -

AÇUIDADE VISUAL 180 RS 10,00 R$1.800,00

E;EÍIg)TOCM6RMÍÃP!SiIi^^
ESPIROMETRIA 20 RS 30,00 RS 600,00

ei-55-, si^pgüiõõga
AUDIOMETRIA 120 RS 23,00 RS 2.760,00

flRCTTH^B
HEPAirre BHBSAG 35 RS 30,00 RS 1.050,00

VALOR TOTAL R$31.351,00

Marechal Cândido Rondon •> 27 de Abril de 2017. Luís Fernando Rabelo

Consultor Comercial /4S 32645085/ 45 9 9977-9174(Whats) - RG: 9.978.971-9 / CPF: 080.329.359-32

MeloAmbienteMedicinae Segurançado Trabalho - Rua Rio de Janeiro,1939, Centro- Medianeira/PR - f=one 45 3264 5085
MeloAmbiente Medicina e Segurança do Trabalho - Av. Paraná, 1101- Sala 01,02,Centro - SantaHelena/PR - Fone 45 32682885
MeloAmbienteMedicinae Segurança do Trabalho - RuaDomPedro l, 187 Centro- MarechalC. Rondon/PR - Fone4532541971
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A/PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO/PR

REF.: Proposta Comercial hB 00028032017-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA ESEGURANÇA DO7MBALH0

1- descrição dos PRINCIPAIS SERVIÇOS

® PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - NR 9

Elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA. Cada PPRA será elaborado conforme metodologia referenciada
pelo Ministério do Trabalho através na Norma Regulamentadora NR —9, outras normas utilizadas para levantamento eavaliação dos
riscos.

P, PCMSO- Programa deControle Médico de Saúde Ocupaclonal ~NR 7/ NR IS

Elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO. Cada PCMSO será elaborado conforme metodologia

referenciada pelo Ministério do Trabalho através na Norma Regulamentadora NR 07 eoutras normas utilizadas para levantamento e

avaliação dos riscos.

ft LAUDO TÍCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO - LTCAT

LTCAT é uma declaração pericial emitida por engenheiro de segurança ou por médico do trabalho habilitado pelo respectivo órgão
de registro profissional, para fins previdenciários, e destinado aapresentar os resultados da análise global do ambiente de trabalho,

demonstrar o reconhecimento dos agentes nocivos e discriminar a natureza, a Intensidade e a concentração que possuem.

Identificar ascondições ambientais de trabalho por setor, por estabelecimento, explicitar as avaliações quantitativas e qualitativas
dos riscos, porfunção, porgrupo homogêneo deexposição ouporposto detrabalho.

K LAUDO DE INSALUBRIDADE

A elaboração do laudo de insalubridade é obrigação contida no subitem 15.4.1.1 da NR-15 e visa constatar se determinada

atividade/operação expõe o trabalhador a agentes nocivos (físicos, químicos e/ou biológicos), os quais por sua natureza,
concentração ou intensidade podem ser nocivos à saúde do trabalhador. Caso caracterizada a insalubridade, o trabalhador terá

direito a receber adicional de10%, 20% ou40% a depender dotipo deagente aque está exposto, incidente sobre osalário mínimo.

Olaudo de Insalubridade pode serelaborado somente porengenheiro desegurança dotrabalho oumédico dotrabalho.

Ã LAUDO DEPERICULOSIDADE

A elaboração do laudo de periculosidade é obrigação legal contida na NR-16 e tem como objetivo verificar se determinada

atividade/operação enseja o pagamento de adicional de periculosidade no percentual de 30% sobre o salário contratual do

trabalhador.

• ASSESSORAMENTOEMONftORAMENTODEPPP

Responsabilidade de elaboração de PPP conforme a demanda, sendo esses baseados com Laudos, PPRA, PCMSO, etc já
elaborados.

• VISrTASTÍCNICASE PALESTRAS EDUCATIVAS
As visitas técnicas e Palestras educativas serão realizadas por profissional habilitado conforme a solicitação, sendo essas de no

máximo 04/ANO.

• EXAMES CCUPACIONAIS EEXAMES COMPL£MEMTARES -NR07/NR09/NR15
Exames ocupacionais são os exames clínicos realizados com a indicação do Médico do Trabalho após análise dos riscos aos

quais ostrabalhadores estão expostos, como Admissional, Demissional, Periódicos, Mudança deFunção e Retorno aoTrabalho. Já os

exames complementares são os exames solicitados pelo médico para avaliação das condições de saúde do trabalhador para

considerá-lo apto, como Audiometria, Esplrometria, ECG, EEG, Exames Laboratoriais, Raio-X. Após a realização dos exames

ocupacionais e complementares égerado oASO —Atestado de Saúde Ocupacional, no qual é informado seofuncionário está apto
ou não para função pretendida.

Melo Ambiente Mediana eSegurança doTrabalho - Rua Rio deJaneiro, 1939, Centro-Medianeira/PR-Fone 4532645085
Melo Ambiente Medicina e Segurança doTrabalho - Av. Paraná, 1101 - Sala 01,02, Centro - Santa Helena/PR - Fone 453268 2885
Melo Ambiente Medicina eSegurança do Tíabalho - Rua Dom Pedro 1,187 Centro - Marechal C Rondor^PR - Ftone 4532541971



CLINICA

ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA EMEDICINA DO TRABALHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PARANÁ

Nos solicita:

n/IT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede em
Marechal Cândido Rondon - PR. Rua 22 de Abril, N° 520, Centro, CEP 85.960-000,
CNPJ/IWF 05.687.245/0001-52, neste ato representado por Dirlan da Silva, brasileiro,
casado, médico. CRM-PR N® 20.301, CPF 783.926.599-53 denominada neste ato de
CLÍNICA SÃO LUCAS.

ORÇAMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SEGURANÇA EMEDICINA DO
TRABALHO - SAÚDE OCUPACIONAL

EXAMES QUANTI

DADE

VALOR

UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

PPRA-PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS

01 8.000,00 8.000,00

PCMSO- PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO
DESAÚDE OCUPACIONAL

01 8.000,00 8.000,00

LTCT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DE TRABALHO

01 5.000,00 5.000,00

LAUDO PERICULOSIDADE 01 5.000,00 5.000,00

LAUDO INSALUBRIDADE 01 5.000,00 5.000,00

PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO

20 100,00 2.000,00

PALESTRAS EDUCATIVAS - SAÚDE E
SEGURANÇA

04 2.000,00 8.000,00

VISITAS TÉCNICAS { mínimo 04 durante a
vigência do contrato)

04 2.000,00 8.000,00



QUANTIDADE EXAMES COMPLEMENTARES VALOR

UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

290 Consulta Clínica Ocupacional 50,00 14.500,00

200 Hemograma 30,00 6.000,00

40 Glicose 30,00 1.200,00

7 Toxoplasmose IGG 40,00 280,00

7 Toxoplasmose IGWl 40,00 280,00

2 Brucelose IGG 140,00 280,00

2 Brucelose IGM 140,00 280,00

35 EPF ( parasitológico de fezes) 30,00 1.050,00

35 Coprocultura 140,00 4.900,00

4 Colínesterase 30,00 120,00

180 Aculdade Visual 40,00 7.200,00

35 Eletrocardiograma ECG 95,00 3.325,00

20 Espirometria 95,00 1.900,00

50 Raio X (Torax/Coluna) 98,00 4.900,00

120 Audiometria 60,00 7.200,00

35 Hepatite B Anti HBSAG 80,00 2.800,00

25 Hepatite B HBSAG 80,00 2.000,00

35 Hepatite C 80,00 2.800,00

40 Creatinina 40,00 1.600,00

40 Carboxihemoglobina 40,00 1.600,00

40 Ácido Hipurico 45,00 1.800,00

40 Eletroencefalograma 200,00 7.000,00

Dirlan da Silva

MT Clínica São Lucas Ltda

Marechal Cândido Rondon, 14 de junho de 2017



CLINICA

ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA EMEDICINA DO TRABALHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PARANÁ

Nos solicita:

MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede em
Marechal Cândido Rondon - PR, Rua 22 de Abril, N° 520, Centro, CEP 85.960-000,
CNPJ/MF 05.687.245/0001-52, neste ato representado por Dirlan da Silva, brasileiro,
casado, médico, CRM-PR N° 20.301, CPF 783.926.599-53 denominada neste ato de
CLÍNICA SÃO LUCAS.

ORÇAMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SEGURANÇA EMEDICINA DO
TRABALHO - SAÚDE OCUPACIONAL.

EXAMES QUANTI

DADE

VALOR

UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

PPRA-PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS

01 8.000,00 8.000,00

PCMSO- PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO
DE SAÚDE OCUPACIONAL

01 8.000,00 8.000,00

LTCT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DE TRABALHO

01 5.000,00 5.000,00

LAUDO PERICULOSIDADE 01 5.000,00 5.000,00

LAUDO INSALUBRIDADE 01 5.000,00 5.000,00

PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO

20 100,00 2.000,00

PALESTRAS EDUCATIVAS - SAÚDE E
SEGURANÇA

04 2.000,00 8.000,00

VISITAS TÉCNICAS ( mínimo 04 durante a
vigência do contrato)

04 2.000,00 8.000,00



QUANTIDADE EXAMES COMPLEMENTARES VALOR

UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

290 Consulta Clínica Ocupacional 50,00 14.500,00

200 Hemograma 30.00 6.000,00

40 Glicose 30,00 1.200,00

7 Toxoplasmose IGG 40,00 280,00

7 Toxoplasmose IGM 40,00 280,00

2 Brucelose IGG 140,00 280,00

2 Brucelose ÍGM 140.00 280.00

35 EPF (parasitológico de fezes) 30,00 1.050.00

35 Coprocultura 140,00 4.900,00

4 Colínesterase 30,00 120,00

180 Acuidade Visual 40,00 7.200,00

35 Eletrocardiograma ECG 95,00 3.325,00

20 Espirometria 95,00 1.900,00

50 Raio X (Torax/Coluna) 98,00 4.900,00

120 Audiometria 60,00 7.200,00

35 Hepatite B Anti HBSAG 80,00 2.800.00

25 Hepatite B HBSAG 80,00 2.000,00

35 Hepatite C 80,00 2.800.00

Ia Silva

MT Clínica São Lucas Ltda

Marechal Cândido Rondon. 14 de junho de 2017



A Clínica São Lucas - Medicina e Segurança do Trabalho possui uma estrutura ampla,
moderna e de fácil acesso e localização para a realização de documentações, exames clínicos,
complementares que sua empresa precisa para ficar de acordo com as Normas de Segurança e
Saúde no Trabalho.

Nossos serviços estão centralizados em um único local, o que garante praticidade e agilidade
para a empresa e seus colaboradores, e como o assunto é Segurança do Trabalho, evita que
seus colaboradores se exponham a riscos desnecessários, ao ficarem se deslocando de um lugar
para outro, até a conclusão de todos os exames clínicos e complementares.

São Lucas

."'T
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São Lucas
MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Admissionais;

Demissíonal;

Periódicos;

Mudança de Função;

Retorno ao Trabalho;

Eletroencefalograma;

Eletrocardiograma;

Espírometría;

Eletroneuromiogralia;

</ Audiometria ocupacional;

V Exames laboratoriais;

VAcuidade visual Gcupadonal;

V RaloX;

V PPRA (Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais NR-7);

V PCMSO (Programa Controle Médico
de Saúde Gcupadonal NR-7];

V PPP (PerfilProfissiografico
Previdenciarío INSSN 99/2003);

f5reto» Técnico MWIcoDr.Orlanda Slva'CWR-PH

453254-6636/ 99826-8382 (TIM) E-med.-Bgendamenlo dioicagsac^fcas-ssLcom-br
Rua 22 de Abnl. 520 • Marediai Cândido Rondon f-PR

Lair Airton Buchner - (45) 98808 4888 (tim) - E-mall:vendas.clinica@saoIucas-sst.com.br

Alana-(45) 3254 6636 - (45) 99826 8382 - E-mail:agendamento.clinica(gsaolucas-sst.com.br

MARECHAL CÂNDIDO RONDON -PARANA

Solicite uma visita para sua empresa, estaremos prontamente atendendo.

m



Clinica
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Clínica

São Lucas
A Clínica São Lucas oferece uma estrutura completa em

Segurança e Saúde noTrabalho para atender sua empresa.

^ PPRA (Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais NR-9);

^ PCMSO (Programa Controle Médico de
Saúde Ocupacional NR-7);

^ LTCAT (Laudo Técnico das Condições
Ambientais de Trabalho Lei N° 8.213);

PPP (Perfil Profissiográfico
Previdenciário IN INSS 99/2003);

08 (Ordens de Serviço NR-1);

Mapa de Riscos NR-5;

^ Emissão de CAT (Comunicado de
Acidente de Trabalho Lei N® 8.213);

^ Declarações de entrega de EPI's NR-6;

^ Orientações para eliminação dos riscos Acuidade visual ocupacional
de acidentes e doenças do trabalho; ✓ Raio X

Consultas Médicas-ASO NR-7;

-Admissionais;

-Periódicas;

- Mudança de Função;

- RetornoaoTrabalho;

-Demissional;

v' Eletroencefalograma;

^ Eletrocardiograma;

^ Espirometria;

^ Eletroneuromiografia;

^ Audiometria ocupacional

^ Exames laboratoriais.

Diretor Técnico IVlédico Dr. Dirlan da Silva - CRM-PR 20301

L»lil
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São Lucas
Buscando soluções em segurança no trabalho, a São Lucas
passa a atuar também no segmento de vendas de EPrs:

EPI's (Equipamento de Proteção Individual) .certificados e
aprovados pelo MTE e Inmetro;

^ Elaboração de documentos exigidos pelas NR's - Normas
Regulamentadoras; , --
, _ . ^ , cr nos visita*"^

Orientações de
SegurançanoTrabalho.

EPÍ's
«1

Imagens Ilustrativas

Atendimento: 08:00 - 12:00h 13:30 - 18:00h (Segunda a Sexta)

453254-1411 / 9959-1490 (tim)
È E-maii: saolucas@saolucas-sst.com.br | Skype: saolucas-sst
Rua Í2 de Abril, 520 - Sala 01 - ^Marechal Cândido Rondon - PR



SESI SAFEWORK SÃO LUCAS SOMA MEDIA QUANT. TOTAL

4.794,00 8.410,00 • 8.000,00 21.204,00 7.068,00 1 7.068,00

4.440,00 7.800,00 8.000,00 20.240,00 6.746,67 1 6.746,671

4.520,00 9.870,00 5.000,00 19.390,00 6.463,33 1 6.463,33

3.460,00 7.800,00 5.000,00 16.260,00 5.420,00 1 5.420,00

3.930,00 8.700,00 5.000,00 17.630,00 5.876,67 1 5.876,67*,

28,45 50,00 100,00 178,45 59,48 50 2.974,17V

337,50 450,00 2.000,00 2.787,50 929,17 4 3.716,67\

199,25 350,00 2.000,00 2.549,25 849,75 4 3.399,00^
38,00 40,00 50,00 128,00 42,67 290 12.373,33

13,55 14,00 30,00 57,55 19,18 200 3.836,67

12,32 8,00 30,00 50,32 16,77 40 670,93

32,70 32,00 40,00 104,70 34,90 7 244,30

32,70 42,00 40,00 114,70 38,23 7 267,63

32,70 18,00 140,00 190,70 63,57 2 127,13

35,00 42,00 140,00 217,00 72,33 2 144,67

8,06 12,00 30,00 50,06 16,69 35 584,03

24,08 26,00 140,00 190,08 63,36 35 2.217,60

10,08 17,00 30,00 57,08 19,03 4 76,11

7,51 10,00 40,00 57,51 19,17 180 3.450,60

40,00 38,00 95,00 173,00 57,67 35 2.018,33

50,00 30,00 95,00 175,00 58,33 20 1.166,67

66,52 39,00 98,00 203,52 67,84 50 3.392,00

14,56 23,00 60,00 97,56 32,52 120 3.902,40

40,00 32,00 80,00 152,00 50,67 35 1.773,33

40,00 30,00 80,00 150,00 50,00 25 1.250,00

64,96 71,00 80,00 215,96 71,99 35 2.519,53

40,00 40,00 40,00 40 1.600,00

40,00 40,00 40,00 40 1.600,00

45,00 45,00 45,00 40 1.800,00

200,00 200,00 200,00 40 8.000,00

R$ 94.679,77



Estado do Paraná

Pxefeltura do Municipio de Fato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR84728/2017 07/07/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

6133 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 384

02 Executivo Municipal

02.003 Secretaria de Administração

041221050 Administração

2007000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.39.50.99.00 DEMAIS DESP. COM SERV. MÉDICO - HOSP., OD. E LABOR

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/07/2017 até 07/07/2017

Empenhado no Período...

Liquidado no Período...

Anulado no Período

Pago no Período

Empenhado até o Período

Liquidado até o Período

Pago até o Período

A Pagar Processado

A Pagar não Processado.

Total a Pagar

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Folhas



Estado do Paraná

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR84728/2017 07/07/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

386 Desdobramento da Despesa Despesa Principal:

02 Executivo Municipal

02.003 Secretaria de Administração

041221050 Administração

2007000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.39.05.00.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/07/2017 até 07/07/2017

Empenhado no Periodo...

Liquidado no Periodo...

Anulado no Periodo

Pago no Periodo

Empenhado até o Periodo

Liquidado até o Periodo

Pago até o Período

A Pagar Processado

A Pagar não Processado.

Total a Pagar

O, 00

630,00

0,00

630,00

20.338,27

6.504,19

6.504,19

0,00

13.834,08

13.834,08

Folha:

384



Estado do Paraná Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR84728/2017 07/07/2017 Folha:

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 384 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.003 Secretaria de Administração

Funcional = 041221050 Administração

Projeto/Atividade = 2007000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/07/2017 até 07/07/2017

Dotação Inicial =
650,,000,00

Crédito Suplementar = 0,00

Redução Orçamentária.... = 0,00

Empenhado no Periodo.... = 14,.608,16

Liquidado no Período.... = 20,.403,16

Anulado no Periodo = 0,00

Pago no Periodo = 22,.356,18

Empenhado até o Periodo. = 395,.512,68

Liquidado até o Periodo. = 317,.559,73

Pago até o Período...... = 307,.380,97

A Pagar Processado = 10,.178,76

A Pagar não Processado.. = 77,.952,95

Total a Pagar = 88,.131,71

Saldo Bloqueado = 0,00

Saldo Reservado = 0,00

Saldo Disponível = 254,.487,32



LEI N° 3.268. DE 30 DE SETEMBRO DE 1957.

Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá
outras providências.

Art. 17. Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em qualquer de seus
ramos ou especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou
cartas no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de
Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. (Vide Medida Provisória n°
621. de 2013)

Art. 18. Aos profissionais registrados de acordo com esta lei será entregue uma carteira
profissional que os habitará ao exercício da medicina em todo o País.

§ 1® No caso em que o profissional tiver de exercer temporàriamente, á medicina em
outra jurisdição, apresentará sua carteira para ser visada pelo Presidente do Conselho
Regional desta jurisdição.

§ 2° Se o médico inscrito no Conselho Regional de um Estado passar a exercer, de
modo permanente, atividade em outra região, assim se entendendo o exercício da profissão
por mais de 90 (noventa) dias, na nova jurisdição, ficará obrigado a requerer inscrição
secundária no quadro respectivo, ou para êle se transferir, sujeito, em ambos os casos, à
jurisdição do Conselho local pelos atos praticados em qualquer jurisdição.



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos onze dias do mês de julho de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de PPRA
(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e
Insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames
admissionals, periódicos, demissionals, troca de lotação e de função, para Servidores, conforme NR 07 e 09
do Ministério do Trabalho, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:
02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04X2210502007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.05 - 386 - Serviços técnicos Profissionais - Fonte 505

3.3.90.39.50.99 - 6133 - Demais Despesas c/ Serviços Médico, Hosp., Odont. e Laboratoriais - Fonte 505

Cordi^mente

DJpNI ALEAriüBR ROHDEN
SECRETÁRIpf^E FINANÇAS

Av. Willy Baríh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATORIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.e 015/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato, os
quais têm por objeto a contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de
PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional), LTCAT [Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho -
Periculosidade e insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, Palestras
Educativas, Visitas Técnicas, e exames admissionais, periódicos, demissionais, troca de lotação e
de função, para Servidores, conforme NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho, conforme Objeto e
Termo de Referencia anexo ao Edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de

preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que

levou o gestor a escolher está ou aquela obra. No presente caso a decisão normalmente é política

e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação
apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para
análise prévia. O teto foi estabelecido com base em orçamentos, realizada a média. Esta
procuradora não tem condições técnicas de analisar se o preço está ou não dentro do praticado

no mercado, cabendo tal tarefa ao requerente.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, opinamos que
as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 8666/93, encontrando-se aptas para
serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de ouçro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 14 de julho d(

VAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

Paginai dei



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 11 de julho de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria de Administração.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa especializada para elaboração dos
relatórios de PPRA {Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO {Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e
insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames
admissionais, periódicos, demissionals, troca de lotação e de função, para Servidores, conforme NR 07 e 09
do Ministério do Trabalho, comunicamos que de conformidade com as informações da Secretaria de
Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através
da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE
PREÇOS ", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiarlamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

AR ROHDEf
JtoMunich

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7)19.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS m 015/2017
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

O Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de
Preços n.9 015/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo
com o disposto na Lei 8666/93; Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei Complementar n.^ 147/2014. e em
especial a Lei Municipal Complementar n.g 059/2015 e Decreto Municipal n.g 048/2015. aue prioriza a

contratacõo com microemoresas e empresas de peaueno porte sediadas no município, até o limite de 10%

(dez por cento) do melhor oreco válido.

St DOEISSailfil? S \PIM^ ^ iai?ntis»ci^ (SgS üiSSflESIÃBS woii?iinauipf5i ^ fgSigilTftiacnffJtg^

1.1. O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 31/07/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato
Bragado/PR, CEP 85948-000, para entrega do Envelope n2 01, com os documentos de habilitação, e n2,
02, com a proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

2.1. Às 08h20min, do dia 31 de julho de 2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de
habilitação e a conferência dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital
os seguintes envelopes:

a) Envelope n^ 1 - Documentos de Habilitação;
b) Envelope n2 2 - Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.s /2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO:
ENVELOPE N.5 01-"DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.^ /2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO:
ENVELOPE N.S02-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio similar,
os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso de
recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e
conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com
antecedência mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão pública.

gk, l?í51[o):jiiarto]fD^riJigpg(^@
3.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de:
3.1.1. Emissão de Laudo de Insalubridade, Periculosidade, para todos os servidores estatutários e
celetistas;

3.1.2. Elaboração de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho LTCAT, para todos servidores
estatutários e celetistas.

3.1.3. 1.1.3. Elaboração, Implantação, Coordenação, Assistência Técnica ao Desenvolvimento e

Emissão do Relatório Anual do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e
Elaboração, Implantação, Coordenação, Assistência Técnica ao Desenvolvimento e Emissão do Relatório
de Avaliação dos Resultados do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais-PPRA.
3.1.4. Do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT.
3.1.5. Objetivo da avaliação será pautado na expressão da extensão dos trabalhos executados,
necessariamente, abrangendo a caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou
periculosas, em conformidade com as NRs 15 e 16 da Portaria MTb 3.214/78 e do Decreto ns 93.214, de
14 de outubro de 1986, abrangendo análise dos riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de
acidentes, bem como as legislações vigentes quando da celebração da prestação dos serviços.
3.1.6. Do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.
3.1.7. Planejamento, Elaboração e Assistência Técnica ao desenvolvimento do PCMSO, contendo
completa descrição das ações preventivas, em observância às prescrições normativas discriminadas na
NR-7 com a previsão das ações de saúde a serem executadas nos períodos indicados no planejamento
anual, o número e a natureza dos exames médicos a serem realizados.

3.1.8. Elaboração do Relatório Anual do PCMSO, previsto neste termo, de acordo com os normativos
previstos na NR-7, contendo a descrição completa das atividades desenvolvidas, durante o período
contratual, com elaboração de quadro comparativo entre as ações de saúde proposta no planejamento
anual e as ações efetivamente realizadas no período, além da elaboração do Quadro III, proposto na NR-
7. O relatório deverá ser entregue em arquivo eletrônico, elaborado em editor de texto, do tipo
MICROSOFT WORD e/ou MICROSOFT EXCEL e 1 (uma) cópia impressa, devidamente assinada.
3.1.9. DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP Aelaboração do PPP em conformidade com
a legislação em vigor, com base no LTCAT, elaborado a partir do PPRA.
3.1.1Ü.D0 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS-PPRA.
3.1.11.Elaboração, Planejamento e Assistência Técnica no desenvolvimento da execução do Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais, contendo completa descrição das ações preventivas, em observância

às prescrições normativas discriminados na NR-9 a serem realizadas nos locais de trabalho.

Av. Willy Baiih, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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3.1.12.0 Relatório deverá ser entregue, no máximo, até 60 (sessenta) dias do final do prazo contratual, em
arquivo eletrônico, elaborado em editor de texto, do tipo MICROSOFT WORD e/ou iVlICROSOFT EXCEL e
uma (uma) cópia impressa, devidamente assinada.
3.i.i3.Assistêncla Técnica em Segurança do Trabalho, nas demandas Internas e judiciais.
3.1.14.0S exames médicos e consultas Indicadas pelo PCMSO deverão ser agendados e executados em no
máximo 60 (sessenta) dias após a entrega do PCMSO.
3.1.15.Os serviços serão fiscalizados pela Secretaria de Administração e do Setor Técnico de Recursos
Humanos

3.1.16. As Consultas Clínicas Ocupacionais na modalidade periódicas, deverão ser realizadas na sede do
Município, por conta deste ou, em qualquer local a ser definido pela llcitante vencedora, as suas
expensas.

3.1.17.0S exames laboratoriais periódicos deverão ser realizados na sede do Município, com o
deslocamento do servidor por conta deste ou, em qualquer local a ser definido pela llcitante vencedora,

as suas expensas.

3.1.18.0S demais exames (laboratoriais ou especiais), bem como as demais modalidades de Consultas
Clinicas Ocupacionais deverão ser realizados a um ralo de até 70 km da sede do Município por conta deste
ou, em qualquer local a ser definido pela llcitante vencedora, as suas expensas.
3.1.19.No preço para a execução dos serviços previstos neste edital deverão estar Inclusos os materiais e
mão de obra.

3.1.20.0 Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global.
3.2. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com objeto bem como o termo de Referencia

anexo a este Edital de Licitação e seus respectivos anexos.
3.3. As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento quando houver da equipe de trabalho os

mesmos serão por conta exclusivas da empresa contratada.
3.4. Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a

prestação dos serviços e ferramentas necessarias para a prestação dos serviços.

4.1 Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente Inscritos no Cadastro de
Licitantes, com o certificado cadastral fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de
abertura da presente licitação e os nãos cadastrados que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data de abertura dos envelopes, nos termos do art. 22,
§ 22 e 99, da Lei n.s 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital.

4.2 As empresas Interessadas acessando a página da Internet do Município, na Aba Licitações, Tomada de
Preços 015/2017 e ter acesso Integral do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no
endereço mencionado no cabeçalho deste Edital. Caso não possua acesso à Internet, poderá requerer
uma cópia do Edital e seus Anexos na Prefitura Municipal, Departamento de Licitações, no horário das
07h30min as llIiSOmin e 13h30min as 17h00min;

4.3 Não poderão participar deste Procedimento Licitatório:
4.3.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Tomada de

Preços.

4.3.2 Empresas que não atenderem às condições deste edital;
4.3.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
4.3.4 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas temporariamente

de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, 111,
da Lei ns 8.666/93)
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4.3.5 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 11, § 89, V da Lei ns
9.605/98;

4.3.6 Empresas declaradas inidôiieas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

4.3.7 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

4.3.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n2 8.429/92
(Lei de Improbidade Administrativa);

4.3.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2

8.666/93.

4.3.10Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
4.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de

execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral

cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.
4.5A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas

no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, normas
administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

4.6As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;
4.7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de sua

proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
4.8Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da

empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.
4.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

4.10 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer
das etapas deste certame.

4.H O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

5MB:0lRERRESENir'ANiTiElE|D:0lD:0lGREDENGiaMENiT10l

5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar
devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento
de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades
cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da
empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial
e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso
de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
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civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;
5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n2 01, deverão ser
apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:

6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o obj"eto licitado;

6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro comercial,

devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam apresentadas
sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo

60 (sessenta) dias;
6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo^ no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de nomeação
da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para

formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);
6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita Federal
(CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado Negativa de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);
6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);
e.l.lo.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria

de Estado da Fazenda (ESTADUAL);
e.l.ll.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da

proponente (MUNICIPAL);
6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho

(TRABALHISTA);
6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da

proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.

Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas
válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não superior
a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das propostas;
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6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede
da licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas (Declaração
de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme
modelo anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente

edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta licitação
(Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;

6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), conforme modelo anexo;

6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
6.1.25. Certidão Negativa de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e
do seu responsável técnico;

6.1.26. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, mediante
registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de
serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia
da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. É vedada, sob pena de
inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um
proponente.

6.1.27. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho
competente, por execução de serviço em características similares ao objeto da presente
licitação, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este
comprovante poderá estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28 Registro no Conselho Regional de Medicina (do profissional responsável) do Estado do Paraná/PR-
CRÍVl/PR;
6.1.29 Certificado dos profissionais responsáveis:
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6.1.29.1 IVIédico especializado em Medicina do Trabalho;
6.1.29.2 Engenheiro especializado em Segurança do Trabalho;

6.1.30. Comprovante de Registro da empresa licitante junto ao CREA/PR, na qual conste o profissional de
nível superior legalmente habilitado (Engenheiro de Segurança do Trabalho) responsável Técnico pela
Empresa Licitante.

6.1.31 Comprovante de Registro da empresa licitante junto ao CRM/PR, no qual conste o Responsável
Técnico vinculado à empresa junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (CRM/PR) em
plena validade;
6.1.32 Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto
aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da matriz, e as
demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada vencedora deste
certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.
6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões
ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de
sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de
fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para
fins de licitação".
6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na

data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não
sejam as exigidas neste Edital.
6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-
1355).

6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição contida
no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da Junta
Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de Licitação,
mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.
6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.^ 123/2006.
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
documentos apresentados no envelope n2 1, mediante a apresentação dos originais.

6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.
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7.IA licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa
de Pequeno Porte, deverá apresentara documentação para tal.
7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida
neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666, de
21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato.

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada
de Grande Porte.

laaiaagpsgisaEBiiEsgfiB
8.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.
8.2. O invólucro n^ 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condições:

8.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

8.2.2. As especificações dos serviços estão contidas nos anexos ao Edital.
8.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão

pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento;
8.2.4. Prazo de entrega e execução do obieto: Conforme constante no Termo de Referência anexa a

este edital. Devendo os serviços serem iniciados após a emissão da ordem de serviço.

8.2.5. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do mesmo.
8.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
8.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);
8.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor

unitário, conforme anexo.

8.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao
objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e

quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se
admitindo qualquer adicional;

8.2.10. Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.

8.2.11.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em
papel com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam
prejudicar a sua inteligência e autenticidade,

8.2.12.Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;
5.2.13.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de custos

serão desclassificadas.
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8.2.14.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

8.2.15.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n^ 01 e n^ 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas.

9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n® 01 -
Documentos de Habilitação.

9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR

' MUNICIPAL, se for o caso.
9.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n" 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do
recurso.

9.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n" 02 - Proposta
de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.
9.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o
Envelope n" 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis
até a posterior abertura.
9.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.
9.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

9.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

9.10. Em todos os atos públicos, serão" lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
9.11. Será considerado inabilitado o licitante que:

9.11.1.Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do
cadastro de fornecedor do Município.

9.11.2.Incluir a proposta de preços no Envelope n" 01.
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9.11.3.Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.

9.12. A intimação dos atos de habilitação ou inabllitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

10.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for
o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.
10.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
10.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.

10.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
10.5. O julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço Global", classificando-se

em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações do Edital e ofertar
o menor preço.

10.6. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou
até 10% {dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

10.7. Caso haja Empate Fictício, o desempate proceder-se-á da seguinte forma;

10.7.1.A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no Edital, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com valor
inferior àquela considerada vencedora do certame {por empresa considerada de Grande Porte),
no prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo valor for menor a proposta considerada Inicialmente
vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem classlficatórla, para o
exercício do mesmo direito;

10.7.2.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.8. Na hipótese da não-contratação acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

10.9. Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.10.Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito
na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

10.11.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.
10.12.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
{oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.
10.13.Será desclassificada a proposta que:
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10.13.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

10.13.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar Irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;
10.13.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas nos anexos;
10.13.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licltantes;
10.13.5. Apresentar, na composição de seus preços:

10.13.5.1.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

10.13.5.2.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor
a unidade dos serviços.

10.13.6. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
10.13.6.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja

inferior a 70% {setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética
dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

10.13.7. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse
imediato, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n" 8.666, de

1993, sob pena de desclassificação.
10.14.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.14.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.15.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes,
que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

lO.lS.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

10.17.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

10.18.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial

Eletrônico do Município.

11.1. O Teto Máximo Global para a prestação dos serviços descritos no Obieto deste Edital será de R$

97.240.38 ínoventa e sete mil duzentos e quarenta reais e trinta e oito centavos). O preço deve incluir,
além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais
despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.
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12.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão

ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

i2.i.i.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento iicitatório.

12.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los
subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

12.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do IVIunicípio.
12.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no

prazo de 5 (cinco) dias úteis.
12.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da

intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de
Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §59 da Lei n" 8.666/93.

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

13.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data
de seu recebimento.

13.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação
nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

asü3ãBiaas^iaa<MB^i!m@igai!E^^
14.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
14.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no

art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
14.3. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as

obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução
do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

14.4. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n^ 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso, tenha
direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da
rescisão.
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14.5 Os laudos quando solicitados deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias após a emissão da
ordem de serviços, e os exames laboratoriais deverão ser coletados na sede do Município em lugar a ser
definido e entregues em até 20 (vinte) dias a contar da emissão da requisição.

15.1. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresacontratada, de acordo com os serviços realizados.
15.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,
17.6 O valor do contrato poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o
Interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela
variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do
empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

16.1Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.05 - 386 - Serviços técnicos Profissionais - Fonte 505
3.3.90.39.50.99- 6133 - Demais Despesas c/ Serviços Médico, Hosp., Odont. e Laboratoriais - Fonte 505

g)^lpY5B[na^iaHhTjiak''nitoMf5!3B2!gi^:waimiág'hiioHigW[ngi/i)(^fa^íg51]i9gn.
17.1 Decairá do direito de Impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o llcitante que não
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou
Irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
a. A Impügnação feita tempestivamente pelo llcitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
b. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por Irregularidade na aplicação da Lei n^
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à Impügnação em até 3 (três)
dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.
c. A impügnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado no
setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30mln às llh30mln e das 13h30min às
17h00min.

d. Não serão aceitas Impugnações por fax, e-mall ou de forma verbal, devendo as mesmas estarem

devidamente motivadas.

e. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

a. O atraso Injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
i.Advertência por escrito;

ii.Multa de mora de 0,25% sobre o valor global do contrato por dia de atraso, até o

limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a Inexecução total do contrato;
lii.Multa compensatória de 5% sobre o valor global do contrato;
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iv.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

v.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

b. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
i.Advertência por escrito;
ii.Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor global do

contrato por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por
ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);

iii.Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor global do
contrato;

iv.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

v.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

c. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o IVIunicípio e, será

declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

d. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

i.Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

ii.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
iii.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

e. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
f. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
g. Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

a. Constituem-se anexos do presente edital:
Anexo I-Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;
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Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade

Anexo IV- Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista
Anexo V- Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;
Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;
Anexo IX-Modelo de Declaração de Informações;
Anexo X- Declaração de Parentesco;

Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;
Anexo XIII - Minuta de Contrato;

Anexo XIV - Ordem de Serviços

a. Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do Instrumento contratual, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
b. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei8.666/93.
c. Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a presente
licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para
justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
d. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

e. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
f. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
g. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nele contidas.
h. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
I. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em
sentido contrário.

j. Éfacultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
k. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
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I. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de, seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § S", da Lei n°
8.666, de 1993.

m. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e inclulr-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração,
n. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público,
o. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerão as deste Editai.
p. As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas jurídicas e
administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
q. Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n2
(Oxx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.

a. As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aós onze dias do mês de julho de 2017.

LEOMAR ROHD^N
'Prefeito do Município
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

TOMADA DE PREÇOS N.s 015/2017

1 - DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios
de PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e
insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico Previdenclário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames
admissionals, periódicos, demlssionais, troca de lotação e de função, para Servidores, conforme NR 07 e
09 do Ministério do Trabalho, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT.
DESCRIÇÃO SERVIÇOS

V. UNIT.
V.TOTAL

01 01 PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS

7.068,00 7.068,00

02 01 PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE
SAÚDE OCUPACIONAL

6.746,67 6.746,67

03 01 LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DE TRABALHO

6.463,33 6.463,33

04 01

LAUDO PERICULOSIDADE

5.420,00 5.420,00

05 01

LAUDO INSALUBRIDADE

5.876,67 5.876,67

06 50

PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO
59,48 2.974,00

07 04

PALESTRAS EDUCATIVAS - SAÚDE E SEGURANÇA
929,17 3.716,68

08 04 VISITAS TÉCNICAS (mínimo04 durante a vigência do
contrato) 849,75 3.399,00

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DOS EXAMES
VALOR UNIT.

TOTAL

01 350 CONSULTA CLINICA OCUPACIONAL 42,67 14.934,50

02 200 HEMOGRAMA 19,18 3.836,00

03 40 GLICOSE 16,77 670,80

04 7 TOXOPLASMOSE IGG 34,90 244,30

05 7 TOXOPLASMOSE IGM 38,23 267,61

06 2 BRUCELOSE IGG 63,57 127,14

07 2 BRUCELOSEIGM 72,33 144,66
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08 35 EPF 16,69 584,15

09 35 COPROCULTURA 63,36 2.217,60

10 4 COÜNESTERASE 19,03 76,12

11 180 ACUIDADE VISUAL 19,17 3.450,60

12 35 ELETROCARDIOGRAMA ECG 57,67 2.018,45

13 20 ESPIROMETRIA 58,33 1.166,60

14 50 RAIOX(TORAX/COLUNA) 67,84 3.392,00

15 120 AUDIOMETRIA 32,52 3.902,40

16 35 HEPATITE BANTI HBSAG 50,67 1.773,45

17 25 HEPATITE B HBSAG 50,00 1.250,00

18 35 HEPATITE C 71,99 2.519,65

19 40 CREATININA 40,00 1.600,00

20 40 CARBOXIHEMOGLOBINA 40,00 1.600,00

21 40 ÁCIDO HIPURICO 45,00 1.800,00

22 40 ELETR0ENCEFAL06RAMA 200,00 8.000,00

1. Elaboração do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT:
1.1 - Elaboração, Implantação Coordenação, Assistência Técnica ao Desenvolvimento e Emissão do
Relatório Anual do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupaclonal - PCMSO e, Elaboração,
Implantação, Coordenação, Assistência Técnica ao Desenvolvimento e Emissão do Relatório de Avaliação
dos Resultados do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais-PPRA.
2. Do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT
2.1 - Objetivo da avaliação será pautado na expressão da extensão dos trabalhos executados,
necessariamente, abrangendo a caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou
periculosas, em conformidade com as NR's 15 e 16 da Portaria MTB 3.214/78, abrangendo análise dos
riscos físicos, químicos e de acidentes, bem como as legislações vigentes quando da celebração da
prestação dos serviços.

3. Do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO
3.1 - Planejamento, Elaboração e Assistência Técnica ao desenvolvimento do PCMSO, contendo
completa descrição das ações preventivas, em observância às prescrições normativas discriminados na NR-
7, com a previsão das ações de saúde a serem executadas nos períodos indicados no planejamento anual,
o número e a natureza dos exames médicos, a serem realizados nos estabelecimentos da solicitante e
quando necessário na Empresa prestadora;
3.2 - Elaboração do Relatório Anual do PCMSO, nos termos das normativas previstas na NR-7, contendo a
descrição completa das atividades desenvolvidas, durante o período da prestação de serviços, com
elaboração de quadro comparativo entre as ações de saúde proposta no planejamento anual e as
ações efetivamente realizadas no período, além da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7;
3.3 - Assistência Técnica em Medicina do Trabalho, nas demandas internas e jurídicas, bem como na
elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.
4. Do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA
4.1 - Elaboração, Planejamento e Assistência Técnica no desenvolvimento da execução do
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, contendo completa descrição das ações preventivas,
em observância às prescrições normativas discriminados na NR-9 a serem realizadas nos
estabelecimentos mencionados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Primeira;
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4.2 - Assistência Técnica em Segurança do Trabalho, nas demandas internas e judiciais;
4.3 - Realização de palestras educativas, voltadas para temas ligados à Segurança do Trabalho, sendo
a primeira sobre: Noções Básicas de Prevenção de Acidentes e o uso do EPI - Equipamentos de Proteção
Individual e as demais serão definidas pelas partes. Os eventos, necessariamente, devem ser objeto de
folha de freqüência.

4.5 - O Número estimado de servidores no Município de Pato Bragado é de 300, podendo ocorrer
variações no transcorrer da contratação.

5. Conteúdo Básico para Elaboração dos Laudos Técnicos
5.1 - Denominação do documento;
5.2 - Identificação do estabelecimento: Compreendendo o CNPJ, endereço, atividade, grau de risco,
número de empregados (quantificação de homens e mulheres) e horário de trabalho;
5.3 - Objetivo da avaliação: expressando a extensão dos trabalhos executados, necessariamente,
abrangendo a caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em
conformidade com as NR's 15 e 16 da Portaria MTb 3.214/78, bem como as legislações vigentes quando da
celebração da prestação dos serviços;

5.4 - Descrição das dependências e instalações periciadas;
5.5 - Descrição das atividades avaliadas: necessariamente, abrangendo o quantitativo e as funções
dos empregados expostos;
5.6 - Análise qualiquantitativa dos agentes de risco, físicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes,
necessariamente descrevendo a metodologia de ação e critérios técnicos adotados;
5.7 - Análise qualiquantitativa dos agentes acima citados, contendo a descrição da metodologia de
ação, critérios técnicos e a instrumentação utilizada, abrangendo os estabelecimentos operacionais a
medição de ruídos e/ou outros itens relacionados ao trabalho
5 - Dos Exames listados.

5.1 - As Consultas Clínicas Ocupacionais na modalidade periódicas, deverão ser realizadas na sede do
Município, por conta deste ou, em qualquer local a ser definido pela licitante vencedora, as suas expensas.
S.lOs exames laboratoriais periódicos deverão ser realizados na sede do Município, com o deslocamento

do servidor por conta deste ou, em qualquer local a ser definido pela licitante vencedora, as suas
expensas.

5.20s demais exames (laboratoriais ou especiais), bem como as demais modalidades de Consultas Clinicas
Ocupacionais deverão ser realizados a um raio de até 70 km da sede do Município por conta deste ou,
em qualquer local a ser definido pela licitante vencedora, as suas expensas.

6 - Os laudos quando solicitados deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias após a emissão da
ordem de serviços.

7 -A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do mesmo.
8-0 pagamento referente a este processo licitatório será efetuado em moeda brasileira corrente, em até
30 (trinta) dias após a entrega do objeto e ficará condicionado à apresentação da fatura e documentos
pertinentes devidamente solicitados no Edital.
9 - Os serviços ser executados de forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município.
10 - Os SERVIÇOS a serem fornecidos deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser

de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.^ 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento llcitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento íicitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura ÍVlunlcipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIM - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) iVlanteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado, o(a) profissional e responsável técnico , inscrito no
CPF/MF sob o n.5 e Identidade sob Registro Geral n.2

, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.^

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a perfeita

realização dos serviços; e

d)Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.
(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇAO DE IIMFORMAÇOES

Razão Social da proponente.

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF_

Inscrição Estadual,

Inscrição Municipal/ISS (Alvará)

Instituição Financeira/Banco

N2 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N2 de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal.

RG N9

CPFN5

.Órgãoemissor

e-mail:

Local e data J.

Assinatura e Identificação do

Responsável legal e da empresa

_Agência.
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de ns /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro dá
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do
cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.s /2017.

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: n.^ }, na Cidade de
, Estado de , inscrita no CNPJ sob n^.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS, n2. /2017, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital
de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas no Termo de Referência;
c) Valor unitário, valor total de cada item;

c) valor global da proposta;

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a

contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer

outra que garanta a qualidade Igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
pública.

Prazo de execução do objeto: Em até xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;
Vigência do Contrato: xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx) meses, contados a partir da data de assinatura
do contrato ou emissão da ordem de serviços.
As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS ns. /2017.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XII - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente , abaixo assinada, participante da licitação modalidade
, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e
proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes,
favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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Anexo XIII - MINUTA DO CONTRATO N.s

REF. TOMADA DE PREÇOS N.e /2017

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

EMPRESA

E A

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n" 8.566/93 e suas alterações posteriores e na

forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ /PR e do
CPF n2 residente e domiciliado na n.^ , Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e

inscrita

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado
no CNPJ sob ny

CEP

estabelecida na

neste ato

representada por seu , Senhor portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.9 /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

a Contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de PPRA (Programa de Prevenção
de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo
Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e insalubridade) PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames admissionais, periódicos,
demissionais, troca de lotação e de função, para Servidores, conforme NR 07 e 09 do Ministério do
Trabalho, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT.
DESCRIÇÃO SERVIÇOS

V. UNIT.
V. TOTAL

01 01 PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS

02 01 PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE

SAÚDE

OCUPACIONAL

03 01 LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DE

TRABALHO
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04 01

LAUDO PERICULOSIDADE

05 01

LAUDO INSALUBRIDADE

06 50

PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO

07 04

PALESTRAS EDUCATIVAS - SAÚDE E SEGURANÇA

08 04 VISITAS TÉCNICAS (mínimo04 durante a vigência do
contrato)

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DOS EXAMES
VALOR UNIT.

TOTAL

01 350 CONSULTA CLINICA OCUPACIONAL

02 200 HEMOGRAMA

03 40 GLICOSE

04 7 TOXOPLASMOSE IGG

05 7 TOXOPLASMOSE IGM

06 2 BRUCELOSE IGG

07 2 BRUCELOSE IGM

08 35 EPF

09 35 COPROCULTURA

10 4 COLINESTERASE

11 180 ACUIDADE VISUAL

12 35 ELETROCARDIOGRAMA ECG

13 20 ESPIROMETRIA

14 50 RAIOX{TORAX/COLUNA)

15 120 AUDIOMETRIA

16 35 HEPATITE BANTI HBSA6

17 25 HEPATITE B HBSAG

18 35 HEPATITE C

19 40 CREATININA

20 40 CARBOXIHEMOGLOBINA

21 40 ÁCIDO HIPURICO

22 40 ELETROENCEFALOGRAMA

2. Demais Considerações
1. Elaboração do LaudoTécnico de Condições Ambientais do Trabalho-LTCAT:
1.1 - Elaboração, Implantação Coordenação, Assistência Técnica ao Desenvolvimento e Emissão do
Relatório Anual do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e, Elaboração,
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Implantação, Coordenação, Assistência Técnica ao Desenvolvimento e Emissão do Relatório de Avaliação
dos Resultados do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais-PPRA.
2. Do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT
2.1 - Objetivo da avaliação será pautado na expressão da extensão dos trabalhos executados,
necessariamente, abrangendo a caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou
periculosas, em conformidade com as NR's 15 e 16 da Portaria MTB 3.214/78, abrangendo análise dos
riscos físicos, químicos e de acidentes, bem como as legislações vigentes quando da celebração da
prestação dos serviços.

3. Do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO
3.1 - Planejamento, Elaboração e Assistência Técnica ao desenvolvimento do PCMSO, contendo
completa descrição das ações preventivas, em observância às prescrições normativas discriminados na NR-
7, com a previsão das ações de saúde a serem executadas nos períodos indicados no planejamento anual,
o número e a natureza dos exames médicos, a serem realizados nos estabelecimentos da solicitante e
quando necessário na Empresa prestadora;

3.2 - Elaboração do Relatório Anual do PCMSO, nos termos das normativas previstas na NR-7, contendo a
descrição completa das atividades desenvolvidas, durante o período da prestação de serviços, com
elaboração de quadro comparativo entre as ações de saúde proposta no planejamento anual e as
ações efetivamente realizadas no período, além da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7;
3.3 - Assistência Técnica em Medicina do Trabalho, nas demandas internas e jurídicas, bem como na
elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP.

4. Do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA
4.1 - Elaboração, Planejamento e Assistência Técnica no desenvolvimento da execução do
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, contendo completa descrição das ações preventivas,
em observância às prescrições normativas discriminados na NR-9 a serem realizadas nos
estabelecimentos mencionados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Primeira;
4.2 - Assistência Técnica em Segurança do Trabalho, nas demandas internas e judiciais;
4.3 - Realização de palestras educativas, voltadas para temas ligados à Segurança do Trabalho, sendo

a primeira sobre: Noções Básicas de Prevenção de Acidentes e o uso do EPI - Equipamentos de Proteção
Individual e as demais serão definidas pelas partes. Os eventos, necessariamente, devem ser objeto de
folha de freqüência.

4.5 - O Número estimado de servidores no Município de Pato Bragado é de 300, podendo ocorrer
variações no transcorrer da contratação.
5. Conteúdo Básico para Elaboração dos Laudos Técnicos
5.1 - Denominação do documento;
5.2 - Identificação do estabelecimento: Compreendendo o CNPJ, endereço, atividade, grau de risco,
número de empregados {quantificação de homens e mulheres) e horário de trabalho;
5.3 - Objetivo da avaliação: expressando a extensão dos trabalhos executados, necessariamente,
abrangendo a caracterização das ocorrências de trabalhos em condições Insalubres ou periculosas, em
conformidade com as NR's 15 e 16 da Portaria MTb 3.214/78, bem como as legislações vigentes quando da
celebração da prestação dos serviços;
5.4- Descrição das dependências e instalações periciadas;

5.5 - Descrição das atividades avaliadas: necessariamente, abrangendo o quantitativo e as funções
dos empregados expostos;
5.6 - Análise quallquantitativa dos agentes de risco, físicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes,
necessariamente descrevendo a metodologia de ação e critérios técnicos adotados;
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5.7 - Análise qualiquantitativa dos agentes acima citados, contendo a descrição da metodologia de
açao, critérios técnicos e a instrumentação utilizada, abrangendo os estabelecimentos operacionais a
medição de ruídos e/ou outros Itens relacionados ao trabalho
6 - Dos Exames listados.

5.1 - As Consultas Clínicas Ocupaclonals na modalidade periódicas, deverão ser realizadas na sede do
Município, por conta deste ou, em qualquer local a ser definido pela licltante vencedora, as suas expensas.

6.10S exames laboratoriais periódicos deverão ser realizados na sede do Município, com o deslocamento
do servidor por conta deste ou, em qualquer local a ser definido pela licltante vencedora, as suas

expensas.

6.20S demais exames {laboratoriais ou especiais), bem como as demais modalidades de Consultas Clinicas
Ocupaclonals deverão ser realizados a um raio de até 70 km da sede do Município por conta deste ou,
em qualquer local a ser definido pela licltante vencedora, as suas expensas.

11- Os laudos quando solicitados deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias após a emissão da
ordem de serviços.

12 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do mesmo.
13-0 pagamento referente a este processo llcitatório será efetuado em moeda brasileira corrente, em até
30 (trinta) dias após a entrega do objeto e ficará condicionado à apresentação da fatura e documentos
pertinentes devidamente solicitados no Edital.
14 - Os serviços ser executados de forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município.
15 - Os SERVIÇOS a serem fornecidos deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

16 Os SERVIÇOS a serem fornecidos deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO,
ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

3. Das Responsabilidades e Obrigações da Licltante vencedora:
a) Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e equipado

com todos equipamentos de segurança exigidos por Lei
b) Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13.^, férias, encargos relativos as Leis

Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o pagamento de
impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação dos serviços
contratados, e seus respectivos recolhimentos à repartição competente;

c) A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que prestar os serviços.
d) Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a

execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde
que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta;

e) Aceitar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas nas especificações,
regras de boa técnica e normas em vigor;

f)Ficará por contra exclusiva da CONTRATADA, toda e qualquer despesa de manutenção do
equipamento, combustível, despesas com pessoal, encargos sociais entre outros.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigaclonals tanto o Processo de Licitação Tomada de Preços n.s 015/2017, quanto a proposta
adjudicada Integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não
conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Administração e do
Departamento de Recursos Humanos.
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Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor Global deste Contrato, durante a sua vigência inicial será de R$ { ). O pagamento referente
a este processo licitatório será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias após a
efetiva prestação dos serviços e ficará condicionado à apresentação da fatura e documentos pertinentes
devidamente solicitados no Edital, assinada pelo Secretário Municipal de Administração.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

d) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário

O presente contrato tem vigência de 12 (deze) meses, Iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. O objeto deste contrato deverá
ser disponibilizado diariamente ao Contratante, conforme necessidade de abastecimento. As despesas
decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:
02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502007- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIVIINISTRAÇÃO
3.3.90.39.05 - 386 - Serviços técnicos Profissionais - Fonte 505
3.3.90.39.50.99 - 6133 - Demais Despesas c/ Serviços Médico, Hosp., Odont. e Laboratoriais - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sanções/Penalidades Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 0,25% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;
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II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias sobre o valor do contrato por
ocorrência, sem prejuízo das demais sanções;

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

A.Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

B.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93,

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2017.

Testemunhas:

1)

MUNICIPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

2)
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ANEXO XIV - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a iniciar a prestação dos serviços de , objeto da
proposta de / / da empresa , CNPJ n.s

, com sede na , na Cidade de
, Estado de , adjudicada na licitação na modalidade de

Tomada de Preços n.s /2017.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.9 /2017, juntamente
com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / / .

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.^ 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplícando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

, em de de 2017.

(assinatura da autoridade competente)
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Pato Bragado, 14 de julho de 2017.

Venho por meio deste solicitar a Publicação de Portaria, conforme ANEXO,
para todos os servidores do quadro de docentes do Município, em razão dos
mesmos usufruírem de 15 dias de recesso, confomie Lei 864/2006

Art. 30 Aos docentes em exercício de regência de classe nas

unidades escolares serão assegurada 45 (quarenta e cinco) dias de
férias anuais, dos quais pelo menos trinta consecutivos, usufruídos

em período de férias escolares, e, os outros 15 (quinze) dias
durante o período de recesso escolar, segundo escala elaborada

no mês de dezembro de cada ano. pelo Diretor da Unidade,
fazendo jus os demais integrantes do magistério a 30 (trinta) dias
por ano.

Cristiane Scheuermann Bonatto
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' SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
INSTRUMENTO DE ADEQUAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO

CNPJ: 15.205.S25/0001-30
NIREN®. 41207884041 -,17/06/2014

1. CLEBER AIMONI MARQUES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade
de Medianeira - PR, nascido em 15/04/1986, ^portador do CPF n® 009.660 629-06
,e Carteira de Identidade RG n® 8.225.268-1, expedido pela .Secretaria de
Segurança Pública dp Estado do Paraná, residente e domiciliado'na Rua Iguaçu,

: n' 1147, casa, Bairro lpê„ CEP 85.884-000, município de Medianeira - PR, e

2.- JANE ZANELLA, brasileira, solteira, empresária, natural da cidade de Cascavel -
, ,PR, nascida ,em 04/01/1985, portadora do CPF n® 006.489.279-46 e Carteira de
; Identidade RG n® 5.955.546-4, expedido pela Secretaria deSegurança Pública do

Estado do Paraná, residente e domiciliada na Rua Sebastião Bonatto, n« 930
. Bairro Ipê, CEP 85.884-000, município de Medianeira - PR, - '

Sócios 'componentes da sociedade empresária limitada, que gira na cidade de
Medianeira - PR, sito aAvenida 24 de Outubro'. n° 1277 - cj 03, Bairro Ipê, CEP 85 884-
000, sòb.o nome empresarial de SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME. com seus atos constitutivos devidamente
registrados na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41207884041, por despacho em
sessão de 17/06/2014, e última alteração dé contrato social arquivada sob n®
20145333736 em sessão de 24/09/2014, resolvem por este Instrumento particular de
alteração dè contrato modificar seu contrato primitivo e alterações, de acordo com as
cláusulase condições seguintes; . ^ •

CLÁUSULA PRIMEIRA; Gramo de atividade da' sociedade que é Seivlços se Apoio
Administrativo (8219-9/99); Serviços de Manuseio de- Documentos (8299-7/99);,
Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para Uso Profissional e de Segurança do
Trabalho (4642-7/02); Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial (8599-
6/04) passa a ser, Serviços se Apoio Administrativo (8219-9/99); Serviços de
Manuseio de Documentos (8299-7799); Comércio Atacadista de Roupas e
Acessórios para Uso Profissional e de Segurança do Trabalho (4642-7/02);
Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerenciar (8599-6/04), Assessoria
e Consultoria em Saúde e Medicina do Trabalho (7490-1/99), Serviços de Perícia
Técnica Relacionados à Segurança do Trabalho (7119-7/04) e Atividade Médica
Ambuiatorial com Recursos para Realização de Exames Compiementares (8630-
5/02).

CLÁUSULA SEGUNDA: AMatriz da sociedade tem sua sede áAvenida 24 de Outubro,
n® 1277, Cj 03, Bairro Ipê, em Medianeira, Paraná, fica transferida para à Rua Rio de
Janeiro, n®1939, Fundos, Centro, CEP 85.884-000, Medianeira, Paraná.

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
d Informe o número 170627942 na Consulta de Autenticidade

Consulte disponívelpor 30 dias
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PrasJd^li da

CiuCMI
ModldsPioviiAilJ K*}.}»•}<

do 24da agoniedt 2001,

CNPJ;77.068.17O/OOO1-99

Você deve Instalar o certificado da JUCEPAR
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SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINAE SEGURANÇA
DO TRABALHO LTDA-ME

CNPJ: 15.205.525/0001-30 . /Y ^
: NIREN». 41207884041 -17/06/2014 - r í 1

l \ •
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ' \ •

INSTRUMENTO DE ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA: Obíeto Social: O ramo de atividade da sociedade é Serviços
se Apoio Administrativo (8219-9/99); Serviços de Manuseio de Documentos (8299-7/99);
Comércio Atacadista de Roupas é Acessórios para Uso Profissional e de Segurança do
Trabalho (4642-7/02); Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial (8599-
6/04),.Assessoria e Consultoria em Saúde e Medicinado Trabalho (7490-1/99), Serviços
de Perícia Técnica Relacionados à Segurança do Trabalho (7119-7/04): e Atividade
Médica' Àmbulatorial com Recursos para: Realização de Exames Complementares
(8630-5/02). ' = , • ;

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 14 de fevereiro de 2012,
e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁilSÜLA QUINTA: O capital social é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
divididos em 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas, com o valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, e fica assim distribuído entre os sócios:

CLEBER ÁIMONI MARQUES, a quantia de 31.500 (trínta e uma míf e quinhentas)
quotas, no valor de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), totalmente
integralizados, em moeda con'éntedo.pais;

JANE ZANELLA, a quantia de 13.500 (treze mil e quinhentas) quotas, no valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), totalmente integralizados, em moeda corrente
do país. - •.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócib é [imitada à importância total do
capitai social, nostermos do artigo 1.Õ52 doCódigò Civil de 10/01/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
transferidas ou alienadas, sob qualquer título a terceiros, sem o consentimento do outro
sócio, ao qual fica assegurado o direito de preferência em Igualdades de condições.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pela sócia, JANE
ZANELLA, a qual compete o uso do nome empresarial e a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto vedado o seu
emprego sob estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos,
fianças ou cauções de favor.

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, receberão os sócios,
remuneração a titulo de "pró-iabore", quantia mensal fixada em comum acordo, que será
levada a conta de despesas gerais.
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SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA
DO TRABALHO LTDA - ME

CNPJ: 15.205.525/0001-30
NIREN». 41207884041-17/06/2014

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
INSTRUMENTO DE ADEQUAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios declaram, sob as penas da Lei, de que
não estào impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminali ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime {alimentar,
de prevaricação, ou suborno.- concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Conforme dispõe o artigo 18 do Decreto n° 3.708/1919.
observar-se-ão, na omissão do diploma legal nominado e deste contrato: as disposições
contidas na Lei das Sociedades por Ações aplicáveis às Sociedades Limitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos serão tratados pelo que regula o
Capítulo I, Subtítulo II, da-Lei n® 10406, de 10de janeiro de 2002-Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, porníais privilegiado
que seja.

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4
(quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si. seus tierdeiros e sucessores a
cumpri-lo fielmente em todos os seus termos.

I MARQUES

Para verificar a autentitídade acesse www.juntacomerdal.pr.gov.br
e Informe o número 170627942 na Consulta de Autentiddade

CorMidtadisponível por 30 dias

Medianeira, 21 de janeiro de 2015.
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SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA ESEGURANÇA
DO TRABALHO LTDA - ME

CNPJ: 15.205.525/0001-30
NIREN" 41207884041 - 17/06/2014

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUTAL

1. CLEBER AEVÍONI MARQUES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de
Medianeira - PR, nascido em 15/04/1986, portador do CPF tf 009.660.629-06 e Carteira de
Identidade RG n" 8.225.268-1, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, residente e domiciliado na Rua Iguaçu, n" 1147, casa, Bairro Ipê, CEP 85.884-000,
município de Medianeira - PR, e

2. JANE ZANELLA, brasileira, solteira, empresária, natural da cidade de Cascavel - PR,
nascida em 04/01/1985, portadora do CPF n° 006.489.279-46 e Carteira de Identidade RG n°
5.955.546-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e
domiciliada na Rua Sebastiiío Bonatto, n° 930, Bairro Ipê, CEP 85.8840-000, município de
Medianeira - PR,

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira na cidade de Medianeira - PR,
sito a Rua Rio de Janeiro, 1939, Fundos, Bairro Centro, CEP 85.884-000, sob o nome
empresarial de SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO LTDA - ME, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta
Comercial do Paraná sob NIRE 41207884041, por despacho em sessão de 17/06/2014, e última
alteração de contrato social arquivada sob n° 20150671334 em sessão de 28/01/2015, resolvem
por este instrumento particular de alteração de contrato modificar seu contrato primitivo e
alterações, deacordo com ascláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS QUOTAS DOS SÓCIOS: A Sócia JANE ZANELLA
retira-se da sociedade, vendendo e transferindo com todos os direitos e obrigações as 13.500
(treze mil e quinhentas) quotas, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
totalmente integralizados, em moeda corrente do pais, para o sócio CLEBER ATMONI
MARQUES, acima especificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA SEGUNDA —CAPITAL SOCIAL: Em virtude das modificações havidas, o
capital social de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), divididos em 45.000 (quarenta e
cinco mil) quotas, com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente subscritas
e inlegralizadas, em moeda corrente do País, distribuídas da seguinte forma:

SÓCIO

CLEBER AIMONI MARQUES

TOTAL

QUOTAS

45.000

45.000

CAPITAL/RS %

R$45.000,00 100

RS 45.000,00 100

CLÁUSULA TERCEIRA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade será exercida pelo sócio, CLEBER AIMONI
MARQUES, anteriormente qualificado, sendo o prazo do mandado indeterminado, tomando
posse no ato da assinatura do presente contrato.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PABANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2016 18:53 SOB N® 20164733159.
PROTOCOLO: 164733159 DE 22/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601234439. NIRE: 41207884041.
SAFEHORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA -
ME

Libertad Bogus ^
SECRETÃRIA-6BRAL 1

CURITIBA, 25/07/2016

A validade deste dooumento, se Is^sesso«* fica sujeito à compirovaçâo d© sua autenticidade nos respectivos poetais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SAFEWORKMEIO AMBIENTE MEDICINA ESEGURANÇA
DO TRABALHO LTDA - ME

CNPJ: 15.205.525/0001-30
NIREN® .41207884041 -17/06/2014

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUTAL

CLAÚSULA QUARTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador,
declara, sob a pena da lei, que não está impedido de exercer aadministração da sociedade, por
lei especial, ou virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob oefeito dela, apena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime familiar, de"
prevaricação, peita ou suborno, conçussão, pcculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesas da concorrência, contra as relações de
consumo, fé públicaou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA: PODERES/ATRIBUIÇÕES: A sócia JANE ZANELLA, dá ao
sócio remanescente, plena, geral e rasa quitação de quotas ora efetuadas^ declarando este
conhecer a situação econômica -financeirado presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA: ATIVO PASSIVO: Aresponsabilidade pelo ATIVO EPASSIVO da
empresa fica a cargo do sócio CLEBER AIMONI MARQUES, que se compromete, também
em manter em boa guarda os LIVROS e DOCUMENTOS da sociedade, pelo.prazo de lei.

CLAÚSULA SÉTIMA: DA CONSTITUIÇÃO DE NOVO SÓCIO. Fica sob
responsabilidade do sócio remanescente a obrigação de reçonstituição da sociedade no prazo de
180 dias, onde que a falta de pluralidade dos sócios ocorrerá a dissolução da sociedade,
conforme ART. 1033, item IV, da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA OITAVA: Fica eleito o foro de Medianeira —PR p ara exercício e ocumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer
outro,por mais privilegiado que seja.

B por estarem assim justos e contratados, lavram e assinam o presente instrumento, elaborado
em via única, de igual teor e forma, para que valha na melhor forma do direito, obrigando-se
fielmente pôrsi e seus herdeiros a cumpri-lo cm todos os seus termos.

Medianeira- PR, 18de Julho de 2016.

t.EBl^AlMONI MARQUES

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JANE ZANELLA

iTüNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2016 18:53 SOB N® 20164733159.
PROTOCOLO: 164733159 DE 22/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601234439. NIRE: 41207684041.
SAFEHOBK MEIO AMBIEHTE MEDICIHA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA -
ME

Lil>ertad Bogus n
SECRETÁRIA-6ERAL ^

CURITIBA, 25/07/2016

A validada deste documento, se ingresso, fica sujeito à cosprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2016 18;53 SOB N® 20164733159.
PROTOCOLO: 164733159 DE 22/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601234439. NIRE: 41207884041.
SAFEHORR KEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME

Libertad Bogus
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CURITIBA, 25/07/2016
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FlEPUSESÊlíSENAmiEL

Portaria Conjunta w,® 26/2017

O Superintendente do Serviço Social da Indústria do Estado do Paraná e
Diretor Regional do Serviço Nacional de Aprendkagem Industrial do Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, considerando:

a. o disposto no artigo 41, alíneas "b" e "g" do Regimento do SENAI, aprovado
pelo Decreto n° 494/62;

b. o disposto no artigo 45, parágrafo único do Regulamento do Serviço Social da
Indústria, aprovado pelo Decreto n° 57.375/65;

c. que o SESI/PR e o SENAI/PR integram o mesmo grupo econômico,
denominado SISTEMA FIEP, nos termos do art. 2° § 2° da CLT;

d. o interesse administrativo;

Resolvem:

Art. 1® - Designar THIAGO D ARISBO para o cargo de GERENTE DE

UNIDADE - MARECHAL CÂNDIDO RONDON.

Revogam-se as disposições contrárias
Efeitos a partir desta data.
Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Curitiba, 01 de junho de 2017.

TE E DE ACORDO.

José Antonio Fares

SUPERINTENDENTE DO SESI/PR
DIRETOR Regional do SENAI/PR
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N9 056/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo
51 da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal
n.^ 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.^ 1711/2017 de
21/07/2017,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP, com sede estabelecida na Rua
22 de Abril, 520, centro, ÍViarecha! Cândido Rondon - Pr, CEP 85.960-000, inscrita no CNPJ
n.205.687.245/0001-52, encontra-se regularmente inscrita no CADASTRO IV1UN1CIPAL DE
FORNECEDORES, deste IVIunicípio, com os seguintes ramos de atividades: Clinica medica,
especializada, em medicino do trabalho com serviço técnico em segurança do trabalho, prestação
de serviços de atividades médicas ambulatorial para consultas, atividades médicas ambulatorial
com recursos para realização de exames complementares, audiometria, eletroneuromiografia,
serviços de diagnostico por registro gráfico - ECG e EEG, serviço de perícia técnica relacionado a
segurança no trabalho, serviço de engenharia, cursos e treinamentos relacionados a segurança do
trabalho e saúde ocupacionol. Este Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões
negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.
Pato Bragado - PR, em 21 de julho de 2017.

. D.;-,

MARGO BEATRI^EIBERT
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

A

4/

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vyww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poraná



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaína: 001/ 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
MT CLINICASÃO LUCAS LTDA- EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA -

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ- Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de início

de Atividade

41 2 0502615-3 05.687.245/0001-52 09/06/2003 10/06/2003

Endereço Completo (Logradouro, N^ e Complemento, Bairro, Cidade, UF,CEP)
RUA 22 DEABRIL, 520-SALA02, CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PR. 85.960-000

Objeto Soda!
Clinica medica, especializada em medicina do trabaiho com serviço técnico em segurança do trabaiho, prestação de
serviços de atividades médicas ambulatorlal para consultas, atividades médicas ambulatorial.com recursos para realização
de exames compiementáres, audiometria, eletroneuromiografla, serviços de diagnostico por.registro gráfico i ECG e EEG, -
serviço de perícia técnica reiacionada á segurança do trabalho, serviço de èngenharla, cursos e treinamentos relacionados á
segurança do trabalho e saúde ocupaclonal.

Capital: R$ 100.000,00
(CEM iVIIL REAIS)

Capitai Integrallzado; R$
(CEiVI MIL REAIS)

100.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n9123/2006) .

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de SócIo/AdmInistrador/Término do Mandato Término do
Nome/CPF ou CNPJ Particloacão no capitai (RS) Espécie de Sócio Administrador

DIRLAN DA SILVA

763.926.599-53

TATIANE BUCHNER DA SILVA

054.831.419-54

99.000,00 SOCIO

1.000,00 SOCIO

Ultimo Arquivamento

Data: 17/07/2017 Número: 20175281890

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EiVIPRESARIAL)

17/472065-3

1747203

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 174720653 na Consuita de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 27 de julho de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Cnine«dâf«

da RepCbDcj
Casâ CIvn

Medicfâ Provisória N*2JOO-2.

de 2Ade agosto de 2001.

Administrador

Mandato

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

DocumentoAssinado Digitaimente 27/07/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ;77.968.170/0001-99.

Você deve instaiar o i
www.juntacomercíal.^

IdaJUCEPAR
i/.br/certificado



DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
WIT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP

CNPJ/MF N.° 05.687.245/0001-52
NIRE 412.0502615-3

folha 1 de 5

Os abaixo identificados e qualificados:

1) DIRLAN DA SILVA, brasileiro, casado sob o Regime de Separação de
Bens, natural de Santa Helena - PR, nascido em 23/05/1973, medico, inscrito
no CPF/MF sob n- 783.926.599-53, portador da carteira de identidade RG n®.
4.192.650-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, 7.007,
Loteamento Port III, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85960-000;

2) TATIANE BUCHNER DA SILVA, brasileira, casada sob o Regime de
Separação de Bens, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, nascida em
07/04/1987, enfermeira, inscrita no CPF/MF sob n° 054.831.419-54, portadora
da carteira de identidade civil n® 7.644.306-8/SSP-PR, residente e domiciliada
na Rua Santa Catarina, 7.007, Loteamento Port III, Marechal Cândido Rondon-
PR, CEP: 85.960-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome deMT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP, com sede na
Rua 22 de abril, 520, Sala 02, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, 85.960-
000, e inscrita no CNPJ/MF sob nS 05.687.245/0001-52, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob n° 412.0502615-3 em 09/06/2003, resolvem alterar o
contrato social medianteas condições estabelecidasnas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇAO DO OBJETO SOCIAL: O objeto social
que é Prestação de serviços de atividade medica ambulatória! para Consultas (CNAE 86.30-
5/03), atividade medica ambulatorial comrecursos pararealização de exames complementares
(CNAE 86.30-5/02), clinica medica, passa a ser o seguinte: Clinica medica, especializada
cm medicina do trabalho com serviço técnico cm segurança do trabalho, prestação dc
serviços de atividades médicas ambulatorial para consultas, atividades médicas
ambulatorial com recursos para realização de exames complementares, audiometria,
eletroneuromiografia, serviços de diagnostico por registro gráfico—ECG e EEG, serviço
de pericia técnica relacionada á segurança do trabalho, serviço de engenharia, cursos c
treinamentos relacionados a segurança do trabalho e saúde ocupacional.

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este
instrumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito a
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas alterações,
passando ter a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO
MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP

CNPJ/MF: 05.687.245/0001-52
NIRE: 412.0502615-3

JUKnA COMERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2017 19:24 SOB N® 20175281890.
PROTOCOLO: 175281890 DE 14/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702714582. NIRE: 41205026153.
MT CLINICA SÃO LOCAS LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/07/2017
www.empresafacll.px.gov.br

A validade de8te dociimento, se impresso, fica sujeito à coní>rovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação



DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
WIT CLINICASÃO LUCAS LTDA - EPP

CNPJ/MF N.° 05.687.245/0001-52
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1) DIRLAN DA SILVA, brasileiro, casado sob o Regime de Separação de
Bens, natural de Santa Helena - PR. nascido em 23/05/1973, medico, inscrito
no CPF/MF sob 783.926.599-53, portador da carteira de identidade RG n°,
4.192.650-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, 7.007,
Loteamento Port IH, Marechal CândidoRondon-PR, CEP; 85960-000;

2) TATIANE BUCHNER DA SILVA, brasileira, casada sob o Regime de
Separação de Bens, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, nascida em
07/04/1987, enfermeira, inscrita no CPF/MF sob n° 054.831.419-54, portadora
da carteh-a de identidade civil n° 7.644.306-8/SSP-PR, residente e domiciliada
na Rua Santa Catarina, 7.007,Loteamento Port III, Marechal Cândido Rondon-
PR, CEP: 85.960-000.

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de MT
CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP, com sede na Rua 22 abril, 520, sala
02, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85.960-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob nü 05.687.245/0001-52, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 412.0502615-3 em 09/06/2003 resolvem por este instrumento
particular consolidar seu contrato deacordo com ascláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A
sociedade gira sob o nome empresarial de MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA —EPP, e tem
sede e domicílio na Rua 22 abril, 520, sala 02, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP
85.960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá
aqualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual assmada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 10/06/2003 e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem porobjeto a exploração no
ramo de: Clinica medica, especializada em medicina do trabalho com serviço técnico em
segurança do trabalho, prestação de serviços de atividades médicas ambulatorial para
consultas, atividades médicas ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares, audiometria, eletroneuromiografia, serviços de diagnostico por registro
gráfico - ECG e EEG, serviço de perícia técnica relacionada á segurança do trabalho, serviço

iUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2017 19:24 SOB N® 20175281890.
PROTOCOLO: 175281890 DE 14/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702714582. NIRE: 41205026153.
MT CLINICA SÃO LOCAS LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/07/2017
www. esipresafacil. pr. gov. br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à con^rovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infonoando seus respectivos códigos de verificação



DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE;
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de engenharia, cursos e treinamentos relacionados a segurança do trabalho e saúde
ocupacional.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem
mil) reais, divididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00
(Hum) real cada uma, subscritas ejá integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

DIRLAN DA SILVA 99.00 99.000 99.000,00

TATIANE BUCHNER DA SILVA 1.00 1.000 1.000,00

TOTAL 100.00 100.000 100.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a suaaquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à
venda, o preço, forma e prazo depagamento, para que estes exerçam ourenimciem ao direito
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação ou emprazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a DIRLAN DA SILVA, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos osdemais atos necessários à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso
do nome empresarial isoladamente.
§ 1.®- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações sejaem favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienarbens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

JUNTA COMERCIAL
OO PARATI'

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2017 19:24 SOB N® 20175281890
PROTOCOLO: 175281890 DE 14/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702714582. NIRE: 41205026153.
MT CLINICA SÃO LOCAS LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/07/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à conçrovaçào de sua autenticidade nos rei
Informando seus respectivos códigos de verificação

^ctivos portais
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§ 2.®- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os
atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA- RETIRADA PRO-LABORE; Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL,DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital q;ue possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferioreshá um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conformeestabeleceo art. 1.059 da Lei n® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

A

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2017 19:24 SOB N' 20175281090.
PROTOCOLO: 175281890 DE 14/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11702714582. NIRE: 41205026153.
MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP

JUNTA COMERCIAL ... . .
DO PARANA" Libertad Bogus

1 SECRETÂRIA-GERAL
CURITIBA, 17/07/2017

vrvrw.enpresafacil. pr. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal
Cândido Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
destecontrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam, o presente instrumento,
em 01 (uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon-PR, 12 de julho de 2017.

diKTanda silva

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

(///) (T)/ê4i%
TAtlANE fíXiCHNER DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2017 19:24 SOB N» 20175281890,
PROTOCOLO: 175281890 DE 14/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702714582. NIRE: 412050261S3.
MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-6ERAL

CURITIBA, 17/07/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coitprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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18/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houverqualquerdivergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
05.687.245/0001-52
MATRIZ

COIVIPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/06/2003

NOME EMPRESARIAL

IVITCLINICA SAO LUCAS LTDA • EPP

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
CLINICA SÀO LUCAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames compiementares
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
85,99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico • ECG, EEG e outros exames análogos
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R22 DE ABRIL

CEP

85.960-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRrrO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUMERO

520

COMPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONPON

TELEFONE

(45) 3254-6636

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
09/06/2003

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/07/2017 às 13:45:19 (data e hora de Brasília).

;CònsultãvQSAY.^Capital^S"(^^^

DATA DASrrUAÇAOESPECIAL

Página: 1/1

'Voltâr;

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui
Atualize sua página

https;//www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj7cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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18/07/2017 https://www.sífge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg8CFSImprimirPapeI.asp?VARPessoaMatriz=12371572&yARPessoa=12371572&VARUf.l

CAIKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05687245/0001-52
Razão Social: mt clinica sao lucas ltda epp

Nome Fantasia:cuNicASAo lucas

Endereço: R 22 de abril 520 sala 02 / centro / marechal cândido
RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade; 11/07/2017 a 09/08/2017

Certificação Número: 2017071108093331282207

Informação obtida em 18/07/2017, às 13:48:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de' autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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2017-6-26

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MT CLINICA SAO LUCAS LTDA - EPP
CNPJ: 05.687.245/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de24 dejulho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:20:06 do dia 21/03/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/09/2017.
Código de controle da certidão: 33E1.B014.EF6A.3115
Qualquer rasura ouemenda invalidará este documento.
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO

McrtUrtaMrmnU

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®016500206-47

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.687.245/0001-52
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/10/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
viww.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1
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CONTRroUINTE

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N®7609/2017

Autencidade; WGT211206-027-XZQOYC-236176748

Requerente:

Contribuinte MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA- EPP 3069095

CNPJ/CPF: 05.687.245/0001-52

Endereço: RUA 22 DE ABRIL 520

Cidade: Marechal Cândido Rondon PR

FINALIDADE

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA

INF. ADICIONAIS

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre oContribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalvado odireito daFazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dívidas sobre ocontribuinte acima identificado que vierem a
ser apuradas.

Apresente CERTIDÃO é válida semrasuras por 60(sessenta) dias.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 26 de junho de 2017.

Emitido porESCRITORIO CONTÁBIL RONDON LTDA

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 -Centro - CEP 85960-000 -Marechal Cândido Rondon - PR
Home-oaqe: www.mcr.Dr.QOV.br

A
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MT CLINICA SAO LUCAS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.687.245/00 01-52
Certidão n®; 131668541/2017

Expedição: 26/06/2017, âs 11:34:29
Validade: 22/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MT clinica sao lucas ltda - epp (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n® 05.687.245/0001-52, NAO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR KJDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLTO GOMES Fír.HO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

^ryala StefanI Wommcr

Carla Patrícia Sobrinho deCamargo
Sraciele Martins Leusch
Jailson Carlos Rodrigues dos Santos
Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, apedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório^ verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

MT CLINICA SAG LUCAS LTDA - EPP — inscrita no CNPJ sob n'
05.687.245/0001-52, com sede na Rua 22 de Abril, n" 520, Sala 02, Centro, neste
Município e Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da datado sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

1 1 JUL. 2017

CONFERE COM

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
m, 27 de junho de 2017 - 13:00 horas.Marcai Cândido Rond

\ Gracíele Matíns I ,
\ E. Juramentada

•JiXuí

RuaParaíba, 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondori - PR

.T -

•I ''

• 'í

liiíi
yu
•iÍ!

ií;
I 'I

',1

i'i-

4!
•Ni

'

' i

ir

•, í;

! !

í

.'iíi

rr ' i

sí

• • ;t/

í,'i •:

I'

-L

A)

í iti "
' : !Í ;í

I '

Í!'
t •

."'l I

i • 1
h' •

"M
>1/

j

i
JI p

t

j, _I



•eSSâ^Â

Certificado cligitálnient0'por:
ROSANALOCATELLI i.

1 •!

cio

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná -

Poder Judiciário

.1:. i i:

A Diretorado Departamentoda Corregedoria-Geral da Justiça,nos termosdo art. 1®doDecreto ,
Judiciário n® 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de '
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da adjuinistração públicae outras destinações
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON existem um (01)
Ofício deContador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público eAvaliador Judicial eum(01),
Tabelionato de Protesto de Títulos (AnexoIV do Códigode Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 3 de Julho de 2017

ROSANA LOCATELLI

Diretora do Departamento da

Corregedoria-Geral da Justiça

. 1.

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http-y/vmw.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 582.343.261
Página 1 de 1

!

ti •

, !• i

>. .1
I ' I

i -I'

! í:



n T i iji Mi

. i ÍK'
! ' ' '

ííí;

'li

NOTAS - PROTESTOS

I^PÚBLICA FEDERATIVA DÒ BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

Tabeliã: Bel. FÁRIDA NARDELLO
Setembro, 1303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418

CEP; 85960-000 - Caixa Postal: 55 • .

MARECH^ CÂNDIDO RONDON - PARANÁ ', ^^Qnonardello@rondotec.com.br ^

'i

:L4.a-

Páglná-Udè1'
' • '1 I • I i:(

;
[ I

CERTIDÃO NEGATIVA DF. PWOTFSTn

♦ u I- . 1- , CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo' lieste'
constar"' aT' ®documei^tos ameü cargo, deles verifiquei NADÍfíi:
05 68?2S)00"Í sr - CNPJ nf
RonHnn PR h r . na Rua 22 de Abril, n° 520, Marechal Cândido^Rondon-PR, em buscas realizadas no período de 5(cinco) anos até apresente data. ' '''j !' 'j'
•j j j •* j- j referido Éverdade Edou fé. Dada epassada nestacidade aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil edezessete, às 15:22 horas. ;t " h

(A presente Certidão refere-se ao número de identificação eao nome de pessoa oii di
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda qüé
proxmios, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem jcÔmò
nao estão mcluidos eventuais protestos contra a pessoa física (ou. jurídica) que figureiri
com Omesmo nome). , i i -''

jicpaniBRifiROD

JUL 2017

SOHFEREGOM

Marechal CMdo Rondon, 18 de julho de 2017.

Patrícia Simone Noé Bradacz
Escrevente Juramentada

Certidão : R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas ;R$ 0,54 (2,97 VRC)
Funrejus : R$ 3,04
Selo deAutenticidade: R$ 2,65
Total : R$18,42

Selo digital N° fwy67 . JVkyq . NZjjj - jAu2x. k5V2n
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br

H ÍFárídayiardàÒ oí
tabeliã ^

Fona/Fax:. í-ona/Fax: ; . «/iA^4S)3254^24-,a:!^^!.

ií,':
Li

r-í

lí ,
h.i •

J'

í'

II 'l.



MT CLINICA SAO LUCAS LTDA - EPP

CLINICA SÂO LUCAS

CNPJ: 05.687.245/0001-52
Inscrição Municipal: 23407283

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 015/2017, instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.s 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon - PR, em 31 de Julho de 2017.

DIRLAN DA SILVA

RG 4.192.650-3 SSP/PR

CPF 783.926.599-53

Sócio Administrador

.§87.245/000142

MT CLÍMiCA SÃO
.UCAS LTDÂ. - EPP

Rua 22 de Abiil, B/0 - Sala 02 - Centro
CEP 05980-000

Marechal Cândido Rondon- Paraná
Ltii—

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro
Marechal Cândido Rondon - PR CEP: 85.960-000

(045) 3254-6636
e-mall adminlstrativo.clinlca@saolucas-sst.com.br



MT CLINICA SAO LUCAS LTDA - EPP

CLINICA SÃO LUCAS

CNPJ: 05.687.245/0001-52
Inscrição Municipal: 23407283

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade TOMADA DE PREÇOS NS 015/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon ~ PR, em 31 de Julho de 2017.

DIRLAN DA SILVA

RG 4.192.650-3 SSP/PR

CPF 783.926.599-53

Sócio Administrador

A'

MTG
1.. j

SAO
DA.

rrtr\

crr

Rua 22 de Abri!, 520 - Sala 02 - Coníro
CEP 85960-000

Marechal Cândido Rondon - ParanáL

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro

Marechal Cândido Rondon - PR CEP: 85.960-000

(045) 3254-6636
e-mail administrativo.clinica@saolucas-sst.com.br

I



MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
CLINICA SÃO LUCAS

CNPJ: 05.687.245/0001-52
Inscrição Municipal: 23407283

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento llcitatório, sob a
modalidade TOMADA DE PREÇOS N® 015/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon - PR,em 31 de Julho de 2017.

DIRLAN DA SILVA
RG 4.192.650-3 SSP/PR

CPF 783.926.599-53
Sócio Administrador

17.245/0001"52^
MT CLÍNICA SÃO
ÜCAS [.IDA. - EPP

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Cc-nlro
. CEP 85960-000

LMarechat Cândido Rondon -Paraná

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro
Marechal Cândido Rondon - PR CEP: 85.960-000

(045)3254-6636

e-mail administrativo.dinicaOsaolucas-sst.com.br
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MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA- EPP
CLINICA SÃO LUCAS

CNPJ: 05.687.245/0001-52
Inscrição Municipal: 23407283

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento ücitatório, sob a
modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 015/2017, instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os
documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon —PR, em 31 de Julho de 2017.

4üi
DIRLAN DA SILVA

RG 4.192.650-3 SSP/PR
CPF 783.926.599-53

Sócio Administrador MT CLÍMiCA SÃO
LUCAS LTDA. - EPP

Rua 22 de Abril, G20 - Sala 02 - Centro
CEP 85960-000

Marechal Cândido Rondon •Paraná |

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro
Marechal Cândido Rondon - PR CEP: 85.960-000

(045) 3254-6636
e-mail administrativo.clinica@saolucas-sst.com.br

V



MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
CLINICA SÃO LUCAS

CNPJ: 05.687.245/0001-52
Inscrição Municipal: 23407283

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IViunicipai de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento lidtatório, sob a
modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 015/2017, .instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
iicitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

IVIarechal Cândido Rondon - PR,em 31 de Julho de 2017.

IJ1
DIRLAN DA SILVA

RG 4.192.650-3 SSP/PR
CPF 783.926.599-53

Sócio Administrador MT clínica SÃO
LUCAS LTDA. - EPP

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro
CEP 85960-000

Marechal Cândido Rondon - Paraná

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro
Marechal Cândido Rondon - PR CEP: 85.960-000

(045)3254-6636

e-mail administrativo.dinica@saolucas-sst.com.br



MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
CLINICA SÃO LUCAS

CNPJ: 05.687.245/0001-52
Inscrição Municipal: 23407283

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 015/2017, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos osdocumentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

IVlarechal Cândido Rondon - PR, em 31 de Julho de 2017.

DIRLAN DA SILVA

RG 4.192.650-3 SSP/PR
CPF 783.926.599-53

Sócio Administrador

MT CLÍNICA SÃO
LUCAS LTDA. •• EPP

Rua 22 de Abril, 520 -Saia 02-^n)ro
CEP 85960-000 \J

Marechal Cândido Rondon - Paraná

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro
Marechal Cândido Rondon - PR CEP: 85.960-000

(045) 3254-6636

e-mail administrativo.clinica@saolucas-sst.com.br



MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA- EPP
CLINICA SÃO LUCAS

CNPJ: 05.687.245/0001-52
Inscrição Municipal: 23407283

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇOES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 015/2017, instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório
supra indicado, a profissional e responsável técnico THAIS LUANA GRZEGOZESKI, inscrita no
CPF/MF sob o n.9 065.076.969-43 e Identidade sob Registro Geral n.s 9.396.211-7, devidamente
inscrito junto ao CREA-PR sob o n.2 PR-147394/D;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução doobjeto contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a
perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou
ilícitosoriginados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon - PR, em 31 de Julho de 2017.

DIRLAN DA SILVA

RG 4.192.650-3 SSP/PR
CPF 783.926.599-53

Sócio Administrador

=52"
MT CLÍNICA SÃO

LUCAS LTDA. •• EPP
Rua 22 de Abril, 520 -Sala G2 -Cenfja/)

CEP 85960-000 /
Marechal Cândido Rondon - Paraná

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro

Marechal Cândido Rondon - PR CEP: 85.960-000
(045) 3254-6636

e-mail administrativo.clinica@saolucas-sst.com.br



MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
CLINICA SÃO LUCAS

CNPJ: 05.687.245/0001-52
Inscrição Municipal: 23407283

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente: MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA - EPP

Endereço: RUA 22 DE ABRIL, N. 520, SALA 02

Bairro: CENTRO

Cidade: MARECHAL CÂNDIDO RONDON

CNPJ/MF: 05.687.245/0001-52

Inscrição Estadual: ISENTO

Inscrição Municipal/ISS (Alvará): 23407283

Instituição Financeira/Banco: UNIPRIME Pioneira do Paraná Conta Corrente: 84381-4 Agência: 4105

N2 do Telefone: (045) 3254-6636 N^ de fax da empresa: (045) 3254-5636

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: DIRLAN DA SILVA

Funçãodo Responsável Legal: SócioAdministrador

Endereço do Responsável Legal: Rua Santa Catarina, N. 7007, Loteamento Port III, Marechal Cândido Rondon
-PR

RG N2 4.192.650-3 Órgão emissor:SSP-PR

CPF N2: 783.926.599-53 e-mail: dirlandasilva@vahoo.com.br

Marechal Cândido Rondon - PR, 31/07/2017.

CEP: 85.960-000

Estado: PARANÁ

DIRLAN DA SILVA

RG 4.192.650-3 SSP/PR
CPF 783.926.599-53

Sócio Administrador

^5J87.245/OO01k§^
i" clínica São

LUCAS LTDA. ~ EW
Rua 22 dGAfcril, C20-S3!atr

CEP 85960-000

I Marechal Cândido Rondon -Paraná |

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro
Marechal Cândido Rondon - PR CEP: 85.960-000

(045) 3254-6636
e-mail administrativo.clinica@saolucas-sst.com.br

ifro



MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
CLINICA SÃO LUCAS

CNPJ: 05.687.245/0001-52
Inscrição Municipal: 23407283

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA - EPP, participante da Licitação Modaiidade TOMADA DE
PREÇOS de Ne 015/2017, declara sob as penas da Lei, e para todosos fins de direito, que:

{X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( )possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha
reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo

Marechal Cândido Rondon - PR, em 31 de Julho de 2017.

DIRLAN DA SILVA
RG 4.192.650-3 SSP/PR

CPF 783.926.599-53
Sócio Administrador

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro
Marechal Cândido Rondon - PR CEP: 85.960-000

(045) 3254-6636

e-mail administrativQ.clinicafSsaolucas-sst.com.br

• yy01 ^S2
MT GLiNíCÂ SÃO

LUCAS Í..TDA. - EPP
Rua 22 d0 Abril, 5.20 - Saía 02 -

. CEP 85950-^)00 '{y
I Marechal Cândido Rondon -Paraná j



26/07/2C^7 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

OConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica aue a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n® 5.194 de 24
de dezembro de 1966^ estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita afs) atribuição(ões) de seu[s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n»: 95612/2017 Validade: 22/01/2018
Razão Social: i^T CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
CNPJ: 05687245000152

Num. Registro: 63951 Registrada desde : 19/07/2017
Capital Social: R$ 100.000,00
Endereço: RUA 22 DE ABRIL, 520 SALA 02 CENTRO
Município/Estado: I^ARECHAL CÂNDIDO
RONDON-PR CEP: 85960000

Objetivo Social;
Clinica medica, especializada em medicina do trabalho com serviço técnico em segurança
do trabalho, prestação de serviços de atividades médicas ambulatoriai para consultas,
atividades médicas ambulatoriai com recursos para realização de exames complementares,
audiometria, eletroneuromiografia, serviços de diagnostico por registro gráfico - ECG e
EEG, serviço de perícia técnica relacionada á segurança do trabalho, serviço de
engenharia, cursos e treinamentos relacionados a segurança do trabalho e saúde
ocupacional.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - THAI5 LUANA GRZEGOZESKI
Carteira: PR-147394/D Data de Expedição; 01/07/2015
Desde: 19/07/2017 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Título: ENGENHEIRA AIMBIENTAL Situação; Regular
Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 2° do CONFEA

Título; ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4° do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorraCm) alteração(Ões) nos elementos contidos neste documento,
pctp rpftiriãr» nprdprá «iia validade oara todos os efeitos.
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seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 26/07/2017 09:46:47

A'aIsmcãSo St?neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014
respectiva ação penal. constitu.-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à



2^07/20q CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

OConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o{a) profissional abaixo encontra-se regularmente regjstrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Parana, circunscrita
à(s) atribuição(Ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 95601/2017 Validade: 22/01/2018

NorrlÉ Civil; THAIS LUANA GRZEGOZESKI
Carteira - CREA-PR •.PR-Í47394/D
Registro Nacional : 1714489850
Registrado(a) desde : 01/07/2015

Filiação : ATIUO 30SE GRZEGOZESKI
LEANI GRZEGOZESKI

Data de Nascimento : CPF : 06S07696943
Carteira de Identidade : 9.396.211-/
Naturalidade : MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA - CAMPO MOURAO
Data da Colação de Grau : 06/03/2015 Diplomaçao : 28/05/2015
Situação ; Regular
Atribuições profissionais;

Lei Federai N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Resolução do Confea N.° 447/2000 - Art. 2° de 22/09/2000 do CONFEA.

Títüio: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO
UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES ^ . nn/nrinmy
Data da Colação de Grau : 03/03/2017 Diplomaçao . 03/03/2017
Situação ; Regular

'̂ '̂ ''''̂ "'Ssoluçfo^do°Snfea N.° 359/1991 -Art. 4° de 31/07/1991 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico;
63951 - MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
Desde: 19/07/2017 Carga Horária: 8 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. ^
Não possui débitoCs) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa ate a
presente data.

o
Para fins de: Licitações
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Emitida via Internet em 26/07/2017 09:39:55

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

O



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Por meio deste instrumento "CONTRATO DE PRESTAçl^p"-É)E-SERVIÇOS", de um lado a
firma:

MT CLÍNICA SÃO LUCAS - EPP, com sede à Rua 22 de Abril, n° 520 no Centro da
cidade de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, inscrita no C.N.P.J. n.°
05.687.245/0001-52 tendo como representante legal DR. DIRLAN DA SILVA, brasileiro,
casado, médico, C.P.F. n.° 783,926.599-53, CRM-PR n° 20.301 doravante denominado
de simplesmente Contratante;

Do outro lado:

Srta. THAÍS LUANA GRZEGOZESKI, brasileira, engenheira, C.P.F. n.° 065.076.969-43,
com titulo profissional "ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO
TRABALHO", devidamente registrada em seu conselho de classe, Cart. CREA/PR n.®
147394/D, doravante denominado de simplesmente Contratado.

Tem entre si acertado o seguinte:

Cláusula 1® - Caberá ao Contratado desenvolver atividades na qualidade de Responsável
Técnico conforme suas atribuições profissionais, conforme descriminado na ART de Cargo ou
Função Técnica.
Cláusula 2® - A vigência do presente contrato será de 4 anos a partir da data deste

documento:

Cláusula 3^-0 Contratado terá carga horária de 8 horas diárias;
Cláusula 4° - O Contratante assegura ao contratado absoluta Independência técnica;
Cláusula 5® - Os honorários mensais profissionais do contratado serão de 9 salários mínimos

vigentes;
Cláusula 6^ - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará
contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante, conform
descriminado na ART de cargo ou função, conforme cláusula 1®.

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste Instrumento de prestação de
serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. juntamente com 2 (duas) testemunhas, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Marechal Cândido Rondon. de de

V̂ ^ContratadoContratante

Testemunha 1

Nome; Kr.,.. n„... \ I

CPF: If.ij. -hr

oKiA
Testemunha 2

•Nome: KÇ-fotCPl/Yp
CPF:. Arfi ~OX

•«« ^
^ c
w r

a

u

3
tabêuIA.
Foné/Fá^l

(46) 326444101

AUTEMTICAÇÃ&Ss^
NO VERSO
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AUTENTICAÇAO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópta estáconforme o c^inal que nie
foiapresentado nesta data.a!Tiiiís

7 JUL. 2017

FAriDA NARDELLO - Tabeliã
GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA'
GlOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIAHACKBARTH
PATRÍCIA SIMONE NOÉ BRADACZ
CAROLINE KROHN

Escreventes

Juramerdados

Lo: W 2

\Tabc!!onato deNtW
Exdus

ísFtP85007^
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A METALÚRGICA LAMB - EIRELI - ME inscrita no CNPJ sob n°

14.037.993/0001-80, situada na RUA A, n® 5679, PARQUE INDUSTRIAL III,

Sede MARECHAL CÂNDIDO RONDON- PR, atesta para os devidos fins que

a empresa MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n°

05.687.245/0001-52, situada RUA 22 DE ABRIL, N\ 250, SALA 02, CENTRO,

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR presta serviços de ENGENHARIA DE

SEGURANÇA DO TRABALHO E MEDIGINA DO TRABALHO.

Atestamos que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente,

não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Marechal Cândido Rondon - PR, 28 de Julho de 2017.

•TALURGICA LAMB"- EIRELI - Ml
CNPJ: 14.037.993/0001-80

S14J37J93/0M1

\D C

Rua A,5679- Pq. Industrial III
CEP 85960-000 .

Marechal Cândido Rondon - Paraná |
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico sem Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n® 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo IP da Lei Federal n.o eA^Spl, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

ENGENHEIRA AMBIENTAL - ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO
THAIS LUANA GRZEGOZESKI

Carteira ProfissionaI:PR-147394/D RNP NO:1714489850
Acervo Técnico N°.:3896/2017 Protocolo N°.:2017/00266915

A

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/lmprimir_acervo.asp?NUMCERT=3896&ANO=2017&PARAMETRO=l&CODREGTO=647894 1/3



28/07/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

THAIS LUANA GRZEGOZESKI
Carteira Profissional :PR-147394/D RNP N".: 1714489850
Acervo Técnico N°.:3896/2017 Protocolo No.;2017/00266915

ART N®

ART Correspons
Empresa Executora...
Contratante(s)

20173216090 O Registrada;27/07/2017
ART Vinculada:

MT CLINICA SAO LOCAS LTDA - EPP
:METALURGICA LAMB - EIRELI - ME - CNPJ/CPF:
14.037.993/0001-80

Tipo de Contrato....:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES !!!!
Área de CompetênciaSEGURANÇA DO TRABALHO
Tipo de Obra/Serviço:PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS...!
Serviço ContratadoPROJETO
Dimensão :1,00 SERV Área Existente: O, 00 SERV
Área Ampliada :0,00 SERV Área de Reforma:0,00 SERV
Dados Complementares:O,00
Local da Obra :RUA A, 5679 PARQUE INDUSTRIAL III
Municipio/Estado :MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR
Data de Inicio rOl/07/2017 Data de Conclusão:27/07/2017 *
Docto de Conclusão.DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Compl. Serv..:PPRA COM PARECERES TÉCNICOS NO MESMO DOCUMENTO.

SERVIÇO REALIZADO DE ACORDO COM CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO ENTRE MT CLÍNICA SÃO LUCAS - EPP E
METALÚRGICA LAMB - EIRELI - ME MT CLINICA SÃO
LUCAS - EPP CNPJ 05.687.245/0001-52 RUA 22 DE
ABRIL, N°520, SALA 2, CENTRO MARECHAL CÂNDIDO RONDON
- PARANÁ

Observação :0 VÍNCULO DA PROFISSIONAL COM A EMPRESA CONTRATADA
PERANTE O CREA-PR INICIOU EM 19/07/2017

http://creaweb.crea-pr.org.br/WBbcrea/consuItas/ímprimir_acervo.asp?NUMCERT=3896&ANO=2017&PARAMETRO=l&CODREGTO=647894 2/3
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28/07/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRA AMBIENTAL - ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO
THAIS LUANA GRZEGOZE5KI
Carteira Profissional;PR-147394/D rnp No.: 1714489850
Acervo Técnico IM°.;3896/2017 Protocolo N°.;2017/00266915

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2017/00266915.

Emitida via Internet em 28/07/2017 14:32:18 horas.

002/2[fl4^^ 3assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 ea Instrução de Serviço No
Afalsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea.pr.org.brAvebcrea/consultas/imprimir_acen/o.asp?NUMCERT=3896&ANO=20178iPARAMETRO=l&CODREGTO=647894
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AUTENTICAGA©

CERTIFICO 9 dou fé que a presente
cópia está conforme o originalque me
fblapresentado nesta data.

M.C.Roralor

ARÍDÂ NARDEeiO - Tabeliã
lANFRANCO NARDELLO ROTTA '

GíOVANNI LUIZ NARDELLOROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
patrícia SIMONE NOÉ BRADACZ
CAROLINE KROHN

Escreventes

Juramentados
•\TabeB«iaíD deNotas f í
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certificado de Especialista

o Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná, de acordo com a resoiuçãt
vigente, certifica que registrou, em 26/06/2017, no livro n°. 4, RQE n°. 22431, folha n

242, a qualificação do médico(a),

DIRLAN DA SILVA, CRM n°. 20301,

na especialidade de

MEDICINA DO TRABALHO

Chave de validação fifi7A^Padeef6ilffi5n52367140591 Üc4e3549c56c

Emitida eietronicamente via internet em 27/07/2017

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmprorq..^



^ UNIVERSIDADE

CÂNDIDO MENDES

PRÓ-REITORIA DEPÓS-GRADUAÇÃO
E PESQUISA

CERTinCADO
A Pró-Reitoria da Universidade Cândido Mendes, no uso de suas atribuições, confere o
presente certificado de Pós-GradiJaç^íL^to Se^sü a THAfS LUANA <3RZEG0ZESKI,
Brasiléit:p(a), nascldo(a) em 20/10/1990, natüràl dé Marèchàl Cândido Rondon/PR,
portgdí^la) do Docuniento; de Idéntifíòaçao n.°í;S(.39i^.2ll-7, «qUe còncíuiú o Cucsó íje
Especialização,intitkado.ÉNGÉNHARlAdE èEGlJRANçl\-b0 TRAB&Hb, com carga
Horária de 660 horas, realizado no períodQ de^Qlade^^ a 22 de fevereiro de
2017, estando autorizado(a) a gozar de todos os direitos e prerrogativas legais, na fornna da
Resolução CNE/CES n" 1, de 8 de junho de 2007.

Rio de Janeiro, 06 de março de 2017.

Mariá Isabel Mendes de Almeida
Pró-Reltorla de Pós-Graduaçâo é Pesquisa

• .òc,- 3 K •! .io' . •
i^rrono <•, .1 , -1 .

«... . .',t. ''"51.

lÉduardo de Almeida Pinto
"Coordenador Executh

Ui

t ^^ tabeliã
Fcne/Fa*

^ (45)32S«418M
V A*

< OJ

uj o

PfeSeterrS^



Universidade Cândido Mendes

Certificado registrado de acordo coma Resolução
CNE/CES n® 1, de 08 dejunho de 2007.

Registron° AH'?,- .
Livro n® vtv Folhan° to
Riode Janeiro - RJ. de 'MüQMX) de -1 ^

Secretaria AWêmica

Universidade Cândido Mendes
Credenciada pelo Decreto de Credenciamento &/n° de
24 de novembro de 1997 (DOU d" 228 - Seção 1 -
pág.27484de 25 de novembro de 1997).

A lES declara que o presente curso cumpriu todas as
disposições da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de
1996 - LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional).

Médiamínimapara aprovação: 7,0
Freqüênciamínimapara aprovação: 75%

te PRÚ-RBTORíA S5^ Pos-Gradusçâoe Pesquisa o

w Gk .á'

HISTÓRICO ESCOLAR DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ENGENHARLV DE SEGURANÇA DO TRABALHO

ÁREA DE CONHECIMENTO DO CURSO: ENGENHARIA, PRODUÇÃO ECONSTRUÇÃO

Disciplina CH Freqüência Nota Corpo Docente Titulação

Introdução à Eng^aria de Segiu-ança do Trabalho 20 100% 10,0 Daniella Gomes Rodrigues Mestre

Prevençõo e Controle de RiscosemMáquinas, Equipamentos
e Instalações 80 100% 10,0 Geraldo Magno Cruz Mestre

Higiene do Trabalho 140 100% 9^ Rita Eliane da Silva Mestre

I^teção do Meio Ambiente 45 " 100% 8,5 Leandro Caixeta Salomão DoutOT

Proteção ContraIncêndios e Explosões 60 100% 10,0 Luciana Aparecida da Silva Mestre

Gerência de Riscos 60 100% 10,0 Carlos Eduardo Ribeiro de Bairos

Barateiro
DoutOT

Psicologia na Engenharia de Segurança, Comunicação e
Treinamento

15 100% 10,0
Luciene Corrêa Miranda Moreira Mestre

Administração Aplicadaà Eng^iharia de Segurança 30 100% 9,5 Willian de Faria Alves Mestre

0 Ambiente e as Doenças do Trabalho 50 100% 10,0 Luiz Aimberê Soar^ de Freitas Doutor

Ergonomia 30 100% 10,0 Flávia Andrade Fialho Mestre

Legislação e Normas Técnicas 20 100% 8.5 SimoneNunes Freitas Araújo Mestre

Metodologia do Trabalho Cientifico 50 100% 10,0 Jeferson Gonçalves dos Santos Mestre

Estágio Supervisionado 60 100% 9,8 Ronaldo de Araújo Rodrigues Mestre

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC): "O Manuseio de Agrotóxicos, os EPPS e a Saúde." - Nota: 9,5
Ojátttedor: Prof.° Maria Elena Krombauer Anselmini

AUTENTICAÇAO
CERTIFICO e dou fé que a presente

estáccnfòmie o oilginal que me
ssentado nesta data. ^ /ssíoiHOriS.PROTtSTOS

m S •«
^ S ^

g.M.CJloniic-

FARIDA NAfUIEUG - TabeUfi
GIAN FRANCO NARDELLOROTTA '
GlOVANNI LUIZ NARDEUO ROTTA
AMêLIAHACKBARTH
PATRÍCIA SIMONE NOÉBRADACZ
CAROLINBKBONN •

èmm^Asj
Juranentados

oeNor^

vida3\(pnCeãi
TABSUA

{4S) 3^2418



^6/07/417 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n^ 5.194, de 24
dfi dezembro de 1965, estando habilitada a exercersuas atividades no Estado do Paraná^
circunscrita à(s) atribuição(Ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n®: 95612/2017 Validade: 22/01/2018

Razão Social: i^T CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
CNPJí 05687245000152

Num. Registro: 63951 Registrada desde : 19/07/2017
Capital Social: R$ 100.000,00
Endereço: RUA 22 DE ABRIL, 520 SALA 02 CENTRO
Município/Estado: iMARECHAL CÂNDIDO
RONDON-PR CEP: 85960000
Objetivo Social:
Clinica medica, especializada em medicina do trabalho com serviço técnico em segurança
do trabalho, prestação de serviços de atividades médicas ambuiatoriai para consultas,
atividades médicas ambuiatoriai com recursos para realização de exames compiementares,
audiometria, eletroneuromiografia, serviços de diagnostico por registro gráfico - ECG, e
EEG, serviço de perícia técnica relacionada á segurança do trabalho, serviço de
engenharia, cursos e treinamentos relacionados a segurança do trabalho e saúde
ocupacionaí.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
fJão possui dábíto.(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável (eis) Técníco(s):

1 - THAIS LUANA GRZEGOZESKI

Carteira: PR-147394/D Data de Expedição: 01/07/2015
Desde: 19/07/2017 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea H.° 447/2000 - Art. 2° do CONFEA

Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4° do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES
^

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
íbttp;//www,crea-pr,org-br), através do prxjtocoJo n,o 253857/2017, ressaltando,
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efep'^a^

http;//creaweb.crea-pr.otg.br/webcréa/extranet/frame_gera!.aspx?SESSAO=vqP8vpv8KdQQ&CODREGTO=678828&NUMREG=63951&TIPO=7
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seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 26/07/2017 09:46:47

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsincação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor
respectiva açao penal.

http://creaweb.Drea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=vqP8vpv8KdQQ&CODREGTO=678828&NUMREG=63951&TIPO=7 2/2



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Inscrito sob CRM n^.

3839

CNPJ

05.687.245/0001-52

Razão Social

MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP

Endereço

RUA 22 DE ABRIL, 520 SALA 02 - CENTRO

Responsável Técnico

20301 -DIRLAN DA SILVA

Inscrição

21/07/2009

Nome Fantasia

CLÍNICA SÃO LUCAS

Validade

21/07/2018

Município/UF CEP

MARECHAL CÂNDIDO RONDON / 85960-000

Classificação

CONSULTÓRIO MÉDICO

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 21/07/2018. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validação n°. 2357862fdcf284e5e1e08834118f4Q2f46c27439 Emitida eletronicamente via internet em 21/03/2017

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site dó w\>vw.crmpr.org.br



Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

m 057/2017

íSO (h

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: SESl - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
A Prefeitura iVIunicipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo
51 da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal
n.2 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.^ 1737/2017 de
26/07/2017,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa SESl - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, com sede estabelecida
na AV Rio Grande do Sul, n^ 3133, centro. Marechal Cândido Rondon - Pr, CEP 85.960-000, inscrita
no CNPJ n.^03.802.018/0029-04, encontra-se regularmente inscrita no CADASTRO MUNICIPAL DE
FORNECEDORES, deste Município, com os seguintes ramos de atividades: Ensino médio;
laboratórios .clínicos; serviços de diagnostico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto
tomografia; serviço de diagnostico por registro gráfico- ECG, EEG e outros exames análogos;
atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não especificadas
anteriormente; produção e promoção de eventos esportivos; atividade odontológica; atividades de
condicionamento físico; serviços de perícia técnica relacionados a segurança no trabalho; serviços
de vacinação e imunização humana; atividade medico ambulatória! restrita a consultas; atividades
de apoio á gestão de saúde; Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas
anteriormente; ensino fundamental. Este Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as
Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.
Pato Bragado - PR, em 26 de julho de 2017.

íFfííE C0?v1 o o

3- kixí-üJr
MARGO B^ATRIS^EiBERT

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERÍMANENTE DE LICITAÇÕES

Av. Wiliy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARANÁ

ESTATUTO SOCIAL

-2

Capitulo i
Da Sede, foro, base territorial, constituição, objetivos e prerrogativas

Art. 1° - A Federação das indústrias do Estado do Paraná, associação sindical de
segundo grau, reconhecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, nos termos
da carta sindical datadade 18.08.1944, com duração por prazo indeterminado, sede e
foro na cidade de Curitiba, Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, n" 200, 7° andar, e
base territorial em todo o Estado, é constituída para fins de coordenação, proteção e
representação legal das categorias econômicas da indústria, com o objetivo prioritário
de promover a defesa dos seus legítimos interesses e o seu desenvolvimento
sustentável.

Art. 2 . - AFederação das Indústrias do Estado do Paraná é formada;

a) pelos, sindiòatos representativos das categorias econômicas da indústria que lhe
são filiados; '
b) pelas indústrias,- na qualidade de associadas, que não tenham representação
sindical nó- Estado do Paraná;
c) por associações setoriais das categorias econômicas da indústria, na qualidade de
associadas.

Art. 3® - São objetivos da Federação:

a) promover e estimular o desenvolvimento sustentável da indústtó paranaer
b) representar, amparar, defender e coordenar os interesses çí^ndústria
na esfera judicial e extrajudicial;
c) promover e estimular o desenvolvimento sustentável e o fortalecim^
sindicatos filiados; /
d) promover adefesa da livre iniciativa, da livre concoi^ncia, da propriedade pi
do estado democrático de direito, da segurança jurf^ca, da justiça
ambiente;

e) estimular e apoiar as soluções extrajudiciais dOy^ conflitos individuais e co^íeâ^
fomentando a auto composição, por meio da conciliação, mediação e arbitragei
f) zelar, em seu âmbito de competência, pela ' ^
associativismo do Sistema Confederativo de Repreí
g) organizar e manter serviços que possam ser
indústrias, priorizando aquelas associadas ao
sustentabilidade econômica da Federação.

egitimidade,
entação Sindi

istema
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Art. 4" • Sào prerrogativas da Federação:

a) defender, proteger e representar os direitos e interesses diretos e indiretos da
indústria, perante as autoridades administrativas e judiciárias, em qualquer instância,
no âmbito público e privado;
b) atuar na administração da arbitragem, mediação e outros meios pacíficos de
solução de controvérsias ou conflitos de interesses, alternativos ao Poder Judiciário,
através da instituiçãoou patrocínio de Câmara de Mediação e Arbitragem;
c) dirimir, sempre que possível, os litígios entre os sindicatos filiados:
d) dirimir, quando solicitado, os conflitos Internos dos sindicatos filiados;
e) organizar, quando cabível, junta governativa, dissolução, incorporação e eleições
sindicais;

f) eleger ou designar pessoas para cargos de representação nos diversos órgãos em
que participa, sejam eles públicos ou privados;
g) dialogar com o Estado e a sociedade acerca dos problemas relacionados às
categorias econômicas sob sua égide de representação, apresentando propostas e
eventuais soluções;

h) firmar convenções coletivas de trabalho na representação das categorias
inorganizadas em Sindicato;
i) impor contribuições aos Sindicatos, às indústrias inorganizadas e às associações
setoriais filiadas nas hipóteses autorizadas neste Estatuto;
j) organizar, dirigir e fiscalizar as entidades das quais a Federação participa, na
qualidade de sócia, aíjsociada ou mantenedora;
k) receber os recursos do SESI e do SENAI que lhe são direcionados nos termos dos
seus respectivos Regulamento e Regimento.

Art. 5® - A Federação mantém, na sede. o registro de sindicatos filiados, por ordem
cronológica de ingresso, no qual deverão constar todos os dados necessários à sua
identificação.

Art. 6® - São deveres da Federação das Indústrias do Estado do Para

a) pautar-se pelos princípios da ética e da transparência;
b) buscar, de forma permanente, a qualidade e a melhoria^s serviços das'
integrantes do Sistema FIEP;
c) assegurar a gratuidade do exercício de cargos ^tivos, na forma defirf
presente Estatuto;
d) proibir o trabalho remunerado com vínculo celetls^ no Sistema FIEP cumulado
o exercício de cargos eletivos nas entidades que o compõem;
e) vedar a cessão, gratuita ou remunerada, ae quaisquer de suasr^^edéã
realização de eventos ou encontros de índole poljíico-partidárias: j
f) manter serviços de assistência e consultoria áos Sindicatos filiados
órgão técnico e consultivo, no estudo e solução Je problema&-qu^
as categorias econômicas da indústria: \
g) fortalecer e valorizar osSindicatos que lhe sãoTijiadosí

tida^s
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Capítulo II
Do Sistema FIEP

Art. 7°- O Sistema Federação das Indústrias do Estado do Paraná - Sistema FIEP - é
integrado:

a) pela Federação das Indústrias do Estado do Paraná;
b) pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departamento Regional do
Estado do Paraná;
c) pelo Serviço Social da Indústria - Departamento Regional do Estado do Paraná;
d) pelo Instituto Euvaldo Lodi - Núcleo Regional do Estadodo Paraná;
e) pelo Centro das Indústrias do Estado do Paraná;

Parágrafo único - Outras Entidades que vierem a ser criadas dentro dessa vinculação
integrarão automaticamente o Sistema FIEP.

Art. 8". - Cada um dos entes integrantes do Sistema FIEP conta com autonomia
própria de gestão, nos termos dos seus normativos específicos.

Capítulo III
Da filiação, dos direitos e deveres dos Sindicatos filiados e de seus delegados

Art. 9° - Édireito dos Sindicatos requererem a sua filiação à Federação das Indústrias
do Estado do Paraná, desde que representativos de categorias econômicas da
indústria, com base territorial no Estado do Paraná, e que estejam regularmente
constituídos e satisfaçam os requisitos legais, deste Estatuto e das normas que lhes
são aplicáveis.

Art. 10 - Afiliação do Sindicato é deliberada, no que respeita aog^quisitos
pelo Conselho de Representantes, mediante pedido da Entidadginteress

Parágrafo único - Opedido de filiação à Federação/^r parte do
depende da apresentação prévia dos seguintes documentos:

a) prova de existência legal ede representação de c^egoria econômica sofci,
da Federação, mediante comprovação de seu registro no órgão competent_
como de que não há qualquer impugnação administrátiva ou judicial aresperto^^
b) cópia autêntica ou autenticada de seu Estatuto devidamente registrac^ '̂ít^£^-
competente;

c) cópia autentica ou autenticada da ata da as. sembleia geral ext
autorizou opedido de filiação ãFederação; \
d) cópia autêntica ou autenticada da ata de Eleição e^osse dapiçÊtpfl^/n exei^óítii^
e) cópia autêntica ou autenticada da ata ou documento que coníe
delegados representantes junto à Federação; ^
f) comprovação de estar com suas informações atualizadas no,(/adastPÒ
Entidades Sindicais - CNES no site do Ministério do.Tí'abalho
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g) deciaração assinada pelo representante legai da
entidade de que não estão filiados a outra entidade sindical de grau superior que
possua base territorial coincidente com a base da Federação;
h) declaração de Inexistência de conflito referente à base territorial ou categoria
econômica com sindicato filiado à Federação;
1) os sindicatos de base interestadual ou nacional deverão comprovar a existência de
no mínimo uma Delegacia Regional local, bem como arrecadação sindical das
indústrias localizadas no Estado do Paraná em favor da FIEP.

Art. 11 > São direitos dos Sindicatos filiados;

a) tomar parte, votar e ser votado nas assembleias do Conselho de Representantes,
por intermédio de delegado representante eleito e credenciado;
b) submeter ao exame da Diretoria questões institucionais ou de interesse da
Indústria;

c) solicitar apoio à Federação nos casos de interesse da categoria econômica que
representa;

d) ter acesso aos serviços oferecidos pelo Sistema FIEP, conforme disposto em
normativos próprios;
e) convocar o Conselho de Representantes na forma do artigo 30, "b" do presente
Estatuto;

f) formular pleitos alusivos à elaboração de estudos ao acompanhamento de
reivindicações e a quaisquer outras medidas ou providências de seu interesse ou das
categorias que representam.

Parágrafo único - Os direitos dos Sindicatos filiados são intransferíveis.

Art. 12 - São deveres dos Sindicatos filiados:

iretoria edo &1^elh^a) cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações da
de Representantes;
b) pagar pontualmente a anuidade, fixada em assembtó geral do CÔi
Representantes; /

h) manter suas informações atualizadas no Cadastro Nacional d^E
- CNES no site do MTE, com a devida indicação da gestão .érjf eáeroí(?'b^
Federação, bem como à Confederação Nacional óâ IndústriaA
i) prestigiar a Federação por tódóK.ps^mèio^/e^tribjjito
objetivos desta Entidade ede seus fiIiadòs>.rf^;'̂ A;vV;/^^^
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c) repassar à Federação e à Confederação, no momer^ oportuno, a parte qfe Ih^^
cabe no rateio da contribuição confederativa; / \ ~
d) manter a regularidade dos mandatos eletivos e e^aminhar à Federação cópiàyya
ata de eleição e posse, devidamente registradas no oartórío competente:
e) realizar eleição sindical, conforme as regras prev/stas no Estatuto do sin^fcat
como na legislação em vigor; /
f) protocolar as atas, devidamente registradas, da eleição e da posse rí -/-t -
gestão em curso, em até 60 (sessenta) dias, acontár da data da posse;L/>/"'••
g) protocolar, anualmente, as atas, devidamente \egistradas, -í-Tí
prestação de contas e previsão orçamentária;
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Capitulo IV
Da Advertência, suspensão e eliminação dos sindicatos filiados

Art. 13 • Os Sindicatos filiados estão sujeitos às penalidades de advertência,
suspensão e eliminação do quadro da Federação.

I - A pena de advertência, passível de aplicação pelo Presidente da Federação,
poderá ocorrer nas seguintes situações:

a) pelo descumprimento dos deveres impostos no artigo 12;
b) pelo término do mandato há mais de 30 (trinta) dias, sem que tenha sido convocada
nova eleição.

II - A pena de suspensão, passível de aplicação pela Diretoria da FIEP, de até 180
(cento e oitenta) dias, poderá ocorrer nas seguintes condições:

a) nos casos de reincidência ou não cumprimento ao disposto na alínea "a" do inciso
t.

b) caso o Sindicato não convoque, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da ciência
da advertência, eleições sindicais para regularização do previsto na alínea "b" do
inciso I.

1
III - A pena de eliminação, passível de aplicação pelo Conselho de Representantes da :. -
Federação, poderá ocorrer nas seguintes situações:

a) por má conduta:
b) se constituir em elemento prejudicial à entidade:
c) por falta cometida contra o patrimônio da Federação;
d) desrespeito a dispositivo estatutário;
e) dissolução da entidade sindical; , ^
f) caso oSindicato não convoque, no prazo de 180 (cento ^itenta) dias corit^s%^^
ciência da suspensão, eleições sindicais para regularizaçãç/do previsto nas alínef
dos incisos 1e II;

g) pela reincidência em quaisquer das hipóteses de suspensão. ^

§ 1° • A aplicação das penalidades deve ser precedida
filiado, o qual pode aduzir defesa prévia, por escrito,
contados da ciência inequívoca da instauração do proce

§ 2"' Das penalidades impostas cabe recurso, com efeito"sus
(quinze) dias da sua ciência inequívoca, direcionado
imediatamente superior àquele que fixou a penalidade, e, em iendo®]^
eliminação, ao próprio Conselho de Represenrárife^-,^p---
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§ 3° - o Sindicato eliminado poderá reingressar no quadro associativo mediante nova
proposta, desde que se reabilite plenamente, a juízo do Conselho de Representantes.

§ 4° - Aaplicação das penalidades deve atenderaos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, assim como ao da responsabilidade subjetiva do infrator;

Capítulo V
Das condições de votar e de ser votado

Art. 14 —São condições para o Sindicato filiado exercer o direito de voto em
assembleias gerais ordinárias ou extraordinárias do Conselho de Representantes:

a) ser filiado há mais de 12 (doze) meses à Federação;
b) estar no gozo de seus direitos, na forma deste Estatuto;
c) achar-se quite com a Tesouraria;
d) fazer-se representar por Delegado Representante eleito em eleição regular da
entidade a que estiver representando;

§1" - Qualquer que seja o número de representantes que compõem a delegaçao de
Sindicato filiado, a cada delegação cabe o direito de apenas um voto.

§2 - O direito de voto é privativo do Delegado eleitor titular ou suplente credenciado
por seu Sindicato, vedada a outorgade procuração.

Art. 15 - São condições para ser votado, além de outras previstas no Estatuto e no
Regulamento Eleitoral:

a) integrar há dois ou mais anos uma das categorias econômicas da lnd;ístria>
b) estar associado há mais de 12 (doze) meses em Sindicato da si^ff^eí
Federação das Indústrias do Estado do Paraná, também há maifí^e 1,
c) o cargo de Presidente da Federação somente poderá sereSíercido i^,br^1feiro:
d) o empresário que se candidatar ao cargo de Presidie deve ter
Diretoria de um Sindicato filiado e ainda ter concluído p^omenos um mar
qual foi eleito;

e) os cargos eletivos da Federação só podem ser oySupados por industriais qu^^
domiciliados no Estado do Paraná;
f) o candidato a cargo da Diretoria, do Crfnselho Fiscal ouT^^Di
Representativa da Federação não pode ocupar, r/o ato da sua candid/tilr^ ^
seu mandato, cargo eletivo em outra entidad
Confederação Nacional da Indústria - CNI.

Art. 16 - Aos sindicatos de base interestadual e nacional
direito de sufrágio e de ser votado, além das dem^
Capítulo, que comprovem o recolhimento das contribuições
existência de Delegacia no Estado dO Pàíaháíèjai-^f^jvavRi
paranaenses na atividade sindical, l
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Capítulo VI
Da administração e estrutura organizacional e suas competências

Art. 17 - A Federação é dirigida e administrada pelo Presidente: conduzida pela
Diretoria: fiscalizada pelo Conselho Fiscal; representada na Confederação Nacional da
Indústria pela Delegação Representativa; subordinada às deliberações do Conselho
de Representantes.

Seção I

Da Diretoria

Art. 18 - A Federação é dirigida por uma Diretoria composta de 22 membros:
Presidente, 15 Vice-Presidentes, r Diretor Secretário, 2° Diretor Secretário. 3" Diretor
Secretário. Diretor Financeiro. 2" Diretor Financeiro, 3° Diretor Financeiro e igual
número de suplentes, todos eleitos quadrienalmente pelo Conselho de
Representantes.

§ 1 - Já na chapa, os candidatos devem ser nominados com a especificação dos
cargos a que concorrem.

§ 2'̂ - Inexiste vedação a qualquer tipo de reeleição, com exceção ao Presidente da
Federação que pode ser eleito para no máximo dois mandatos, sejam eles
consecutivos ou não.

Art. 19 - Compete à Diretoria:

a) conduzir a Federação, cumprir e fazer cumprir este Eí
penalidades nele previstas;
b) reunir-se ordinariamente ao menos uma vez por mês e ejííraordinariamente
que necessário;

c) aprovar a criação de conselhos, comissões, relatj^ias, grupos de trabalh^
coordenadorias;
d) designar representantes da Federação junto aos organismos públicos ou privados^
inclusive para o Conselho Fiscal do lEL, em que tal re
pormeio de eleição pelo Conselho de Representantes
e) aprovar obalanço edemais demonstrações contábeis, elaborados po/cònía
habilitado, a prestação de contas decada exercício e a previsão da recei
para o exercício seguinte, apresentando-os, com o rekpectivo parece
Fiscal, à deliberação do Conselho de Representantes:
f) elaborar, anualmente, por meio de comissão designada n^for
plano de trabalho para o exercício subsequente à deliberaç
Representantes; /
g) elaborar, anualmente, por meio de comíssãQ designada^na,!
relatório de

Representantes

^ • íü
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gestão do exercício findp para,su6seáiente a'cire
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h) suprir, quando necessário, e por proposta do Diretor Financeiro, acompanhada de
parecer do Conselho Fiscal, as dotações que se apresentarem insuficientes para o
atendimento das despesas não incluídas no orçamento, ajustando-as ao fluxo de
caixa, mediante a abertura de créditos adicionais, com subsequente apresentação de
tais providências à deliberação do Conselho de Representantes, que deverá ocorrer
no exercício;

i) decidir sobre qualquer matéria que lhe for submetida pelos seus membros,
respeitadas as competências do Conselho de Representantes;
j) administrar o patrimônio da Federação na forma prevista no artigo 44 deste
Estatuto;

k) contratar auditoria responsável pela análise e exame dos processos contábeis, da
consistência das contas e das demonstrações;
I) propor ao Conselho de Representantes a alienação ou o gravame de bens imóveis
de propriedade da Federação;
m)decidir sobre a participação da Federação na qualidade de sócia ou associada de
outras pessoas jurídicas;
n) instaurar processo para aplicação das penalidades previstas neste Estatuto aos
membros da Diretoria;

o) aprovar a política de viagens internacionais;
p) aprovar o plano de cargos e salários da Federação:
q) orientar a estratégia de atuação do SESI/PR e do SENAI/PR, sem interferência
administrativa e financeira, dentro do modelo legal estabelecido;
r) promover a gestão do lEL/PR, conforme prevê o Estatuto do Instituto;
s) aprovar o Regimento interno da Diretoria.

§ 1°. As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, com a presençj
de, no mínimo, metade mais um de seus membros titulares.

§ 2®. Na ausência dos vice-presidentes assumirão, para todos os efeitos
suplentes presentes, na ordem de inscrição da chapa.

§ 3®. O Presidente não votará nas reuniões da Diretoria. exce>o em caso de

Art. 20 - Ao Presidente compete:

a) administrare dirigir a Federação;
b) representar a Federação ativa e passivamente, ^trajudicialment
podendo delegar poderes e nomear procuradore
representá-lo em qualquer instância;
c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e do Cor
d) autorizar a admissão e a demissão de empregados^^^tipulaI>tí1^s salári2sp'̂ sji.ij.^ ^
como lotá-los nos diversos departamentos, serviços, setores ounJaííáâesFobsgiyado '̂/^^^
plano de cargos e salários da Federação;
e) nomear os membros dos conselhos, comissões, ^rupos^e tTaSã
coordenadorias; , —y
f) organizar serviços internos. criandormodificjpindo.:'iDu'7
serviços e setores; !
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g) conferir outras tarefas ou atribuições, além das inerentes aos cargos, aos membros
da Diretoria, preferencialmente aos seus Vice-Presidentes;
h) autorizar a realização de despesas, assinando, com o Diretor Financeiro, os
cheques e quaisquer outros documentos de natureza cambial ou patrimonial;
i) delegar competência para os Vice-Presidentes para que possam realizar atos
administrativos internos de sua responsabilidade:
j) estimular o estreitamento das relações da Federação com os Sindicatos filiados,
entidades de classe e com todas as categorias econômicas;
k) cumprir asdecisões do Conselho de Representantes e da Diretoria;
I) cumprir e fazer cumprir este Estatuto.

Art. 21 - Aos Vice-Presidentes compete:

a) substituir o Presidente nos termos dos artigos 40 e 41 desse Estatuto;
b) representar a Entidade por designação do Presidente;
c) desempenhar as atribuições que lhes forem conferidas pelo Presidente e pela
Diretoria.

Art. 22 - Ao 1"Diretor Secretário compete;
a) secretariar as reuniões e as assembleias gerais;
b) organizar a pauta das reuniões e das assembleias gerais;
c) diligenciar para a boa guarda dos arquivos da Entidade;
d) assinar as atas das reuniões e das assembleias gerais;
e) executar outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Presidente ou pela
Diretoria.

Art. 23 - Aos 2° e 3" Diretores Secretários compete;

a) substituir, pela ordem na vaga. o r Diretor Secretário em stí^ ai^encias^
impedimentos, e auxiliá-lo, quando solicitado, nas suas atribuições;
b) executar outras atribuições que lhes forem coníeridas pelo I^Sire

Art. 24 - Ao 1° Diretor Financeiro compete:

a) compartilhar com oPresidente agestão econòmicoy^nanceira, propon
for o caso. sugestões para o seu aperfeiçoamento;
b) superintender os serviços contábeis;
c) elaborar, por contabilista habilitado, o balanço e de
a prestação de contas de cada exercício ea previs^ da receita
exercício seguinte, apresentando-os ã Diretoria;
d) diligenciar para a boa guarda dos livros e arquivos financ
Entidade;
e) realizar recebimentos e efetuar os pagamentos que
Presidente, assinando, com este, os cheques e quaisquer
natureza econômica e financeira, cabendo à Diretoria
conflitos; , .r-''.: ... /.
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f) apresentar, trimestralmente, à Diretoria um balancete
da situação econômico-financeira da Entidade, subscrevendo as peças contábeis
respectivas, de acordo com a legislação vigente;
g) propor à Diretoria, ad referendum da assembleia geral, a abertura de créditos
adicionais quando as dotações orçamentárias forem insuficientes;
h) representar a Federação, em conjunto com o Presidente, perante as instituições
financeiras em gera!;
i) apreséntar ao Conselho Fiscal os balancetes mensais e o balanço anual,
devidamente auditado;

j) acompanhar auditoria responsável pela análise e exame dos processos contábeis,
da consistência das contas e das demonstrações;
k) acompanhar a execução da prestação de contas, do período da sua administração,

quando do término de mandato;
I) reunir-se regularmente com os demais Diretores Financeiros para análise da
administração contábil/financeira.

Art. 25 - Aos 2° e 3° Diretores Financeiros compete:

a) substituir, pela ordem na vaga, o Diretor Financeiro em suas ausências e
impedimentos e auxiliá-lo, quando solicitado, nos sen/iços de Tesouraria;
b) executar outras atribuições que lhes forem conferidas pelo Diretor Financeiro;

c) reunir-se regularmente com o l** Diretor Financeiro para análise da administração
contábil/financeira.

Seção II
Do Conselho de Representantes

Art. 26-0 Conselho de Representantes, órgão deliberativo máximo da
composto por 01 (um) Delegado titular e 01 (um) suplente d^àda Sindicajp^liado,
sempre respeitando o contido no Estatuto de cada Entidadeí^abendo
um voto por Delegação.

Art. 27 - Compete ao Conselho de Representantes:

I) Nas eleições:

a) eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e a De

Confederação Nacional da Indústria - CNl;

II) Na plenitude de seus poderes:

a) dar posse à Diretoria, ao Conselho Fiscal e à Delegação^Répfe
para cada mandato; ^
b) deliberar, anualmente, sobre o plano de trabalho/eláborado
exercício subsequente; ^

egação Represeritáíi
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c) deliberar sobre a alienação ou o gravame de bens
imóveis de propriedade da Federação;
d) deliberar sobre as demonstrações contábeis, financeiras e o relatório de gestão de
cada exercício findo;

e) deliberar sobre a previsão orçamentária da receita e da despesa para o exercício
subsequente, a destinação dos recursos excedentes ou o suprimento do déficit;
f) conhecer todas as questões que lhe sejam submetidas pelos Sindicatos filiados:
g) deliberar sobre a estratégia de cúpula a ser adotada pela Federação em assuntos
de inequívoca relevância e manifestar-se sobre pleitos ou problemas que lhe sejam
trazidos a debate ou a deliberação pelo Presidente ou pela Diretoria;
h) apreciar ações e recursos interpostos em relação a atos praticados pela Diretoria e
seus membros, assim como quaisquer outros julgados convenientes;
i) aprovar o Regulamento Eleitoral da Federação.

Art. 28 - O Conselho de Representantes da Federação reunir-se-á em assembleia
geral ordinária ou extraordinária.

§1® - As assembléias gerais do Conselho de Representantes deverão ser convocadas,
por meio de edital finTiado pelo Presidente e publicado, ao menos uma vez, em jornal
de circulação na base territorial da Federação, com antecedência mínima de 03 (três)
dias úteis para as de natureza extraordinária e de 05 (cinco) dias úteis para as de
natureza ordinária, contados da data da sua realização ou por comunicado aos
Delegados Representantes dos Sindicatos filiados, por qualquer meio idôneo, com
confirmação de recebimento.

§2® - As assembleias gerais do Conselho de Representantes são soberanas em suas
decisões, desde que não contrárias às leis vigentes e a este Estatuto.

Art. 29 - Realizar-se-ão assembleias gerais ordinárias:

a) uma vez a cada ano, até o dia 30 de abril, para deliberar
contábeis e prestação de contas, com o respectivo parecer^
relatório de atividades de cada exercício findo; /
b) pelo menos uma vez a cada ano, até odia 30 de nov^bro, para deliber<
plano de trabalho elaborado pela Diretoria, sobre a previsão orçamentária da »
da despesa para o exercício subsequente e a destinação dos recursos excçílenu
suprimento do déficit; / A
c) uma vez a cada dois (2) anos, para eleger os Del^
junto aos Conselhos Regionais do SESI e do SENAl;
d) uma vez a cada 04 (quatro) anos para a eleiçãc
Conselho Fiscal e da Delegação Representativa juntas à Conf
Indústria - CNI, nos termos do Regulamento Eleitoral; '
e) uma vez a cada 04 (quatro) anos para dar posse à
Fiscal e ã Delegação Representativa junto à Confederaçãò'yjacionãtniy^
CNI;

f) para deliberar sobre a admissão de hoVqs Sín^licafdsLj^J^qüadrQ
Federação.
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Parágrafo único: os pedidos de filiaçao de sindicatos à
Federação serão deliberados na primeira assembleía geral ordinária ocorrida após a
sua formalização conforme as exigências deste Estatuto.

Art. 30 - Realizar-se-áoassembleias gerais extraordinárias:

a) quando o Presidente ou a maioria absoluta da Diretoria julgarem necessário;
b) por solicitação, dirigida ao Presidente, em requerimento subscrito por no mínimo 1/5
dos Sindicatos filiados em pleno gozo de seus direitos, por meio de seus respectivos
representantes, desde que devidamente fundamentada.

§1°- No caso de convocação por iniciativa da maioria da Diretoria ou dos Sindicatos
filiados, o pedido não pode ser oposto pelo Presidente, a quem cabe tomar as
providências necessárias à sua realização dentro de 10 (dez) dias, sob pena de não o
fazendo, os próprios interessados ofazerem, no prazo deaté 30 (trinta) dias, contados
da data do protocolo junto à Federação.

§2°- Deve comparecer à assembleía geral extraordinária convocada na forma do §1° a
maioria simplesdos que a solicitaram, sob pena de não ser instalada.

Art. 31 - As assembleias gerais do Conselho de Representantes só poderão tratar dos
assuntos para os quais foram convocadas.

§1®- Instala-se a assembleía geral em primeira convocação com a presença damaioria
absoluta dos Delegados Representantes dos Sindicatos filiados em pleno gozo de
seus direitos estatutários e, em segunda convocação, uma hora após, com quak
número de presentes, ressalvado o disposto noart. 30, §2°.

✓ C§2°- As deliberações são tomadas por maioria simples de votos dos Siriçíi^toí^lados
presentes.

§3° - Em caso de empate nas votações não secretas, o/Presidem
pessoal. Nas votações secretas, no entanto, oempate Impc^ em rejeiçã^
§4^" - Deve ser observado osistema de escrutínio secret/nas votações:

a) nas eleições;
b) para a escolha de representantes da categoria no^ órgãos previsto
específica;
c) para apreciação dadestinação do patrimônio da Federação; /d) em julgamento de atos da Diretoria relativos aapllca^^ de penali^^á^^
§5° - O sistema de voto siglloso poderá ser utilizado na
assuntos relevantes, desde que se assim solicitado pela maior
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§6°- Nas assembleias gerais extraordinárias convocadas
com vistas à apreciação de alteração do Estatuto da Federação, é exigido o
comparecimento mínimo de 2/3 {dois terços) dos Sindicatos filiados, para haver
deliberação válida, devendo a aprovação ocorrer pelo voto da maioria simples.

§7 - Quando se tratar de proposta para dissolução da Federação será exigida a
presença de 4/5 (quatro quintos) dos representantes dos Sindicatos filiados, sendo
esta votação realizada em dois turnos, com 30 (trinta) dias de intervalo entre um e
outro, e para aprovação será necessária a concordância de 3/4 (trés quartos) dos
presentes.

Seção III
Do Conselho Fiscal

Art. 32 - O Conselho Fiscal é o órgão responsável pela fiscalização, pelo exame e
acompanhamento do movimento contábil-financeiro da Federação, sendo composto
de 03 (três) membros efetivos, com igual número de suplentes, eleitos
quadrienalmente juntamente com.a Diretoria.

§1 - Reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo duas vezes ao ano e
extraordinariamente sempre que necessário, com a incumbência de:

a) dar parecer sobre as demonstrações contábeis e a prestação de contas de cada
exercício;

b) dar parecer sobre a previsão de receita e despesa para oexercício seguinte:
c) opinar sobre despesas extraordinárias, sobre os balancetes mensais e so^
demais documentos de natureza contábil-financeira.

§2 - O Conselho Fiscal goza de total autonomia e independência
Diretoria, devendo suas solicitações ser atendidas de forma Jnc
ainda, contratar assessoria técnica específica quando julgar nee^ssá*^

§3"- Os Conselheiros suplentes somente serão convocac^, pela orde..
no caso de ausência ou impedimento dos Conselheji?s titulares oJ,
sucedê-los no caso de vacância do cargo.

§4°- Compete ao Conselho Fiscal encaminhar as ata/ das reuniões ao '̂
Suplentes. ^

§ 5- É permitida a participação dos Conselheiros físcais titulares oi
reuniões da Diretoria na qualidade de ouvintes ou rela^—-- '
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Seção iV
Dos Delegados Representantes

Art. 33 - AFederação far-se-á representar, perante o Conselho de Representantes da
Confederação Nacional da Indústria - CNI, por dois membros efetivos, tendo Igual
número de suplentes, eleitos quadrienalmente pelo Conselho de Representantes da
Federação.

§ r - Os Delegados Representantes tomam posse junto com a Diretoria e com o
Conselho Fiscal, sendo seu mandato coincidente com osdestes Órgãos.

§ 2" - Os Delegados suplentes somente serão convocados, pela ordem de inscrição,
no caso de ausência ou impedimento dos Delegados titulares ou. ainda, para sucedê-
los no caso de vacância do cargo.

Capítulo VII
Das Eleições e das votações

Art. 34 - As eleições para membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados
Representantes junto à Confederação Nacional da Indústria - CNI, e respectivos
suplentes, são realizadas a cada 04 (quatro) anos com base no Regulamento Eleitoral,
o qual não poderá sofrer qualquer alteração nos 12 (doze) meses que antecedem ao
término de cada mandato.

Art. 35 - As eleições serão conduzidas por uma Comissão Eleitoral, regida pejj
princípios da unidade, indivisibilidade e independência, nomeada oeld^Presidi
Federação, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias emínimo^é^
da publicação do edital que convocar as eleições.

Capítulo VIII
Da perda do mandat

Art. 36 —Os membros eleitos perderão seu mandatjo nos seguintes casos:

a) malversação ou dilapidação do patrimônio soei
b) grave violação deste Estatuto;
c) perda da condição de industrial, por haver dei>
da indústria, ou deixar de ser associado a sindica
do Estado do Paraná;
d) abandono do cargo, assim entendida a ausénc\a, sem justific
de órgão da Federação, a que deveria comparecer;
e) conduta incompatível com a ética, a dignidade e o decoro
eleitos;

f) patrocinar causa ou iniciativa contfáriaa.a_]nteresse.
indústria: I -•

/ /i
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g) manter vinculo empregaticio celetista com as Entidades que compõem oSistema
FIEP ou nas instituições aele vinculadas ou das quais sejam mantenedoras, exceto se
autorizado por deliberação do Conselho de Representantes;
h) no caso dos membros da Diretoria, do Conselho' Fiscal e da Delegação
Representativa acumularem as funções com as de cargos públicos, exceto se por
indicaçao da Federaçao;
í) renúncia.

§1°- As penalidades tratadas no presente dispositivo serão aplicadas pela Diretoria da

integrantes ® P°'' "^^ioria absoluta dos seus

hLT r^ ®penalidade caberá recurso, com efeito^e Representantes, no prazo de 10 (dez) dias
a contarda data da ciência da perda do mandato.

nfJrpriH^ suspensão ou destituição de cargos, no"âmbito da Federação, deverá ser
contradMbrif ^ assegure ao interessado amplo direito de defesa eao

destituições, renúncias, impedimentos e afastamentos de membros da
Diretona sao comunicadas por escrito, ao Presidente da Federação.

h^J^nl" '̂ °i"f° Diretoria e/ou do Conselho Fiscal, enão
conselo rtP r ° Presidente, ainda que resignatário, convocará oConselho de Representantes, a fim de que este constitua uma Diretoria provisória
composta de 09 (nove) membros, sendo os cargos assim distribuídos- 01 (u, '
Presidente; 02 (dois) Vice-Presidentes; 02 (dois) Diretores Secretáj^ e02
Diretores Financeiros eum Conselho Fiscal constituído de 02 (doisjSbri
§ r - ADiretoria provisória, constituída nos termos do p^grafo anre
convocar e realizar as eleições, bem como dar posse aoZieitos dent
improrrogável de ate 180 (cento eoitenta) dias, cabendo ^ eleitos apenas
omandato da Diretoria, do Conselho Fiscal édos Deleg/os Federativos em
§2'' -Omembro que for destituído ou renunciar ao rnéndato não pode ser eleitáv
qualquer cargo na Federaçao, nem mesmo de representação, durante/a;^
(cinco) anos. / /\v,

" C-.

—...w w iiiípcuiiiiesubstituído pelo Vice-Presidente qu^elejindlca^.^-q^-

r, -1 x'.>ríí^Si

Art. 39 - Não havendo previsão especifica, nas hipciteses de afastan74)t9
renuncia falecimento e impedimento, as substit jições obedecefão
menção da chapa eleita, exceto para ocaso de subàtituição
que possuem suplentes designados.

Art. 40 - Em se tratando de afastamento e impedimento'
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Art. 41 - Nas hipóteses de destituição, renúncia, doença que impossibilite
comunicaçao e lalecimento do Presidente, compete ao Vice-Presidente titular mais
rioso, dentro de 48 (quarenta e oito horas), convocar reunião extraordinária da
Diretoria para c.encia do ocorrido e definir, dentre os seus membros, aquele que
ocupara a presidencia da Federação, até o final do mandato.

Capitulo IX
DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO

Art. 42 - Constituem receitas da Federação:

qL°reprl°sentir '̂''''°^ ^ ^^íegorias inorganizadas
artigo 589 ^ sindical em face do rateio previsto no

provenientes da contribuição confederativa, desde que

Fedl^âo =°"'°"Tie percentuais definidos em assembleia geral da
® obrigações pecuniárias, estabelecidas eminstrumentos normativos ou sentenças normativas;

píZenT'' ®^SI e SENAI, conforme legislação
f) as doações e legados;
g) os valores das rendas produzidas por bens evalores da Federação-
h) os valores decorrentes da prestação de serviços, multas eoutras íendas inclusive
as onginarias de disposições legais;
I) os valores pagos atítulo de anuidade eoutras contribuições pelos seus filj;
associados;
j) outros repasses financeiros provenientes de entidades p;j6licas e pri(

Art. 43 -Opatrimônio da Federação é composto por;

a) bens móveis, imóveis e obras de arte;
b) direitos, açõese participações;
c) ativos financeiros.

Art. 44 - Aadministração do patrimônio da Federa,,,»^ <
exceto no que respeita as seguintes situações, que^penderão de
por maioria absoluta, da Diretoria;

a) tomada e concessão deempréstimos;
b) aplicação em fundos de ações ou diretamente em boláa
c) a participação em fundos de desenvolvimento ^fomento
d) a participação econõmico-financeira',.'ènr~eritidade&>
qualquer natureza: /
e) a aquisição de bens imóveis: / ''/v

cão compete ao $
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f) aquisição de obras de arte.

Art. 45 - Os bens imóveis só podem ser alienados com autorização do Conselho de
Representantes, mediante proposta da Diretoria e à luz de parecer do Conselho
Fiscal.

Art. 46 - No caso de dissolução da Federação, o Conselho de Representantes dará
destino ao patrimônio remanescente, observada a legislação pertinente, depois de
saldadas todas as obrigações.

§ r O Conselho de Representantes, na mesma assembleia de dissolução, em
consonância com as disposições legais, deverá nomear até três liquidantes, que
conduzirão o processo até a sua conclusão.

§ 2" - O Conselho de Representantes pode. em qualquer tempo, substituir os
liquidantes, secomprovado que estes não vêm cumprindo com as suas atribuições de
forma satisfatória.

1 .. Capitulo X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ETRANSITÓRIAS

Art. 47 - Opresente'Estatuto nãó poderá sofrer qualquer alteração nos 12 (doze)
meses que antecedem ao término de cada mandato.

Art 48 - Os.-dirigentes e prepostos da FIEP nâo respondem solidariamente, nem
suDSJdianamente.pelas obrigações sociais da Entidade.

Art. 49 - Ao Presidente cabe receber verba de representação, de caráter
indenizatono, na forma estabelecida pelo Conselho de Representantes da^wação.
Art. 50 - Eventuais disposições de lei que possam estar vigorandò pr/valecímü|̂ i§"ií:
os preceitos desse Estatuto. ^

Art. 51 - O presente estatuto entra em vigor a
competente, que deverá ocorrer até ^O.dias úteis após

I Edsop LuizCampag...
Presidente da Fe^^ão das Indústri;^
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FlEPnSESinSENAiniEL

DECLARAÇÃO

O Serviço Social da industria - SESi. declara que não possui registro na Junta
Comercial, por ser uma entidade criada pela Confederação Nacional da Industria,
através de Decreto Lei n° 9.403 de 25 de junho de 1946, que tem como escopo

estudar, planejar e executar medidas que contribuam, diretamente, para o bem estar
social.

Marechal Cândido Rondon, 24 de julho de 2017

Gerente SESI SENAI MCRondon

&v. Rto . PR

l^aeo-oco BareeMCândWoRo



FlEPÍíSESIUSENAmiEL
GERENCIA jurídica

Declaração

Declaro a quem interessar possa, que o

Serviço Social da Indústria é entidade de direito privado, sem fins

lucrativos, criada pelo Decreto-lei n.° 9.403/46, e o seu Departamento

Regional do Estado do Paraná está inscrito junto ao CNPJ/MF sob o n.°

03.802.018/0001-03, com natureza jurídica no Código 307-7 -

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO - e atividade econômica principal no

Código 85 - EDUCAÇÃO, subclasse Código 8599-6/99 - OUTRAS

ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, de

modo que goza de ampla imunidade tributária, nos termos do art. 150,

VI, "c", da Constituição Federal. Declaro, ainda, mais; que por força da

Lei Federal n.° 2.613/55, artigos 12 e 13, os bens e os serviços do SESI

gozam da mais ampla isenção fiscal como se fossem da própria União.

Dedicado as atividades de educação e assistência social, o SESI está

organizado e é administrado segundo o Regulamento próprio, aprovado

pelo Decreto 57.357/65; não distribui qualquer parcela de seu

patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; aplica, no País, os

seus recursos, regular e integralmente na manutenção de seus objetivos

institucionais; mantém escrituração de sua receita e despesa em livros

revestidos de formalidades capazes de assegurar a sua exatidão perante

os órgãos de fiscalização e controle, com base na escrituração ditada

pela Lei n.° 4.320/64. E, por ser expressão da verdade, sob as penas da

lei, firmamos a presente declaração.

uritiba, 11 de maio de 2017.

?ôNio Guimarães

Gerente Executivo Jurídico De Riscos & Compliance

Oab/Pr 22.427

Í3.e02.01M02M?
SSS] •OiSFifoSCSiL DÂ IHDfíSTüâ

Av. Rio Grande do Sul, 3133
85$80-000 ll3aRSch.al Cândido Rondon •PR
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REGULAMEíyTO DO SERVIÇO SOCIAL DAINDÚSTRIA

DECRETO N9 57.375, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1965.^

Aprova o Regulamento do Serviço Social da Indústria (SESI).

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 87 da Constituição, decreta:

Art. 1- Fica aprovado o Regulamento que a este acompanha,
assinado pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social^,
para o Serviço Social da Indústria (SESI), criado nos termos
do Decreto-lei número 9.403, de 25 de junho de 1946.

Art. 2- Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1965; 144° da Independência e
77- da República.

H. CASTELLO BRANCO

Arnaldo Sussekind

' Publicado no Diário Oficial da União (DOU), de 03 de dezembro de 1965,
com retificação no dia 08 do mesmo mês e ano.
^ O art. 3- da Lei n^ 6.062, de 25 de junfio de 1974, alterou a denominação
do IVlinistério do Trabalho e Previdência Social para Ministério do Trabalho e
os desvinculou, tendo sido criado o Ministério da Previdência e Assistência
Social. A Medida Provisória 2.218-37, de 31 de agosto de 2001, introdu
ziu na Lei n® 9.649, de 27 de maio de 1998, a nova e atual denominação de
Ministério do Trabalho e Emprego, que foi mantida pela Lei n® 10.683, de 28
de maio de 2003.

7



REGULAMEEyrO DO SERVIÇO SOCiÃL DA INDUSTRIA

REGULAMENTO DO SERVIÇO SOCIAL
DA INDÚSTRIA-SESI

CAPÍTULO I
Finalidades e Metodologia

Art. 1- O Serviço Social da Indústria (SESI), criado pela Confe
deração Nacional da Indústria, a 1- de julho de 1946, consoan
te o Decreto-lei n^ 9.403, de 25 de junho do mesmo ano, tem
por escopo estudar, planejar e executar medidas que contri
buam, diretamente, para o bem-estar social dos trabalhadores
na indústria e nas atividades assemelhadas, concorrendo para
a melhoria do padrão de vida no país, e, bem assim, para o
aperfeiçoamento moral e cívico, e o desenvolvimento do es
pírito da solidariedade entre as classes.

§ 1- Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da In
dústria terá em vista, especialmente, providências no senti
do da defesa dos salários reais do trabalhador (melhoria das
condições da habitação, nutrição e higiene), a assistência em
relação aos problemas domésticos decorrentes das dificul
dades de vida, as pesquisas sócio-econômicas e atividades
educativas e culturais, visando à valorização do homem e aos
incentivos à atividade produtora.

§ 2® O Serviço Social da Indústria dará desempenho às suas
atribuições em cooperação com os serviços afins existentes
no Ministério do Trabalho e Previdência Social^ fazendo-se a
coordenação por intermédio do Gabinete do Ministro da refe
rida Secretaria de Estado.

Art. 2- A ação do SESI abrange:

®Vide Nota n® 2.



REGULAA^ENTO DO SERViÇO SOCIALDA INDÚSTRIA

a) o trabalhador da indústria, dos transportes^ das comuni
cações e da pesca, e seus dependentes;

b) Os diversos meios-ambientes que condicionam a vida do
trabalíiador e de sua família.

Art. 3- Constituem metas essenciais do SESI:

a) a valorização da pessoa do trabalhador e a promoção de
seu bem-estar social;

b) o desenvolvimento do espírito de solidariedade;

c) a elevação da produtividade industrial e atividades asse
melhadas;

d) a melhoria geral do padrão de vida.

Art. 4- Constitui finalidade geral do SESI: auxiliar o trabalha
dor da indústria e atividades assemelhadas e resolver os seus

problemas básicos de existência (saúde, alimentação, habi-

10 tação, instrução, trabalho, economia, recreação, convivência
social, consciência sócio-política).

Art. S- São objetivos principais do SESI:

a) alfabetização do trabalhador e seus dependentes;

b) educação de base;

c) educação para a economia;

d) educação para a saúde (física, mental e emocional);

e) educação familiar;

f) educação moral e cívica;

g) educação comunitária.

* Exceto os transportes: Aquaviário (Lei n® 5.461, de 25 de juniio de 1968),
Aeroviário (Decreto-lei n- 1.305i de 8 de janeiro de 1974) e Rodoviário (Lei
n9 8.706, de 14 de setembro de 1993).



REGULAMENTO OO SERViÇO SOCIAL DA INDUSTRIA

Art. 6- O préstimo do SESI aos seus usuários será calcado no
princípio básico orientador da metodologia do serviço social, que
consiste em ajudar a ajudar-se, quando e quanto necessário:

a) o indivíduo;

b) o grupo;

c) a comunidade.

§ 1- Em toda e qualquer atividade, o SESI dará realce ao pro
cesso educativo como meio de valorização da pessoa do tra
balhador.®

§2-0 SESI vinculará no seu orçamento geral parcela da recei
ta líquida da contribuição compulsória para a educação, com
preendendo as ações de educação básica e continuada, bem
como ações educativas relacionadas à saúde, ao esporte, à
cultura e ao lazer, destinadas a estudantes, conforme diretri

zes e regras definidas pelo Conselho Nacional.®
§3- Metade da parcela vinculada à educação será destinada à ^
gratuidade nas ações previstas no §2°7

§4-0 montante destinado ao atendimento da educação e da
gratuidade previstas nos §§ 2- e 3^ abrange as despesas de
custeio, investimento e gestão.®

Art. 7- A obra educativa e serviços do SESI se orientarão no
sentido de que a vida em sociedade se realize de forma co
munitária.

®Dispositivo renumerado pelo Decreto n® 6.637, de 5 de novembro de 2008,
publicado no DOU de 06 de novembro de 2008 (antigo parágrafo único).
®Alteração proposta pelo Conselho de Representantes da Confederação Na
cional da Indústria (CNI) em reunião realizada em 12 de agosto de 2008 e
ratificada pelo Decreto n- 6.637, de 5 de novembro de 2008, publicado no
DOU de 06 de novembro de 2008.

' Vide Nota n® 6.

®Vide Nota n® 6.
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Parágrafo único. Colimando esse desideratum o SESI estimu
lará e facilitará:

a) a vida familiar;

b) a vida grupai e intergrupal;

c) o trabalho cooperativo;

d) a primazia do bem comum;

e) o espírito de solidariedade;

f) o pleno respeito pela pessoa humana;

g) a força da integridade moral;

h) a consciência do dever cívico;

1} a continuidade dos estudos do trabalhador.®

Art. 82 Para a consecução dos seus fins, incumbe ao SESI:

a) organizar os serviços sociais adequados às necessidades
e possibilidades locais, regionais e nacionais;

b) utilizar os recursos educativos e assistenciais existentes,
tanto públicos, como particulares;

c) estabelecer convênios, contratos e acordos com órgãos
públicos, profissionais e particulares;

d) promover quaisquer modalidades de cursos e atividades
especializadas de serviço social;

e) conceder bolsas de estudo, no país e no estrangeiro, ao
seu pessoal técnico, para formação e aperfeiçoamento;

f) contratar técnicos, dentro e fora do território nacional,
quando necessários ao desenvolvimento e aperfeiçoamento
de seus serviços;

g) participar de congressos técnicos relacionados com suas
finalidades;

' Vide Nota n® 6.
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h) realizar, direta ou indiretamente, no interesse do desen
volvimento econômico-social do país, estudos e pesquisas
sobre as circunstâncias vivenciais dos seus usuários, sobre a
eficiência da produção individual è coletiva, sobre aspectos
ligados à vida do trabailnador e sobre as condições sócio-
ecônomicas das comunidades;

i) servir-se dos recursos audiovisuais e dos instrumentos de
formação da opinião pública, para interpretar e realizar a sua
obra educativa e divulgar os princípios, métodos e técnicas
de serviço social.

CAPÍTULO II
Características Civis

Art. 92OServiço Social da Indústria é uma instituição de direi
to privado, com sede e foro jurídico na Capital da República,
cabendo à Confederação Nacional da Indústria inscrever-lhes 13
os atos constitutivos^® e suas eventuais alterações no registro
público competente.^^

Art. 10 Os dirigentes e propostos do SESl, embora responsá
veis, administrativa, civil e criminalmente, pelas malversações
que cometerem, não respondem individualmente pelas obri
gações da entidade.

Art. 11 As despesas do SESl serão custeadas por uma contri
buição mensal das empresas das categorias econômicas da
indústria, dos transportes^^ das comunicações e da pesca,
nos termos da lei.

" Os atos constitutivos do SESl encontram-se arquivados e registrados no
12 Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Jurídicas, localizado em
Brasíila-DF.

Redação dada pelo Decreto n® 58.512, de 26 de maio de 1966, publicado
no DOU de 30 de maio de 1966, que também revogou seu parágrafo único.

Vide Nota n® 4.
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§ 1- A dívida ativa do Serviço Social da Indústria, decorrente
de contribuições, multas ou obrigações contratuais quaisquer,
será cobrada judicialmente pelas instituições arrecadadoras,
segundo o rito processual dos executivos fiscais.^^

§ 2- No caso de cobrança direta pela entidade, a dívida consi-
derar-se-á suficientemente instruída com o levantamento do

débito junto à empresa, ou com os comprovantes fornecidos
pelos órgãos arrecadadores.

§ 3- A cobrança direta poderá ocorrer na hipótese de atraso
ou recusa da contribuição legal pelas empresas contribuintes,
sendo facultado em conseqüência, ao Serviço Social da In
dústria, independentemente de autorização do órgão arreca
dador, mas com seu conhecimento, efetivar a arrecadação,
por via amigável, firmando com o devedor os competentes
acordos, ou por via judicial, mediante ação executiva, ou a
que, na espécie, couber.

14 § 42 As ações em que o Serviço Social da Indústria for autor,
réu, ou interveniente, correrão no juízo privativo da Fazenda
Pública.""*

§ 5- Os dissídios de natureza trabalhista, vinculados ao dis

posto no art. 62, serão resolvidos pela Justiça do Trabalho.

Art. 12 No que concerne a orçamento e prestação de contas
da gestão financeira, a entidade, além das exigências da sua
regulamentação específica, está adstrita ao disposto nos arts.
11 0 13 da Lei n° 2.613 de 23 de setembro de 1955.

Parágrafo único. Os bens e serviços do SESI gozam da mais
ampla isenção fiscal, na conformidade do que rezam os arti
gos 12 e 13 da lei citada.

" o art. 3® da Lei n® 11.457, de 16 de março de 2007, indicou a Secretaria
da Receita Federal do Brasil como órgão responsável pela arrecadação e
fiscalização da contribuição de terceiros.
" Conforme Súmula ns 516 do Supremo Tribunal Federal, o SESIestá sujei
to à jurisdição da Justiça Estadual.
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Art. 13 O SESI, sob regime de unidade normativa e de des
centralização executiva, atuará em íntima colaboração e arti
culação com os estabelecimentos contribuintes, através dos
respectivos órgãos de classe, visando à propositura de um
sistema nacional de serviço social .com uniformidade de ob
jetivos e de planos gerais, adaptável aos meios peculiares às
várias regiões do país.

Art. 14 O Serviço Social da Indústria manterá relações perma
nentes com a Confederação Nacional da Indústria, no âmbito
nacional, e com as federações de indústrias, no âmbito regio
nal, colímando um melhor rendimento dos objetivos comuns
e da solidariedade entre empregadores e empregados, em
benefício da ordem e da paz social, o mesmo ocorrendo com
as demais entidades sindicais representadas no Conselho Na
cional e nos Conselhos Regionais.

Parágrafo único. Conduta Igual manterá o SESI com o Servi
ço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e instituições
afins, no atendimento de idênticas finalidades.

Art. 15 O disposto no artigo anterior e seu parágrafo único
poderá ser regulado em convênio ou ajuste entre as entidades
interessadas.

Art. 16 O SESI funcionará como órgão consultivo do poder
público nos problemas relacionados com o serviço social, em
qualquer de seus aspectos e incriminações.

Art. 17 O SESI, com prazo Ilimitado de duração, poderá cessar a
sua atividade por proposta da Confederação Nacional da Indús
tria, adotada por dois terços dos votos das federações filiadas
em duas reuniões sucessivas do Conselho de Representantes,
especialmente convocado para esse fim, com o intervalo míni
mo de trinta dias, e aprovada por Decreto do Poder Executivo.

§ 1- No interregno das reuniões, serão ouvidos, quanto à dis
solução pretendida, os órgãos normativos da instituição, pre
vistos no art. 19.

15
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§ 2® O ato extintivo, a requerimento da Confederação Nacio
nal da Indústria, será inscrito no registro público competente,
para os efeitos legais.

§ 3- Na hipótese de dissolução, o patrimônio do SESI reverte
rá em favor da Confederação Nacional da Indústria.

CAPÍTULO III
Organização

Art. 18 O Serviço Social da Indústria, para a realização das
suas finalidades, corporifica órgãos normativos e órgãos de
administração, de âmbito nacional e de âmbito regional.

Art. 19 São órgãos normativos, de natureza colegiada:

a) o Conselho Nacional, com jurisdição em todo o país;

b) os Conselhos Regionais, com jurisdição nas bases territo
riais correspondentes.

Art. 20 São órgãos de administração, funcionando sob dire
ção unitária:

a) o Departamento Nacional, com jurisdição em todo o país;

b) os Departamentos Regionais, com jurisdição nas bases ter
ritoriais correspondentes;

c) as delegacias regionais, com jurisdição nas áreas que lhes
competirem.

CAPÍTULO IV
Órgãos Nacionais

Art. 21 Os órgãos nacionais do SESI - Conselho Nacional e
Departamento Nacional -, considerados de instância hierár
quica superior, terão sede na Capital da República.
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Seção 1
Conselho Nacional

Art. 22. O Conselho Nacional, com jurisdição em todo o terri
tório brasileiro, exercendo, em nível de planejamento, fixação
de diretrizes, coordenação e controle das atividades do SESI,
a função normativa superior, ao lado do poder de inspecionar,
fiscalizar e intervir, em caráter de correiçáo, em qualquer setor
institucional da entidade, no centro e nas regiões, se compõe
dos seguintes membros:

a) de um presidente, nomeado pelo Presidente da República,
nos termos do Decreto-lei n- 9.665, de 28 de agosto de 1946;

b) do presidente da Confederação Nacional da Indústria;

c) dos presidentes dos Conselhos Regionais, representando
as categorias econômicas da indústria;

d) de um delegado das categorias econômicas dos transpor-
tes, outro das categorias econômicas das comunicações e ly
outro das categorias econômicas da pesca, designados, cada
qual pela respectiva associação sindical de maior hierarquia,
base territorial e antigüidade oficialmente reconhecida;

e) de um representante do Ministério do Trabalho e Previ
dência Sociai''^ designado pelo titular da pasta;

f) de um representante das autarquias arrecadadoras, desig
nado pelo Conselho Superior da Previdência Social;

g) REVOGADO;^®

h) de seis representantes dos trabalhadores da indústria e res
pectivos suplentes, indicados pelas confederações de traba
lhadores da indústria e centrais sindicais, que contarem com
pelo menos vinte por cento de trabalhadores sindicalizados

" Vide Nota n® 2.

Suprimido pelo Decreto 66.139, de 29 de janeiro de 1970, publicado no
DOU de 30 de janeiro de 1970.
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em relação ao número total de trabalhadores da indústria em
âmbito nacional.^'

§ 1- Os membros do Conselho exercerão as suas funções pes
soalmente, não sendo lícito fazê-lo através de procuradores,
prepostos ou mandatários.

§ 2- Nos impedimentos, licenças, ausências do território na
cional, ou qualquer outro motivo, os conselheiros serão repre
sentados, nas reuniões plenárias mediante convocação:

a) o presidente da Confederação Nacional da Indústria, pelo
seu substituto estatutário no órgão de classe;

b) o presidente do Conselho Regional, pelo seu substituto na
entidade federativa;

c) cada trabalhador, pelo respectivo suplente que constar do
ato que indicou o titular;^®

d) os demais, por quem for indicado pelo ente representado.^®

§ 3- Cada conselheiro terá direito a um voto em plenário.

§ 4- Os conselheiros a que aludem as letras "a", "b" e "c" do
capí/t deste artigo estão impedidos de votar, em plenário,
quando entrar em apreciação ou julgamento atos de sua res
ponsabilidade nos órgãos da administração nacional ou regio
nal da entidade.

§ 5~ Os conselheiros referidos nas letras "b", "c" e "d" do capc/t
deste artigo terão o mandato suspenso se a entidade sindical
a que pertencerem cair sob intervenção do poder público.

" Alteração proposta pelo Conselho de Representantes da Confederação
Nacional da Indústria (CNI) em reunião ordinária realizada em 10 de março
de 2006 e ratificada pelo Decreto n^ 5.726, de 16 de março de 2006, publica
do no DOU de 17 de março de 2006.
" Vide Nota 17.

" Vide Nota 17.
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§ 6-Os membros a que se refere a alínea "h" do caput exerce
rão o mandato por dois anos, podendo ser reconduzidos.^®

§ 72 Duas ou mais confederações de trabalhadores da indús
tria, ou duas ou mais centrais sindicais, poderão somar seus
índices de sindicalização no setor da indústria, para atender
ao requisito de representatividade estabelecido na alínea "h"
do caput.^^

§ 8- A indicação dos representantes dos trabalhadores previs
ta na alínea "h" do caput será proporcional à representativida
de das entidades indicantes.^^

Art. 23 O Presidente do Conselho Nacional, como executor de
suas deliberações, representará a este oficialmente e perante
ele responderá pelos seus atos de gestão e administração.

Parágrafo único. Nos casos de faltas ou impedimentos até
noventa dias o Presidente do Conselho será substituído pelo
conselheiro que designar, cabendo ao Presidente da Repúbli
ca nomear substituto nas ausências de maior tempo.

Art. 24 Compete ao Conselho Nacional:

a) aprovar as diretrizes gerais do serviço social, na indústria e
atividades assemelhadas, para observância em todo o país;

b) aprovar a distribuição de fundos às administrações regionais
para execução de seus serviços, obedecida a quota legal;

c) aprovar, em verbas discriminadas, o orçamento geral da
entidade, computado por unidades administrativas, fixando
parcela da receita da contribuição compulsória vinculada à
educação,de que trata o § 2- do art. 6®;^^

" Vide Nota nei7.

" Vide Nota n9 17.
" Vide Nota n^l?.

" Vide Nota n® 6.
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d) aprovar a prestação de contas e o relatório anual do presi
dente do Conselho Nacional e fixar-lhe a verba de represen
tação;

e) aprovar a prestação de contas e o relatório anual do De
partamento Nacional;

f) apreciar os relatórios e a prestação de contas das adminis
trações regionais, com parecer do Departamento Nacional;

g) encaminhar, anualmente, nas épocas próprias, ao Presidente
da República, o orçamento^"* da entidadee, aoTribunal de Con
tas da União, as prestações de contas dos responsáveis;^®

h) autorizar as transferências e as suplementações de dota
ções orçamentárias dos órgãos nacionais e regionais, sub
metendo a matéria à autoridade oficial competente, quando
a alteração for superior a 25% (vinte e cinco por cento), em
qualquer verba;

20 fiscalizar a execução orçamentária e a distribuição de fundos;
j) determinar as diárias e autorizar as despesas de transporte
dos conselheiros, relativas ao comparecimento às reuniões
plenárias;

I) aprovar, mediante proposta do Departamento Nacional, os
quadros do seu pessoal, fixando carreiras, postos em comis
são, cargos isolados, funções gratificadas, padrões de venci
mentos e critérios de promoção;

m) autorizar a criação de representações do SESl nas unida
des políticas onde não haja federação industrial reconhecida
e filiada à Confederação Nacional da Indústria;

" o art. 27, inciso II, alínea T, da Lei 10.683, de 28 de maio de 2003,
com redação dada pela Lei n® 10.869, de 13 de maio de 2004, atribuiu ao
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome a competência de
aprovar o orçamento geral do SESl.
" Redação dada pelo Decreto n® 58.512, de 26 de maio de 1966, publicado
no DOU de 30 de maio de 1966.
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n) autorizar a alienação e o gravame de bens móveis^® e imó
veis pertencentes à entidade;

o) autorizarconvênios e acordos com a Confederação Nacio
nal da Indústria, visando às finalidades institucionais, ou aos
interesses recíprocos das duas entidades;

p) determinar, com fixação de prazo e condiçõesque estabele
cer, a intervenção no Departamento Nacional e nos órgãos re
gionais, noscasosdefalta de cumprimento de normas de cará
ter obrigatório, ou de ineficiência da respectiva administração,
como de circunstâncias graves que justifiquem a medida;

q) conhecer dos recursos dos interessados, interpostos den
tro do prazo de trinta dias, de decisões proferidas, em espé
cie, pelo Departamento Nacional ou pelos órgãos regionais,
versando matéria vinculada aos objetivos institucionais, ou
às obrigações das empresas contribuintes;

r) decidir, em última Instância, ex offício, ou por solicitação
do Departamento Nacional ou órgãos regionais, as questões
de ordem geral de interesse do SESI;

s) aprovar o Estatuto dos Servidores do SESI;

t) aprovar, mediante proposta do Departamento Nacional,
regras de desempenho relativas às ações de educação e gra
tuidade, a serem seguidas pelos órgãos do SESI, as quais
deverão observar o princípio federativo, as diretrizes estra
tégicas da entidade e o controle com base em indicadores
qualitativos e quantitativos; '̂ e

u) resolver os casos omissos.

" A Resolução 01/2004, de 06 de agosto de 2004, do Conselho Nacional
do SESI, enn conformidade com as regras e limites que impõe, delegou aos
Conselhos Regionais a competência de autorizar, nos limites de suas juris
dições, a alienação de bens móveis da Entidade.
" Vide Nota n® 6.

Vide Nota n^ 6.
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§ Cabe ao plenário aplicar penas disciplinares a seus mem
bros, inclusive suspensão ou perda do mandato, consoante a
natureza, repercussão e gravidade das faltas cometidas.

§ 2- É lícito ao Conselho Nacional, igualmente, no resguardo
e bom nome dos interesses do SESI, inabilitar ao exercício de

função ou trabalho na entidade, por prazo determinado, qual
quer pessoa, pertencente ou não a seus quadros representa
tivos ou empregatícios, que tenham causado prejuízo moral,
técnico ou administrativo aos fins institucionais, ou lesão ao

seu patrimônio, depois de passada em julgado decisão de
quem de direito, sobre o fato originário.

Art. 25 O Conselho Nacional se reunirá na sede social.

I - ordinariamente:

a) em março, na segunda quinzena, para deliberar sobre os
relatórios e as contas da gestão financeira do ano anterior;

22 julho, para aprovar-a distribuição de fundos aos órgãos
regionais, nos termos do artigo 24, letra "b", e para autorizar
as retificações orçamentárias que se fizeram precisas quanto
às dotações do exercício em curso;

c) em novembro, na segunda quinzena, para aprovar os or
çamentos de receita e despesa, inclusive planos de trabalho,
relativos ao exercício subseqüente.

li - extraordinariamente, em qualquer época, quando convoca
do pelo presidente, ou pela maioria absoluta de seus membros,
para deliberar sobre as matérias constantes da convocação.

§ 1- Nas sessões ordinárias, esgotadas as matérias obrigatórias
é lícito ao plenário examinar e resolver quaisquer outros assun
tos de interesse da entidade constante da pauta dos trabalhos.

§ 2^ Só ocorrendo motivo relevante, a juízo do plenário, ou
da presidência, poderá o Conselho Nacional reunir-se fora da
localidade da sede social.
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Art. 26 O presidente do Conselho Nacional, ao lado das fun
ções permanentes de sua alçada, como administrador dos ser
viços e gestor dos recursos do órgão, poderá, no interregno
das sessões, ad referendum do mesmo, exercer quaisquer de
suas atribuições que, dado o caráter de urgência ou de ame
aça de dano efetivo ou potencial aos interesses da entidade,
não possam aguardar o funcionamento do plenário.

Parágrafo único. Se o Conselho Nacional deixar de homolo
gar, no todo ou em parte, o ato praticado ad referendum, terá
este validade até a data da decisão do plenário.

Art. 27 O Conselho Nacional se instalará com a presença de
um terço dos seus membros, sendo porém, necessário o com-
parecimento da maioria absoluta para as deliberações.

Parágrafo único. As decisões serão tomadas por maioria de
sufrágios, cabendo ao presidente o voto de qualidade nos em
pates verificados.

Art. 28 O Conselho Nacional, para o desempenho de suas atri
buições, disporá de uma superintendência, de um serviço de
secretaria, de uma consultoria jurídica e das assessorias técni
cas necessárias com pessoal próprio, admitido pelo presiden
te, dentro dos padrões e níveis adotados para o Departamento
Nacional.

Parágrafo único. A organização dos serviços e o quadro do
pessoal constarão de ato próprio, baixado pelo presidente, ad
referendum do plenário.

Art. 29 O Conselho Nacional, durante as sessões, será coad-
juvado, no que for preciso, pelo Departamento Nacional, que
lhe ministrará a assistência necessária.

Art. 30 O Conselho Nacional manterá contato permanente
com a Confederação Nacional da Indústria e entidades sindi
cais representadas no seu plenário, na troca e colheita de ele
mentos relativos ao serviço social, bem como às atividades
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produtoras e assemelhadas, autorizando, quando necessário,
a celebração de acordos e convênios.

Art. 31 O Conselho Nacional elaborará o seu regimento Inter
no, consignando as regras de funcionamento do plenário, a
convocação de reuniões, a constituição de comissões, a pauta
dos trabalhos, a distribuição dos processos, a confecção de
atas e anais, e tudo quanto se refira à economia Interna do
coleglado.

Parágrafo único. A observância das normas regimentais cons
titui elemento essencial à validade das deliberações.

Seção II
Departamento Nacional

Art. 32 O Departamento Nacional é o órgão administrativo de
âmbito nacional Incumbido de promover, executivamente,
os objetivos Institucionais, nos setores técnico, operacional,
econômico, financeiro, orçamentário e contábil, segundo os
planos e diretrizes adotados pelo Conselho Nacional.

Parágrafo único, Dirigirá o Departamento Nacional, na quali
dade de seu diretor, o presidente da Confederação Nacional
da Indústria.

Art. 33 Compete ao Diretor do Departamento Nacional:

a) organizar, executar, superintender e fiscalizar, direta ou Indi

retamente, todos os serviços do Departamento Nacional, bai
xando Instruções aos departamentos e delegacias regionais;

b) submeter ao Conselho Nacional a proposta do orçamento
anuai da entidade, especificamente pelas unidades responsá
veis, bem como a distribuição de fundos às administrações
regionais;

c) apresentar ao Conselho Nacional o relatório anual e a pres
tação de contas da gestão financeira do SESI na administra-
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ção nacional e dar parecer sobre os relatórios e as contas das
administrações regionais;

d) suplementar as administrações regionais de arrecadação
insuficiente com fundos da renda prevista no orçamento,
consoante um plano motivado de ordem técnica;

e) organizar e submeter à deliberação do Conselho Nacio
nal, além da estrutura dos serviços, o quadro do pessoal do
Departamento Nacional, fixando-lhe as carreiras, os cargos
isolados, as funções gratificadas, os critérios de pronioção,
a forma e a importância dos vencimentos, dentro dos limites
orçamentários competentes;

f) admitir, lotar, promover e demitir os servidores do Departa
mento Nacional, nos termos da alínea anterior, bem como con
ceder-lhes férias e licenças e aplicar-lhes penas disciplinares;

g) contratar locações de serviços, dentro das dotações do
orçamento;

h) conceder ou formular requisições de servidores, no inte
resse dos fins institucionais, a entidades públicas, autárqui
cas, ou de economia mista;

i) autorizar as despesas da entidade, tanto de material, como
de pessoal, assinando cheques e ordens de pagamento;

j) assinar a correspondência oficiai;

1) elaborar o Estatuto dos Servidores do SESI, para os fins do
artigo 24, letra "s";

m) abrir contas no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Fe
derai e em bancos particulares de reconhecida idoneidade, a
critério do Conselho Nacional, com observância do disposto
no artigo 55 e seus parágrafos;^®

Pelo art. 1® do Decreto-lei 151, de 9 de fevereiro de 1967, as disponibili
dades do SESI deverão ser mantidas em depósito exclusivamente no Banco
do Brasil e na Caixa Econômica Federal.
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n) promover, por intermédio dos setores competentes, os
estudos e pesquisas de natureza técnica e administrativa, a
fim de encaminliar ao Conselho Nacional sugestões sobre as
matérias de sua alçada;

o) assinar acordos e convênios. Inclusive requisição de pes
soal, com a Confederação Nacional da Indústria e com o Ser
viço Nacional de Aprendizagem Industrial, visando aos obje
tivos institucionais, ou aos interesses das entidades;

p) fiscalizar, sempre que julgar oportuno, diretamente, ou
por intermédio de prepostos, a execução, pelas adminis
trações regionais, dos dispositivos legais, regulamentares,
estatutários e regimentais atinentes ao SESl, bem como
acompanhar e avaliar o cumprimento pelos órgãos regio
nais das regras de desempenho e das metas físicas e finan
ceiras relativas às alocações de recursos na educação e às
ações de gratuidade;^®

26 q) designar as representações autorizadas pelo Conselho Na
cional para a execução dos serviços da entidade onde não
haja federação de Indústrias;

r) organizar, facultativamente, comissões especiais e grupos
de trabalho para o estudo de assuntos determinados;

s) representar o Departamento Nacional perante os poderes
públicos federais, estaduais e municipais, bem como perante
as organizações autárquicas e privadas de qualquer natureza;

t) corresponder-se com os poderes públicos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como as
entidades afins, nos assuntos relacionados com o Serviço
Social da Indústria;

u) assumir, ativa e passivamente, encargos e obrigações, in
clusive de natureza patrimonial ou econômica, de interesse
do SESl;

Vide Nota n® 6.
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v) representar o Serviço Social da Indústria em juízo, ou
fora dele, podendo constituir, para esse fim, procuradores,
mandatários ou prepostos, ressalvada a autonomia dos di
retores regionais, prevista no art. 37 e seus parágrafos, e no
art 62;^^

x) conferir poderes aos diretores regionais, para os fins das le
tras "u" e "v", quando se tratar de bens, serviços ou interesses
da entidade localizados nas áreas jurisdicionais respectivas;

z} delegar competência ao Superintendente e ao Chefe de
Gabinete para exercitarem, especificamente, qualquer das
atribuições de sua alçada, definidas neste artigo.

Art. 34 O Departamento Nacional cumprirá as suas atribuições
e desempenhará as tarefas a seu cargo através de três divi
sões, tecnicamente autônomas - a divisão administrativa, a
divisão técnica e a procuradoria-geral -, que se integrarão dos
setores necessários, dentro da estrutura de serviços prevista
no art. 33, letra "e". 27

Art. 35 O Diretor do Departamento Nacional poderá designar
um superintendente, demissível ad nutum, na qualidade de
seu preposto, para exercer quaisquer das atribuições de sua
alçada, expressamente conferidas, na direção e execução dos
serviços do órgão.

Parágrafo único. O superintendente, responsável perante o
Diretor do Departamento Nacional, a este diretamente se su
bordina, podendo ser escolhido dentro ou fora dos quadros
da entidade.

Art. 36 O Diretor do Departamento Nacional organizará o seu
gabinete, sob direção de um chefe de sua livre escolha, a
quem poderá delegar poderes, para assessorá-lo no desem
penho da missão que lhe cabe.

Redação dada pelo Decreto 61.779, de 24 de novembro de 1967, publi
cado no DOU de 1® de dezembro de 1967.
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CAPÍTULO V
Órgãos Regionais

Art. 37 Nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, onde

houver federação de indústrias, oficialmente reconhecida e fi
liada ao órgão superior da classe, será constituído um conse
lho regional e instalado um Departamento Regional do SESl,
com jurisdição na base territorial respectiva.

§ 1- Os órgãos regionais, embora sujeitos às diretrizes e nor
mas gerais prescritas pelos órgãos nacionais, bem como à cor-
reição e fiscalização inerentes a estes, são autônomos no que
se refere à administração de seus serviços, gestão dos seus
recursos, regime de trabalhoe relações empregatícias.^^

§ 2- Não haverá qualquer vinculação de natureza salarial entre
os servidores dos Departamentos Regionais, nem destes com
os do Departamento Nacional.

Seção I
Conselhos Regionais

Art. 38 Os Conselhos Regionais se comporão dos seguintes
membros:

a) do presidente da federação de indústrias local, que será o
seu presidente nato;

b) de quatro delegados das atividades industriais, escolhidos
pelo Conselho de Representantes da entidade federativa; '̂*

c) de um delegado das categorias econômicas dos transpor
tes, das comunicações e da pesca, escolhido pela respectiva

" Dispositivo renumerado pelo Decreto 61.779, de 24 de novembro de 1967,
publicado no DOU de 1® de dezembro de 1967 (antigo parágrafo único).

Incluído pelo Decreto n® 61.779, de 24 de novembro de 1967, publicado
no DOU de 1 ®de dezembro de 1967.

" Vide Nota n^ 17.
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associação sindical de maior hierarquia e antigüidade exis
tente na base territorial respectiva;

d) de um representante do iVIinistério do Trabalho e Previ
dência Social^®, designado pelo titular da pasta;

e) de um representante do Estado, do Distrito Federal ou do Ter
ritório, designado pelo competente Chefe do Poder Executivo;

f) de um representante dos trabalhadores da indústria, que
terá um suplente, indicados pela organização dos trabalha
dores mais representativa da região.®®

§ 1- Os membros a que se referem as alíneas "b", "c" e "f" exer
cerão o mandato pordois anos, podendo ser reconduzidos.®^

§ 2- Cada conselheiro terá direito a um voto em plenário.

§ 3- O presidente do Conselho Regional terá direito a voto
nas reuniões deste órgão, prevalecendo, em caso de empate,
a solução que tiver sufragado, estando, porém, impedido de
votar quando o plenário apreciar, ou julgar, ato de sua respon
sabilidade no Departamento Regional.

§ 42 Substituirão os conselheiros regionais, nas suas faltas e
impedimentos, os substitutos estatutários, ou os suplentes
designados.®®

Art. 39 Compete a cada Conselho Regional:

a) adotar providências e medidas relativas nos trabalhos e
gestão dos recursos da região;

b) votar, em verbas discriminadas, o orçamento anual da
região, elaborado pelo Departamento Regional, dentro dos
fundos aprovados pelo Conselho Nacional;

Vide Nota n- 2.

Vide Nota n® 17.

" Vide Nota n® 17.

Vide Nota n® 17.
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c) aprovar o relatório e a prestação de contas do Departa
mento Regional, concernentes a cada exercício;

d) apreciar, mensalmente, a execução orçamentária na região;

e) examinar, anualmente, o inventário de bens a cargo da
administração regional;

f) aprovar os quadros, fixar os padrões de vencimentos, de
terminar o critério e a época das promoções, bem como exa
minar quaisquer reajustamentos de salários do pessoal do
Departamento Regional;

g) aprovar a abertura de contas para a guarda dos fundos da
região em bancos oficiais. Caixa Econômica Federal, e ban
cos privados de reconhecida idoneidade, com observância
do disposto no art. 55, e seus parágrafos;^®

h) manifestar-se sobre a aquisição de imóveis necessários
aos serviços da região;

i) apreciar o desenvolvimento e a regularidade dos trabalhos
a cargo do Departamento Regional;

j) encarregar-se de incumbências que lhe forem delegadas
pelo Conselho Nacional;

I) dirigir-se aos órgãos nacionais, representando, ou solicitan
do providências, sobre problemas de interesse da entidade;

m) designar o secretário de seus serviços específicos, fixan-
do-lhe remuneração e atribuições;

n) fixar o valor da cédula de presença de seus membros, que
não poderá exceder de um terço do salário mínimo local;**®

Vide Nota n® 29.

De acordo com o art. 1-, Inciso IV da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988 (CRFB/1988), atualmente o salário mínimo, fixado em lei,
é nacionalmente unificado.
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o) autorizarconvênios e acordos com a respectiva federação,
visando aos objetivos institucionais, ou aos interesses recí
procos das entidades, na área territorial comum;

p) aplicar a qualquer de seus membros, nas circunstâncias
indicadas, o disposto no artigo 24, § 1°, com recurso volun
tário, sem efeito suspensivo, pelo interessado, para o Conse
lho Nacional;

q) votar o seu regimento interno,alterando-oquando conve
niente, pelo voto de dois terços do plenário.

§ 1^ Os Conselhos Regionais reunir-se-ão, ordinariamente, uma
vez por mês e, extraordinariamente, quando convocados pelo
presidente, ou pela maioria de seus membros.

i 2^ Os Conselhos Regionais deliberarão com a presença de
dois terços dos seus membros, sendo as decisões tomadas
por maioria de votos.

Art. 40 Compete ao presidente do Conselho Regional: 31

a) dirigir o plenário respectivo;

b) supervisionar todos os serviços a cargo da administração
regional;

c) encaminhar ao Conselho Nacional o relatório anual e a
prestação de contas da região, depois de pronunciamento
do plenário regional.

Art. 41 Os regimentos internos e os atos normativos adotados
pelos conselhos regionais serão encaminhados ao presidente
do Conselho Nacional, para verificação de sua conformidade
com este regulamento e as diretrizes gerais expedidas nos ter
mos do art. 24, letra "a".

Art. 42 Os Conselhos Regionais, no exercício de suas atribui
ções, serão coadjuvados, no que for preciso, pelo departa
mento regional que lhes ministrará, durante as sessões, a as
sistência técnica e administrativa necessária.
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Art. 43 Os Conselhos Regionais manterão contato permanente
com a federação de indústrias local, na troca e colheita de dados
relativos ao serviço social, bem como as atividades produtoras
e assemelhadas, autorizando, quando necessário, a celebração
de convênios e acordos, inclusive colaboração financeira.

Seção II
Departamentos Regionais

Art. 44 Cada Departamento Regional será dirigido pelo seu di
retor, que será o presidente da federação de indústrias local.

Art. 45 Compete ao diretor de cada departamento:

a) submeter ao Conselho Regional a proposta do orçamento
anual da região, em verbas discriminadas, dentro dos fundos
aprovados pelo Conselho Nacional;

b) apresentar o relatório e preparar a prestação de contas da

32 gestão financeira da administração regional, em cada exercí-
cio, para exame e aprovação do Conselho Regional;

c) propor ao conselho regional a criação de bolsas de estu
dos de escolas de serviço social e de cursos extraordinários
ou especializados, que julgar convenientes, de acordo com
as diretrizes do Conselho Nacional, e instruções do Departa
mento Nacional;

d) promover planos de cooperação com escolas técnicas
para a realização de cursos de alfabetização, de aprendiza
gem ou de serviço social;

e) organizar o quadro de servidores da região, o seu padrão
de vencimentos, os critérios e épocas de promoção, bem
como os reajustamentos de salários, para exame e delibera
ção do Conselho Regional;

f) admitir, promover e demitir os servidores da administração
regional, dentro do quadro aprovado pelo Conselho Regional;
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g) lotar os servidores nas diversas dependências da adminis
tração regional, conceder-lhes férias e licenças, e aplicar-lhes
penas disciplinares;

h) manter em dia e em ordem a escrituração contábil, adotan
do o plano de contas aprovado pelo Departamento Nacional;

i) abrir contas para os fundos da região, em bancos oficiais,
ou privados, devidamente credenciados pelo Conselho Re
gional, com observância do disposto no artigo 55 e seus
parágrafos;^^

j) autorizar as despesas da região, tanto de pessoal, como
de material e serviços, assinando cheques e ordens de pa
gamento;

I) representar o Departamento Regional perante poderes pú
blicos, autarquias e instituições privadas, restrita a representa
ção em juízo aos assuntos decorrentes da autonomia prevista
no art. 37 e seus parágrafos e art. 62, podendo, para esse fim,
constituir procuradores, mandatários ou prepostos;"^^

m) assinar a correspondência oficial;

n) programar e executar todas as tarefas a cargo da admi
nistração regional;

o) encaminhar ao Conselho Regional todos os assuntos a
cargo da administração regional, estudados e preparados
pelos setores competentes;

p) preparar convênios, acordos e demais ajustes de interes
se da região;

q) propor convênios e acordos com a federação de indús
trias local, visando aos objetivos institucionais e aos interes
ses recíprocos das entidades, na área territorial comum;

Vide Nota 29.

"2 Vide Nota nSSl.
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r) aplicar multas aos empregadores da indústria e ativida
des assemelhadas transgressoras dos dispositivos legais e
regulamenta res;

s) organizar, facultativamente, comissões técnicas e grupos
de traballno com elementos de reconhecida competência e
autoridade em assuntos de serviço social, para estudo de
casos específicos;

t) exercitar a delegação de poderes que lhe for outorgada
pelo Diretor do Departamento Nacional, na forma do artigo
33, letra "x";

u) elaborar o regulamento interno do Departamento Regional.

Parágrafo único. As atribuições e tarefas da administração re
gional, de acordo com o que dispuser o regulamento interno
previsto na letra "u", poderão ser exercidas mediante outorga
conferida a superintendente, administrador ou preposto desig
nado pelo diretor regional, consoante as peculiaridades locais.

Seção III
Delegacias Regionais

Art. 46 Nos Estados e territórios onde não houver federação
de indústrias oficialmente reconhecida, filiada ao órgão supe
rior da classe, será instalada uma delegacia regional, subordi
nada diretamente ao Departamento Nacional.

Art. 47 As delegacias regionais, como órgãos executivos das
regiões em que se instalarem, serão dirigidas por um delega
do, nomeado, em comissão, pelo diretor do Departamento
Nacional.

Parágrafo único. Poderá funcionar junto às delegacias regio
nais, na conformidade de instruções baixadas pelo Departa
mento Nacional, um conselho consultivo composto de três a
sete industriais locais, designados nas mesmas condições do
delegado.

T
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CAPÍTULO VI
Recursos

Art. 48 Constituem receita do Serviço Social da Indústria:

a) as contribuições dos empregadores da indústria, dos trans-
portes'*^ das comunicações e de pesca, previstas em lei;'̂ '*

b) as doações e legados;

c) as rendas patrimoniais;

d) as multas arrecadadas por infração de dispositivos legais,
regulamentares e regimentais;

e) as rendas oriundas de prestações de serviços e de muta
ções de patrimônio, inclusive as de locação de bens de qual
quer natureza;

f) as rendas eventuais.

Parágrafo único. A receita do SESI se destina a cobrir suas
despesas de manutenção e encargos orgânicos, o pagamento
de pessoal e serviços de terceiros, a aquisição de bens e va
lores, as contribuições legais e regulamentares, as represen
tações, auxílios e subvenções, os compromissos assumidos,
os estipêndios obrigatórios e quaisquer outros gastos regular
mente autorizados.

Art. 49 A arrecadação das contribuições devidas ao SESI será
feita pelo Instituto ou caixa de pensões e aposentadoria a que
estiver filiada a empresa contribuinte, concomitantemente
com as contribuições da previdência social.

§ 12 O órgão arrecadador, pelos seus serviços, terá direito
a uma remuneração fixada e paga. na forma do disposto no
artigo 255 e seus parágrafos do Regulamento-Geral da Previ-

Vide Nota n® 4.

^ De acordo com o capuí do art. 3® do Decreto-lei n® 9.403, de 25 de junho
de 1946.

"^Vide Nota n® 13.
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dência Social, baixado com o Decreto n- 48.959-A, de 19 de

setembro de 1960.^®

§ 2- Em face de circunstâncias especiais, as empresas que
nelas se encontrarem poderão recolher as suas contribuições
diretamente ao SESI, mediante autorização do Departamento
Nacional, comunicada ao órgão previdenciário competente.^'

§ 3- É assegurado ao SESI o direito de, junto às autarquias
arrecadadoras, promover a verificação da cobrança das con
tribuições que lhe são devidas, podendo, para esse fim, além
de meios outros de natureza direta ou indireta, credenciar pre-
postos ou mandatários.'̂ ®

Art. 50 As contribuições compulsórias, outorgadas em lei, em
favor do SESI, depois de abatida a quota pré-fixada para a aqui
sição de letras imobiliárias do Banco Nacional de Habitação,
nos termos do artigo 21 da Lei n^ 4.380, de 21 de agosto de
1964'̂ ®, serão creditadas às administrações regionais na pro-

36 porção de 75% (setenta e cinco por cento) sobre os montantes
arrecadados nas bases territoriais respectivas, cabendo os res
tantes 25% (vinte e cinco por cento) à administração nacional.

Parágrafo único. O SESI poderá assinar convênios com o Ban
co Nacional de Habitação, regulando a aplicação dos recursos
originários de sua receita na construção, aquisição ou reforma
de casas populares para os seus beneficiários.®®

Pelo art. 3-, § 19 da Lei n® 11.457, de 16 de março de 2007, a remuneração
devida à Secretaria da Receita Federal do Brasil será de 3,5% (três Inteiros e
cinco décimos porcento) do montante arrecadado.

Vide Nota ns 13.

Vide Nota n^ 13.

O art. 23 da Lei n® 5.107, de 13 de setembro de 1966, dispensou o SESI da
aquisição de letras imobiliárias do extinto BNH e fixou em 1 1/2 (um e meio)
por cento o percentual para contribuição compulsória devida à Entidade.
Atualmente essa matéria é regulada pelo art. 30 da Lei n® 8.036, de 11 de
maio de 1990.

50 o Decreto-lei n® 2.291, de 21 de novembro de 1986, extinguiu o Banco
Nacional de Habitação atribuindo seus direitos e obrigações, por sucessão,
à Caixa Econômica Federal.
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Art. 51 Os recursos da administração nacional terão por fim
cobrir as despesas do Conselho Nacional e do Departamento
Nacional.

Art. 52 A renda da administração nacional, oriunda da contri
buição prevista em lei, com desconto da quota de 5% (cinco
por cento) para o custeio e encargos do Conselho Nacional e
da quota de 4% (quatro por cento) sobre a cifra da arrecada
ção geral para a administração superior a cargo da Confedera
ção Nacional da Indústria, será aplicada na conformidade do
que dispuser o orçamento de cada exercício.

§1^0 Departamento Nacional, anualmente, a título de sub
venção ordinária, aplicará até dez por cento (10%) de sua dis
ponibilidade líquida em auxílio às regiões deficitárias no cus
teio de serviços que atendam aos reclamos dos trabalhadores
e se enquadrem nas finalidades da instituição.

§ 2~ Igualmente, o Departamento Nacional, consoante plano
que organizar, sujeito à homologação do Conselho Nacional, 37
poderá aplicar da mesma fonte, cada ano, importância não ex
cedente de quinze por cento (15%), sob forma de subvenção
extraordinária, aos órgãos regionais e que terá por fim aten
der a realizações de natureza especial e temporária, principal
mente para execução de obras, melhoramentos e adaptações,
aquisição de imóveis, instalação e equipamentos, cabendo-
lhe, ainda, estabelecer normas para essa concessão.

§ 3- Poderá, ainda, o Departamento Nacional, se necessário,
suplementar as porcentagens previstas no § 1- com subven
ções especiais debitadas aos eventuais saldos de seu orça
mento.®^

Art. 53 A receita das administrações regionais, oriunda das
contribuições compulsórias, reservada a quota de 7% (sete por
cento) sobre a arrecadação total da região para a administração

Incluído pelo Decreto n- 58.512, de 26 de maio de 1966, publicado no
DOU de 30 de maio de 1966.
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superior a cargo da federação das indústrias local será aplicada
na conformidade do orçamento anual de cada região.

Art. 54 Nenhum recurso do SESI, quer na administração na
cional, quer nas administrações regionais, será aplicado, seja
qual for o título, senão em prol das finalidades da instituição,
de seus beneficiários, ou de seus servidores.

Parágrafo único. Todos quantos forem incumbidos do desem
penho de qualquer missão, no país ou no estrangeiro, em nome
ou a expensas da entidade, estão obrigados a prestação de
contas e feitura do relatório, dentro do prazo de 30 (trinta) dias
após a ultimação do encargo, sob pena de inabilitação a novos
comissionamentos e restituição das importâncias recebidas.

Art. 55 Os recursos do SESI serão depositados, obrigatoria
mente, em bancos oficiais, ou particulares credenciados pelo
Conselho Nacional ou Regional, nos âmbitos jurisdicionais
respectivos.®^

§ 1- E vedado qualquer depósito, pelos órgãos nacionais, em
estabelecimento de crédito com capital realizado inferior a dez
mil vezes a cifra do maior salário mínimo vigente no país.®^

§ 2° Igual proibição se aplica aos órgãos regionais quanto aos
estabelecimentos de crédito de sua base territorial, com capi
tal realizado inferior a cinco mil vezes a cifra do salário mínimo

da região.®**

§ 3° Em qualquer das hipóteses dos parágrafos antecedentes,
o montante dos fundos a depositar, em cada banco, não po
derá exceder a 1% {um por cento) do valor dos depósitos à
vista e a prazo constante dos respectivos balancetes.®®

52 Vide Nota ns 29.
53 Vide Nota ns 29.
54 Vide Nota n9 29.
55 Vide Nota ns 29.
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CAPÍTULO VII
Orçamento e Prestação de Contas

Art. 56 O Departamento Nacional organizará, até 15 de outubro
de cada ano, o orçamento geral da entidade referente ao futuro
exercício para ser submetido ao Conselho Nacional no correr
do mês de novembro, e encaminhado, em seguida, até 15 de
dezembro, à Presidência da República, por intermédio do Mi
nistro do Trabalho e Previdência Social, nos termos dos artigos
11 e 13 da Lei número 2.613 de 23 de setembro de 1955.®®

§ 12 O orçamento deve englobar as previsões da receita e as
aplicações da despesa, nos termos do artigo 24, letras "b" e
"c"; compreendendo a administração nacional e as regionais.

§ 22 Os Departamentos Regionais remeterão ao Departamento
Nacional os seus orçamentos próprios até 31 de agosto de cada
ano, para que possam ser integrados no orçamento geral.

§ 3- Até 30 dias antes da data indicada no parágrafo anterior,
o Departamento Nacional dará conhecimento às administra
ções regionais dos fundos que lhes serão atribuídos para o
exercício futuro.

Art. 57 Os balanços econômicos e patrimoniais, bem como a
execução orçamentária do Departamento Nacional, para efei
tos de prestação de contas, deverão ser submetidos ao Con
selho Nacional, na primeira quinzena de março, para seu pro
nunciamento na sessão ordinária desse mês, e encaminhados,

em seguida, ao Tribunal de Contas da União, de acordo com
os artigos 11 e 13, da Lei 2.613, de 23 de setembro de 1955.

§ 13A prestação de contas dos Departamentos Regionais, sob
a responsabilidade de seu diretor, deverá ser apresentada ao
Departamento Nacional até o último dia de fevereiro, para o
parecer desse órgão, cabendo ao Conselho Nacional apreciá-

Vide Nota 24.

39



40

REGULAMENTO DO SERVIÇO SOCIALDA INDÚSTRIA

Ia na reunião de março, para remessa ao Tribunal de Contas,
conjuntamente, com a prestação de contas dos órgãos nacio
nais, dentro do prazo legal.

§ 2- A prestação de contas da entidade, discriminada por uni
dades responsáveis, deverá observar as instruções do Tribu
nal de Contas da União.

§ 32 O Departamento Nacional poderá complementar, com
instruções próprias, a confecção dos orçamentos e a presta
ção de contas, no âmbito nacional, como no regional.

Art. 58 As retificações orçamentárias, que se tornarem im
prescindíveis no correr do exercício, se processarão durante a
reunião ordinária de julho", e obedecerão aos mesmos princí
pios da elaboração originária.

Art. 59 O Conselho Nacional designará, na reunião ordinária
de março, três de seus membros efetivos, um da representa
ção da indústria, outro da representação das atividades asse
melhadas e outro da representação oficial, para constituírem
a Comissão de Orçamento, de caráter permanente, que terá a
incumbência de fiscalizar, no exercício em curso, a execução
orçamentária, bem como a movimentação de fundos, no De
partamento Nacional e nos Departamentos Regionais.

Parágrafo único. Visando ao cumprimento de sua tarefa a Comis
são de Orçamento poderá utilizar auditoria externa, no tocante à
gestão financeira de cada exercício, além dos serviços contábil,
técnico, jurídico e administrativo do Conselho Nacional.

CAPÍTULO VIII

Pessoal

Art. 60 O exercício de quaisquer emprego ou funções no Ser
viço Social da Indústria dependerá de provas de habilitação
ou de seleção, reguladas em ato próprio.
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Parágrafo único. A exigência referida não se aplica aos contra
tos especiais e locações de serviços.

Art. 61 O Estatuto dos Servidores do SESI, aprovado pelo
Conselho Nacional, estabelecerá os direitos e deveres dos
funcionários da entidade, em todo país.

Art. 62 Os servidores do SESI, qualificados, perante este,
como beneficiários, para os fins assistenciais, estão sujeitos à
legislação do trabalho e da previdência social, considerando-
se o Serviço Social da Indústria, na sua qualidade de entidade
de direito privado, como empresa empregadora, reconhecida
a autonomia dos órgãos regionais quanto à feitura, composi
ção e peculiaridade de seus quadros empregatícios, nos ter
mos do artigo 37 e seus parágrafos.

Parágrafo único. Só depois do pronunciamento da entidade,
em processo administrativo, salvo se faltar menos de ses
senta dias para a prescrição do seu direito, poderá o servidor
pleitear em juízo qualquer interesse vinculado ao seu status 41
profissional."

Art- 63 Os servidores do SESI serão segurados obrigatórios
do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, sal
vo aqueles que, exercendo atividade profissional diferenciada,
estejam vinculados a outro órgão de previdência social.®®

" A restrição prevista no referido parágrafo único tornou-se inoperante fren
te ao que determina o inciso XXXVdo art. 5- da CRFB/1988.

O Decreto-lei n^ 72, de 21 de novembro de 1966, unificou os Institutos de
Aposentadoria e Pensões sob a denominação de Instituto Nacional de Previ
dência Social (INPS). A Lei n® 8.029, de 12 de abril de 1990, art. 17, mediante
a fusão do Instituto de Administração da Previdência e Assistência Social
(lAPAS) com o INPS, criou o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
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CAPÍTULO IX
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 64 A alteração do presente regulamento poderá ser pro
posta pela Confederação Nacional da Indústria, mediante dois
terços dos votos do Conselho de Representantes, com apro
vação do Ministro do Trabalho e Previdência Social.®®

Art. 65 A sede do Serviço Social da Indústria, abrangendo a
do Conselho Nacional e do Departamento Nacional, permane
cerá, em caráter provisório, na cidade do Rio de Janeiro, Esta
do da Guanabara, transferindo-se para a Capital da República
quando ocorrer a Confederação Nacional da Indústria.®®

Parágrafo único. Até que se efetive a mudança, o SESI poderá
manter em Brasília, isoladamente ou em conjunção com o ór
gão confederativo industrial, uma delegação representativa e
funcional, com o objetivo de acompanhar e propugnar, junto
aos poderes federais, os interesses e finalidades da instituição.

Art. 66 O presidente do Conselho Nacional completará a com
posição das comissões instituídas pelo plenário na hipótese
de vagas resultantes do disposto no art. 22.

Art. 67 A estrutura do Departamento Nacional, prevista no ar
tigo 33, letra "e", e as normas de funcionamento das divisões
que o integram, nos termos do artigo 34, constarão de regula
mento interno do órgão, baixado pelo seu diretor.®^

Art. 68 O Conselho Nacional e os Conselhos Regionais vota
rão os seus regimentos internos, previstos, respectivamente,
nos artigos 31 e 39, letra "q", até 180 dias após a vigência
deste regulamento.®^

" Vide Nota n- 2.
O Ato Resolutório n® 02, de 26 de março de 1981, transferiu a sede do

SESI para Brasília-DF.
Vide Nota n® 25.

Vide Nota n® 25.
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Parágrafo único. Até que se cumpra o disposto neste artigo, os
presidentes dos colegiados elaborarão regimento interno provi
sório para regular o funcionamento dos respectivos plenários.

Art. 69 O SESI vinculará no seu orçamento geral, anual e pro
gressivamente, até o ano de 2014, o valor correspondente a
um terço da receita líquida da contribuição compulsória, cor
respondente a vinte e sete inteiros e setenta e cinco centési
mos por cento da receita bruta da contribuição compulsória,
às ações mencionadas no § 2- do art. 6^, sendo que a metade
deste valor, equivalente a um sexto da receita líquida da con
tribuição compulsória, deverá ser destinada à gratuidade.®^

§ 12 A alocação de recursos vinculados à educação e à gra
tuidade, de que trata este artigo, deverá evoluir, anualmente,
a partir do patamar atualmente praticado, de acordo com as
seguintes projeções médias nacionais:®^

I- para a educação:®®
a) vinte e oito por cento em 2009;®®
b) vinte e nove por cento em 2010;®'
c) trinta por cento em 2011

d) trinta e um por cento em 2012;®®
e) trinta e dois por cento em 2013; e^°
f) trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento a

partir de 2014;'"' e

Vide Nota n® 6.

Vide Nota n- 6.

Vide Nota n® 6.

vide Nota n® 6.

Vide Nota n- 6.

" Vide Nota n® 6.

Vide Nota n® 6.

Vide Nota n® 6.

" Vide Nota n® 6.
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II - para a gratuidade:^^

a) seis por cento em 2009;^^

b) sete por cento em 2010;'^

c) dez por cento em 2011

d) doze por cento em 2012;'®

e) catorze por cento em 2013;" e

f) dezesseis inteiros e sessenta e sete centésimos por cento
a partir de 2014/®

§ 22 Os Departamentos Regionais deverão submeter ao De

partamento Nacional, até o término do exercício de 2008, pla
no de adequação às projeções referidas no § 1-7®

§ 3- As ações de gratuidade a que se refere este artigo serão
destinadas aos trabalhadores e seus dependentes de baixa
renda que, preferencialmente, sejam alunos matriculados na

44 educação básica e continuada.

§ 4- A situação de baixa renda será atestada mediante decla
ração do próprio postulante.®^

Art. 70. O Conselho Nacional deverá apreciar, até dezembro
de 2008, a proposta de regras de desempenho elaborada pelo
Departamento Nacional.®^

Vide Nota 6.

Vide Nota 6.

" Vide Nota n® 6.

Vide Nota n® 6.

Vide Nota n® 6.

" Vide Nota n- 6.

Vide Nota n® 6.

Vide Nota n® 6.

Vide Nota n® 6.

Vide Nota n® 6.

Vide Nota n® 6.
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REGULAMENTO DO SERVIÇO SOCIAL DSTNDÚSTRR
(SESI)

CAPÍTULO 1
Finalidades e Metodologia

Art. 1° o Serviço Social da Indústria (SESI). criado pela Confederação
Naaonal da Indústria, a 1° de julho de 1946, consoante oDecreto-lei n° 9403
de 25 de junho do mesmo ano. tem por escopo estudar, planejar e executar
medidas que contnbuam. diretamente, para o bem-estar social dos
trabalhadores na industria e nas atividades assemelhadas, concon-endo oara a
me^ona do padrao de vida no país. e. bem assim, para o aperfeiçoamento
morai e cívico, e o desenvolvimento do espirito da solidariedade entre as
Ci3SS0S*

§ r Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da Indústria lerá em
vista, especialmente, providências no sentido da defesa dos salários reais do*
traba hador (melhona das condições da habitação, nutrição e higi?n^ a
assistência em relação aos problemas domésticos deconentes das dificuldades
de vida, as pesquisas sócio-econômicas e atividades educativas e culturalci-
visando a valorização do homem eaos incentivos á atividade produtora. '

§2 OServiço Social da Indústria dará desempenho às suas atribuições em
cooperação coni os serviços afins existentes no Ministério do Trabalho e
Preyidencia Social, fazendo-se a coordenação por intennèdio do Gabinete do
Ministro da referida Secretaria de Estado.

Art. 2° A ação do SESI abrange: •

a) o trabalhador da indústria, dos transportes, das comunicações e da oesca e
seus dependentes;

b) Os diversos meios-ambientes que condicionam ã vida do trabalhador e de
sua família;

Art. 3® Constituem metaa essenciais do SESI:

a) a valorização da pessoa do trabalhador e a promoção de seu bem-estar
social; . . ^

b) o desenvolvimento do espírito de solidariedade;

c)a elevação da produtividade industrial e atividades assemelhadas;



''^7'kíí'Jíi sa Eicroriigg[sob o n.iiOOoSS?'? «'lisa
d) a melhoria geraldo padrão de vida. ^ ~ ' -

finalidade geral do SESI: auxiliar o trabalhador da indústria o
aci,/idcd«3 assemeinaaas e resolver os seus problemas básicos de existência(saúde alimentaçao. habitaçao. instrução, trabalho, economia recreação
convivência social, consciência sócío-politica). recreaçao.

Art. 5" São objetivos principais do SESI:

a) affabetização do trabalhador e seus dependentes;

b) educação de base;

c)educação para a economia;

d) educação para a saúde (física, mental eemocional); '

e) educação familian

f) educação moral e cívica;

g) educação comunitária.

6- 0 préstimo do SESI aos seus usuários será calcado no princípio básico
s^ni^nX ''P social, que consiste em ajudar a.ajudar-se, quando e quanto necessário: -ajuutíj

ã) o indivíduo;

b) o grupo;

c) a comunidade. • -

§ r Em toda e qualquer atividade", oSESI dará realce ao processo educativo
como meio de valonzaçao da pessoa do trabalhador.

§ 2° OSESI vinculará no seu orçamento gerai parcela da receita líquida da
contnbuiçao _compulsória para a educação, compreendendo as ações de
edu^ção básica e continuada, bem como ações educativas relacionadas à
saúde, ao esporte, à cultura e ao lazer, destinadas a estudantes conforme
diretrizes e regras definidas pelo Conselho Nacional.

§ 3° Metade da parcela vinculada á educação será destinada á gratuidade nas
ações previstas no § 2°. ^

§ 4° O montante destinado ao atendimento da educação e da gratuidade

gestão^^ §§ 2° e 3® abrange as despesas de custeio, investimento^^



?- orientarão no se7tído~d^^aVida em sociedade se realize de forma comunitária.

Paragrafo único. Coiimando esse desideratum oSESI estimulará efacilitará:
a) a vida familiar;

b) a vida grupai e intergnjpal;

c) o trabalho cooperativo;

d)a primazia do bem comum;

e) o espírito de solidariedade;

f) o pleno respeito pela pessoa humana;

g) a força da integridade moral;

h) a consciência do devercívico;

i) a continuidade dosestudos do trabalhador.

Art. 8° Para aconsecução dos seus fins, incumbe ao SESI: . '
a) orpnizar os serviços sociais adequados ás necessidades e possibilidades
locais, regionais e nacionais; «umudues

como particulaS^ educativos e assistenciais existentes, tanto públicos.
c) estebelecer convênios, contratos e acordos com órgãos públicos
profissionais e particulares; ^ oiicos.

d) promover quaisquer modalidades de cursos e atividades especializadas de
serviço social; ^laiíz-aucía ue

e) conceder bolsas^de estudo, no pais e no estrangeiro, ao seu pessoal
técnico, para formação e aperfeiçoamento;

Ocontratar técnicos, dentro e fora do território nacional, quando^necessários ao
desenvolvimento e aperfeiçoamento dêseus serviços;

g) participar de congressos técnicos relacionados com suas finalidades;

h) realizar, direta ou indiretamente, no Interesse do desenvolvimento''
econômico-social do país, estudos e pesquisas sobre as circunstâncias
vivenciais dos seus usuários, sobre a eficiência da produção individual e / \
coletiva, ^sobre aspectos ligados à vida do trabalhador e sobre as condiçéêf^^^A
sócio-ecônomicas das comunidades:

VOv



i) servir-se dos recursos audiovisuais e dos instrumentos de f^rmação~~da
opinião publica, para Interpretar e realizara sua obra educativa e divulgar os
pnncipios, métodos e técnicas de serviço social.

CAPÍTULO II
Características Civis

Art 9° OServiço Social da Indústria é uma instituição de direito privado com
sede etoro jurídico na Capital da República, cabendo á Confederação Nacional
da Industna inscrever-lhes os atos constitutivos e suas eventuais alterações no
registro publico competente.

tliriaentes e prepostos do SESI, embora responsáveis
administrativa, civil e criminalmente. pelas malversações que cometerem não
respondem individualmente pelas obrigações daentidade.

Art. 11. As despesas do SESI serão custeadas por uma contribuição mensal
das empresas das categorias econômicas da indústria, dos transportes •das
comunicaçoes e da pesca, nos termos da lei.

§ 1° Adívida ativa do Serviço Social da indústria, decorrente de contribuições
multas ou obrigações contratuais quaisquer, será cobrada judicialmente pelas
instituições arrecadadoras, segundo o rito processual dos executivos fiscais.

§ 2° No caso de cobrança direta pela entidade, a dívida considergr-se-á
suficientemente instruída com o levantamento do débito junto à empresa ou
com os comprovantes fornecidos pelosórgãosarrecadadores. ' '

§ 3° A cobrança direta poderá ocon-er na hipótese de atraso ou recusa da
contribujção legal pelas empresas contribuintes, sendo facultado em
conseqüêjicia, ao Serviço Social da Indústria, independentemente de
autorização do órgão arrecadador, mas com seu conhecimento, efetivar a
arrecadação, por via amigável, firmando com o devedor os competentes
acordos, ou por via judiciai, mediante ação executiva, ou a que, na espécie,
couber.

§ 4° As áçõés em que o Serviço Social da Indústria for autor, réu, ou
interveniente, correrão no juízo privativo da Fazenda Pública.

§ 5° Os dissídios de natureza trabalhista, vinculados ao disposto no art. 62,
serão resolvidos pela Justiça do Trabalho.

ArL 12. No que concerne a orçamento e prestação de contas da gestão /
financeira, a entidade, além das exigências da sua regulamentação espebífica-?^

V-
l"
(\
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está adstrita ao disposto nos arts. 11 e 13 da Lei n». 2.613 de

® '"ais ampla isençãofiscal, na conformidade do que rezam os artigos 12 e13 da lei citada.

Art. 13. OSESI, sob regime de unidade normativa e de descenfrali7ar^n
executiva, atuará em íntima colaboração e articulacãn
estabelecimentos contribuintes, através dos respectivos órgãos de class'̂
Iffn sistema nacional de serviço social Mm
às SSiões do p'̂ s' '
Art 14. OServiço Social da Indústria manterá relações permanentes com a
Confederação Naconal da Indústria, no âmbito nacional, ecom as federações
de industnas, no âmbito regional, colimando um melhor rendimento dos
benJfWn solidariedade entre empregadores eempr^Ss er^beneficio da ordem e da paz social, o mesmo ocorrendo com as dema '̂
reglonafs^ representadas no Conselho Nacional e nos conselho^
Parágrafo único Conduta igual manterá oSESI com o Serviço Nacional dp'

•V -

Art.15. Odisposto no artigo anterior eseu parágrafo único poderá ser reaulado
em convênio ou ajusteentre as entidadesinteressadas.

I?íí*hJ™5* funcionará como órgão consultivo do poder público nos
° aspectos e

Art. 17. OSESI, com prazo ilimitado de duração, poderá cessara sua atividade
por proposta da Confederação Nacional da Indústria, adotada por dois terços
dos votos das federações filiadas em duas reuniões sucessivas do Conselho
de Representantes, especialmente convocado para esse fim. com o intervalo
mínimo de tnnta dias, e aprovada por Decreto do Poder Executivo.

§ r No inten-egno das reuniões, serão ouvidos, quanto à dissolução
pretendida, os órgãos nomiativos da instituição, previstos no art. 19.

§ 2° O ato exfii^ívò, a requerimento dã Confederação Nacional da Indústria
será inscrito no registro público competente, para os efeitos legais.

V
§ 3° Na hipótese de dissolução, o patrimônio do SESI reverterá em favor da "•)
Confederação Nacional da Indústria.



capítulo ni
Organização

Art. 18. OServiço Social da Indústria, para a realização das suas finalidades
corporifica órgãos nonnativos e órgãos de administração, de âmbito nacional e
de âmbito regional.

Art. 19. Sãoórgãos normativos, denatureza colegiada:

a) o Conselho Nacional, com jurisdição em todo o país;

b) os conselhos regionais, com jurisdição nas bases territoriais
correspondentes.

Art 20. Sãoórgãos deadministração, funcionando sob direção unitária:

a)ODepartamento Nacional, com jurisdição em todo o país;

b) os departamentos regionais, com jurisdição nas bases territoriais
correspondentes;

c) asdelegacias regionais, com jurisdição nasáreas que lhes competirem. '

CAPITULO IV

Órgãos nacionais

Art. 21. Os órgãos nacionais do SESI, - Conselho Nacional e Departamento
Nacional - considerados de instância hierárquica superior, terão sede na
Capital da República.

Seção I
Conselho "Nacional

Art 22. O Conselho Nacional, com jurisdição em todo o território brasileiro. ^
exercendo, em nível de planejamento, fixação de diretrizes, coordenação e^N
controle das atividades do SESI, a função normativa superior, ao lado do poder
de Inspecionar, fiscalizar e intervir, em caráter de correlção, em qualquer setor



... . jFij.ou anuivada cópia çi; jãiiTAfiLTaa

mlmbro°s" ™
a) de um presidente, nomeado pelo Presidente da República, nos termos do
Decreto-lei n . 9.665, de 28 de agosto de 1946;

b) do presidente da Confederação Nacional da Indústria;

LnômlKtSstria! ««egorias
nlton.!"" das categorias econômicas dos transportes, outro dascategonas economicas das comunicações e outro das categorias econômicas
da pesca, designados, cada qual pela respectiva associação sindical de maior
hierarquia, base temtorial eantigüidade oficialmente reconhecida;

e) de um representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social
designado pelo titular da pasta; r-icviuencia iocial,

nnn® ih""l ''®P':®®®"'ante das autarquias an-ecadadoras, designado pèloConselho Supenor da Previdência Social; •

DOU 29 de janeiro de 1970, publicado noDOUde30dejaneirode1970. p. 748; »k uw uu

h) de seis representantes dos trabalhadores da indústria e respectivos
suplentes, indicados pelas confederações de trabalhadores da indústria e •
centrais sindicais, que contarem com pelo menos vinte por cento de
tralj^hadores sindicalizados em relação ao número total de trabalhadores da
industna em âmbito nacional.

§ 1° Os membros do Conselho exercerão as suas funções pessoaimènte -não
sendo licito faze-lo através de procuradores, prepostos ou mandatários.

§2° Nos impedimentos, licenças, ausências do temtório nacional, ou qualquer
outro motivo, os conselheiros serão representados, nas reuniões plenárias
meajar>te convocação:

a) o presidente da Confederação Nacional da Indústria, pefo seu substituto
estatutário no órgão de classe;

b) o presidente do conselho regional,' pelo seu substituto na entidade
federativa;

c) cada trabalhador, pelo respectivo supienle que constar do ato que indicou o^-
titular; \

d) os demais, porquemfor indicado pelo ente representado.

§ 3° Cada conselheiro terá direito a um voto em plenário.



jFicPU ír<mivída <=i3 «'.-rT.-íuT
o ,L . Í5Cb tj íí.CC-OK-çç -3§ 4 Os conselheiros a que aludem as letras a, be c úò-csputdes^artsgo—
estão impedidas de votar, em plenário, quando entrar em apreciação ou
julgamento atos de sua responsabilidade nos órgãos da administração nacional
ou regional da entidade.

§5° Os conselheiros referidos nas ietras b, ceddo caput deste artigo terão o
mandato suspenso se a entidade sindicai a que pertencerem cair sob
intervenção do poder público.

§ 6" Os membros a que se refere a alínea "h" do caput exercerão o mandato
por dois anos, podendo ser reconduzidos.

§ 7° Duas ou mais confederações de trabalhadores da indústria, ou duas ou
mais centrais sindicais, poderão somar seus índices de sindicalização no setor
da indústria, para atender ao requisito de representatividade estabelecido na
alínea h do caput.

§ 8° Aindicação dos representantes dos trabalhadores prevista na alínea h do
caput será proporcional à representatividade das entidades indicantes.

Art. 23. ^O Presidente do Conselho Nacional, como executor de suas
deliberações, representará a este oficialmente e perante ele responderá pelos
seus atos de gestão e administração. ^ »r

Parágrafo único. Nos casos de faltas ou impedimentos até noventa" dias o
Presidente do Conselho será substituído pelo conselheiro que designar,
cabendo ao Presidente da República nomear substituto nas ausências" de ^
maior tempo.

Art- 24, Compele ao Conselho Nacional:

a) aprovar as diretrizes gerais do serviço social, na indústria e atividades
assemelhadas, para observância em todo o país; ;

b) aprovar a distribuição de fundos às administrações regionais para execução
de seus serviços, obedecida a quota legal;

o) aprovar, em verbas discriminadas, o orçamento geral da entidade,
computado por unidades administrativas, fixando parcela da receita da
contribuição compulsória vinculada à educação, de que trata o § 2® do art, 6°;

d) aprovar a prestação de cdhtas"è''ó>elatório'anual'do presidente do Conselho
Nacional e fixar-lhe a verba de representação;

e) aprovar a prestação de contas e o relatório anual do Departamento Nacional;

f) apreciar os relatórios e a prestação.de contas das administrações regionais, /
com parecer do Departamento Nacional;.

/• ^
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g) encaminhar, anualmente, nas épocas próprias, ao Presiderite"~dTRiBü5ri5ã
rnnt^T" e. ao Tribunal de Contas da União, as prestações dêcontas dos responsáveis. v e

h) autorizar as transferências eas suplementações de dotações orçamentárias
dos orpos nacionais e regionais, submetendo a matéria á autoridade oficiai
competente, quando a alteração for superior a 25% (vinte e cinco por cento)
em qualquer verba; h > «-ci nu;.

i) fiscalizar aexecução orçamentária eadistribuição de fundos;

j) determtnar as diárias eautorizar as despesas de transporte dos conselheiros
relativas ao comparecimento ás reuniões plenárias;

I) aprovar mediante proposta do Departamento Nacional, os quadros do seu
comissão, cargos isolados, funções

gratiTicadas, padrões de vencimentos e critérios de promoção;

m_) autorizar a criação de representações do SESI nas unidades políticas onde '

lnd°ústria- ^ industrial reconhecida efiliada àConfederação Macíonal,da

®alienação e ogravame debens móveis e Imóveis pertencentes à'' -SriuQSClGii

o) autorizar convênios e acordos com a Confederação Nacional da Indústria
visando as finalidades institucionais, ou aos interesses recíprocos das duas
entidades;

p) determinar, com fixação de prazo e condições que estabelecer a
intervenção no Departamento Nacional e nos órgãos regionais, nos casos de
falta de cumprimento de normas de caráter obrigatório, ou de ineficiência "cia
respectiva administração, como de circunstâncias graves que iustiíiauem a
medida; j m i «

q) conhecer dos recursos dos interessados, interpostos dentro do prazo de
trinta dias, de decisões proferidas, em espécie, pelo Departamento Nacional ou
pelos órgãos regionais, versando matéria vinculada aos objetivos institucionais,
ou às obrigações das empresas contribuintes;

r) decidir, em última instância, ex offício, ou por solicitação do Departamento
Nacional ou-órgãos regionais; as*questões*de ordem-gerai"de interesse do
SESÍ;

s) apnavaro Estatuto dos Servidores do SESI;

t) aprovar, mediante proposta do Departamento Nacional, regras de
desempenho relativas às ações de educação e gratuidade, a serem seguidas
peios órgãos do SESI. as quais deverão observar o princípio federativo, çp

i-';
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diretrizes estratégicas da entidade e o controíe com base em indícadi^ês
qualitativos e quantitativos; e L^duores

u) resolver os casos omissos.

§ r Cabe ao plenária aplicar penas disciplinares a seus membros," inclusive
suspensão ou perda do mandato, consoante a natureza, repercussão e
gravidade das faltas cometidas. e

§2° Élicito ao Conselho Nacional, igualmente, no resguardo ebom nome dos
interesses do SESI. inabilitar ao exercício de função ou trabalho na entidade
por prazo detemiinado. qualquer pessoa, pertencente ou não a seus quadros
repr^entahvos ou empregatícios, que tenham causado prejuízo moral técnico
ou administrativo aos fins institucionais, ou lesão ao seu patrimônio, depois de
passada em julgado decisão de quem de direito, sobre ofato originário.

Art 25. O Conselho Nacional se reunirá na sede social.

1- ordinariamente:

a) em março, na segunda quinzena, para deliberar sobre os relatórios e a&
contas da gestão financeira doano anterior;

b) em julho, para aprovar a distribuição de fundos aos órgãos regionais no& '
termos do artigo 24, tetra b. e para autorizar as retificações orçamentárias aue '
se fizeram precisas quanto àsdotaçoes do exercício em curso;

r

c) em novembro, na segunda quinzena, para aprovar os orçamentos de receita
e despesa, inclusive planos de trabalho, relativos ao exercício subseqüente;

" em qualquer época, quando convocado delopresidente, ou pela maioria absoluta de seus membros, para deliberar sobre as
matérias constantes da convocação.

§ 1° Nas sessões ordinárias, esgotadas as matérias obrigatórias é lícito ao
plenário examinar e resolver quaisquer outros assuntos de Interesse da
entidade constante da pauta dos trabalhos.

§ 2° Só ocorrendo motivo relevante, a juízo do plenário, ou da presidência
poderá o Conselho Nacional reunir-se fora da localidade da sede social.

ArL"26: 0 presidente do Conselho-Nácional. ao lado dás funções pennaneníes
de sua alçada, como administrador dos serviços e gestor dos recursos do
órgão, poderá, no ínterregno das sessões, arf referendam do mesmo, exercer
quaisquer de suas atribuições que, dado o caráter de urgência ou de' ameafe
de dano efetivo ou potencial aos interesses da entidade, não possam aguardS^
o funcionamento do plenário.



Parágrafo único. Se o Conselho Nacional deixar de homologar/nólòlíõljLrern
parte, o ato praticado ad referendum, terá este validade até a data da decisão
do plenário.

Art. 27. OConselho Nacional se instalará com a presença de um terço dos
seus membros, sendo porém, necessário o comparecimento da maioria
absoluta para as deliberações.

Parágrafo único. As decisões serão tomadas por maioria de sufrágios, cabendo
ao presidenteo voto de qualidade nos empates verificados.

Art 28. OConselho Nacional, para o desempenho de suas atribuições, disporá
de^ uma superintendência, de um serviço de secretaria, de uma consultoria
jurídica e das assessorias técnicas necessárias com pessoal próprio, admitido
pelo presidente, dentro dos padrões e níveis adotados para o Departamento
Nacional.

Parágrafo único. Aorganização dos serviços e o quadro do pessoal constarão
de ato próprio, baixado pelo presidente, ad referendum do plenário.

Art 29. OConselho Nacional, durante as sessões, será coadjuvado, no que for
preciso, pelo Departamento Nadonal, que lhe ministrará a assistência
necessária. , s

Art 30. O Conselho Nacional manterá contato permanente com a
Confederação Nacional da Indústria e entidades sindicais representadas nb
seu plenário, na troca e colheita de elementos relativos ao serviço social, bem
como às atividades produtoras e assemelhadas, autorizando, quando
necessário, a celebração de acordos e convênios.

Art 31. O Conselho Nacional elaborará o seu regimento interno, consignando
as regras de funcionamento do plenário, a convocação de reuniões, a
constituição de.comissões, a pauta dos trabalhos, a distribuição dos processos,
a confecção de atas e anais, e tudo quanto se refira à economia interna do
colegiado.

Parágrafo único. A observância das normas regimentais constitui elemento
essencial à validade das deliberações.

Seção 11
Departamento Nacional

Art. 32. ODepartamento Nacional é o órgão administrativo de âmbito naclonaN
incumbido de promover, executivamente, os objetivos Institucionais, nosi
setores técnico, operacional, econômico, financeiro, orçamentário e contábil,
segundo os planos ediretrizes adotados pelo Conselho Nacional. ^
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Parágrafo único. Dirigirá o Departamento Nacional, na qualicfade d^sFudTretõr
o presidente da Confederação Nacional da Indústria.

Ari. 33. Conrípete ao Diretor do Departamento Nacional:

a) organizar, executar, superintender e fiscalizar, direta ou indiretamente, todos
os serviços do Departamento Nacional, baixando instmções aos
departamentos e delegacias regionais;

b) submeter ao Conselho Nacional a proposta do orçamento anual da entidade,
especificamente pelas unidades responsáveis, bem como a distribuição de
fundos às administrações regionais;

c) apresentar ao Conselho Nacional o relatório anual e a prestação de contas
da gestão financeira do SESI na administração nacional e dar parecer sobre os
relatórios e as contas das administrações regionais;

d) suplementar as administrações regionais de an-ecadação insuficiente com
fundos da renda prevista no orçamento, consoante um plano motivado de-
ordem técnica;

e) organizar e submeter á deliberação do Conselho Nacional, além da estrutura
dos serviços, o quadro do pessoal do Departamento Nacional, fixando-lhe-as
carreiras, os cargos isolados, as funções gratificadas, os critérios de promoção
a fomia e a importância dos vencimentos, dentro dos limites orçamentários
competentes; •»"

f) admitir, lotar, promover e demitir os sen/idores do Departamento Nacional, ^
nos termos da alínea anterior, bem como conceder-lhes férias e licenças é
aplicar>[hes penas discipiinares;

g)contratar locações de serviços, dentro dasdotações do orçamento;

h) conceder ou formular requisições de servidores, no interesse" dos fins
institucionais, a entidades públicas, autárquicas, oude economia mista;

i) autorizar as despesas da entidade, tanto de material, como de pessoal,
assinando cheques e ordens de pagamento;

j) assinar à correspondência oficial;

'I) elaborar ò'Estãtúto""dòs Sérvidõrès do SESI, para osfiris do artigo 24, letra si

m) abrir contas no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal e em bancos
particulares de reconhecida idoneidade, a critério do Conselho Nacional, coní\
observância do disposto no artigo 55 e seus parágrafos;

n) promover, por intennédio dos setores competentes, os estudos e pesquisas
de natureza técnica e administrativa, a fim de encaminhar ao Conselho. ^
Nacional sugestões sobre as matérias de sua alçada;



o) assinar acordos e convênios, inclusive requisição de' pessoal,'~c5m~ã
Confederação Nacional da Indústria e com o Serviço Nacional de
Aprendizagem industrial, visando aos objetivos institucionais, ou aos intofoss-^s
das entidades;

p) fiscalizar, sempre que juigar oportuno, diretamente, ou por intermédio de
prepostos, a execução, pelas administrações regionais, dos dispositivos legais,
regulamentares, estatutários e regimentais atinentes ao SESI, bem como
acompanhar e avaliar o cumprimento pelos órgãos regionais das regras de
desempenho e das metas físicas e financeiras relativas às alocações de
recursos na educação e às ações de gratuidade;

q) designar as representações autorizadas pelo Conselho Nacional para a
execução dos sen/iços da entidade onde não haja federação de indústrias;

r) organizar, facultativamente, comissões especiais e grupos de trabalho para o
estudo de assuntos determinados;

s) representar o Departamento Nacional perante os poderes públicos federais,
estaduais e municipais, bem como perante as organizações autárquicas è
privadas de qualquer natureza;

t) corresponder-se com os poderes públicos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como as entidades afins, nos assuntos
relacionados com o Serviço Social da Indústria;

u) assumir, ativa e passivamente, encargos e obrigações, inclusive de natureza
patrimonial ou econômica, de interesse do SESI;

v) representar o Serviço Social da Indústria em juízo, ou fora dele, podendo
constituir, para esse fim, procuradores, mandatários ou prepostos, ressalvada a
autonomia dos diretores regionais, prevista no art. 37 e seus parágrafos e no
art. 62;

x)conferir poderes aos diretores regionais, para ós fins das letras u e v, quando
se tratar de bens, serviços ou interesses da entidade localizados lías áreas
jurisdícionais respectivas;

z) delegar competência ao Superintendente e ao Chefe de Gabinete para
exercitarem, especificamente, qualquer das atribuições de sua alçada.
d^ínid^ neste artigo.

Art. 34. O Departamento Nacional cumprirá as suas atribuições e
desempenhará as tarefas a seu cargo através de três divisões, tecnicamente
autônomas - a divisão administrativa, a divisão técnica e a procuradoria - geral, \
que se integrarão dos setores necessários, dentro da estrutura de serviços \
prevista no art. 33. letra e.

j

Art. "35. O Diretor do Departamento Nacional poderá designar üm.
superintendente. demissível ad nutum, na qualidade de seu preposto, parr "



exercer quaisquer das atribuições de sua alçada, expressamente cõnfêfiaãV
na direção e execução dos serviços do órgão.

Parágrafo único. O superintendente, responsável perante o Diretor do
Departamento Nacional, a este diretamente se subordina, podendo ser
escolhido dentro ou fora dos quadros da entidade.

Art. 36. ODiretor do Departamento Nacional organizará o seu gabinete, sob
direção de um^ chefe de sua Jivre escoliia, a quem poderá delegar poderes
para assessorá-lo no desempenho da missão que lhe cabe.

CAPITULO V

Órgãos Regionais

Art. 37. Nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, onde houver
federação de indústrias, oficialmente reconhecida efiliada ao órgão superior da.
classe, será constituído um conselho regional e instalado um departamenfó»
regional do SESI, com jurisdição na base tenitorial respectiva. -..

§ 1° Os órgãos regjonais, embora sujeitos às diretrizes e normas gerais
prescritas pelos órgãos nacionais, bem como à correição e fiscalização
inerentes a estes, são autônomos no que se refere à administração de seus
serviços, gestão dos seus recursos, regime de trabalho e relações
empregatícias.

§ 2° Não haverá qualquer vinculação da natureza salarial entre os servidores
dos Departamentos Regionais, nem destes com os do Departamento Nacional.

Seção í
Conselhos Regionais

Art. 38. Os conselhos regionais se comporão dos seguintes membros:

a) do presidente da federação de indústnas local, que será o seu presidente
nato;

b) de quatro delegados das atividades industriais, escolhidos pelo Conselho de
Representantes da entidade federativa;

c) de um delegado das categorias econômicas dos transportes, das
comunicações e da pesca, escolhido pela respectiva associação sindical dé
maior hierarquia e antigüidade existente na base territorial respectiva;

niíii?



d) de um representante do Ministério do Trabalho e•^PrevídêSia^eeial ^
designado pelotitular da pasta;

e) de um representante do Estado, do Distrito Federal ou do Território
designado pelo competente Chefe do Poder Executivo;

pde um representante dos trabalhadores da indústria, que terá um suplente
indicados peia organizaçao dos trabalhadores mais representativa da região.

§ Os membros a que se referem as alíneas b. c e f exercerão o mandato
por dois anos, podendo ser reconduzidos.

§ 2° Cada conselheiro terá direito a um voto em plenário.

§ 3^ Opresidente do conselho regional terá direito a voto nas reuniões deste
orgao prevalecendo, em caso de empate, a solução que tiver sufragado
estando, porém, impedido de votar quando oplenário apreciar, ou julgar, ato dé
sua responsabilidade no departamento regional.

' I '

§ 4° Substituirão os conselheiros regionais, nas suas faltas e impedinientos os"
substitutos estatutários, ou os suplentes designados. ' "

Art 39. Compete a cada conselho regional: '

a) adotar providências e medidas relativas nos trabalhos e gestão dos recurâos
da região;

b) votar, em verbas discriminadas, o orçamento anual da região, elaborado
pelo Departamento Regional, dentro dos fundos aprovados pelo Conselho
Nacional;

í '*•

c) aprovar o relatório e a prestação de contas do departamento regional,
concernentes a cada exercício;

d) apreciar, mensalmente, a execução orçamentária na região;

e) examinar, anualmente, o inventário de bens a cargo da administração
regional;

f) aprovar os quadros, fixar os padrões de vencimentos, determinar o critério e
a época das promoções, bem como examinar quaisquer reajustamentos de
salários do pessoal do"departamento'regional;

g) aprovara abertura de contas para a guarda dosfundos da região em bancos
oficiais, caixa econômica federal, e bancos privados de reconhecida
idoneidade, comobservância do disposto no art. 55, e seus parágrafos;

h) manifestar-se sobre a aquisição de imóveis necessários aos serviços da
região;



IJ apreciar o desenvolvimento e a regularidade dos trába1hos-H*-carno-do
departamento regional;

]) encarregsr-se de Incumbências que lhe forem delegadas peio Conselho
Nacional;

I) dirigir-se aos órgãos nacionais, representando, ou solicitando providências
sobre problemas de interesse da entidade;

m) designar osecretário de seus serviços específicos, fixando-lhe remuneração
e atribuições; ^

n) fixar o valor da cédula de presença de seus membros, que não poderá
exceder de .um terço do salário-mínimo local;

o) autorizar convênios e acordos com a respectiva federação, visando aos
objetivos institucionais, ou aos Interesses recíprocos das entidades na área
tenitprial comum;

p) aplicar a qualquer de seus membros, nas circunstâncias indicadas: o"
disposto no artigo 24. § 1", com recurso voluntário, sem efeito suspensivo, pelo
interessado, para o Conselho Nacional;

q) votar o seu regimento interno, alterando-o quando conveniente, pelo voto de
dais terços do plenário. _ • l

§ 1° Os conselhos regionais reunír-se-ão, ordinariamente, uma vez por mês e
extraordinariamente, quando convocados pelo presidente, ou pela maioria dê 1 ^
seus membros.

§ 2° Os conselhos regionais deliberarão com a presença de dois terços dos
seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria de votos.

Art 40. Competeao presidente do Conselho regional:

a) dirigir o plenário respectivo;

b) supervisionar todos os sen/içosa cargo da administração regional;

c) encaminhar ao Conselho Nacional o relatório anual e a prestação de contas
da região, depois de pronunciamento do plenário regional.

Art. 41. Os regimentos intemos e os atos normativos adotados petos conselhos
regionais serão encaminhados ao presidente do Conselho Nacional, para
verificação de sua conformidade com este regulamento e as diretrizes gerais
expedidas nos termos do art. 24, letra a.

Art. 42. Os Conselhos regionais, no exercício de suas atribuições, serão
coadjuvados, no que for preciso, pelo departamento regional que lhes

V-
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ministrará, durante as sessões, a assistência técnica e administrativa
necessaria.

Ari. 43. Os conselhos regionais manterão contato permanente com a
federação de indústrias local, na troca ecolheita de dados relativos ao serviço
social, bem como as atividades produtoras e assemelhadas, autorizando
quando necessário, a celebração de convênios e acordos, inclusive
colaboração financeira.

Seção II
Departamentos Regionais

Art. 44. Cada departamento regional será dirigido pelo seu diretor, que será o
presidente da federação de indústrias local.

Art.45. Compete ao diretor de cadadepartamento:

a) submeter ao conselho regional a proposta do orçamento anual da região;' em
verbas discriminadas, dentro dos fundos aprovados pelo Conselho Nacional: •

b) apresentar o relatório e preparar a prestação de contas da gestão financeira
da administração regional, em cada exercício, para exame e aprovação do
conselho regional;

o) propor ao conselho regional a criação de bolsas de estudos de escolas de
serviço social e de cursos extraordinários ou especializados, que Julgar
convenientes, de acordo com as diretrizes do Conselho Nacional, e instruções
do Departamento Nacional;

d) promover planos de cooperação com escolas técnicas para a realização de
cursos de alfabetização, de aprendizagem ou de serviço social;

e) organizar o quadro de servidores da região, o seu padrão de vencimentos,
os critérios e épocas de promoção, bem como os reajustamentos de salários!
para exame e deliberação do conselho regional;

f) admitir, promover e demitir os servidores da administração regional, dentro
do quadro aprovado pelo conselho regional;

g) lotar os servidores nas diversas dependências da administração regional,
conceder-lhes férias e licenças, e aplicar-lhes penas discipünares;

h) manter em dia e em ordem a escrituração contábil, adotando o plano de
contas aprovado pelo Departamento Nacional; . c
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í) abrir contas para os fundos da região, em bancos oficiais, ou privados
devidamente credenciados pelo conselho regional, com obsen/âncla do
disposto no artigo 55 e seus parágrafos;

j) autorizar as despesas da região, tanto de pessoal, como de material e
serviços, assinando cheques e ordens.de pagamento;

i; representar o Departamento Regional perante poderes públicos, autarquias e
instituições privadas, restrita a representação em- juízo aos assuntos
decon"enfes da autonomia prevista no art. 37 e seus parágrafos e art 62
podendo, para esse fim. constituir procuradores, mandatários ou prepostos; '"

m) assinar a correspondência oficial;

n) programar eexecutar todas as tarefas acargo da administração regional;

o) encaminhar ao conselho regional todos os assuntos a cargo da
administração regional, estudados e preparados pelos setores competentes;

p) preparar convênios, acordos edemais ajustes de interesse da região;

q) propor convênios e acordos com a federação de indústrias local, visàndo aos
objetivos institucionais e aos interesses recíprocos das entidades, na área
territorial comum;

r) aplicar multas aos empregadores da indústria e atividades assemelhadas
transgressoras dos dispositivos legais e regulamenta.res;

s) organizar, facultativamente, comissões técnicas e grupos de trabalho com
elementos de reconhecida competência e autoridade em assuntos de sen/iço
social, para estudo de casos específicos;

t) exercitar a delegação de poderes que lhe for outorgada pelo Diretóf^o
Departamento Nacional, na fomia do artigo 33, letra x; "

u) elaborar o regulamento intemo do depart:amento regional.

Parágrafo único. As atribuições e tarefas da administração regional, de acordo
com o que dispuser o regulamento intemo previsto na letra u, poderão ser
exercidas mediante outorga conferida a superintendente, administrador ou
preposto designado pelo diretor regional, consoante as peculiaridades iocais.



Seção in '
Delegacias Regionais

Art. 46, Nos Estados e territórios onde não houver federação de indústrias
oficialmente reconhecida, filiada ao órgão superior da classe, será instalada
uma delegacia regional, subordinada diretamente ao Departamento Nacional.

Art. 47- As delegacias regionais, como órgãos executivos das regiões em que
se instalarem, serão dirigidas por um delegado, nomeado, em comissão, oelo
diretor do Departamento Nacional.

Parágrafo único. Poderá funcionar junto às delegacias regionais, na
confomiidade de instruções baixadas pelo Departamento Nacional,' um'
conselho consultivo composto de três a sete industriais locais, designados nas
mesmas condiçoes do delegado.

CAPITULO VI

Recursos

Art 48, Constituem receita do Serviço Social da Indústria:

a) as contribuições dos empregadores da indústria, dos transportes, das
comunicações e de pesca, previstas em lei;

b) as doações e legados;
1 , -f,

c)as rendas patrimoniais; í" ••'

d) as multas arrecadadas por infração de dispositivos legais, reguiamentarçs e
regimentais;

e) as rendas oriundas de prestações de serviços e de mutações de patrimônio,
inclusive as de locação de bens de qualquer natureza;

f) as rendas eventuais.

Parágrafo único. A receita do SESI se destina a cobrir suas despesas de ^
manutenção e encargos orgânicos, o pagamento de pessoal e serviços de \ \
terceiros, a aquisição de bens e valores, as contribuições legais e \ \
regulamentares, as representações, auxílios e subvenções, os compromissos
assumidos, os estípêndios obrigatórios e quaisquer outros gastos regularmente
autorizados.
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Art. 49. Aarrecadação das contribuições devidas ao SESI será feita pelo
instituto ou caixa de pensões e aposentadoria a que estiver filiada a empresa
contribuinte, concomitaníemente com as contribuições da previdência social,

§ l'' Oórgão arrecadador, pelos seus serviços, terá direito a uma remuneração
fixada e paga na fomia do disposto no artigo 255 e seus parágrafos do
Regulamenío-Geral da Previdência Social, baixado com o Decreto n° 48 959-A
de 19 de setembro de 1960.

§ 2 Em fece de^ circunstâncias especiais, as empresas que nelas se
encontrarem poderão recolher as suas contribuições diretamente ao SESI
mediante autorização do Departamento Nacional, comunicada ao óraão
previdenciário competente.

§ 3° Éassegurado ao SESI o direito de, junto às autarejuias arrecadadoras
promover a verincação da cobrança das contribuições que lhe são devidas!'
podendo, para esse fim, além de meios outros de natureza direta ou indireta
credenciar prepostos ou mandatários.

Art 50. As contribuições compulsórias, outorgadas em lei, em favor do SESI
depois de abatida a quota pré-fixada para a aquisição de letras imobitiárias do
Banco Nacional de Habitação, nos termos do artigo 21 da Lei n° 4.380, dê-:2l'
de agosto de 1964, serão creditadas ás administrações regionais na proporção
de 75% (setenta e cinco por cento) sobre os montantes amecadados nasbases
teniíoriaís respectivas, cabendo os restantes 25% (vinte e cinco por-cento) à
administração nacional.

Parágrafo único. OSESI poderá assinar convênios com o Banco Nacional de
.Habitação, regulando a aplicação dos recursos originários de sua receita na
construção, aquisição ou reforma de casas populares para os seus
beneficiários.

Art. 51. Os recursos da administração nacional terão por fim cobrir ãs
despesas do Conselho Nacional e do Departamento Nacional. ^

Art. 52. A renda da administração nacional, oriunda da contribuição prevista
em lei, com desconto da quota de 5% (cinco por cento) para o custeio e
encargos do Conselho Nacional e da quota de 4% (quatro por cento) sobre a
cifra da an^ecadação geral para a administração superior a cargo da
Confederação Nacional da Indústria - será aplicada na confonnidade do que
dispuser o orçamento de cada exercício.

§ 1° O Departamento Nacional, anualmente, a titulo de subvenção ordinária,
aplicará até dez por cento (10%) de sua disponibilidade líquida em auxílio ás
regiões deficitárias no custeio de serviços que atendam aos reclamos dos
trabalhadores e se enquadrem nas finalidades da instituição.

§ 2° Igualmente, o Departamento Nacional, consoante plano que organizar,
sujeito à homologação do Conselho Nacional, poderá aplicar da mesma foníe] Ç~T
cada ano, importância não excedente de quinze por cento (15%), sob forma de^-'
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subyenção extraordinária, aos órgãos regionais e que terá por fim atenderá"
realizações de natureza especial e temporária, principalmente para execução
de obras, melhoramentos e adaptações, aquisição de imóveis, instalação e
equipamentos, cabendo-lhe, ainda, estabelecer normas para essa concessão.

§ 3° Poderá, ainda, o Departamento Nacional, se necessário, suplementar as
percentagens previstas no § 1° com subvenções especiais debitadas aos
eventuais saldosde seu orçamento.

ArL 53. Areceita das administrações regionais, oriunda das contribuições
compulsonas.^ reservada a quota de 7% (sete por cento) 50bre a arrecadação
total da região para a administração superior a cargo da federação das
tndustnas local será aplicada na conformidade do orçamento anual de cada
região.

Art. 54. Nenhum recurso do SESI, quer na administração nacional quer nas
administrações regionais, será aplicado, seja qual for o título, senão em prol"
das tinaiidades da instituição, de seus beneficiários, ou deseusservidores.

Parágrafo único. Todos quantos forem incumbidos do desempenho de qualquer
missão, no país ou no estrangeiro, em nome ou a expensas da entidade, estão
obrigados a prestação de contas e feitura do relatório, dentro do prazo dè'30
(tnnta) dias após a ultimação do encargo, sob pena de inabilitaçãd a novos
comissionamentos e restituição das importâncias recebidas.

Ai^ 55. Os recursos do SESI serão depositados, obrigatoriamente, em bancos
oficiais, ou particulares credenciados pelo Conselho Nacional ou regional nos
âmbitos jurisdicionais respectivos.

§ 1° Évedado qualquer depósito, pelos órgãos nacionais, em estabelecimento
de crédito com capital realizado inferior a dez mil vezes a cifra do maior salário-
mínimo vigente no país.

§ 2° Igual proibição se aplica aos órgãos regionais quaiíto aos
estabelecimentos de crédito de sua base territorial, com capital realizado
inferior a cinco mil vezes a cifra do salário-mínimo da região.

§ 3® Em qualquer das hipóteses dos parágrafos antecedentes, o montante dos
fundos a depositar, em cada banco, não poderá exceder a 1% (um por cento)
do valor dos depósitos à vista e a prazo constante dos respectivos balancetes.

CAPITULO VII

Orçamento e Prestação de Contas



Í[:E°- ers siicrofiUíeArt. 56. O Departamento Nacional organizará, até 15 de ano.
o orçamento geral da entidade referente ao futuro exercício para ser submetido"
ao Conselho Nacional no correr do mês de novembro, e encaminhado, em
seguida, até 15 de dezembro, à Presidência da República, por intermédio do
Ministro do Trabaiho e Previdência Social, nos termos dos artigos 11 e 13 da
Lei número 2.613 de 23 de setembro de 1955.

§ 1° O orçamento deve englobar as previsões da receita e as aplicações da
despesa, nos termos do artigo 24, letras be c; compreendendo aadministração
nacional e as regionais.

§ 2® Os departamentos regionais remeterão ao Departamento Nacional os seus
orçamentos próprios até 31 de agosto de cada ano, para que possam ser
integrados no orçamento geral.

§ 3" Ate 30 dias antes da data indicada no parágrafo anterior, o Departamento"
Nacional dará conhecimento às administrações regionais dos fundos que lhes"
serão atribuídos para o exercício futuro.

Art. 57. Os balanços econômicos e patrimoniais, bem como a execução'
orçamentária do Departamento Nacional, para efeitos de prestação de contas,
deverão ser submetidos ao Conselho Nacional, na primeira quinzena de rriarço,
para seu pronunciamento na sessão ordinária desse mês, e encaminhadoSi-em
seguida, aoTribunal de Contas da União, de acondo com os artigos 1l è 13; da
Lei 2.613, de 23 de setembro de 1955. •* -

§ 1° A prestação de contas dos Departamentos regionais, sob a
responsabilidade de seu diretor, deverá ser apresentada ao Departamento
Nacional até o último dia de fevereiro, para o parecer desse órgão, cabendo ao
Conselho Nacional apreciá-la na reunião de março, para remessa ao Tribunal
de Contas, conjuntamente, com a prestação de contas dos órgãos nacionais,
dentro do prazo legal.

§ 2** A prestação de contas da entidade, discriminada por unidades
responsáveis, deverá observar as instruções do Tribunal de Contas da'Uniãd.

§ 3° O Departamento Nacional poderá complementar, com instmções próprias,
a confecção dos orçamentos e a prestação de contas, no âmbito nacional,
como no regional.

Art. 58. As retificações orçamentárias, que se tomarem imprescindíveis no
-correr do exercício, se-processarão durante-a reunião ordinária de julho, e
obedecerão aos mesmos princípios da elaboração originária.

Art, 59. O Conselho Nacional designará, na reunião ordinária de março, três de
seus membros efetivos, um da representação da indústria, outro da
representação das atividades assemelhadas e outro da representação oficial,
para constituírem a Comissão de Orçamento, de caráter permanente, que terá
a incumbência de fiscalizar, no exercício em curso, a execução orçamentária, O
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bem como a movimentação de fundos, no
departamentos regionais.

Parágrafo único. Visando ao cumprimento de sua tarefa a Comissão de
Orçamento poderá utilizar auditoria externa, no tocante à gestão financeira de
cada exercício, além dos serviços contábil, técnico, jurídico e administrativo do
Conselho Nacional.

CAPÍTULO VIII
Pessoal

Art.^ 60. Oexercício de quaisquer emprego ou funções no Serviço Social da
Indústria dependerá de provas de habilitação ou de seleção, reguladas em ato
próprio.

Parágrafo único. Aexigência referida não se aplica aos contratos especiais e
locações de serviços.

Art. 61. OEstatuto dos Servidores do SESI. aprovado pelo Conselho Nacional,
estabelecerá os direitos edeveres dos funcionários da entidade, em todo F^fs.'

Art. 62. Os servidores do SESI, qualificados, perante este, como benèfidários,
para os fins assistenciais, estão sujeitos à legislação do trabalho e da
previdência social, considerando-se o Serviço Social da indústria, na sua
qualidade de entidade de direito privado, como empresa empregadora,
reconhecida a autonomia dos órgãos regionais quanto à feitura, composição e
peculiaridade de seus quadros empregatícios, nos temios do artigo 37 e seus
parágrafos.

Parágrafo único. Só depois do pronunciamento da entidade, em processo
administrativo, salvo se faltar menos de sessenta dias para a prescrição dó seu
direito, poderá o servidor pleitear em juizo qualquer interesse vinculado aò seu
status profissional.

Art. 63. Os servidores do SESI serão segurados obrigatórios do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Industriários, salvo aqueles que, exercendo
atividade profissional diferenciada, estejam vinculados a outro órgão de
previdência social.

CAPITULO IX

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 64. A alteração do presente regulamento poderá ser proposta pela
Confederação Nacional da Indústria, mediante dois terços dos votos doW

\l
23.



ji üriUiV-SüS CcFlo SFj '̂CrQÍ^illsg
Conselho de Representantes, com aprovação do MinteS^xto^l^baiho-e
Previdência Social.

Ari. 65. Asede do Serviço Social da indústria, abrangendo a do Conselho
Nacional e do Departamento Nacional, permanecerá, em caráter provisório, na
cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, transferindo-se para a Capital
da Republica quando oco.rrera Confederação Nacional da Indústria.

Parágrafo único. Até que se efetive a mudança, o SESI poderá manter em
Brasília, isoladamente ou em conjunção com o órgão confederativo industrial,
uma delegação representativa e funcional, com o objetivo de acompanhar è
propugnar. junto aos poderes federais, os interesses e finalidades da
instituição,

Art. 66^ O presidente do Conselho Nacional completará a composição das
comissões instituídas pelo plenário na hipótese de vagas resultantes do
disposto no art. 22.

Art 67. Aestoitura do Departamento Nacional, prevista no artigo 33, letra e, e
as nonnas de funcionamento das divisões que ointegram, nos ternios do artigo
34, constarão de regulamento Interno do órgão, baixado pelo seu diretor

Art. 68. O Conselho Nacional e os conselhos regionais votarão os seus
regimentos internos, previstos, respectivamente, nos artigos 31 e 39,-letra q
até 180dias após a vigência deste regulamento. <.!• 'Í

Parágrafo único. Até que se cumpra o disposto neste artigo, os presidèntes dos
colegiados elaborarão regimento interno provisório para regular o
funcionamento dos respectivos plenários.

Art. 69. O SESI vinculará no seu orçamento geral, anual e progressivamente,
até o ano de 2014, o valor correspondente a um terço da receita líquida da
contribuição compulsória, correspondente a vinte e sete inteiros e setenta e
cinco centésimos por cento da receita bruta da contribuição compulsória, às
ações mencionadas no § 2° do art. -6°, sendo que a metade defete valor,
equivalente a um sexto da receita líquida da contribuição compulsória, deverá
ser destinada à gratuidade.

§ 1° A alocação de recursos vinculados á educação e à gratuidade, de que
trata este artigo, deverá evoluir, anualmente, a partir do patamar atualmente
praticado, de acordo com as seguintes projeções médias nacionais:

I - para a educação:

a) vinte e oito por cento em 2009;

b) vinte e nove porcento em 2010;

c) trinta por cento em 2011;
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"" q) tnnfá""e um por cento em 201.2:

trirife^.édòÊpor cento em 2013; e

f) trinte e,frés inteiros e trinta e três centésimos por cento a partir de2014; e

11- para a gratuidade:

.. ;^).sels porcento em 2009;

b) sété porcento em 2010;

;••, :-,;C).Jíe?-PCir;.çènto em 2011;

d) doze.F^rcento em 2012;

e) catCEB.ipéir centoem 2013; e

'.•fí dèzçs.séisHnteiros e sessenta esete centésimos por cento a partir de 2014.

§ 2° Os Departamentos Regionais deverão submeter ao Departamento
Nacional, até otémiino do exercício de2008, pfeno de adequação às projeções
referidas no § 1®.

§ 3° As ações de gratuidade a que se refere este artigo serão destinadás aos "
trabalhadores e seus dependentes de baixa renda que, preferencialmente,
sejam alunos matriculados na educação básica e continuada.

§ 4° Asituação de baixa renda será atestada mediante declaração do próprio
postulante. '

Art 70. O Conseítio Nacional deverá apredar, até dezembro de 200á, a '
proposta deregras dedesempenho elaborada pelo Departamento Nacionár' '

l5™TI!.0a°ILM>ES®lDias
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO PARANÁ

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA POSSE DA DIRETORIA ELEITA EM CINCO DE
AGOSTO DE DOIS MIL E QUINZE.

Aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil equinze, em segunda convocação, às
vinte horas, no Campus da Indústria, sito na Avenida Comendador Franco, mil
trezentos e quarenta e um, em Curitiba, Estado do Paraná, reuniu-se o Conselho de
Representantes da Entidade, com o objetivo de dar posse à Diretoria, ao Conselho
Fiscal e aos Delegados Representantes junto à Confederação Nacional da Indústria,
efetivos e suplentes, eleitos em cinco de agosto do corrente ano, de acordo com as
assinaturas na lista de presença em anexo. Iniciando os trabalhos, oPresidente, Doutor
Edson Luiz Campagnolo, solicitou ao Secretário, senhor Cláudio Grochowicz, que fosse
lido o edital de convocação destarte redigido: "ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. Pelo
presente edital, convoco o Conselho de Representantes da Federação das Indústrias
do Estado do Paraná para a Assembleia Geral Ordinária que será realizada no Centro
de Exposições Horácio Sabino Coimbra do Campus da Indústria, localizado na Avenida
Comendador Franco, n" 1341, Curitiba, Estado do Paraná, no próximo dia 18 de
setembro do corrente ano, às 19:00 horas, em primeira convocação ou às 20:00 horas,
em segunda convocação, atendido o quorum estatutário, a fim de ser deliberada a
seguinte^ ordem do dia; a) Dar posse à sua Diretoria, ao seu Conselho Fiscal e à sua
Delegação Representativa junto a Confederação Nacional da Indústria - CNI para o
quadriênio 2015/2019. Curitiba, 02 de setembro de 2015. (a) EDSON LUIZ
CAMPAGNOLO Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Paraná - FIEP. "
Ato continuo procedeu-se a solenidade de posse da nova Diretoria, do Conselho Fiscal
e dos Delegados Representantes, efetivos e suplentes, eleitos em cinco de agosto de
dois mil equinze, componentes da Chapa "FIEP UNIDA E+FORTE", com mandato para
o quadriênio dois mil e quinze a dois mil e dezenove, com início em 01/10/2015 a
30/09/2019. Os novos dirigentes são empossados, ficando assim constituída a nova
diretoria: Presidente: Edson Luiz Campagnolo, brasileiro, casado, empresário
portador da Carteira de Identidade RG n^ 1.849.094-3 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob
n- 321.830.709-00, com endereço na Rua Herculano Carlos Franco de Souza, 255
Apto. 61, Água verde, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participante na
empresa inscrita sob CNPJ 05.267.635/0001-73; Vice Presidentes: Abílio de Oliveira
Santana, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n?
3.157.029-8 SSP/PR, inscrito no CPF 434.190.469-87, com endereço na Rua João Reffo
270 - sobrado 14, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participai
inscrita sob o CNPJ 85.057.529/0001-02, Ary Sudan, brasileiro, casa)
portador da Carteira de Identidade RG n^ 1.150.556, inscrito no
com endereço na Rua Paulo Kawassaki, 130 - Ap. 902, na cidade di
do Paraná, participante na empresa inscrita sob o CNPJ 76.466;!
Valter Martins Pedro, brasileiro, casado, empresário, portai
Identidade RG n? 1.465.944-7 SSP/PR, Inscrito no
residente na Avenida Tiradentes, 792, Apto 902, Cen]
do Paraná, participante na empresa inscrita sob,
Petrycoski, brasileiro, separado judicialmente, ei
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Identidade RG n^ 552.365-0 SSP/PR, Inscrito no CPT/MF sob n^ 126.141.149-87, com
endereço a Rua Tapir, 1484, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, participante
na empresa inscrita sob CNPJ 78.242.849/0001-69, Edson José de Vasconcelos,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n^ 5.604.158-3
5SP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n^ 022.108.919-57, com endereço a Rua Antonina,
2464, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob
CNPJ 04.100.654/0001-48; Hélio Bampi, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade RG n^ 1.450.619-5 SSP/RS, Inscrito no CPF/MF sob n9
194.604.229-34, com endereço a Rua Primeiro Ministro Brochado da Rocha, 1.060,
Pilarzinho, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita
sob CNPJ 82.446.394/0001-70; João Alberto Soares de Andrade, brasileiro, casado,
empresário, portador da Carteira de Identidade RG ns 7.809.702-7, SSP/PR, Inscrito no
CPF/MF sob n^ 183.086.600-10, com endereço a Rua Minas Gerais, 2161, na cidade de
Cascavel, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ
80.030.349/0001-05; José Eugênio Souza de Bueno Gizzi, brasileiro, casado,
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n^ 947.328, inscrito no CPF
318.780.249-49, com endereço a Rua Rua Aviador Cícero Marques, 220 - Bacacheri, na
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ
79.324.083/0001-24, Marco Antonio Galassini da Silva, brasileiro, casado, empresário,
portador da Carteira de Identidade RG n? 1.005.556-3, SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob
n^ 170.816.109-00, com endereço a Avenida Londrina, 1534, Casa 4, na cidade de
Maringá, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ
00.059.509/0001-00; Miguel Rubens Tranin, brasileiro, casado, empresário, portador
da carteira de identidade RG 1.837.319-0, inscrito sob o CPF 358.270.849-72, com
endereço a Rua Vereador Basíüo Saltchuk, 861 - apto 103, na cidade de Maringá,
Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 03.345.641/0001-76,
Nelson Roberto Hübner, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de
Identidade RG n^ 1.034.798-0 SSP/PR Inscrito no CPF/MF sob n^ 165.024.859-87, com
endereço na Rua Padre Anchieta, 1.123, apto. 1801, na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ 06.886.749/0004-07, Osmar Ceolin
Alves, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG
462.960-4, SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n- 236.565.498-34, com endereço a Rua
Maringá, 1135, Ap. 41, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, participante na
empresa inscrita sob CNPJ 75.006.940/0001-97; Paulo Roberto Pupo, brasileiro,
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n^ 3.516.380-8 SSP/PR,
Inscrito no CPF/MF sob n^ 565.657.639-68, com endereço a Rua Tancredo Neves, 90,
na cidade de Imbituva, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ
72.211.543/0001-69; Roni Júnior Marini, brasileiro, casado, empresáriOj,portado'r?(ía^,
Carteira de Identidade RG n^ 5.138.391-5 SSP/PR, Inscrito, no ^ '
875.262.129-49, com endereço a Avenida Cei. Osório, 531, apt(
Palmas, Estado do Paraná, participante na empresa
05.552.102/0001-33; Sebastião Ferreira Martins Júnior/brasili
empresário, portador da carteira de identidade 4.999.308^
878.239.349-49, com endereço a Rua Professor Joãp-Gândido
- Centro, na cidade de Apucarana, Estado do Parai

o CNPJ 08.055.158/0001-70; 1^ Secretário: Clai

empresário, portador da Carteira de Identidadt

Av. Cândido de Abreu, 200 | 80530- .0?
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CPF/MF sob 552.722.589-91, com endereço a Rua Cel. João Guilherme Guimarães,
986, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob
CNPJ 77.388.874/0001-92; 2^ Secretário: Biratã Higino Almeida Giacomoni, brasileiro,
divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n- 872.184-0, SSP/PR,
Inscrito no CPF/MF sob ns 507.154.618-34, com endereço a Rua Petit Carneiro, 841 ,
na cidade de Curitba, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ
10.809.923/0001-42; 3- Secretário Luciana Bechara Zukovski Wichert, brasileira,
casada, empresária, portadora do Carteira de Identidade RG 9.368.483-4, inscrita no
CPF 097.332.778-27, com endereço a Rua dos Curiangos, 905, na cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 04.576.384/0001-18; ^
Tesoureiro: Nelson Furman, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de
identidade RG 2.070.278-8, inscrito no CPF 354.342.959-00, com endereço a Rua Padre
Leonardo Nunes, n^ 490, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participa na
empresa inscrita sob CNPJ 00.101.208/0001-05; 29 Tesoureiro: José Georgevan Gomes
de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG

n24.403.096-9, SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n^ 133.097.734-34, com endereço a
Rua Jornalista Clemente Comandulli, 143, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
participante na empresa inscrita sob CNPJ 82.420.159/0001-20; 3^ Tesoureiro: Itamar
Carlos Ferreira, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG
n5 1.285.505-2 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n^ 235.134.979-20, com endereço a
Rua Eduardo Benjamin Hosken, 173, apto. 303, na cidade de Londrina, Estado do

Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ 74.084.898/0001-50; Suplentes da
Diretoria: Waldomiro Wanderley Luersen, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade RG n^ 5.327.380-7 SSP/SC, Inscrito no CPF/MF sob n^
486.419.799-72, com endereço a Rua Professor Ângelo Lopes, 2579, na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ
82.055.468/0001-48, Estanislau Filius, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade RG n^ 1.144.638 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n-
286.028.709-49, com endereço a Rua São Pedro Canísio, 35, na cidade de Irati, Estado

do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ 03.406.977/0001-63, Daniel

Wosníak, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n^

1.152.730 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n^ 186.892.569-20, com endereço a Rua
Nicola Pellanda, 9181, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participante na
empresa inscrita sob CNPJ 77.049.591/0001-16; Juliano Langowski, brasileiro, casado,
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n^ 2.249.707, SSP/SC, Inscrito no
CPF/MF sob n° 919.033.199-00, com endereço a Rua Franciso Ritmayer, 205, na cidade
de Mafra, Estado de Santa Catarina, participante na empresa inscrita sob/Ç5JPJ
77.151.587/0001-64; Salete Gaugisnki, brasileira, solteira, empresária, portadora^da '
Carteira de Identidade RG n- 5.092.205-7., SSP/PR, Inscrito- no CPF/^INp^Q.b h^^ ' „
855.891.109-63, com endereço a Rua Rio Santa Rita, 160 , na cidade

Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ
Samuel Leiner, brasileiro, casado, empresário, portador da carteir

563.590, inscrito sob o CPF 081.410.299-91, com endereço Rua
Casa 17, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, pa
CNPJ 79.208.724/0001-85, Ailan Gomes Guimarãe

portador da carteira de identidade RG 4.106.746-2,./nscr.itQ
com endereço a Rua Benjamin, 72, na cidad^e-
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na empresa inscrita sob o CNPJ 03.453.904/0001-60, Ater Carlos Cristófolli, brasileiro,
divorciado, empresário, portador da carteira de identidade RG 3.762.753-4, inscrito
sob o CPF 573.998.089-53, com endereço a Rua Rua São Paulo, 676 - Centro, na cidade
de Campo Mourão, no Estado do Paraná, participa na empresa sob o CNPJ
01.177.248/0001-95, Darcy Míara Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do
RG 3.495.873-4, inscrito sob o CPF 619.428.989-91, com endereço na Rua Rua Augusto
Schwansee, n? 55 - Estrela, na cidade de Ponta Grossa, no Estado do Paraná, participa na
empresa sob o CNPJ 80.232.325/0001-39, Eliseu Avelino Zaneíla, brasileiro, casado,
empresário, portador da carteira de identidade RG 679.071-2, inscrito sob o CPF

021.409.859-15, com endereço a Rod. BR 277, km 592, S/N Parque São Paulo, na
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, participa na empresa sob o CNPJ
03.102.539/0001-40, Eugênio Rossato, brasileiro, casado, empresário, portador da
carteira de identidade RG 8.602.455-1, inscrito sob o CPF 323.503.920-15, com
endereço na Rua Francisco Rodrigues de Souza, 199, na cidade de Terra Roxa, Estado
do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 03.819.973/0001-12, Fabío
Castello Branco Gradowskí, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de

identidade RG 4.246.245-4, inscrito sob o CPF 647.747.169-87, com endereço na Rua
Des. Eros N. Gradowski, 50, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participa na
empresa inscrita sob o CNPJ 82.469.255/0001-62, Fabricio Antonío Moreira Neto,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n? 2.739.146
SSP/SC, Inscrito no CPF/MF sob 792.658.129-15, com endereço a Rua Benjamim
Constant, 860, na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná participa na empresa
inscrita sob o CNPJ 02.439.765/0001-58, Iríneu Munhoz, brasileiro, casado,
empresário, portador da carteira de identidade RG 4.481.113-8, inscrito sob o CPF
701.154.358-91, com endereço na Rua Flamingos, 512 - Centro, na cidade de

Arapongas, Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ

81.904.948/0001-73, Jair José de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador da
carteira de identidade RG 2.401.396-0, inscrito sob o CPF 978.603.449-04, com
endereço na Rua Sargento Carlos Argemiro de Camargo, 260-A - Uberaba, na cidade
de Curitiba, Estado do Paraná, participa na empresa sob o CNPJ 00.387.752/0001-57,
Joana do Nascimento Pennacchi, brasileira, casada, empresária, portadora da carteira
de identidade RG 2.281.057-0, inscrita sob o CPF 531.449.149-91, com endereço na
Rua Eurilemos, 837, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, participa na empresa
sob o CNPJ 95.410.163/0003-10, José Canisso, brasileiro, casado, empresário,
portador da carteira de identidade RG 895673, inscrito sob o CPF 232.509.419-72, com
endereço na Rua Osvaldir Antonio Cuman, 689 - Santa Felicidade, na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, participa na empresa sob o CNPJ 95.405.55iZQQQl-41,
Mauro Pereira Schwartsburd, brasileiro, casado, empresário, portador dá i^^ir^*(^x
identidade RG 1.233.686-1, Inscrito sob o CPF 356.530.199-68, com enâereçb\iáQf\t/È^!c"^.,
Dr. Antonio Alves Souza, 88, na cidade de Curitiba, Estado^dò Paj(É^^yartÍ£iâ^*oàá^^
empresa sob o CNPJ 75.179.804/0001-07, Sérgio Biazze,
empresário, portador da carteira de identidade RG 1.594.398-1
323.869.079-53, com endereço na rua Eiídio Stábile, n^ 250, na dj
no Estado do Paraná, participa na empresa inscrita
Valcideir Garcia Ferreira, brasileiro, casado, empr^
identidade RG 2.212.967-8, inscrito sob o CPF 3

Bem-te-vi, 99, na cidade de Arapongas, Estado
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CNPJ 04.308.485/0001-36, Vilson Felipe Borgmann, brasileiro, casado, empresário,
portador da carteira de Identidade RG 1.284.583-9, inscrito sob o CPF 354.028.229-72,
com endereço Rua Antonio Greca, 62 - Ahú, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
participa na empresa sob o CNPJ 73.256.521/0001-88, Wilson Bill, brasileiro, casado,
empresário, portador da cédula de identidade RG 743.398-0, inscrito sob o CPF
171.762.559-20, com endereço Rua Alcino Guanabara, 1309, participa na empresa sob
o CNPJ 77.586.139/0001-93; Conselho Fiscal - Efetivos: Nilo Cini Júnior, brasileiro,
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n^ 1.913.031-2 SSP/PR,
Inscrito no CPF/MF sob n^ 450.399.179-53, com endereço a Avenida Iguaçu, 3053,
apto 1801, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participa na empresa sob o CNPJ
76.490.572/0001-68, Marcelo Ivan Melek, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade RG n^ 5.996.124-1, SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n^
024.946.349-03, com endereço a Rua Mamoré, 604, na cidade de Curitiba, Estado do

Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 76.664.184/0001-56, Edson Marcelo
Recco, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade RG
2.188.067, inscrito no CPF 468.771.269-04, com endereço na Av. Londrina, 1424, na
cidade de Maringá, no Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ
76.795.418/0001-02; Suplentes - Antonio Di Rienzo, brasileiro, casado, empresário,
portador da Carteira de Identidade RG n^ 1.271.136-0 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob
n5 086.945.329-72, com endereço a Rua Uirapuru, 180, na cidade de Apucarana,
Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 81.672.099/0001-70,
Roberto Flavío Silva Pecoits, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de
identidade RG 427.545-4, inscrito sob o CPF 005.109.399-53, com endereço na Rua

Paula Freitas, 1010, na cidade de Francisco Beltrão, no Estado do Paraná, participa na
empresa inscrito sob o CNPJ 75.559.989/0001-77, Antonio Cláudio Vieira, brasileiro,
casado, empresário, portador da carteira de identidade RG 3.962.142-8, inscrito sob o
CPF 647.687.759-34, com endereço Rua Padre José Kentenich, 900 - Casa 16 - Campo
Comprido, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o
CNPJ 85.076.388/0001-67; Delegados Representantes iunto ao Conselho da
Confederação Nacional da indústria - Efetivos: Edson Luiz Campagnolo, brasileiro,

casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n- 1.849.094-3 SSP/PR,
Inscrito no CPF/MF sob n^ 321.830.709-00, com endereço na Rua Herculano Carlos
Franco de Souza, 255, Apto. 61, Água verde, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
participante na empresa inscrita sob CNPJ 05.267.635/0001-73, Virgilio Moreira Filho,
brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade RG 1.304.068-0,
inscrito sob o CPF 243.336.039-00, com endereço na Rua Prof. Parigot de Souza, 1501,

na cidade de Curitiba, Estado do Parana, participa na empresa sob cr'.CI^P.k^
82.373.077/0001-71; Suplentes: Rodrigo Rafael de Medeiros Marti^^.t;)^siieirb,
casado, empresário, portador da Carteira de identidade RG n^ 374.696 SS^I^^Ií^sqritOv^
no CPF/MF sob n- 002.928.269-15, com endereço a Rua Coronel
22 - Batei, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participa na
01.188.810/0001-86, José Carlos de Godoi, brasileiro, casado.

Carteira de Identidade RG n° 4.620.943-8 SSP/SP, Inscrito
443.426.168-15, com endereço a Rua Major Claro A

de Curitiba, Estado do Paraná, participa na
80.605.298/0001-00. Sendo que neste ato todos emp^ç^
compromisso solene de respeitar o exercício
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vigentes e ao Estatuto da Entidade. A seguir foi declarada encerrada a sessão. Do
que tudo, para constar, foi lavrada esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada

pelos Presidentes, Secretários, Tesoureiros atuais e empossado. Curitiba, 18 de
setembro de 2015.
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Diretoria:'•>

; V
Edson Luiz Campagnolo

Presidente/

321.830.709-00

\ /

/ '•
' /

/

Abílio de Oliveira Santana

Vice-Presidente

434.190.469-87

Ary Sudan

Vice-Presideriifi
043.755.809-'

Cat:tas:i^3ÍteF--IVtef-ttns-Petí

Vice-Presidente

252.802.799-00 n

Cláudio Petrycoski ly!9
Vice-Presidente "*

126.141.149-87

Edson José de Vasconcelos

Vice-Presidente "i;'* í
022.108.919-57--''

vl-
Hélio Bampi

Vice-Presidente

194.604.229-34

\ -'C^ > • • 't-í. í.
Jdãp Alberto Soares de Andrade

' Vice^-^PresIdente
183.086.600-10
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José Eugênio Souza de Bueno'Gizzi
Vice-Presidente •

318.780.249-49 /
\ f

Marco AntonioGalassini da Silva
Vice-Presidenté ; j
170.8Í6.109-00 '

Miguel Rubens Trahin
Vice-Prèsidente
358.270.849-72 ^

1
y :

. ..A,.

/Nelson Roberto Hübner
/

Vice-Presidente

165.024.859-87

! .* v' / • * /

/v/-l j.A.

Osmar Ceolin Alves

Vice-Presidente

236.565.498-34

( .
Paulo Roberto Pupo

Vice-Presidente •

565.657.639-68

' I

;V ^ L-L., •
Roni Júnior Marini

Vice-Presidente

875.262.129-49 .

Sebastião Ferreira Martins/Júnior
Vice-Presidènte /

,"'878.239.349-49 /

' Cláudio Grochowicz

19 Secretário

552.722.589-91

•A.

Biratã Higino Almeida"^ia'Comoni
22 Secretário

507.154.618-34

l. t
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Lüciana Bechara Zukovski Wichert

35 Secretário

097.332.778-27

Nelson Furman

19 Tesoureiro

--^54.342.959-00

//' ' ' . _/• /

José Georgévan Gorries de Araújo
25 Tesoureiro /
133.097.734-34 /'

Itaniar Carlos Ferreira

39 Tesoureiro

235.134.979-20

Suplentes da Diretoria:

. . / !/
Waldomiro Warideriey Luerseh

Suplente da Diretoria
486.419.799-72

Estanislau Fiíius

Suplente da Diretoria
286.028.709-49

Daniel Wòsniak

Suplente da Diretoria
136.892.569-20

Juliano Langowski
Suplente da Diretoria
919.033.199-00

PWNÁftiBe

Salete Gaugisnki

Suplente da Diretoria
855.891.109-63 notas
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Sarhueí Leiner

Suplente da Diretoria
081.410.299-91

AIlan Gomes Guimarães

Suplente da Diretoria
833.813.688-34

Ater Caries Cristófolli

Suplente da Diretoria
573.998.089-53

Darcy Miara Júnior

Suplente da Diretoria
619.428.989-91

Eliseu Avelino Zanella

Suplente da Diretoria
021.409.859-15

' I /

Eugênio Rossato /

Suplente da Diretoria
323.503.920-15

Fábio Castello-Branco GradowsíÕ

Suplente da Diretoria
647.747.169-87 "'

"Pabfício Antonio^^Moreira Neto

Suplente'da Diretoria
792.658:129-1^/''

Irineu Munhoz/

Suplente da Diretoria
'701.;i;54.358-91
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Jair José de Souza l

Suplente,da Diretoria;
978.603.449-04

Joana do Nascimento Pennacchi

Suplente da Diretoria
531.'499.149-91

José Canisso

Suplenté dá Di^torrá /'
232.509.419-72\ /' '' •'

/. /•- /• ' //' /
, .4-M5/-' //(• ;
^ Mauro Pereira Schwartsburd. '

/ '
Suplente da Diretoria /
356.530.199-68

/
^ - i f]

Sergib Biazze ' /
Suplente da Diretorlá
323.869.079-53

I '' ^

Valcideir Garcia Ferreira

Suplente da Diretoria
363.357.349^00

Wilson Bill /
Suplente da Diretoria
171.762.559-20

Conselho Fiscal - Efetivos:

Nilo Cini Júnior

Conselho Fiscal

450.399.179-53

Marcelo Ivan Metek

Conselho Fiscal

024.946.349-03
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Edson Marcelo Recco

Conselho Fiscal

468.771.269-04

Conselho Fiscal -Suplentes:

Antonio Dl Rienzo

Conselho Fiscal

647.687.759-34 ,

Roberto! FIávIo Silva Pecoits

Conselho Fiscal

005.109.399-53

./Antonio Cláudio Vieira
/ Conselho Fiscal

647.687.759-34

í.

Delegados Representantes iunto ao Conselho da Confederacao Nacional da Indústria
- Efetivos» j)

•/

Edson Luiz pampagnoio
321.830.709-00

]/ /" -

h /!'
fyjétò

Virgiíro jvíoreira Filho
2^3.336.039-00
(

' Lei: \J22SÚ

Delegados Representantes iunto ao Conselho

~ Suplentes; y'
' I

' - —- / Mi
Rodrfgb Rafa^èlcJe Medeiros Martins ^Warpe^

'940;i67.049-87
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Portaria Conjunta N.® 26/2017; '•

O Superintendente do Serviço Social da Indústria do Estado do Paraná e
Diretor Regional dó Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial do Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, considerando:

a. o disposto no artigo 41, alíneas "b" e "g" do Regimento do SENAI, aprovado
pelo Decreto n® 494/62;

b. o disposto no artigo 45, parágrafo único do Regulamento do Serviço Social da
Indústria, aprovado pelo Decreto n® 57.375/65;

c. que o SESI/PR e o SENAI/PR integram o mesmo grupo econômico,
denominado SISTEMA FIEP, nos termos do art. 2° § 2" da CLT;

d. o interesse administrativo;

Resolvem:

Art. l'' - Designar THIAGO D ARISBO para o cargo de GERENTE DE

UNIDADE - MARECHAL CÂNDIDO RONDON.

Revogam-se as disposições contrárias
Efeitos a partir desta data.
Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Curitiba, 01 de junho de 2017.

TE E DE ACORDO.

JOSÉ Antonio Fares

Superintendente do SESI/PR
Diretor Regional do SENAI/PR

AUTENTICACAO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia está conforme o original que me
íQiapresentado nesta data.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
03.802.018/0029-04

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

TlTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
SESI MARECHAL CÂNDIDO RONDON

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

DATA DE ABERTURA

22/05/2000

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
85.13-9-00 • Ensino fundamental

85.20-1-00 - Ensino médio

86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografía
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-99 • Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
86.30-5-04 - Atividade odontológíca
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

71.19-7-04 • Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
307-7 - Serviço Social Autônomo

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL

CEP

85.960-000

BAIRRO/DISTRÍTO

PARQUE INDUSTRIAL II

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MCRONDON@SESIPR.ORG.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR}
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

NUMERO

3133

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

UF

PR

TELEFONE

(45) 3254-1269

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL

28/12/2002

DATADA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/07/2017 às 18:52:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar



CAIXA ECONÔMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03802018/0029-04
Razão Social: serviço social da industria sesi

Nome Fantasia:DEPARTAMENTO regional do estado do parana

Endereço: av rio grande do sul sn / parque industrial / marechal
cândido RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/07/2017 a 04/08/2017

Certificação Número: 2017070601520442560608

Informação obtida em 24/07/2017, às 08:23:08.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

CNPJ: 03.802.018/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n-,5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fílíais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.recelta.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n-1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:04:50 do dia 06/06/2017 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 03/12/2017.

Código de controle da certidão: FE2F.9BE3.251E.66B5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOV6RNOOO ESTADO
. secretaria (fa Faienda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 016171130-56

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.802.018/0001-03
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/08/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via internei Pública (11/04/2017 17:34:47)
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INSCRIÇÃO ESTADUAL SESI PARANÁ

O Serviço Social da Indústria SESI Paraná, matriz inscrita no CNPJ: 03.802.018/0001-03,

estabelecido na Cidade de Curitiba/PR e filial localizada na Cidade de Marechal Cândido

Rondon, inscrita no CNPJ: 03.802.018/0029-04, declara que não possui inscrição estadual junto

a Receita Estadual do Paraná.

Conforme a certidão negativa de débitos tributários e de dívida ativa estadual,

n.° 016171130-56: "CNPJ não consta no cadastro de contribuintes do ICMS/PR".

O SESI Paraná não realiza a comercialização de produtos, somente a prestação de serviços

conforme relação de CNAE constante e seu cartão CNPJ.

Curitiba, 27 de julho de 2017.

Alencios;^ 2nte,

niago D'Arisbo
Gcrenlc da Unidade SESI MCRondon

03.892.018/0029-04
ÊsRVifO SOCIAL B.4 IfJSÚSTRIA

Av. Rio Grande do Su!, 3133
j 85960-000 Ríarecti-al Cândido Rondon •



INSCRIÇÃO ESTADUAL SESl PARANÁ

O Serviço Social da Indústria SESI Paraná, matriz inscrita no CNPJ: 03.802.018/0001-03,

estabelecido na Cidade dc Curiliba/PR e filial localizada na Cidade de Marechal Cândido

Rondon, inscrita no CNPJ: 03.802.018/0029-04, declara que não possui inscrição estadual junto

a Receita Rstadual do Paraná.

Conforme a certidão negativa de débitos tributários e de dívida ativa estadual,

n." 01617 U30-5Ó: "CNPJ não consta no cadastro de contribuintes do ICMvS/PR".

O SESI Paraná não realiza a comercialização de produtos, somente a prestação dc serviços

conforme relação de CNAE constante e seu cartão CNPJ.

Curitiba, 27 dc julho dc 2017.

Atenciosamente,

Ic AlmeidaRogério Fagui
Gerente deConlftlMlidadc

Contador CRC-PR 050003/0-6

„ ©A 11

m •ssvif.o soeifti da ií^dústria

I
Ir-mi

Av. Rio Grande do Sul, 3133
85960-000 tiSarechal Cândido Rondon •



município de marechal cândido rondon

ESTADO do PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N" 8806/2017

CONTRIBUINTE Autencidade: WGT211206-000-RZLXJK-238592980

Requerente:

Contribuinte SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 1648403

CNPJ/CPF: 03.802.018/0029-04

Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 3133

Cidade: Marechal Cândido Rondon PR

FINALIDADE

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA

INF. ADICIONAIS

CERTIFÍCG, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dívidas sobre o contribuinte acima identificado que vierem a
ser apuradas.

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 24 de julho de 2017.

Emitido por

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR
Home-oaae: www.mcr.Dr.aov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 03.802.018/0001-03
Certidão n": 124678079/2017

Expedição: 15/02/2017, às 15:35:39
Validade: 13/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

03 . 802 . 018/0001-03 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndCíiCRt.jus.br



>fl REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA*
19 OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. ECONTADOR JUDICIAL DO PORO ^
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
RUA PADRE ANCHIETA.12S7 • FONE/FAX: (41) 3027-5253
FÓRUM DASVARASDAFAZENDAPUBUCA •BIGORRILHO •CEP8073(M)00

www.1distribuidorcuritiba.com.br
m

PEDIDO DE CERTIDÕES
CENTRAL DE CERTIDÕES. FONE: (41)3223 8915 JOSE BORGES DA CRUZ FILHO
RUAXVDENOVEMBR0.362*25AND.'CJ202 'CEP:80020-923 r/tnt/

EDIFÍCIO DOFÓRUM CÍVEL TITULAR
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 • TÉRREO • CEP 80530-906

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL
VARAS CFIIMINAIS • VARAS DA FAZENDA • VARAS DA FAMÍLIA • VARAS DE

EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO EDO MUNICÍPIO • REGISTROS PÚBLICOS • TRIBUNAL DO JURI
_ TABEmNATOS •JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL EDA FAZENDA

fls..- ;L
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ESTADO DO PARANÁ
EMPREGADOS JURAMENTADOS

MAURITOZO
SANDRA LÚCIA PELIKI

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISABEL ANGEUV WYPYCH

MARIANY BEATRIZ DASILVA SCAPINELI
CHRISTIANNE SOARES
KARINA BÁVARO ALVES

ISAIASAGOSTINHO DOS SANTOS SCHNEIDER

O

ressÃ\dajj
CÍVEL". (;l A VARA DA FAZENDAFALÊNCIAS., CONCORDATAS,,. RECUP„JÜDIC*i:Al F,
EXTRAaWDICIAL,. EXECÜCAO ESTADO E MUNICÍPIO, -^ . -T-,_
existentes npste Car-toicip-pj^dos mesmos encontrei o sequinte contra-

que
••♦1

cert:i;ficü,
revendo os

pedido de J p«-irte inte-
.1. ivros de distribuições

•no-_P5ri-o.do-d& -IQ de marco de 1963 (data da ins.talacao deste Cairtorio)
P"29/;L2/62);, ate a presente data-

.Distribuição. , Acao ..Requerente™ „

001960 DESAfROFRIACAO lUNICIPIO DE ORITIBA
0000736-62.2011.8.16.0179 ACAO DE COERANDA m PISOS If^DUSTRIAIS LTDA.
000945W)5.2013.8.16.0004 l1A^a)ADÜ DE SEGURA ftWTO K? EWGEWmA LTDA.

-Data.. Vara

2V0^/197B 2a.V.Fa2enda:

09/12/2013 2a.V.Fa2enda-

12/12/2013 2a.V.Fazenda

CUSTAS: R$ 23.2^^
EMITIDA

O REFERIDO E' VERDADE E DOU FE'-

Curitiba,, 22 de Junho de 20:l.7«

FERHANDA GALLASSINl
Escrevente Juraaentada
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Certificado digitalmente por
ROSANA LOCATELLI

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1°do Decreto
Judiciário n® 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações
comerciais " ^ ^ .
existem
Ofício
Varas Privativas do Tribunal do Júri (1^ e 2®); c) das Varas da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas (1^ a 4^); d) das Varas de Falências e Recuperação Judicial (P e 2^); e) dasVaras
de Execuções Fiscais Municipais (1^ e 2^); f) das Varas de Execuções Fiscais Estaduais Tl'̂ e
2^V g) das Varas de Família e Sucessões (1^ a 8®); h) das Varas de Delitos de Trânsito (P e
ly, i) das Varas de Execuções Penais (l"* e 2"); j) da Vara de Execução de Penas de Rés ou
Vitimas Femininas e de Medidas de Segurança; k) dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais
e Fazenda Pública e Varas Descentralizadas ae Santa Felicidade e da Cidade Industrial; l) da
Vara de Infrações Penais contra Crianças, Adolescentes e Idosos e Infância e Juventude, e
distribuição das notas gue sedestinem aos Tabelionatos de Notas de8" a 14** e do r^istro dos
atos lavrados nos Serviços Distritais do Bacacheri, Barreirinha, Boqueirão, Campo Comprido,
Portão, Santa Felicidade, Santa Quitéria, Tatuquara e Uberaba; 2° Ofício - distribuição de
matéria da competência: a) das Varas Cíveis (Pa 26^); b) da Vara da Auditoria da Justiça
Militar; c) da Vara de Registros Públicos e Coiregedoria do Foro Extrajudicial; d) da Vara
de Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis; e distribuição das notas que se destinem aos
Tabelionatos de Notas (1° a 7°, 15° e 16°); dos títulos que de destinem aos Ofícios de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das PessoasJurídicas (1° a 4°) e do registro dos atos lavrados
nos Serviços Distritais do Caiuru, Mercês, Novo Mundo, Pinheirinlio, São Casemiro do Taboão
e Umbará; 3" Ofício - distribuição de matéria da competência: a) das Varas da Infância e da
Juventude e Adoção (P e T)\ b) da Vara de Adolescentes em Conflito com a Lei; c) da P Vara
de Execução de Penas e Medidas Alternativas e da 2^ Vara de Execução de Penas e Medidas
Alternativas e Cartas Precatórias Criminais, e distribuição nos créditos que se destinem aos
TalDelionatos de Protesto de Títulos do 1° ao 6° (art. 233 e Anexo IV do Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003,
com suas alterações posteriores decorrentes de normas legais e resolutivas).

Curitiba, 3 de Julho de 2017

ROSANA LOCATELLI

Diretora do Departamento da

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://vww.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 582.347.914
Página 1 de 2



Corregedoria-Geral da Justiça
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Este documento pode ser validadono endereço eletrônicohttp:/AAww.tjpr.jus.br/documentos-assÍnados através do número 582.347.914
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REPÚBUCA i^DERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA • ESTADO DO FARATÍÁ

3® OFÍCIO DISTRIBUIDOR
• TÍTULOS DE CRÉDITO EDOCUMENTOS DE DÍVIDA FARA FROTESTO

• 1í^VL4S DA IISFÂISCIA EDA JUVENTUDE EADOÇÃO
• VARA DE ADOLESCENTES INFRATORES

• VARA DEEXECUÇÃO DEFENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS
• VARA DE EXECUÇÕES FENAIS

Rua Visconde do Rio Branco, n® 1341 - 10° Andar • Centro

LUIZ ALBERTO IWIE
TITULAR

VANESSA GLATZEL NAME
SUBSTITUTA

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO, mediante requerimento de parte interessada ,
que revendo nesta Serventia da Justiça os arquivos relativos à prévia distribuição aos
Tabelionatos de Protestos de Títulos desta Capital - 1° a 6° - (art. 27 § 1° da Lei 9492 de

10/09/97), dêles, ** NADA CONSTA **, nos últimos ** 5(CINCO) ANOS até odia

24/06/2017, qualquer título decrédito oudocumento dedívida contra:

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA-SESI-PR

(03.802.018/0001-03)

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Dada e passada nesta cidade de Curitiba, capital do Estado
do Paraná ao(s) vinte e seis (26) dia(s) de junho (6) do ano de2017.

Fimarpen - Lei 13.228 de 18/07/2001
Selo;TZWYM. p02rW. KDtrM Controle: ZNzwa. VLcvb

Confira a validade em: www.fiinarpen.com.br

Lei n" 11.960 de 16/12/97

Tabela XVI dos Distribuidores n"VIletra a (R$28^0) + R$2^0 Selo FUNARPEN
Emitida por: Andrei Everton Zamoiski ás 09:11:41

TABEtaOi^ATOÍsS^

AÜTEN"/ICAÇj^©5318^
.mt

MíbalPR 2(fjÜUÍ
A presente cáfiw fotosla' ja é
desta face do ^aíTTciiiu jJieifciM

.Osiane deCassia Azevedo

UIIZ ALBERTO NAME
♦TITUtAR-
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ANEXO lil - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura ÍVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de Preços, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

IVIarechal Cândido Rondon, em 31 de Julho de 2017.

iiago D'Arisbo
Gerente de Unidade

Portaria n^ 26/2017

IK)J
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Âv. Pxio Grandedo Sul,3133
85'360-0Q0 ililarechã! Cândido Rondon - PR
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ANEXO IV - DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de Preços, instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição
federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon, em 31 de Julho de 2017.

r\

'Arisbo

Gerente de Unidade

Portaria n^ 26/2017

i^ü 1.

Av. Rio Grande do Sul, 3133 ^
o 85iS0-0C0 i\ilarech-3l Cãndiílo Rondon -
»!
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomadade Preços, instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos
conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Roncfòn, em 31 de Juiho de 2017.

Thiago D'Arisbo
Gerente de Unidade

Portaria n^ 26/2017

J ib/iluis-04
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Av. Rio Grandedo Sul,3133
fi 85030-000 Marech-al Cândido Rondon • PR f
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de Preços, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade
pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondpo, em 31 de Julho de 2017.

'hiago D'Arisbo
Gerente de Unidade

Portaria n® 26/2017

iSi-EasfascciÃLeÃréTiiA

Av. Rio Grande do Sul, 3133
í] 83360-000 P^arecbal Cândido Rondon - PR i
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ANEXO VII - DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de Preços, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade
pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Ronc n, em 31 de Julho de 2017.

hiago D'Arisbo

Gerente de Unidade

Portaria n? 26/2017

O -siaup ssciAL BÂ imimix

Av, RIoGranda doSul, 3133
1^5200-030 f.íareclíal Cândido Rondon -PR
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de Preços, instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for declarada
adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado, o{a} profissional e responsável técnico Miguel Ângelo Statzmann, inscrito no
CPF/MF sob o n.5 4.622.501-5 e Identidade sob Registro Geral n.9

706.182.169-87, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.s
104.563/D;

b)Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a perfeita

realização dos serviços; e

d)Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondrfh, em 31 de Juiíio de 2017.

Thiago D'Arisbo
Gerente de Unidade

Portaria 26/2017

pD
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA

Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 3133

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL II

Cidade: MARECHAL CÂNDIDO RONDON

CNPJ/MF: 03.802.018/0029-04

Inscrição Estadual: ISENTO

Inscrição Municipal/lSS (Alvará): 2257

Instituição Financeira/Banco: CEF Conta Corrente: 2133-7 Agência: 0968

Ns do Telefone: 45 3284-4071 Ns de fax da empresa:

Nome do representante legal autorizado para assinatura docontrato: THIAGO D'ARISB0

Função do Responsável Legal: GERENTE DE UNIDADE

Endereço do Responsável Legal: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 3133 - PQ. INDUSTRIAL I
MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR.

CEP: 85.960-000

Estado: PARANÁ

RG N5: 4.800.436-9

CPF N9: 033.249.029-75

Órgão emissor:SSP-PR

e-mail: thiago.darisbo@pr.senai.br

iVIarechal Cândido Ronc - Paraná, 31/07/2017

Thiago D'Arisbo

Gerente de Unidade

Portaria n^ 26/2017

•Sí^iíVèIiO iíDGlÂL DÀ iíiOySTRIA

Av. Rio Grande do Su!, 3133
] SSUSe-OSO üíarôch-al Cândido Rondon •PR
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente Serviço Social da Indústria, participante da Licitação Modalidade Tomada de Preços de ns
15 /2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

{X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão
de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( } possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com p servidor municipal ocupante do
cargo

Marechal Cândido Rondon - Paraná, 31/07/2017.

Ú

D'Arisbo

"Gerente de Unidade

Portaria n^ 26/2017

RG. 4.800.436-9

Av. Rio Grande do Sul, 3133
85^-000 Bterechal CtadWo Rondon -PR j



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenliaria e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribulção(ões) constantes de seu registro.

Certidão n°\ 95415/2017 Validade: 21/01/2018

Nome Civil: MIGUEL ÂNGELO STATZMANN

Carteira - CREA-PR No :PR-104563/D
Registro Nacional : 1707539359
Registrado(a) desde : 20/07/2009

Filiação : MIGUEL TILSON STATZMANN
HAIDEE LEONARDI STATZMANN

Data de Nascimento : 22/03/1972
Carteira de Identidade : 4.622.501-5 CPF : 70618216987
Naturalidade : TOLEDO/PR

Título: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - AGROINDÚSTRIA
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANA - TOLEDO

Data da Colação de Grau : 12/02/2009 Diplomação : 03/06/2009
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 235 - ARTIGO 01 de 09/10/1975 do CONFEA.
Restrições: ATIVIDADE DE ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA NA ÁREA DA
AGROINDÚSTRIA.

LEI 5194 - ARTIGO 07 de 24/12/1966
Restrições: ATIVIDADE DE ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA NA ÁREA DA
AGROINDÚSTRIA.

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

FACULDADE ASSIS GURGACZ

Data da Colação de Grau : 31/03/2010 Diplomação : 21/07/2010
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA.
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 05/05/2010 o curso de
Engenharia de Segurança do Trabalho

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Engenharia de Segurança do Trabalho ministrado
pela Faculdade Assis Gurgacz em 27/03/2010.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
42826 - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
Desde: 09/09/2015 Carga Horária: 8 Horas Unidade: HORA/DIA



Encontra-se quite com a anuidade reiativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(iittp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 263386/2017.

Emitida via Internet em 25/07/2017 16:56:56

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE INFRAÇÕES ÉTICAS

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que o
profissional abaixo não sofreu penalidades éticas nos últimos cinco anos.

Certidão nO; 94735/2017 Validade: 22/10/2017

Nome: MIGUEL ÂNGELO STATZMANN

Carteira - CREA-PR N^: PR-104563/D

Registro Nacional: 1707539359

Registrado(a) desde: 20/07/2009

Filiação: MIGUEL TILSON STATZMANN
HAIDEE LEONARDI STATZMANN

Data de Nascimento: 22/03/1972

Carteira de Identidade: 4.622.501-5 CPF: 70618216987

Naturalidade: TOLEDO/PR

Título(s):

ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO-AGROINDÚSTRIA

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANA - TOLEDO

Data da Colação de Grau: 12/02/2009 Diplomação: 03/06/2009

Situação: Regular

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

FACULDADE ASSIS GURGACZ

Data da Colação de Grau: 31/03/2010 Diplomação: 21/07/2010

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 235 - ARTIGO 01 de 09/10/1975 do CONFEA

Restrições: ATIVIDADE DE ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÒMICA NA ÁREA DA
AGROINDÚSTRIA.

DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA

Ao profissional em questão foi apostilado em 05/05/2010 o curso de Engenharia de Segurança do Trabalho

LEI 5194 - ARTIGO 07 de 24/12/1966

Restrições: ATIVIDADE DE ESTUDO DEVIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA NA ÁREA DA
AGROINDÚSTRIA.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br),
através do protocolo n.® 261651/2017.

Emitida via Internet em 24/07/2017 16:59:02



Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço IM® 002/2014.
Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação
penal.
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Gerência de Recursos Humanos

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que o(a) Sr(a) MIGUELÂNGELO STATZMANN é
funcionário(a) de SESI - SESI - MARECHAL CÂNDIDO RONDON desde 02/09/2013,
estando registrado sob o número 12311 com contrato de trabalho sob o regime da
CLT por prazo Indeterminado , portador da Carteira Profissional de número 35282
série 00023 expedida em 22/05/1986, exercendo a função de ENGENHEIRO DE
SEG DO TRABALHO, não estando sob Aviso Prévio, em período experimental ou
estágio probatório. Encontra-se lotado(a) na cidade de Marechal Cândido Rondon/
sito a AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 3133.

A fim de que reproduza seus jurídicos e legais efeitos, assinamos a presente
declaração.

Marechal Cândido Rondon, 26 de Julho de 2017.

CÉLIA BEATRIZ VENDRAMIN

COORDENADOR DE SERVIÇOS DE RECURSOS HUMANOS

r; n©3.M2.D1Bíü029=04
BES! -SERVIDO SOSl&L Dâ IHBÍlSTRíA

Av. Rio Grande do Sul, 3133
85950-000 Eílarechal Cândido Rondon -PR |

Av. Cândido de Abreu, 200 - Centro Cívico - CEP 80530-902 - Curiliba-PR Fone: (41) 3271-9000 Fax: (41) 3271-9851



0002 -SERVICOSOCIALDAINDUSTRIA

Ficha de Anotações e Atualizações da
Carteira de Trabalho e Previdência Social

Período: 00/0000 a 07/2017 Portaria 41 MTE, de 28/03/2007 DOU 30/03/2007

Pág.:

26/07/2017

08:31

Empregador

RazãoSocial: SESÍ-lVlARECHALCANDIDORONDON

Nome Fantasia: SESI-MARECHALCANDIDORONDON

Número CNPJ: 03.802.018/0029.04

Atívíd.CNAE Piscai: 8599699

Coiaborador; 12311 - MIGUELANGELOSTATZMANN

CTPS/Série: 000035282 - 00023

Cargo: 295-ENGENHEiRODESEGDOTRABALHO

Endereço: AVENiDA RiO GRANDE DO SUL, 3133

Bairro: Parque industrial ii
Município: MarechalCandtdoRondon-PR

CEP: 85.960-000

Telefone: 55(41)32719300

Admissio: 02/09/2013

Demissão: 00/00/0000

CB02: 214915

Final Aviso: 00/00/0000

CBO:

Filiais

Alteração Empresa Filial Nome Filial Novo Cadastro Ficha n"

01/09/2015 0002 0032 SESI- MARECHALCANDIDORONDON 12311 12311

Férias

Inicio Período Fim Período Saldo Dias Direito Dias Afastamento Situação
02/09/2013 01/09/2014 0,00 30,00 0,00 1 Quitado Normal

Início Férias Fim Férias Dias Férias Dias Abono Tipo das Férias
12/01/2015 31/01/2015 20,00 10,00 N Normais

02/09/2014 01/09/2015 0,00 30,00 0,00 1 Quitado Normal

início Férias Fim Férias Dias Férias Dias Abono Tipo das Férias
28/12/2015 16/01/2016 20,00 10,00 N Normais

02/09/2015 01/09/2016 12,00 30,00 0,00 0 Aberto

Início Férias Fim Férias Dias Férias Dias Abono Tipo das Férias
22/12/2016 08/01/2017 18,00 0,00 N Normais

Cargos
Alteração Cargo Descrição CB02 CBO Motivo

02/09/2013 252 TECENS-PL 233210 001 Admissão

01/09/2015 295 ENGSEGDOTRAB 214915 001 Admissão

Locais

Alteração Novo Local Descrição
02/09/2013 3.1.6.0700.050.51814 HABTEC- SEGURANÇA DO TRABA

01/03/2014 3.1.6.0700.051.51814 HABTEC-SEGURANCA DO TRABA

01/09/2015 2.1.6.0500.060.60102 PPRA

01/06/2016 1.2.09.03.04 SAÚDEESEGURANÇA

Escala Horária

Alteração Escala/Horário Base Hor. Semanais Hor.DSR

02/09/2013 9995 VERHISTORICOS 40:00 06:20

01/10/2014 0123 12345.0800-1200.1300-1700.0 40:00 06:40

Salários %
Alteração Salário Complemento % Tipo Salário Motivo Estrutura Classe Nível Aumento

02/09/2013 3.297,0000 0,0000 0,00 1 Mensalista 001 Admissão 000 0,00

01/11/2013 3.528,0000 0,0000 0,00 1 Mensalista 004 Acordo coletivo 000 7,01

01/11/2014 3.787,0000 0,0000 0,00 1 Mensalista 004 Acordo coletivo 000 7,34

01/08/2015 4.526,5000 0,0000 0,00 1 Mensalista 002 Promoção 000 19,53

01/09/2015 4.526,5000 0,0000 0,00 1 Mensalista 005 Transferência 000 0,00

01/10/2015 5.266,0000 0,0000 0,00 1 Mensalista 005 Transferência 000 16,34

01/11/2015 6.745,0000 0,0000 0,00 1 Mensalista 010 Reenquadramento 000 28,09

01/11/2015 7.419,5000 0,0000 0,00 1 Mensalista 004 Acordo coletivo 000 10,00

01/01/2016 7.642,0000 0,0000 0,00 1 Mensalista 018 Ajuste-8,5SalariosMinimo; 000 3,00

01/11/2016 8.291,5700 0,0000 0,00 1 Mensalista 004 Acordo coletivo 000 8,50

Afastamentos

Inicio Final Situação Descrição

12/01/2015 31/01/2015 02 Ferias

28/12/2015 16/01/2016 02 Ferias

22/12/2016 08/01/2017 02 Ferias

Contribuições Sindicais
Sindicato Nome

0003 SENALBA CASCAVEL

0003 SENALBACASCAVEL

0003 SENALBACASCAVEL

Competência
10/2013

03/201403|̂

Contrib. Sind.

109.90

117,60

126,23

Av. Rio Grande do Sul, 3133

B85330-000 WCtel Cândido Rondon-P^



0002 -SERVICOSOCIALDAINDUSTRIA

Ficha de Anotações e Atualizações da
Carteira de Trabalho e Previdência Social

Pág.:

r.

Período: 00/0000 a 07/2017
Portaria 41 MTE, de 28/03/2007 DOU 30/03/2007

26/07/2017

08:31

0003 SENALB A CASCAVEL

0003 SENALBACASCAVEL

Recebida empresa SERVICOSOCIALDAINDUSTRIA
de acordo com a portaria 41/2007.

Marechal Cândido Rondon, 26 de Julho de 2017.

03/2016

03/2017

254,73

2^39

^A^Smatura do Empregador
ou Representante Legal

Av. Rio Grande do Sul, 3133
j 85230-000 ilfiarech-al Cândido Rondon -PRJ

RECIBO

a Ficha de Anotações e Atualização da CTPS do período 00/00/0000 a 01/07/2017

MIGUELANGELOSTATZMANN

A
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Assunto: Atestado de'Capacidade Técnica'

www.beckers.com.br

Atestamos para os devidos fins que a empresa SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA,

CNPJ/MF r\ ° 03.802.018/0029-04, situada na Cidade de Marechal Cândido Rondon-PR,

sito ná^Avénida Rip Grande do Sul, 3133, Parque Industrial II, CEP 85.960-000, sempre

quando forneceu ^serviços, de Relatório PPRA (Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT

(Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e

insalubridade), ^PPP - Perfil Profissiográfico Prèvidenciário, Palestras Educativas, Visitas

Técnicas, e exames admissionais, periódicos, demissionais, troca de lotação e de função,

forneceu serviços de qualidade, com presteza e rapidez,^cumprindo prazos e sempre em
\

dia conforme os contratos celebrados entre as partes.

i

E para que este atestado surta efeitos necessários é legais firmamos o mesmo a seguir.

/' '• /
Marechal Cândido Rondon - PR, 26 de Julho de 2017./

BEÇKER S INDUSTRIA DE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA
/ Romulo Peres Peresl^NPJ: 08.031.164/0001-98

45 3284-8900 contato@beckers.com.br Quatro Pontes - PR/CEP 85940-000
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Assunto: Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA,

CNPJ/MF n.° 03.802.018/0029-04, situada na Cidade de Marechal Cândido Rondon-

PR, sito na Avenida Rio Grande do 3:^Parque Industrial II, CEP 85.960-000,
sempre quando forneceu serviç^g^Se Relatóri^^PRA (Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais), PCMSÍ (Programa de ^^ntrole Médico de Saúde
Ocupacional), LTCA^^^ic^^^co^^^ Condiçõp^libientais de Trabalho -
Periculosidade a.^^ilubricíi^^ |̂P^^ Perfilüf^^plí^^fico Previdenciário,
Palestras Edi^tivas, Visitas JécnTèa^e exaWies\ admissiOT^is, periódicos,

demissionais, troca de lotação de função, fòrr)^eu sèwiços de qualjdade, com

presteza eNapidez, cumprindo^prazos e^éempre^m dia\conforme os/contratos
celebrados entr^as partes.

E para que este atestado

seguir.

0S necessários"© legais ti

Marechal Cândido Rondon - PR, 26 de JuWdide 2017

INDUSTRIA SCHUWIACHER LTDA

Adair João Schumacher
CNPJ: 04.589.817/0001-06

Desenvolvendo "ífecNOLooiA a Rwor da Ouaudade de Vida

Indústria Schumacher Ltda.
Rua Heimuth Roesler, 863 - ParqueIndustrial 11 - Marechal Cândido Rondon, PR

Fone (45) 3254-5252 www.schumacherltda.com.far

o mesmo a
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cAIíCADos,

ADTHENTIC

Rua: Florianópolis, 745. Pato Bragado-Pr

Fone: (045)3282-1474 / Fax: (045)3282-1556

Site: www.calcadosbeiralago.com.6r

Assunto: Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA,

CNPJ/MF n.® 03.802.018/0029-04, situada na Cidade de Marechal Cândido Rondon-PR,

sito na Avenida Rio Grande do Sul, 3133, Parque Industrial II, CEP 85.960-000, sempre

quando fomeceu serviços de Relatório PPRA (Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT

(Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e

insalubridade), PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas

Técnicas, e exames admissionais, periódicos, demissionais, troca de lotação e de função,

forneceu serviços de qualidade, com presteza e rapidez, cumprindo prazos e sempre em

dia conforme os contratos celebrados entre as partes.

E para que este atestado surta efeitos necessários e legais firmamos o mesmo a seguir.

Marechal Cândido Rondon - PR, 26 de Julho de 2017.

^Pémica
rí^otinas Ltdí
DE BÕflNXâCOSTA OESTE FABRICA

ISAIR ANTÔNIO GASPARIN
CNPJ: 03.006.337/0001-02

LTDA
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! Protocolo: 263787/2017
j
' Assunto: ANÁLISE DE ART BADÍADA - INTERNET

li Solitítante: MIGUELÂNGELO STAT2MANN
Data Regto: 26/07/2017
Últ. Tram.: ITOL / IN5PET0RIA DE TOLEDO
Situação: Em Trâmite

Tramitações:
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Perícias Judiciais-
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^ga de empr^o
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^ j
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Mostrando de 1 à 20

[protocolo üsnúAçÁo J^áòLicrtAHrE , 1[assunto - 1PATA 1

% faS3911f2017 |'EmTf8fr :s lá^iCÚELÍ^MeELO STATZI-ÍANM líWEBÀTiPiDIMENTO •|'26í'07/20l7 1

1 Í2í3tS7/2Ò17 l^mTrlfT-iie : :Í!MKUaAKGELO,STA^MANM ; Hamálise DEARTÍÀ^A INTERNET: ^ •]Í25ÍO?^Ot7r, 1

]'FmTrS.'hir'»- IjMIGUStiáNCELOSTAT^MANN ' lÍANÂLKE 0EíiR.T8AÉ<ADA INTERNET . j;26'07/20l7,_ 1

It l?R'í7as;7í)t7 |'EmTrSraite:' iiHtGUaAMCElOSTATZMAflN , ['ANÍÜSÈ OE Mf ^SÍÃDA 'lOTERfiET • Í2S/07m517 ^ 1
Í?si73â;20l7 |'EmTfim;:e:r ;Í|M1GÜEL ÂNGELO STAT2MANfl j-AJÍ^JSE DE ART •,INTERNET ' 156,'07/20I7 I

b6378l!2017 jjEmTHésé "|íi>ÍGÚELAf<SÊL0STÁT2IÍAÍil1 . l'i»JWÜSE DE,ART,5§Xia4 •ISTERí.-ET j

Í3S37S2>2617 ['̂ ti Tritíhe litòetjaANCÉLO 5TAT2MANH |>.NÃUSE DE A(lT.BAIXiÍ>A -IfiTEWJET |&S/^/2ai7 1

'2637S9?2017 |'EmTrÍT:itê l^ííIGüaANGÉLÕ STAT2MANN |5wwüSE DEARTS.i^^ •INTER/iET • •1 '̂07/2017 J

í?fií7SO/?fi17 |'Fín Trí.Tjf9 ipIGUaAKGELO STATZMANN IIanâlise de-art SAKAOA INTERTiET 1^6/07/2017 1
bs3785/2Ó17 |[EínTriir.;!4 "1!migiJ£'anígeló stàtzhánm , I^NÁUSE DE ^ BAIXADA • INTCRNET . 1^6/07/2017 1

[7f;i7aí/?rri7 líVTrSnííís i- :lPlMÍLANéE[0STA1ZMÃNN IIaMÀUSE OE ART 6AIXADA - INTERNET • - j(2,6/07Í20Í7 1
'?'V?77<«/7017 ÜEmTfsmiK : IIhIGUELAKGEIo STA72MAfJU ISaNÁUSE de ARt BAKAOA-.IfínRNET - , |j2S/ÓMí>,l7^ 1
bfi'í77Si20l'7 |!Emtran;í^> •JpíIGÜaJ^^Ó STAT2MANN - - |'>JíÁUSÉbE ARt ãAD?ASÁ - WTSR{;êT ; IÍfe'^,17 • j

!?Ç3777;2Ó17 1'E.ntrâptór JWÍGÜEL'A:^eÉÍO 5TATZM-NN j|̂ ^ÁLrSEbE,?át:BAIX^A -INTERNÊT" J56/à7/20l7> 1

Í2€377S.'2017 | is» Trt-tí-.e ,ifeGUáAKGÉLO STATZMANN ^ . |̂ .MÁÚSEDEAitTB^iX)A - INTERfJET . 1S6.'07/2017, i

bfi/l77!l'70t7 IjFmTnjTTbí-'' JÍMieUELAKGELO STATZMANtJ {[análisede AAT BADCA.Oa - I^fTERrJET 1526/07/2017. 1

bfi3774/?017 ilejüTrèrriu ílfJIGUa ÂNGELO STATiMMM I^HÂUSE DE ART BADCAOA - IffreWiET ||2S/07/2ôl7; . 1

l5(;3773/?017 |!E.-nTrêfr.i;4- ||?«QjaANGELO STATZM^N |'ÁNÁa5E0EARTBAIXADA -IN-reRNET J^S/Í37/2017 , t

i26377b,'2017 i;EmTr8mité Jí^GUEL ÂNGELO STAT2HANN [|ANáLISEOÊAST8ÀIXfOA -INTERNET . |Í2S/07/^l7 1
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V 27/07/2017 Consulta de ARTs

Consulta de ARTs

*Ordene a lista clicando sobre o nome da coluna

Listagem das últimas 249 de um total de 249 ARTs quitadas
Imprimir

Número Art Contratante

20173083821 SANTA GEMMA ALIMENTOS LTDA

20172739677 MCR AMIDOS LTDA

20172739853 TR VEÍCULOS LTDA - EPP

ENVOK - ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA
20172740063

20172617199

- ME

GERMANIA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -

ME

20172617415 CALVI & ANTOCHYCHEN LTDA - EPP

20172617628 IRMÃOS CALVI LTDA - ME

20172259500 ARNOLD & CIA LTDA - EPP

20172259632 MOVEIS BALBINOTT LTDA - ME

20172261610 MOVEISPLAC LTDA - EPP

20172447552 LISABETE GIRO - ME

20172185728 DV RETIFICA DE MOTORES LTDA - ME

JEITO DO CORPO CONFECCOES DE FITNES
20172185809

20172079740

20172080055

20172080195

20172080322

E MODA PRAIA LTDA - ME

SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA

INDÚSTRIA DE BLOCOS CERÂMICOS GE
LTDA - ME

STEIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CERÂMICA LTDA - EPP

FRIGOROSA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

20171694157 ALIBRA INGREDIENTES LTDA

CERAMICA E MADEIREIRA SAO LUIZ LTDA -
20171694262

EPP

20171694467 JUCIANE BRUM & CIA LTDA - ME

20171694653 INDUSTRIA SCHUMACHER LTDA - EPP

Data Pgto.

24/07/2017

06/07/2017

06/07/2017

06/07/2017

29/06/2017

29/06/2017

29/06/2017

08/06/2017

08/06/2017

08/06/2017

07/06/2017

01/06/2017

01/06/2017

25/05/2017

25/05/2017

25/05/2017

25/05/2017

04/05/2017

04/05/2017

04/05/2017

04/05/2017

20171694726 DEDONATI & DEDONATI LTDA - ME 04/05/2017

20171511605 ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME 27/04/2017 R$

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/menuprof.asp?SESSAO=cQOi2kmFhlA1&CODREGTO=567823&CARTEIRA=

Valor

pago

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

R$
81,53

Situação

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM^
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO E

PR-104563/0 1/2



27/07/2017 Consulta de ARTs

20171637978 AGM COMÉRCIO DE METAIS LTDA - ME 27/04/2017

20171638460 NATTALI SORVETES LTDA - ME 27/04/2017

20171638877 NATTALI SORVETES LTDA - ME 27/04/2017

20171638974 AGM COMÉRCIO DE METAIS LTDA - ME 27/04/2017

20171738367 EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 25/04/2017

20171510498 RADOLL & CIA LTDA - ME

20171510633 ASTREA FARINHAS E OLEOS S/A

20171510854 GAMBA ARMAÇÕES LTDA - ME

20171510935 THAIS OSMARINI - EPP

20171511249 J M OSMARINI - EIRELI

20171511311 NEUZA A. OSMARINI - EIRELI

20171511966

20171512130

20171512261

20171512415

20170624171

INDUSTRIA DE BLOCOS CERÂMICOS GE

LTDA - ME

INDUSTRIA DE BLOCOS CERÂMICOS GE

LTDA - ME

STEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE

CERAMICA LTDA - EPP

STEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE

CERAMICA LTDA - EPP

ELETROMATIK MONTAGEM ELETRICA E

AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

20170543996 BUCHOLZ & CIA LTDA.

12 3 4 5 6 7

Listar mais

20/04/2017

20/04/2017

20/04/2017

20/04/2017

20/04/2017

20/04/2017

20/04/2017

20/04/2017

20/04/2017

20/04/2017

15/03/2017

13/02/2017

81,53 ANDAMENTO

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
81,53

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

R$
142,68

BAIXA P/
OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDO

R$
81,53

BX P/ OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDO INTERNET

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/menuprof.asp?SESSAO=cQ0i2kmFhlA1&CODREGTO=567823&CARTElRA=PR-104663/D 2/2



p 27/07/?017

Consulta de ARTs

"Ordene a lista clicando sobre o nome da coluna

Imprimir

Consulta de ARTs

Número Art Contratante

20170544410 BUCHOLZ & CIA LTDA.

20170544623 CRISTIAN MACIEL MENSCH - ME

20170545166 CRISTIAN MACIEL MENSCH - ME

2D17Ü545522 JORGE FOELLMER RAMBO

TURMINA INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS -Zül/Ub/blOJ |viE

20170575430 TELHAS SCHERER LTDA - ME

FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS
20170137483

20170137742

20170138102 AGM COMERCIO DE METAIS LTDA - ME

20170138242 MINERACAO AGM LTDA - ME

20170138420 ALIBRA INGREDIENTES LTDA

AGRÍCOLAS E INDUSTRIAL EIRELI - ME

COSTA OESTE FABRICA DE BOTINAS LTDA -

EPP

Data Pgto.

13/02/2017

13/02/2017

13/02/2017

13/02/2017

13/02/2017

13/02/2017

19/01/2017

19/01/2017

19/01/2017

19/01/2017

19/01/2017

20165416868 ZERO GRAU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 19/12/2016

20165250021 F.M. PNEUS LTDA 12/12/2016

20165250439 TRG - TURISMO LTDA - ME 12/12/2016

20165250722 MÁRCIO ANTONIO ADAMS & CIA LTDA - EPP 12/12/2016

12/12/2016

20165251672 gpp" 12/12/2016

20165251087 REICHERT & CIA LTDA - ME

SCHAEDLER FABRICA DE EMBUTIDOS LTDA -

Valor

pago

R$
81,53

Situação

BX P/ OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDO
INTERNET

20165251958 FRIGOSCHAEDLER LTDA - EPP

20165253462 CRISTIAN MACIEL MENSCH - ME

20165253667 SCHWIIMGEL TRANSPORTES LTDA - EPP

20165282926 CERAMICA RODANTE LTDA - EPP

20165283450 G. A. SCHAAB - MOVEIS - ME '

12/12/2016

12/12/2016

12/12/2016

12/12/2016

R$ OBRA/SERVIÇO EM
81,53 ANDAMENTO

BX P/OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
81,53 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
81,53 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
81,53 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
81,53 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
81,53 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
81,53 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
81,53 ANDAMENTO

. BX P/ OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDOül,bJ ii^jeRNET

BX P/ OBRA/SERVIÇO
1:^ CONCLUÍDO

INTERNET

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO
74,37 ANDAMENTO

12/12/2016 R$ OBRA/SERVIÇO

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/menuprof.asp?SESSAO=cQOi2kmFhlA1&CODREGTO=567823&CARTElRA=PR-1Q4563/D 1/2



27/07/2017

20165124441

20164454014

20164454278

20164454430

20164456882

20164457242

20163906582

Consulta de ARTs

74,37 ANDAMENTO

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL

05/12/2016
R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

INDUSTRIA DE FRIOS SAMOLLE LTDA - ME 05/12/2016
R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

FALBOM AGROINDUSTRIAL LTDA - EPP 29/11/2016
R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

TRANSPORTES ABW LTDA - EPP 31/10/2016
R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

SUPERMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME
24/10/2016

R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

SUPERCOLUNA INDUSTRIA DE PRE-

MOLDADOS LTDA - EPP
24/10/2016

R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

SUPERTUBO INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS

LTDA - ME
24/10/2016

R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

REMID INDUSTRIA E COMERCIO DE

MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP
24/10/2016

R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

YUSIS RtllFICA DE BOMBAS INJETORAS

LTDA - EPP
24/10/2016

R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

CARLSON & CARLSON LTDA - ME 24/10/2016
R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

ER MARTINS - EIRELI - ME 24/10/2016
R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

STILLER VESTUÁRIO EIRELI - EPP 17/10/2016
R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

NOVA JEANS CONFECCOES EIRELI - EPP 17/10/2016
R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

BUCHOLZ & CIA LTDA. 03/10/2016
R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

F M SCHUMACHER MECANICA - ME 22/09/2016
R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 22/09/2016
R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

MCL INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACESSORIOS LTDA - EPP
22/09/2016

R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

GL MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME 22/09/2016
R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
ANDAMENTO

EM

12 3 4 5 6 7

http://creaweb.crea-pr.org.br/consullas/nienuprof.asp?SESSAO=cQOi2kmFhlA1&CODREGTO=567823&CARTElRA=PR-104563/D 2/2



27/07/2017 Consulta de ARTs

Consulta de ARTs

*Ordene a lista clicando sobre o nome da coluna

Listagem das últimas 249 de um total de 249 ARTs quitadas
Imprimir

Número Art Contratante

20163907023 ALPHATEC ESTOFADOS LTDA - ME

20163907511 INDUSTRIA SCHUMACHER LTDA - EPP

20163703169 STILLER VESTUÁRIO LTDA - ME

20163703398
SUL BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS

DO VESTUÁRIO EM GERAL EIRELI - ME

20163703525 BOPPER INDUSTRIA DA MODA LTDA - EPP

20163518370 NARCI MENSCH E CIA LTDA - ME

20163518655
BASEFORMA ENGENHARIA DE PROJETOS E OBRAS

LTDA

20163518795 GRAFICA MARECHAL LTDA ME

20163519058 NATALLI SORVETES LTDA

20163519120 SLUSARSCKI & SLUSARSCKI

Data Pgto.

22/09/2016

22/09/2016

05/09/2016

05/09/2016

05/09/2016

25/08/2016

25/08/2016

25/08/2016

25/08/2016

25/08/2016

20163519201 BECKER'S INDUSTRIA DE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 25/08/2016

20163519635 HEIDEL REFRIGERAÇÃO LTDA 25/08/2016

20163236552 SANTA GEMMA ALIMENTOS LTDA 11/08/2016

20163237982 ENVOK - ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME 11/08/2016

20163238644 CERAMICA PINZ LTDA - ME 11/08/2016

20163238814 TR VEÍCULOS LTDA - EPP 11/08/2016

Valor

pago

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$ .
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

Situação

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

http://creaweb.crea-pr.org.br/consu[tas/menuprof.asp?SESSAQ=cQ0i2kmFhlA1&CODREGTO=567823&CARTEIRA=PR-104563/D •4/3



27/07/2017

20163239047 MCR AMIDOS LTDA

Consulta de ARTs

11/08/2016 R$ OBRA/SERVIÇO
74,37 EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO
20162675609 INDUSTRIA DE BLOCOS CERÂMICOS GE LTDA - ME 07/07/2016

STEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CERAMICA LTDA

R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
^ EM
74 37

' ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
^ EM
74 37

ANDAMENTO

20162675862
- EPP

07/07/2016

20162676079 FRIGOROSA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - EPP 07/07/2016

20162477858 TRIMPLER & CIA LTDA - ME 23/06/2016

20162477912 MOVEIS BALBINOTT LTDA - ME 23/06/2016

20162477980 ILGORETE FERNANDES KRAT2 - ME 23/06/2016

R$

R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

74 37
ANDAMENTO

PRAIA LTDA - ME

20162258137 DV RETIFICA DE MOTORES LTDA - ME

20162264846 REFRIGERACAO LUDWIG LTDA - ME

20162265095 REFRIGERACAO LUDWIG LTDA - ME

VS INDUSTRIA E COMERCIO DE CLIMATIZADORES

20162257882 CONFECÇÕES DE FITNES EMODA 74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$ '
74,37

R$
74,37

R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

20162162474

20161952331

EIRELI - EPP

SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA

20161982486 ARNOLD & CIA LTDA

20161856766 INDUSTRIA SCHUMACHER LTDA.

20161537920 JUCIANE BRUM & CIA LTDA - ME.

09/06/2016

09/06/2016

09/06/2016

02/06/2016

19/05/2016

19/05/2016

12/05/2016

20/04/2016

OBRA/SERVIÇO
R? EM
74 37
' ANDAMENTO

20161538322 CERAMICA E MADEIREIRA SAO LUIZ LTDA - EPP 20/04/2016

R$
74,37

R$
74,37

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

20161410660 GAMBA ARMAÇÕES LTDA - ME.

20161412272 CAFÉ RAINHA LTDA - EPP

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/nienuprof.asp?SESSAO=cQOi2kmFhlA1&CODREGTO=567823&CARTEIRA=PR-104563/D

14/04/2016
OBRA/SERVIÇO

^ EM
74 37

' ANDAMENTO

14/04/2016 R$ OBRA/SERVIÇO
74,37 EM

2/3



27/07/2017 Consulta de ARTs

20161272942 SCHWINGEL TRANSPORTES LTDA - EPP 07/04/2016

20161273280 SCHWINGEL TRANSPORTES LTDA - ME 07/04/2016

20161273477 TRG TURISMO LTDA 07/04/2016

20161273671 EMPRESA DE ÔNIBUS TRANSGIRO LTDA - EPP 07/04/2016

20161327208 SOMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP 04/04/2016

12 3 4 5 6 7

Listar mais

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO
EM

ANDAMENTO

http://creaweb.crea-pr.org.br/consullas/menuprof,asp?SESSAO=cQ0i2kmFhIA1&CODREGTO=567823&CARTEIRA=PR-104563/D 3/3



27/07/'2017 Consulta de ARTs
«

Consulta de ARTs

*Ordene a lista clicando sobre o nome da coluna

Listagem das últimas 249 de um total de 249 ARTs quitadas
Imprimir

Número Art Contratante

20161201271 ECOBAT RECICLAGEM LIDA

20161201328 J. M. OSMARINI - EIRELI

20161201387 THAIS OSMARINI - EPP

20161201476 NEUZA A. OSMARINI - EIRELLI

20160946230 RADOLL & CIA LTDA - ME

20160946508 IRMÃOS CALVI LTDA - ME

20160946800 CALVI & ANTOCHYCHEN LTDA - EPP

20160947334 INDUSTRIA DE FRIOS SAMOLLE LTDA - ME

20160947610 INDUSTRIA DE FRIOS SAMOLLE LTDA - ME

20160963216 ALIBRA INGREDIENTES LTDA

20160322776 INDUSTRIA SCHUMACHER LTDA - EPP

20160322989 INDUSTRIA SCHUMACHER LTDA - EPP

SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS
20160229431

20160229725

20160233048

20160233250

AGRÍCOLAS LTDA

SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA.

COSTA OESTE FABRICA DE BOTINAS LTDA -

EPP

COSTA OESTE FABRICA DE BOTINAS LTDA -

EPP

20160233749 INDUSTRIA SCHUMACHER LTDA. - EPP

20160233960 INDUSTRIA SCHUMACHER LTDA. - ME

MICROBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
20160235210

20160235504

ELETRONICOS LTDA

MICROBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ELETRONICOS LTDA.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/menuprof.asp?SESSAO=cQOi2kmFhlA1&CODREGTO=567823&CARTEIRA=PR-104563/D

Data Pgto.

31/03/2016

31/03/2016

31/03/2016

31/03/2016

17/03/2016

17/03/2016

17/03/2016

17/03/2016

17/03/2016

17/03/2016

04/02/2016

04/02/2016

28/01/2016

28/01/2016

28/01/2016

28/01/2016

28/01/2016

28/01/2016

28/01/2016

28/01/2016

Situação

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

BX P/ OBRA/SERVIÇO
^2 CONCLUÍDO

INTERNET

, BX P/ OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDO
iisjxernet

p. BX P/ OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDO
INTERNET

R$
74,37

R$
74,37

BX P/ OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDO
INTERNET

BX P/ OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDO
INTERNET

. BX P/ OBRA/SERVIÇO

07 CONCLUÍDO
INTERNET

R$ OBRA/SERVIÇO EM
74,37 ANDAMENTO

R$ OBRA/SERVIÇ(yÈM
74,37 ANDAMENTO^,

1/2



27/07/2017 Consulta de ARTs

20160236110 FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS
agrícolas E industrial EIRELI - ME

20160236438
COSTA OESTE FABRICA DE BOTINAS LTDA -

EPP

20160238015 TELHAS SCHERER LTDA - ME

28/01/2016

28/01/2016

28/01/2016

20160207039 ELETROMECÂNICA 21/01/2016

20155632126 CERAMICA RODANTE LTDA - EPP

20155631626 MINERAÇÃO AGM LTDA - ME

20155631812 AGM COMERCIO DE METAIS LTDA - ME

20155631901 SCHWINGEL TRANSPORTES LTDA - EPP

20155632010 FM PNEUS BRASIL LTDA

20155565488 G. A. SCHAAB - MOVEIS - ME

30/12/2015

28/12/2015

28/12/2015

28/12/2015

28/12/2015

22/12/2015

20155295332 EMBUTIDOS LTDA -

20155296584 INDUSTRIA DE FRIOS SAMOLLE LTDA - ME 11/12/2015

20155297319 CRISTIAN MACIEL MENSCH - ME

20155297602 REICHERT & CIA LTDA - ME

20155297858 REFRIGERACAO LUDWIG LTDA - ME

20155298013 TRG - TURISMO LTDA - ME

11/12/2015

11/12/2015

11/12/2015

11/12/2015

20155298161 MÁRCIO ANTONIO ADAMS & CIA LTDA - EPP 11/12/2015

20154938647 FRIGOSCHAEDLER LTDA EPP

20154836801

20154837280

Listar mais

YUSIS RETIFICA DE BOMBAS INJETORAS

LTDA

REMID INDUSTRIA E COMERCIO DE

MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

12 3 4 5 6 7

19/11/2015

13/11/2015

13/11/2015

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
74,37

R$
67,68

R$
67,68

R$
67,68

R$
67,68

R$
67,68

R$
67,68

R$
67,68

R$
67,68

R$
67,68

R$
67,68

R$
67,68

R$
67,68

R$
67,68

R$
67,68

R$
67,68

R$
67,68

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

BX P/ OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDO
INTERNET

BX P/ OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDO
INTERNET

BX P/ OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDO
INTERNET

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

OBRA/SERVIÇO EM
ANDAMENTO

BX P/ OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDO
INTERNET

BX P/ OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDO
INTERNET

BX P/ OBRA/SERVIÇO
CONCLUÍDO
INTERNET

htlp://creaweb.crea-pr.org.br/consuItas/menuprof.asp?SESSAO=cQOt2kmFhlA1&CODREGTO=567823&CARTElRA=PR-104563/D 2/2



.16/02^/017

CREA-PR ConseDio Regional dc Engenharia c AgronaipÍR do Pnraná
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77
Vaíorízexiiii /'»w/7.w<7«; Miiiiioiiliii o.vl'iviclii.i nu Ohm
3»VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO

ART

ART N® 20170544410
Obra ou Serviço Técnico
ART Principal

O valor de R$ 81,53 referente a esta ART foi pago em 13/02/2017 com a guia n" 100020170544410
Profissional Conlratarlo: MIGUEL ÂNGELOSTATZMANN (CPF:706.182.169-fl7) N" Carleira: PR-104563/0
Tílulo FormaçãoProí.:ENGENHEIRO DEPRODUÇÃO - AGROINDÚSTRIA. ENGENHEIRO DESEGURANÇA DOTRABALHO. N"Visto Crea; -
Empresa eonlralada: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI ^ N°Reqislro: 4282C
Coniratante; BUCHOLZ & CIA LTDA.

Endereço:R AUGUSTO OREDLAU 543 LOTPAROUE INDUSTRIAL II
CEP; 05930000 NOVA SANTAROSA PR Fone: (45) 3253-1376
Local da Obra/Serviço: R AUGUSTO BREDLAU 543
LOT.PAROUE INDUSTRIAL II - NOVA SANTA ROSA PR
Latitude: Longitude:

Tipo de Contraio
Athí. Técnica

Area de Comp.
Tipo Obra/Serv
Serviços
conlratat^os

4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
6 VISTORIAS, PERÍCIAS. AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS. LAUDOS ...
9100 SEGURANÇA DO TRABALHO
522 LTCAT • LAUDOTÉCNICODAS CONDIÇÕESAMBIENTAIS DO TRABALHO
050 EXECUÇÃO

CEP; 85930000

Dimensão

CPF/CNPJ:

84.989.136/0001-GG

Quadra; Lote:

1 UNID

Dados Compl

Guia

ART N"

201705'14410

Base de cálculo; TABELA VALOR DE CONTRATO
Vir Taxa

Dala Início

Dala Conclusão

R$ 81.53

Outras Informações sobraa natureza dosserviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contral^tds, ele
ESTA ART REFERE-SE AEUAfl^R^ÃO 00LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DOTRABALhjO''-''vCCAT. EM ATEI

A PREVIDÊNCIASOCJAL.

z

DECRETO 3048, DO

nTrãtsRfe

3" VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO Deve permanecer no bcal da obra/serviço, â disposição das equipes de fiscalização
Central de Informares do CREA-PR 0800 041 0067
A nutcnticação deste documcnto poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

Enlidadc do Classe

srona

15/12/2016
30/06/2017

Insp.: 4330
16/02/2017

Crf?aWeb 1.(W

h{tD://creaweb.crea-pr.orQ.br/consLiltas/imDi'imearLasp?OPCAOPGTO=N&V3=ON&NUMART-20170544410&CODREGTO=567823&SESSAO=LE5jibPb... 1/1



- 16/02/2017

CREA-PR ConscDio Regional de Engetiliaria c Agronomia do Paraná
Anoiâçáo de Responsabilidade Técnfca Lei Fed 6496^7
Wilnríze sun l'mfissiio: M<iiileilliii íj.v rmjftox iui ühni
3^ VIA - LOCALDA OBRA/SERVIÇO

ART

ART N" 20170543996

Obra ou Serviço Técnico
ART Prindpal

O valor de R$ 81,53 referente a esta ARTfoi pago em 13/02/2017 com a guia n® 100020170543996
Profissional Contratado:MIGUEL ÂNGELO STAT2MANN (CPF;706.182.169-a7) N"Carteir.T PR-lOÍSfiS/D
TíliiloFormação Proí.; ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - AGROINDÚSTRIA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO N"VisloCrês- -
Empresa conlraloda: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI N° Reqislro: 42026
Coniratante; BUCHOLZ & CIA LTDA.

EndereçoiR AUGUSTO BREDLAU S43 LOT.PARQUE INDUSTRIAL II
CEP; 05930000 NOVA SANTA ROSAPR Fone: (45) 3253-1376
Localda Obra/Serviço:R AUGUSTO BREDLAU 543 Quadra- Lolo'
LOT.PAROUE INDUSTRIAL II - NOVA SANTA ROSA PR
LatiLude: Longitude:
Tipo de Conlralo
Ativ. Técnica
Area de Comp.
Tipo Obra/Serv
Serviços
contratados

4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
6 VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAlUlENTOS. LAUDOS ...
9100 SEGURANÇA DO TRABALHO
523 LAUDODE CARACTERIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE
050 EXECUÇÃO

CEP; 05930000

Dados Cnmpl.

CPF/CNPJ:

84.909.136/0001-66

Guia

ART N®

20170543996

Base do cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO
Vir Taxa

Data Início If5/12/2016

Data Conclusão 30/0G/2017
R$01,53 Êptida.do.de.Classe 329

Ouiras Informações sobre a nalurez

ESTA ART REFERE-SE A I

REGULAMENTADORAS 1£

Assin

serviços contratados, dimensões, ARTsvinculadas, ARTssubslitoldas. contralanteSf efc

•Ao DO LAUDO DE INSALUBRIDADE EPERICULOSIDADE. EM ATENDIMCNTÓTaSÍJORIUI,
"'ÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.

—Assi

3"VIA- LOCALDA OBRA/SERVIÇO Deve permanecer no localda obra/serviço, à disposição das equipes de fiscalização dp CR
Central de Informações do CREA-PR 0000 041 0067
A autcnllcação deste documento poderá ser consultada através do site wwur.crea-pr.org.br

Profissional

tnsp,; 4330
16/02/2017.

CreaWeb 1.08

hllp://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V3=ON&NUMART=20170543996&CODREGTO=567823&SESSAO=LE5jibPb... 1/1



^ 17/11/20*16 ART

CREA-PR ConscDio Regional do Engcnhaim q Agronomia do Paraná
Anotação de ResponsabIDdade Tõcnica Lei Fed 6496/77
l'iiloríze Ml'! fin/lsxão: Munleiilui ns Pmje/o.f iiii Ohnt
3' VtA - LOCAL DA OBRA/SÉRVIÇO

O valor de R$ 74,37 referente a esta ART foi pago em 24/10/2016 com a guia n" 100020164456882
Profissional Contratado: MIGUEL ÂNGELO STATZMANN (CPF:706.182.169-87)
Tílub Formação Proí.: ENGENHEIRO DE PRODUÇAO • AGROINDÚSTRIA. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO.
Empresaconlrotado: SERVIÇO SOCIAL DAINDÚSTRIA SESI

ART U" 20164456882
Obra ou Serviço Técnico
ART Principal

N® Carteira: PR-104563/D

N° Visto Crea: -

N° Reqlsiro: 42826

CPF/CNPJ:

00.903.019/0001-48

Quadra: Lote;

Contratante: REMID INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

EndereçoiAV SANTO CRISTO 1466 CENTRO
CEP: 85930000 NOVA SANTAROSA PR Fone: (045) 2041-864
Local da Obra/Serv^:AV SANTO CRISTO 1466
CENTRO - NOVA SANTA ROSA PR

latitude: Longitude:

CEP: 85930000

Tipo de Contrato
Alrv/.Técnica
Area de Comp.
Tipo Obra/Sorv
Serviços
contratados

4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
6 VISTORIAS, PERiCIAS.AVALIAÇÕES. ARBITRAMENTOS. LAUDOS ,
9100 SEGURANÇA DOTRABALHO
511 PPRA • PROGRAMA DE PREVENÇAODE RISCOS AMBIENTAIS
035 PROJETO

Dimensão 1UNID

Dados Compl.

Guia

ART N®

201644SS882

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO

Vir Taxa

Datalnfdo 29/10/2016
Data CondusSo 29/01/2017

R$ 74,37 Entiifodc dc Classe 329

Outras Informações sobre a natureza dos serviços conlralados. dlmonsSes, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, cti

ESTA ART REFERE-SE AELABQRAÇAO DO PPRA- PROGRAMA DE PREVENÇAO DE RISCOS AMBIENTAIS, EM ATENI^
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.

/

Assinatura do Contratante

3*VIA- LOCAL DA OBRA/SERVIÇO Deve permanecer no local da obra/sarviço. á disposição das equipes de fiscalização
Central do Informações do CREA-PR 0000 041 0067
A autenticação deste documcnto poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

17/ 172016

CreaWftb 1.08

rofissiofia

htln//rrr>awfihnrfta-nrfvnlv/r.nasiiltas/ifnDrimearUsD?OPCAOPGTO=N&V3=ON&NUMART=20164456882&CODREGTO=567823&SESSAO=flfQxew... 1/1



24/04/2017 ART

W

CREA-PR ConscBio Regional de Engenharia e Agronomia do Pamná
Anolnçáo do Responsabilidade Técnloa La) Fed 6496/77
tiitorí:e xtiii /'ivfimlo: Miiiileiilui ns /'/h/c/o.í iui Olmi

y VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO

ART ti" 20171512261
Obra ou Serviço Técnico
ART Principal

O valor de R$ 81,53 referente a esta ART foi pago em 20/04/2017 com a guia n" 100020171512261
ProfissionalContratado: MIGUEL ÂNGELO STATZMANN (CPF;706.182.169-87) N"Carleira: PR-1045R3/D
TílutaFormaçãoProí.;ENGENHEIRO DEPRODUçAo - AGROINDÚSTRIA. ENGENHEIRO DESEGURANÇA DOTRABALHO. N"Vislo Crna: -
Empresa conlralada: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI N» Reqislro: 4202G

Contralanie: STEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CERAMICA LTDA - EPP

EndereçoiEST PARA VISTA ALEGRE S/N SEDE
CEP; 05900000 ENTRE RIOS DO OESTE PR Fone: (45) 2671-168
Local da Obra/Serviço: EST PARA VISTA ALEGRE S/N
SEDE - ENTRE RIOS DO OESTE PR

CPF/CNPJ:

75.091.744/0001-68

Quadra: Loie:

Tipo do Coniralo
Atitf. Técnica
Arca de Comp.
Tipo Obra/Scrv
SerMços
contratados

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
6 VISTORIAS. PERiClAS.AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS ...
9100 SEGURANÇA DO TRABALHO
S22 LTCAT • LAUDO TÉCNICO DASCONDIÇÕES AMBIENTAIS DOTRABALHO
OSO EXECUÇÃO

CEP: 85988000

Dimensão

Dados CompL

Guia N

ART N" Data InIdo
20171512261 DataConclusSo

Vir Taxa R$81.53 Enlldade da Classe.
Base de ccilculo: TABELA VALOR DE CONTRATO -•/" ^
Oulras Informações sobre anatureza dos serviços ccniratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs subsiituldas, conlf^rtes.-elc yr ^ //
ESTA ART REFERE-SE AELABORAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO -^blCAT. EM ATÉNDIM^tO'̂
DECRETO3040, DO MINISTÉRIO DAPREVIDÊNCIA SOCIAL.

<X^r^ wmam

^FCTflT44/0001-68"
3* VIA-LOCAL

Cenlral de Inform'

A autcntlcaçüo dcst

ra/serviço, â disposição das equipes do fis<

liada através do sitc wwwxrea-pr.org.br
Stãin^lK(itistris'f»6'omércio-

aeCefãiiiíeàtrda

Est. P/VIsta Alegra, s/n Km2
[M.988-000 Entre Rios do Ooste PRJ

^ /Assinalúra^dí) Profissional

EA-PR

1 UNID

Insp.: 4330
24/04/2017
CrenWeti 1.

lillp://creaweb.crea-pr.org,br/consul tas/lmprimeartasp?OPCAOPGTO-N&V3-ON&NUMART=20171512261&CODREGTO-567823SSESSAO-c5KMAs... 1/1



24/04/2017 ART

CREA-PR ConsellioRegionalde Engenharia e Agronoinia do Paraníí
Anotação de Responsabilidada Técnica Lei Fed 6406/77
1'iiloriíe xiia 1'infixxiio: Mitiilciiha os 1'mjeioi no Ülini
3" VIA -LOCAL DA OBRA/SERVIÇO

O valor de R$ 81,53 referente a esta ART foi pago em 20/04/2017 com a guta n° 100020171512415
ProfissloncnlContratado: MIGUEL ÂNGELO STATZMANN (CPF;706.182.169-87)
TilukjFormação Pfoí.: ENGENHEIRO DE PRODUÇAO - AGROINDÚSTRIA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO.
Empresa contralada: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIASESI

ContratantG; STEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CERAMICA LTDA - EPP

EndereçoiEST PARA VISTA ALEGRE S/N SEDE
CEP; 05930000 ENTRE RIOS DO OESTE PR Fone; (45) 2571-168
Local da Obra/Serviço: EST PARA VISTA ALEGRE S/N
SEDE - ENTRE RIOS DO OESTE PR

Tipo de Contrato
Ativ. Técnica
Area de Comp.
Tipo Obra/Scrv
Serviços
contratados

Guia N
ART N"

20171512415

4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
6 VISTORIAS. PERiCIAS, AVALIAÇÕES. ARBITRAMENTOS. LAUDOS ,
9100 SEGURANÇA 00 TRABALHO
523 LAUDODE CARACTERIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE
050 EXECUÇÃO

Base de cálculo; TABELA VAt.OR DE CONTRATO

Vir Taxa

ART N" 20171512415
Obra ou Serviço Técnico
ART Principal

N" Carteira: PR-104663/D
N° Visto Cren: -

N* Registro: 4282G
CPF/CNPJ:

75.091.744/0001-c0

Quadra;

CEP; 85986000

Dimensão

Dados Compl.

Data Inrdo

Data Conclusão

R$81.53 Entidade de Classe

1 UNIO

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contral^tesTclo.-- ' /
ESTA ART REFERE-SE AELABORAÇÃO DO LAUDO DE INSALUBRIDADE EPERICULOSIDADE. EM ATENDIMEI<TO ÃS NORM^REGULAWENTADO^S 15 E16. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO EEMPREGO. ^

Insp.: 4330
24/0472017CreaW^ 1.03

obra/serviço, à disposição das equipes de liscalj

enticação^^tQlg<j|i |̂|jt|i^^(|̂ ^^onsult3da alravcs do sitBWWw.crea-pr.org.br
3* VIA - L

Central de
A aut

Est. PyVístaAlegre, s/n Km2
185.988-000 Entre Rios do Oeste

STrofissional

hUp;//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V3=ON&NUMART-20171512415&CODREGTO-567823SSESSAO=c5KMAs... 1/1



2017-5-26

CREA-PR Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia do Paraná
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77
Víilorízcsuii fm/i-isiln: Manlciiliu ei.iI'ixjelnx iia Ohra
3=» VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO

ART

ART N® 20172080195

Obra ou Serviço Técnico
ART Principal

O valor de R$ 81,53 referente a esta ART foi pago em 25/05/2017 com a guia n° 100020172080195
ProfissionalContratado: MIGUEL ÂNGELO STATZMANN (CPF;706.182.169-87) N" Carleira; PR-104563/D
Titulo Formação Prof.: ENGENHEWO DE PROOUÇAO- AGROINDÚSTRIA, ENGENHEIRO DESEGURANÇADO TRABALHO. N"VistoCrea: -
Empresa contratada:SERVIÇO SOCIAL DAINDIJSTRIA SESl N°Registro:42826

Conlratante: STEIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CERAMICA LTDA - EPP

EndereçoiESTRADA PARA VISTA ALEGRE S/N SEDE
CEP: 85988000 ENTRE RIOS DO OESTE PR Fone: (45) 3257 - 1168
Local da Obra/Serviço: ESTRADA PARA VISTA ALEGRE S/N
SEDE- ENTRE RIOS DO OESTE PR
Tipo de Contrato
Aliv. Técnica
Area de Comp.
Tipo Obra/Serv
Serviços
contratados

Guia N
ART N'

20172080195

4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
6 VISTORIAS, PERÍCIAS,AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS .
9100 SEGURANÇA DO TRABALHO
511 PPRA - PROGRAMADE PREVENÇÃODE RISCOS AMBIENTAIS
035 PROJETO

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO

Vir Taxa

CEP:85988000

Dimensão

Dados Compl.

Data Infdo

Data Conclusão

R$81,53

Outras Informações sobre a natureza dos serviçoscontratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas,conlralantesr etc,.

ESTA ART REFERE-SE AELABORAÇÃO DO PPRA- PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, EM-W^fJDlMENT
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.

ssinatura do Contratante

3«VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO Devepermanecerno local da obra/serviço, à disposição das equipesde fiacalizd^pã
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

o Profissiona

EA-PR.

CPF/CNPJ:
75.091.744/0001-68

Quadra;

1 UNID

04/082017

04/092017

Insp.:*^330
26/05/2017

CreaW^b 1.08

http://creaweb.crea-pr.Qrg.br/cQnsultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V3-ON&NUMART~20172080195&CODREGTO-567823&SESSAO=s8fONpP... 1/1



08/07/;'!016

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
Anotação dc Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77
Valnrízesiia Pmfisxão: Maiiiciihii ns PmicMxna Ohra
3» VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO

ART

ART N» 20162675609
Obra ou Serviço Técnico
ART Principal

O valor de R$ 74,37 referente a esta ART foi pago em 07/07/2016 com a gula n" 100020162675609
Profissional Contratado:MIGUEL ÂNGELO STATZMANN (CPF:706.182.169-B7) N»Carteira: PR-104563/D
Título Forrríaçâo Prof.: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - AGROII^DUSTRIA.ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO. N»Visto Crea: -
Empresa controlada: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI N°Registro: 42026

Contralania: INDUSTRIA DE BLOCOS CERÂMICOS GE LTDA - ME

Endereço:EST PARA VISTA ALEGRE S/N SEDE
CEP; 85988000 ENTRE RIOS DO OESTE PR Fone; (45) 3257-1105
Local da Obra/Serviço: EST PARA VISTA ALEGRE S/N
SEDE - ENTRE RIOS DO OESTE PR

Latitude: Longitude:
Tipo de Contrato
Aliv. Técnica

Area de Comp.
Tipo Obra/Serv
Serviços
contratados

4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
6 VISTORIAS, PERICIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS ,
9100 SEGURANÇA DO TRABALHO
Ç11 PPRA - PROGRAMADE PREVENÇÃODE RISCOS AMBIENTAIS
035 PROJETO

Guia

ART N°
20162675609

Base do cálculo; TABELA VALOR DECONTRATO
Vir Taxa

CEP: 85988000

Dados Compl.

Data [nldo

D£

RS 74,37
Data Condusao

Enlfdade de Classe

OutrasInformações sobre a naturezadosserviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, conlralant^ e
ESTA ART REFERE-SE AELABORAÇÃO DO PPRA- PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS. EM ATe^ME^
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO,

sinatura do Contratante rjVssIna

3* VIA •LOCAL DA OBRA/SERVtÇO Deve permanccor no local da obra/serviço, ãdisposição das equipes de fiscalizado dp'Ç/^
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 ' '
A autenticação desle documento poderá ser consultada através do sltewww.crea-pr.org.br

rá^íío ProflSâlSfTa

-PR.

CPF/CNPJ;
72.369.606/0001-00

Quadra: Lote;

04/06/2016

04/10/2016

Insp.; 433
08/07/2016

CreaWeb 1.

hHp://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V3=ON&NUMART=20162675609&CODREGTO=567823&SESSAO=iyC4hxx... 1/1



24/04/2017 ART

CREA-PR ConscDio Rcgionnldo Engcnhnrín e Agronomia do Paraná
Anotaçáo de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77
IhlorhcflM yii>fíxxi'n>: Minitcnhii iixPivjeloxiiti Olml
3= VIA - LOCAL DA OBRA/SÉRVIÇO

O valor de R$ 81,53 referente a esta ART foi pago em 20/04/2017 com a guia n'* 100020171512130
Profissional Conlratarfo: MIGUEL ÂNGELO STATZMANN (CPF:706.182.169-87)
Tíluto Formação Prof.; ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO- AGROINDÚSTRIA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DOTRABALHO.
Empresa conlralada; SERVIÇOSOCIAL DAINDÚSTRIA SESI

Contralante; INDUSTRIA DE BLOCOS CERÂMICOS GE LTDA - ME

EndereçorEST PARA VISTA ALEGRE S/N SEDE
CEP; 8598QOOO ENTRE RIOS DO OESTE PR Fone: (45) 3257-1105
Local da Obra/Serviço: EST PARA VISTA ALEGRE S/N
SEDE • ENTRE RIOS DO OESTE PR

Tipo de Conlralo
Ativ. Técnica
Área de Comp.
Tipo Obra/Scrv
Serwços
contratados

4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
6 VISTORIAS. PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS ...
9100 SEGURANÇA DO TRABALHO
522 LTCAT - LAUDOTÉCNICODAS CONDIÇÕESAMBIENTAIS DOTRABALHO
050 EXECUÇÃO

Guia

ART N"

20171512130

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO

Vir Taxa

ART N» 20171512130
Obra ou Serviço Técnico
ART Principal

N® Carteira: PR-104563/D

N" Visto Crea: -

N» Registro: 42826

CPF/CNPJ:
72.369.606/0001-00

Quadra: Lote;

CEP: B598BOOO

Dimensão

Dados Compl.

Oala Infcio
Data Conclusão /f

RS 81.53 Çfiiidadede Classe

1 UNID

10/01/2017

09/01 2018

Outras Informações sobre a natureza dosserviços contratados, dimensões, ÁRTs vinculadas, ARTs substituídas, contratdTites,.etc" ,y
ESTA ART REFERE-SE AELABORAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO .>XQATjEM ATEI
DECRETO 3048. DO MINISTÉRIODA PREVIDÊNCIASOCIAL.

3» VIA

Central
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site vvww.crca-pr.org.br

3cnííL^
WAssínaturíAlo Contralante

INDÚSTRIA DE BLOCOS
CERÂMICOS GELTDA

Est. para Vista Alegre, s/n -Km 2-Zona Rural
85988-000-Entre Rios do Oeste-Paraná i

obra/serviço, à disposição das equipes de fiscaliza

Insp.; 43.30
O AO

24/04/20

CreaWí?

do Profissional

CREA-PR

O

hltp;//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprÍme3rl.asp?OPCAOPGTO=N&V3=ON&NUMART=20171512130&CODREGTO-567823&SESSAO=c5KMAs... 1/1



10/04/2017

CREA-PR Conselio Regionalde Engenhariae Agronomia do Paraná
AnolaçSo de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496f77
ftiliiríie tun Prufí^àn: Kfunienhtt n% Pmjehix na OI>ni
S" VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO

ART

ART N" 20170545522

Obra ou Serviço Técrico
ART Prindpal

O valor do R$ 81,53 referente a esta ART foi pago em 13/02/2017 com a guia n° 100020170545522
PfofisstonalConlralado: MIGUEL ÂNGELOSTAT2MANN (CPF:706.182.169-a7) N" Carleira: PR-IO-lSeS/D
TituloFormação Pfof,:ENGENHEIRO DE PRODUÇAO - AGROINDÚSTRIA. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DOTRABALHO. N® Víslo Crea; -
Empresaeonlralada: SERVIÇO SOCIAL DAINDÚSTRIA SESI N°Reotslro: «12026

Contralanle; JORGE POELLMER RAMGO

EndereçolOTE RURAL137/137CM39B/139E, PER 46 - 137 SffJ® LINHA FELICIDADE
CEP: 05908000 ENTRE RIOS DO OESTE PR Fone:

Loco! do Obra/Serviço: LOTE RURAL 137/137C/139B/139E, PER 46 - 137 S/N®
LINHA FELICIDADE - ENTRE RIOS DO OESTE PR

Tipo do Contraio
Atlv, Téoilca

Area de Comp,
Tipo Obfa/Serv
Serviços
conlralados

Guia N

ART N"
20170545522

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
6 VISTORIAS. PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS. LAUDOS ,
9100 SEGURANÇA 00 TRABALHO
511 PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOSAMBIENTAIS
035 PROJETO

Vir Taxa

CEP; 05968000

Dndos Compl.

Dala Início
Data Conclu!>ão

R$81.53

Bnsa de cálculo: TAPELA VALOR DE CONTRATO
bre<l natureza dos serviços coniralados. dimensões. ARTs vinculadas. ARTs substituídas, contralTtTt&âTelc

SEA£l ^BORAÇAO DO PPRA- PROGRAMA DE PREVENÇAO DE RISCOS AMBIENTAIS, EJtWTÈKlUlMl
Ouiras Informaçõe

ESTAART RBFE
MINtSTÉRiqqOTRAB/^dlE EMPREGO.

Assinatura o Contrata

3*VIA • LOCALDAOBRA/SERVIÇO Deve permanecer no bcal da obro/serviço,à disposiçSodas equipes de fiscalização do CREA-PR.
Central da Informações do CREA-PR 0800 041 0067
A autenticação doste documento poderá ser consultada através do sito www.erea-pr.org.br

CPF/CNPJ:
686346.699-34

Quadra: Loie:

Profissional

1 UNID

03/03/2017

03/06/2017

-• ..32?)

Insp.: 4330
10/04/2017
CrcaWeb 1.0

hUp;//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprÍmearLasp?OPCAOPGTO=N&V3=ON&NUMART=20170545522&CODREGTO=567823&SESSAO=3erJIY2... 1/1



29/08/2016 ART

CREA-PR Conselho Regional <fe Engenharia c Agronomia do Paraná
Anotação de Rcsponsnbllidade Técnica Lei Fed 6496/77
Valorizeswi Pmfis\ào: Manienlia «v Pinjclns na Ohra
3" VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO

O valor de R$ 74,37 referente a esta ART foi pago em 04/02/201C com a guia n" 100020160322989
Profissional Contralado: MIGUEL ÂNGELO STATZMANN (CPF:706.182.169-87)
TítuloFormação Pfof.:ENGENHEIRO DEPRODUÇÃO - AGROINDÚSTRIA. ENGENHEIRO DESEGURANÇA DOTRABALHO.
Errpresa contratada:SERVIÇO SOCIAL DAINDÚSTRIA SESI

Contratanie: INDUSTRIA SCHUMACHER LTDA- EPP

Endereço:R RUA ELOI LOHMANN 90 PARQUE IRIO JACOB WELP
CEP: 85960000 MARECHAL CÂNDIDO RONDON PR Fone: (45) 3254-7246
Local da Obra/Serviço; R RUA ELOI LOHMANN 90
PARQUE IRIO JACOB WELP - MARECHAL CÂNDIDO RONDON PR

Latitude: Longitude:
Tipo de Contrato
Allv. Técnica
Area de Comp.
Tipo Obra/Serv
Servços
contratados

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
6 VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS ...
9100 SEGURANÇA DO TRABALHO
522 LTCAT- LAUDOTÉCNICO DAS CONDIÇÕESAMBIENTAIS DO TRABALHO
050 EXECUÇÃO

GuiaN
ART N®

20160322989

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO
Vir Taxa

ART N" 20160322989
Obra ou Serviço Técnico
ART Pfindpal

N' Carleira: PR-104563/D
N® Vislo Creo: -

N» Reqislro: 42026
CPF/CNPJ:

04.589.817/0002-69

Quadra: Lote:

CEP: 85960000

Dados Compl.

Data Inicb

Data CondutoRS 74,37 ^ Entidade do Classe

1 UNIO

Outras Informações sobro ana^oza dos seri|iços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, c^tratántes, etc
ESTA ART REFERE-SE A ,.u

DECRETO 3048,DOMINÍSTi
DÓ LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABAl^O -
EVIDÊNCIA SOCIAL.

NTOAO
In^D.: 4330
29/08/2016

Cre^eb 1.08

Assina

3* VIA-LOCAL
Ceniral de Informaç^''
A autenticação de

Wf3"aõ"Pfofissional

}er no local da obra/serviço, à disposição das equipes de fiscalização d.crCREA-PR.

I /
ultada através do sKc www.crca-pr.org.br '

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&\/3=ON&NUMART=20160322989&CODREGTO=567823&SESSAO=2fsZz5d... 1/1



29/08/2P16

CREA-PR Conselho Regbnal de Engenharia e Agronomia do Paraná
Anolaçáo de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6't96/77
Vnhrízcsua Pmfisxào: Municnhii na /'ivictox na Ohra
3' VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO

ART

ART N" 20160322776

Obra ou Serviço Técrico
ART Principal

O valor de R$ 74,37 referente a esta ART foi pago em 04/02/2016 com a guia n" 100020160322776
ProfissionalConlratado: MIGUEL ÂNGELO STATZMANN (CPF:705.182.169-87) N"Carleira: PR-104563/D
Tílulo Formação Prof.: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO • AGROINDÚSTRIA. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO. N" Vislo Crea; -
Empresa contralada: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI N" Registro: 42820

Coritfalanie: INDUSTRIA SCHUMACHER LTDA - EPP

EndereçoiR RUA ELOI LOHMANN 90 PARQUE IRIO JAÇOB WELP
CEP; 85960000 MARECHAL CÂNDIDO RONDON PR Fone: (45) 3254-2345
Local <JaObra/Serviço: R RUA ELOl LOHMANN 90
PARQUE IRIO JACOB WELP - MARECHAL CÂNDIDO RONDON PR

Latitude: Longitude:
Tipo de Contrato
Aliv. Técnica

Área de Comp.
Tipo Obra/Serv
Serviços
contratados

Guia N

ART N®

20160322776

4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
6 VISTORIAS, PERiCIAS, AVALIAÇÕES. ARBITRAMENTOS, LAUDOS ,
9100 SEGURANÇA DO TRABALHO
523 LAUDO OE CARACTERIZAÇÃO DE INSALU8RIDADE
050 EXECUÇÃO

CEP: 85960000

Dimensão

Dados Compl.

Data Inldo

Data Condusão

CPF/CNPJ;

04.509.817/0002-89

Quadra: Lole:

18/11/2015
01/05/2016

Vir Taxa R$74.37 Entidade de Classe

Base de cálculo: TABELA VAIXSR pE CONTRATO
Outras Informações sobr^áljalure^ dos-sQrviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas. ARTs substituídas, conlratantes
ESTA ART REFERE-^/a BUABOljíAçXo DO LAUDO DE INSALUBRIDADE EPERICULOSIDADE, EM ATENDIMENJ-d^
REGULAMENTADOpAS JSÇ 16^ ) '̂M1N1STÉRI0 DO TRABALHO EEMPREGO.

sllíati irj^fánte

fHàc^(>arth
CPF 196.355.329-20bA OBRATsIrVIÇODeve pc3* VIA- LOMl: Da bBRA/ãÊRVIÇO Deve permanecer no local da obra/serviço, â disposição das equipes de fiscalização d

Ceniralde IníormaçõesdoCREÁ-PR0800041 0067 '
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

Prcfissiona

Insp.: 4330
29/08/20
CreaWeHI.OB

http://crea\A/eb.crea-pr.org.br/consultas/imprimearLasp?OPCAOPGTO=N&V3=ON&NUWART=20160322776&CODREGTO-567823&SESSAO=2fsZz5d... 1/1



2017-5^5

CREA-PR Conscíio Regional de Engenharia e Agronomia do ParaniS
Anolaçiio de Responsabilidade Técnica Lei Fcd 6496'77
Kí/íiriír n/rt Pmfitfiio: Klunlcnlm ux 1'mjetnx lui Ohni
3" VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO

ART

ART N" 20171694653
Obra ou Serviço Técnico
ART Pfindpal

O valor de R$ 81,53 referente a esta ART foi pago em 04/05/2017 com a guia n" 100020171694653
Profissional Ccnlralado: MIGUELÂNGELOSTATZMANN (CPF:706.182.169-87) N" Carteira: PR.104563/0
TiluloFormação Prof.: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO- AGROINDÚSTRIA. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DOTRABALHO. N" Vfelo Crea; -
Empresa coniralada: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI N°Reqislro: 42826

Coniralanle: INDUSTRIA SCHUMACHER LTDA - EPP

EndereçoiR HELMUTH ROESLER 863 IRIO JACOB WELP
CEP; 859r.0000 MARECHAL CÂNDIDO RONDON PR Fone: (45) 2545-252
Local da Obro/Serviço: R HELMUTH ROESLER 863
IRIO JACOB WELP - MARECHAL CÂNDIDO RONDON PR

CPF/CNPJ;
04.589.017/0001-06

Quadra; Lote:

Tipo de Coniralo
Aliv. Técnico

' Afca do Comp.
Tipo Obra/Serv
Serviços
coniralados

4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
6 VISTORIAS, PERiCIAS,AVALIAÇÕES. ARBITRAMENTOS. LAUDOS ,
9100 SEGURANÇA 00 TRABALHO
511 PPRA - PROGRAMA OE PREVENÇÃODE RISCOS AMBIENTAIS
035 PROJETO

CEP: 85960000

Dimensão

Dados Compl.

Guia N

ART N"
20171694653

Vir Taxa

Data Inido /
Data Conclusão

RS 81,53 / Entidade de Classe
Base de cálculo; TABELA VALOR DE CONTRATO

OutrasInformações sobre a naiurezados serviços contralados, dimensões, ARTs vinculadas. ARTs subsliluldas, contral^nt&r^Ic fESTA ART REFERE-SEAELABORAjJÃO DO PPRA- PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS. E^^ENDIM^^TO
MINISTÉRIO DOTRABACh

i!

ÍPREGO.

ataTile

3*VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO Deve permanecer no local da obra/scrviço, à disposição das equipes de físcalizaçâ
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0057
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

o Profissiona

1 UNID

05/05/2017
05/00/2017

05/05/2(117
CreaW

hllp://creaweb.crea-pr.org.br/consul tas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V3=ON&NUMART-20171694653&CODREGTO=567823&SESSAO-Fflxk06v... 1/1



23/01/2Ô17

CREA-PR ConseDio Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
Anoliiç-lo de ResponsabíTdade Técnica Lei Fed 6496/77
Viiloriiexitú l'n>fm'io: Miiiitciiliii os Pmje/o^ nu Ohni
3» VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO

ART

ART N" 20170137742
Obra ou Serviço Técnico
ART Principal

O valor de R$ 81,53 referente a esta ART foi pago em 19/01/2017 com a guia n° 100020170137742
Profissional CoritralaiJo: MIGUEL ÂNGELOSTATZMANN (CPF:706.182.169-87) N" Carteira; PR-104563/D
TílutoFormação Prof.: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - AGROINDÚSTRIA. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DOTRABALHO. N"VistoCrea; -
Empresa eoniraloda:SERVIÇO SOCIAL DAINDÚSTRIA SESI N»Reqislro: 42026

Contratante: COSTA OESTE FABRICA DE BOTINAS LTDA - EPP

Endereço;R FUORIANOPOLIS 745 CENTRO
CEP: G5940000 PATO BRAGADO PR Fone: (45) 3282-1556
local da Obra/Serwço: R FLORIANOPOLIS 745
CENTRO - PATO BRAGADO PR

Latitude: Longitude:
Tipo do Conlralo
Ativ. Técnica
Arcado Cornp,
Tipo Obra/Sorv
Serviços
contratados

6 OUTROS

6 VISTORIAS, PERiCIAS.AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS. LAUDOS ,
9100 SEGURANÇA DO TRABALHO
511 PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃODE RISCOS AMBIENTAIS
035 PROJETO

CEP: 85948000

Dimensão

Dados Compl.

Guia

ART N° Data Inicio
20170137742 Data Condusão

VirTaxa R$81.53

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões. ARTsvinculadas. ARTssubstituídas, coniSii

ESTAARTREFERE-SE AELABORAÇÃO DO PPRA- PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS.
MINISTÉRIO DO TRABALHO EEMP^GO.

ATENDIMENTO

CPF/CNPJ:

03.006.337/0001-02

Quadra: Loio:

1 UNID

2/01/2017

4/2017

dc Classe

Insp.: 4330
23/01/2017
CtRaWeh

Afl!>1nalura do'bontratnn(e o/!fofissional

3*VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO Deve permanecer no local da obra/serviço, â disposição das equipes de íiscalízaçâ
Central do Inlormações do CREA-PR 0800 041 0067
Aautenticação deste docurncnlo poderá ser consultada através do site wwvir.crca-pr.org.br

hltD://r.rf?aweb.crea-Dr.ora.br/consuItas/imDrimeart.asD?OPCAOPGTO-N&V3=ON&NUMART—20170137742&CODREGTO=567823&SESSAO=skNOeH... 1/1



29/08/2ÍI116

CREA-PR ConschoRegional de Engenharia c Agronomia do Paraná
Anolação do Rosponsabiiídsde Técnica Lei Fed 6'ld6f77
yiilnríxsiw Pni/imio: Munteiiha ox Pmielosna Ohru
3' VIA • LOCAL DA OBRA/SERVIÇO

ART

ART N" 20163519201
Obra ou Serviço Técnico
ART Principal

O valor de R$ 74,37 referente a esta ART foi pago em 25/08/2016 com a guia n° 100020163519201
Profissional Contratado:MIGUEL ÂNGELO STATZMANN {CPF;706.182.169-87) N»Carlclro: PR.104563/D
TituloFormação Prot.: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO• AGROINDÚSTRIA. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DOTRABALHO. N»VisloCron; -
Empresa contratada: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI N« Registro: ^2826

Contratanle:BECKÊR'S INDUSTRIA DE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA

Endercço:OTR LINHA ÁGUA VERDE. 00. KM 02 00 LINHA ÃGUA VERDE
CEP: 85940000 QUATRO PONTES PR Fone:
Localda Obra/Serviço;OTR LINHA AGUA VERDE.00. KM 02 00
LINHA AGUA VERDE - QUATRO PONTES PR
Latitude; Longitude:
Tipo de Contrato
Aliv. Técnica
Area de Comp.
Tfpo Obra/Serv
Serviços
contratados

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
6 VISTORIAS. PERiCIAS,AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS. LAUDOS ,
9100 SEGURANÇA DO TRABALHO
511 PPRA - PROGRAMADE PREVENÇÃODE RISCOS AMBIENTAIS
035 PROJETO

CEP: 8S940000

Dados Compl.

CPF/CNPJ:
08.031.164/0001-98

Quadra:

1 UNID

Guia
ART N°

20163519201
Vir Taxa

Data IníQo 10/08/2016
Data Conclusão 10/11/2016

R$74,37 Entid/láo.do Classe329
Baso de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO

Outras Informações sobre a natureza dos serviços coniralados, dimcnsOes, ARTsvnculadas. ARTs substituídas, contratai^s^
ESTA ART REFERE-SE AELABORAÇÃO DO ÇPRA- PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, EM AT-EfjD'IMENTC5/
MINISTÉRIO 00 TRABALHO E EMPREGO.

Áãsrnatüt^ do Contratant

3*VIA - LOCAL DAO^kA/SERVIÇO Deve permanecer no localda obra/serviço, à disposiçãodas equipes de íiscaliza
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067
Aautenticação deste documento poderá ser consultada através do site viMW.crea-pr.org.br

PíR-Oâi-Dj

rolissional

Insp.:4330
29/08/201©

CreaWeb /.08

htlp://creaweb.crea-pr.org.br/consullas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO-N&V3-ON&NUMART-20163519201&CODREGTO-567823&SESSAO=2fsZz5d.,, 1/1



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Declaração Negativa de Débitos

Declaramos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) ANDRÉ GUSTAVO GHETTI
NORONHA, inscrito(a) neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o n°.
17777, encontra-se quite com esta Tesouraria até 31/03/2018.

Finalidade: Simples verificação.

Esta Declaração tem validade até o dia 31/03/2018.

Chave de validação 5cfff9c4a0b4dc1ce2f87d6a6dd79d47cc3e5897

Emitida eletronicamente via Internet em 03/04/2017

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRIVI-PR: www.crmpr.org.br
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•ÇÔNSÈLHCI REGIONAL'DÉ MEDICINA 00 i
' ;V-/ii'EStADO DO PARANA

ANDRÉ GUSTAVO GHETTI .NORON^ ^
CRMH" r- .. •- '• DATA DEDBCJUtJO

(H/02/2000i 17777,?

DATA CC NASCIMEHTD

"SV.?sj2_5/03/1974

NKnJMOOPOAT&DOft

BENEOlCTO FRANCISCO DE ASSIS NORONHA',

MARIA LÚCIA GHETTI NORONHA

NATinUilOADC

JUIZ OE FORA-MG

W-5 397 783/SSP MG ,,

DATAOrrwtnifln

20/01/1986

00032729669

TtTUlO Dt ELEITOR

00991326702-21

tOCAl E DATAOt tXPtPIcm

jCURITIBA-PR, 27/03/2009 '

^''Í'^;f'cir'í' w''*ss'í*'nJMOorRísioEHnv'.':"'' •.

ZOMA

010.150.133,021



CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

;rt.aOf./75 y
..'CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 00 *1

ESTADO DO PARANÁ *
NOMt• " " '

ANORE GUSTAVO GHETTI

NORONHA" : ,
• i'". '

cnHH-' • DATA Df tHSrHlíln

irn?.:;;;;. |04/02/2000
VI* ' ' ' T- ' DATAD£KASCIMrHTO

ASSItMTttô DOPnATADOR

nilAÇAO

BHNEDICTO FR^CISCO DE ASS|S NORONHA

MARIA LÚCIA GHÇTTI NORONHA

•• j-í-".r' '
HATimAitDADE'""-'-'<.'-'"r;
Ijuiz dE'Foiu-mg-'i;í:';"'"-^":í:'̂ -' ;'.rí:

M-5.397.783/SSP:MG.

DATAPetKPCClCto " TlTUlODEEUlTOll .

|20/01/1988,v7VY^"19095l1.326702.21^
CfF. • '• - lOCAlEDATADttXPEOlCtO

stçto

|67 '

|00032729669 27/03/2009

• llaxA^g.
. - USIHATURA ÇOPRESIOENTI. .

ZOHA

ÍTiT

010.150.133.
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HISTÓRICO ESCOLAR

Aluno: André Gustavo Ghetü Noronha

IRE lüKl
Bloestatistica ^
Prof. Eduardo Martinlio - Mestre '

10h/a 10.0 AP

Engontiarfa do Segurança . ; ' i
Prol. Vl/alter Lisboa •Especialista '

' 20h/a 10,0 AP

Ergoncmla e Ergoiiomla Cognitiva
Prof. Douglas Campos Salies da Silva - Mestre

2Ma 9.0 AP

Rsiologlao Agravosdo Trabalho ' '
Prof.(a)Tt^onalisa Woiskl Pereira - Mestre

20h/a 7.6 AP

Gestão e Indicadores doSESMET -(Serv^os Especializados em Engenharta deSegurança eMedicina doTrabalho)
Prof. Gladimir Francisco dos Reis Franco - Especialista

20h/a 8.5 AP

Higiene Ocupaclonai
, Prof. Cristiano Silva Leão-Mestre

20h/a . "9,6' ,APi

Laudos Ocujsaclonais r ' .
Prof. Waiter Lisboa • Especialista

20h/a 10,0 AP

r Metodologia da Pesquisa Cientifica
i Prof.RubsmAlmeldaManano-Mestre

40h/a 9.5 AP

^Norína Regulamentádora n.7- PCMSO (Programa de Controle Médico de SaúdeOcupacional)
Prof. Edson Martins Filho - Especialista i

20h/a ' ' 8.0 AP ]
Normas Regulamentadoras. . ' .
Prof. Douglas Marcus - Mestre ' . , . - '

20h/a 9,0 AP

f Normas Regulàmentádoras n.7 PCMSO, n.9(Programa dePrevenção deRiscos Ambientais) en. 28 (Fiscalização e Penalidades)
{ Prof. Marcos Santos da Silva • Mestre

20h/a .9.0 AP )
Organização doSESMET (Serviços Especializados emEngenharia deSegurança e Medicina doTrabalho)

-Prof.-Eduardo Martinho - Mestre 1 . •• —

1
lOh/a 10,0 AP

Paradigmas da Saúde Ocupacional
' Prof. Edson Martins Filho - especialista

20h/a 8,0 AP

Patologias Ocíipaclonais - '
Prof. Edson Martins Filho - Especialista

20^3 6,5 " • AP

f Perícias Médicas ' •' '•* ) •
( Prof. TTiomas EduardStockmeler-Especialista

20h/a 10,0- AP ]
1 Prevenção e Promoção em Saúde Ocupacional ..
1 Prcf.(a) Vera MardaRodrigues dosSantos• Especialista 2ffii/a 9,0 AP

Previdência Social ,
Prof. Douglas Marcus-Mestre - '

2ph/a io,b AP

Saúde Ocupacional Operacional
Prof. Edson Martins Filho - Especialista ' '

'40h/a 8.5 AP

Toxicologla Ocupacional .
Prof.(a) Cláudia Esteban-Doutora l

/

20h/a 10.0 AP,

íi\flsitas Técnicas^ ' .
1' Prof. Marcos Santos da Silva• Mestre

' 40h/a 9,0^ AP

^ : .1'

(Trabalhode Conclusão de Curso: Gestão em Saúde Ocupacional ' '
20h/a 9,0 AP

Òrientaçâo; Prof. Edsor) Martins Filho-Especialista ' •

L

CARGA HORÁRIATOTAL

Coordenação; Prof.EdsonMartins Filho- Especialista

legenda; AP - Aprovado(a) ' AÈ - Aproveitamento deEstudor///^^

il
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CENTRO UNIVERSITÁRIO DEANÁPOLIS
UniEVANGÉLICA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA,
EXTENSÃO EAÇÃO COMUNITÁRIA

SECRETARIA GERAL DE CURSOS '

Este certificado est^ registrado nesta secretaria sob o
n® S^O às fis Qi-V/ livro Qft •

V • 1-

Anápolis, ^

V ts:s:v;=a^
Secretária Geral
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lEFAP

N°. 01-5 O61
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Declaração de Inscrição

Declaramos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) ANDRÉ GUSTAVO
GHETTI NORONHA, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de
Medicina do Paraná, sob o n°. 17777 desde 04/02/2000, estando iiabilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Declaração tem validade até o dia 27/10/2017.

Chave de validação 97571 e4258cd02d20800db18ddd341 d2ac576cdd

Emitida eletronicamente via internet em 27/07/2017

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Declaração Negativa de Débitos

Declaramos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) ANDRÉ GUSTAVO GHETTI
NORONHA, inscrito(a) neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o n°.
17777, encontra-se quite com esta Tesouraria até 31/03/2018.

Finalidade: Simples verificação.

Esta Declaração tem validade até o dia 31/03/2018.

Chave de validação e6da8c57abfa3c8231c3d08285bf624de22a7Q9a

Emitida eletronicamente via Internet em 27/07/2017

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br



Certificado de Pós-Graduação
f Programo de

POS-GRADUAÇAO
, t^mmo de -

POS-GRADUAÇAO
LATO SENSU CORPORATIVA

Certificamos que íMIÇVELJÍ^Ç'EL0SljíTZíMJUN^fconcãiiu ocurso de (Pós graduação "Lato Sensu"

- 'EíN'Ç'E9ãOL^Á ®íE S^ÇV^^ÍÇJÍ <D0 área de conHecimento: <Engeníiarias, em 27 de

março de 2010, com carga Horária de 635 ãoras, na 'Faculdade JLssis Çurgacz - (FJÍÇ, reaCizado no período de

Fevereiro de 2009 a Março de 2010, receôendo o títuCo de 'Especiafísta, de acordo com as normas estaSeCecidas

na <Reso[ução 117/2008 - CO^P/FAÇ de 22/02/2008, (ResoCução 01/2001 - QES/C^ de 03/04/2001 e

(ResoCução 01/2007 - CES/CÍME de 08/06/2007.

Sérgio ÒeJingeãs
(Diretor ÇeraC

F A Q

FACULDADE ASSIS GURGACZ

A FACULDADE DA SUA VIDA

<Prof. ^ndei soi
Coorcfenadbr Çt ra

JíCves<Dias
(Pós-Çraduação



FACULDADE ASSIS GURGACZ

PÓS-GRADUAÇÃO

Certificado Registrado sob o n°: 016

Livros PágkmríM)!?

Sergíõ de Souza
Responsável pelo registro

Vide Histórico de pós-graduação em anexo,

Cascavel, 21 de julho de 2010



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n® 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técníco(s).

Certidão n°: 96016/2017 Validade: 22/01/2018

Razão Social: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
CNPJ: 03802018000103

Num. Registro: 42826 Registrada desde : 30/03/2005

Capital Social: R$ 0,00
Endereço: AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 200 CENTRO CÍVICO
Município/Estado: CURITIBA-PR CEP: 80530902
Objetivo Social:
Constituí finalidade geral do SESI auxiliar o trabalhador da indústria e atividades
assemelhadas e resolver os seus problemas básicos da existência (saúde, alimentação,
habilitação, instrução, trabalho, economia, recreação, convivência social e consciência
sócio-política); a) Alfabetização do trabalhador e seus dependentes; b) Educação de base;
c) Educação para a economia; d) Educação para a saúde (física, mental e emocional); e)
Educação familiar; f) Educação moral e cívica; e g) Educação comunitária.
Restrição de Atividade : Atividades restritas às atribuições dos profissionais
responsáveis técnicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Filial(ais):
1 - CNPJ:03802018000529

Endereço: RUA RUI BARBOSA, 868
Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO LARGO-PR CEP: 83601140

2 - CNPJ:03802018004605

Endereço: AVENIDA GABRIEL ESPERIDIAO, S/N
Bairro: PARQUE I^ORUMBI
Cidade: PARANAVAI-PR CEP: 87706360

3 - CNPJ:03802018002653

Endereço: RUA PERDIGÃO, 58 ESQ AV ARAUCARIA
Bairro: VILA RESIDENCIAL A

Cidade: FOZ DO IGUACU-PR CEP: 85866460

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - ROSAINE TEREZINHA SABOIA FALLEIRO

Carteira: PR-19118/D Data de Expedição: 09/11/1987
Desde: 30/03/2005 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGEISJHEIRA FLORESTAL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 10 do CONFEA



2 - DENISE CLEMENTE

Carteira: PR-25243/D Data de Expedição: 30/06/1993
Desde: 13/03/2007 Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

3 - MARCEL SALLOUM

Carteira: PR-32760/D Data de Expedição: 05/01/1999
Desde: 02/05/2007 Carga Horária; 8:0 H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE MATERIAIS Situação; Regular
DA RESOLUÇÃO 241 - ARTIGO 01 do CONFEA

Anotações:
Ao profissional em questão foi apostilado em 23/09/2000, o curso de Especialização de
Engenharia de Segurança do Trabalho.

4 - ALESSANDRA ROLIM PESCOSOLIDO

Carteira: PR-60820/D Data de Expedição; 02/01/2001
Desde: 07/10/2008 Carga Horária; 8; H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA QUÍMICA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 do CONFEA

Anotações:
A portadora da presente possui o curso de especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho ministado pela Universidade Federal do Paraná em 30/07/2004 e apostilado em
21/09/2004.

5 - DELTON MÁRCIO CHIGUTI

Carteira: PR-64219/D Data de Expedição: 11/07/2001
Desde: 22/01/2007 Carga Horária: 8:0 H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO QUÍMICO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 do CONFEA

Anotações:
Ao profissional em questão foi apostilado em 26/11/2003 o curso de Pós-Graduação em
Gestão Ambiental, em nível de Especialização, ministrado pela Universidade Estadual de
Maringá, no período de 24/03/2000 à 06/09/2001.
Ao profissional em questão foi apostilado em 26/11/2003 o curso de Pós-Graduaçãp em
Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível de Especialização, ministrado pela
Universidade Estadual de Maringá, no período de 13/07/2001 à 10/08/2003.

6 - GIORGIO ROBERTO WILL

Carteira: SC-49592/D Data de Expedição: 16/03/1999
Desde: 01/02/2008 Carga Horária: 8: H/D Até: 29/09/2011
Desde: 02/02/2008 Carga Horária; 8; H/D
Visto NO: 65287 Data do Visto; 09/11/2001
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO FLORESTAL Situação: Regular



•>?

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 10 do CONFEA

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná - Curitiba, em
12/02/2007 e apostilado em 15/06/2007.

7 - DANIEL ZARPELON

Carteira: PR-67571/D Data de Expedição: 24/06/2002
Desde: 30/03/2005 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO FLORESTAL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 10 do CONFEA

8 - DANIELA DE FARIA

Carteira: PR-73339/D Data de Expedição: 11/12/2003
Desde: 11/11/2005 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA QUÍMICA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 do CONFEA

Anotações:
O portador da presente possui o Curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Federal do Paraná em 03/02/2005 e apostilado em
18/03/2005.

9 - FERNANDO YOSHIO ARAKAWA

Carteira: PR-74632/D Data de Expedição: 22/03/2004
Desde: 02/07/2009 Carga Horária: 8:0 H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGOS 08 e 09 do CONFEA

Anotações:
Ao Profissional em questão foi Apostilado em 09/11/2005, o Curso de Especialização em
Engenharia de Segurança do Trabalho em Nível de Pós-Graduação Lato Sensu, ministrado
pela Universidade Estadual de Ponta Grossa, no período de 21/05/2004 a 08/04/2005.

10 - RAFAEL LUIZ GOGOLA

Carteira: PR-74925/D Data de Expedição: 08/04/2004
Desde: 19/05/2008 Carga Horária: 8:0 H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 19/06/2007 o curso de
especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho.
Título: ENGENHEIRO DE PESCA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 279 - ARTIGO 01 do CONFEA

Anotações:
O portador da presente possui o curso de especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Faculdade Assis Gurgacz - FAG no período de 11/2004 à
12/2006.

11 - GRACIELLE APARECIDA ORLANDO BORTOLOTTO

Carteira: PR-74957/D Data de Expedição: 13/04/2004
Desde: 31/07/2006 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA



Observações: Em 11/10/2005, foram acrescidas as atribuições do artigo 4° da Resolução
n.o 359 do CONFEA, bem como o título de Engenheira de Segurança do Trabalho
Título: ENGENHEIRA AGRÍCOLA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 256 - ARTIGO 01 do CONFEA

12 - CAMILE GIECK BOCHNIA

Carteira: PR-74982/D Data de Expedição: 07/04/2004
Desde: 25/09/2006 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA DE ALIMENTOS Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 19 do CONFEA

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Federal do Paraná, em 23/11/2004, apostilado em
09/12/2004.

13 - HUDSON MARLEYGINO MESQUITA
Carteira: PR-86045/D Data de Expedição: 08/06/2006
Desde: 20/03/2014 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRO QUÍMICO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 21 de junho de 2007 o curso
de Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho.
Anotações:
O Portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Estadual de Maringá no período de 15 de abril de
2005 a 13 de abril de 2007.

14 - ARIANE CRISTINA DE ALMEIDA

Carteira: PR-86260/D Data de Expedição: 14/06/2006
Desde: 19/01/2010 Carga Horária: 40: H/S
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA CARTOGRAFA Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 6° do CONFEA

Título: ENGENHEIRA CARTOGRAFA Situação: Regular
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7°

Anotações:
A portadora da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Federal do Paraná com certificado emitido em
04/04/2008 e apostilado em 23/06/2008.

15 - LUCIANA SKROSKI CASTRO

Carteira: PR-86419/D Data de Expedição: 03/07/2006
Desde: 23/06/2009 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA QUÍMICA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 do CONFEA

Anotações:
O portador da presente, possui o Curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Federal do Paraná em 10/04/2008 e apostilado em
30/05/2008.



16 - DALTON TOFFOLI

Carteira: PR-93627/D Data de Expedição: 04/12/2007
Desde: 28/05/2009 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea IM.o 447/2000 - Art. 2° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Federal do Paraná, com certificado emitido em
24/04/2008, e apostilado em 16/07/2008.

17 - FELYPPE BLUM GONÇALVES
Carteira: PR-102225/D Data de Expedição: 27/03/2009
Desde: 20/08/2012 Carga Horária: 40: H/S
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO FLORESTAL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 10 do CONFEA

18 - RAQUEL CRISTINA ZAKALUKA
Carteira: PR-103542/D Data de Expedição: 28/05/2009
Desde: 16/06/2014 Carga Horária: 40: H/S
Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 2° do CONFEA

Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Observações; Ao profissional em questão foi apostilado em 27/3/2012 o curso de
Engenharia de Segurança do Trabalho.

19 - EDVALDO GARCIA DA SILVA

Carteira: PR-104130/D Data de Expedição: 23/06/2009
Desde: 15/04/2010 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO Situação; Regular
DA RESOLUÇÃO 235/75 - do CONFEA
Observações: ATIVIDADES DE PROJETOS RESTRITA À ÁREA DE FORMAÇÃO
PROFISSIONAL.

Anotações:
O portador da presente Certidão possui o curso de Especialização em Engenharia de
Segurança do Trabalho, ministrado pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná,
tendo-o concluído em 16/12/2009 e apostilado em 22/03/2010.

20 - ANDRÉ DEMETRIO BRUSTOLIM BROETTO

Carteira: PR-109466/D Data de Expedição: 12/04/2010
Desde: 07/01/2015 Carga Horária: 20: H/S
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 28/10/2011o curso de
Engenharia de Segurança do Trabalho.
Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular



Resolução do Confea N.° 447/2000 - Art. 2° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Pós-Graduação em Engenharia de Segurança do
Trabalho ministrado pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná no período de
20/02/2010 a 19/02/2012.
O profissional em questão possui atribuições para as atividades de dimensionamento de
sistemas de tratamento de água, esgotos e efluentes, recuperação de áreas degradadas,
sondagens, percolação de solo, emissões atmosféricas, dimensionamento de bombas e
tubulações, elaboração de mapas, laudos, auditoria, planos de gestão ambiental,
aproveiramento de água da chuva, projetos de saneamento e drenagem urbana, (apenas
elaboração de projetos sem implantação).

21 - HUGO SCHELLER DE MOURA

Carteira: PR-127890/D Data de Expedição: 16/11/2012
Desde: 09/05/2017 Carga Horária: 40: H/S
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGOS 08 e 09 do CONFEA

22 - RODRIGO DOBLER FANK

Carteira: PR-157775/D Data de Expedição: 20/12/2016
Desde: 27/06/2017 Carga Horária: 40: H/S
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO Situação: Regular
Resolução do Confea N.® 235/1975 - Art. 1® do CONFEA

23 - RAFAEL GRIPP TULER

Carteira: PR-134296/D Data de Expedição: 23/09/2013 CNPJ Filial:
03802018004605

Desde: 14/07/2014 Carga Horária: 40: H/S
Título; ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação; Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título; ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 235/75 - do CONFEA
Observações: "PROFISSIONAL HABILITADO NA ÁREA DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DE
SOFTWARE".

Anotações:
Anotado em 24/09/2013, o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA
DO TRABALHO, ministrado pela(o) Universidade Estadual de Maringá (UEM), no período de
09/10/2009 a 09/11/2011.

24 - ANDRÉ VIEIRA BATISTA DA SILVA

Carteira: PR-115799/D Data de Expedição: 24/02/2011 CNPJ Filial;
03802018002653

Desde: 07/04/2015 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título; ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação; Regular
Resolução do Confea N.° 447/2000 do CONFEA

Título; ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Anotações:
Anotado em 25/03/2013, o curso de Pós-Graduação - Nível de Especialização em



Engenharia de Segurança do Trabalho, ministrado pela Universidade Tecnológica Federai
do Paraná - Campos Medianeira, no período de 19/02/2011 a 12/02/2013.

Quadro(s) Técnico(s):
1 - ANDREI JOSÉ DOS SANTOS MARTELLI
Carteira: SP-5061540089/D Data de Expedição: 14/03/2002
Desde: 18/02/2008
Visto NO; 66497 Data do Visto: 01/04/2002
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA

Anotações:
Ao profissional em questão foi apostilado em 07/06/2005 o curso de Especialização em
Engenharia de Segurança do Trabalho, ministrado pela Universidade Estadual de Londrina,
no período de 07/03/2003 a 03/02/2005.
Título: ENGENHEIRO CIVIL

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Anotações:
Ao profissional em questão foi apostilado em 07/06/2005 o curso de Especialização em
Engenharia de Segurança do Trabalho, ministrado pela Universidade Estadual de Londrina,
no período de 07/03/2003 a 03/02/2005.
2 - DANIELI CRISTINA ALBERTO ROMANOWSKI

Carteira: PR-67537/D Data de Expedição: 20/06/2002
Desde: 09/03/2015
Título: ENGENHEIRA CIVIL

Lei Federal 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federai N.o 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 2S° de 11/12/1933

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA

Anotações:
A portadora do presente possui o Curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná em 10/05/2006, e
apostilado em 21/06/2006.
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA

Anotações:
A portadora do presente possui o Curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná em 10/05/2006, e
apostilado em 21/06/2006.
3 - GUSTAVO JOSE FORBECI

Carteira: PR-70827/D Data de Expedição: 05/05/2003
Desde: 22/09/2016
Título: ENGENHEIRO CIVIL

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.® 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Resolução do Confea N.® 218/1973 - Art. 7® de 29/06/1973 do CONFEA

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933

Título: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
DO DECRETO 90922 - ARTIGOS 03 e 04, INCLUSIVE PARAGRAFO Io COMBINADOS C/ O
ART. 10 de 06/02/1985

4 - GILMAR ROBERTO TAVARES

Carteira: SC-762854/D Data de Expedição: 08/02/2006
Desde: 15/12/2010
Visto NO: 86977 Data do Visto: 17/08/2006



Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE ALIMENTOS

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 19 de 29/06/1973 do CONFEA

5 - CARLA KAZUMI CARRASCOZA YOSHIDA NARITA

Carteira: PR-89388/D Data de Expedição: 14/02/2007
Desde: 04/06/2012
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA

Anotações:
A profissional em questão foi apostilado em 27/11/2007 o curso de Especialização em
Engenharia de Segurança do Trabalho ministrado pela Universidade Estadual de Maringá
em 28/04/2006 a 14/09/2007.
Título: ENGENHEIRA QUÍMICA
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 de 29/06/1973 do CONFEA

Anotações:
A profissional em questão foi apostilado em 27/11/2007 o curso de Especialização em
Engenharia de Segurança do Trabalho ministrado pela Universidade Estadual de Maringá
em 28/04/2006 a 14/09/2007.
6 - WLADIMIR EDISON FONSECA

Carteira: SP-5061031466/D Data de Expedição: 06/03/1998
Desde: 11/05/2012
Visto NO: 99932 Data do Visto: 01/12/2008
Título: ENGENHEIRO INDUSTRIAL MECÂNICO
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 12 de 29/06/1973 do CONFEA

Anotações:
Ao profissional em questão foi apostilado em 26/04/2010 o curso de Engenharia de
Segurança do Trabalho e acrescidas as atribuições do Artigo 04 da Resolução n®. 359.
Título: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA
DA RESOLUÇÃO 278 - ARTIGO 04 de 27/05/1983 do CONFEA

Anotações:
Ao profissional em questão foi apostilado em 26/04/2010 o curso de Engenharia de
Segurança do Trabalho e acrescidas as atribuições do Artigo 04 da Resolução no. 359.
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA
Observações: Apostilamento provisório do curso de Engenharia de Segurança do Trabalho,
com validade de 01 (um) ano, contados da data do apostilamento, devendo ser
apresentado Certificado de Conclusão para tornar-se definitivo.
Anotações:
Ao profissional em questão foi apostilado em 26/04/2010 o curso de Engenharia de
Segurança do Trabalho e acrescidas as atribuições do Artigo 04 da Resolução no. 359.
7 - AMAURY PAVESI PIRES

Carteira: PR-101619/D Data de Expedição: 02/03/2009
Desde: 11/08/2011
Título: TECNÓLOGO EM CONSTRUÇÃO CIVIL
Artigos 3° e 4° da Resolução n.o 313/86 do CONFEA, circunscritas à Concreto; Atividades
a exercer: 1) elaboração de orçamento de concreto; 2) padronização, mensuração e
controle de qualidade em concreto; 3) condução de trabalho técnico de concreto; 4)
condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção em
concreto; 5) execução de instalação, montagem e reparo em concreto; 6) operação e
manutenção de equipamento e instalação de concreto; 7) execução de desenho técnico de
concreto. Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a
supervisão e direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 8) execução
de obra e serviço técnico em concreto; 9) fiscalização de obra e serviço técnico em
concreto; 10) produção técnica especializada em concreto. Quando enquadradas,
exclusivamente, no desempenho das atividades referidas nos itens 1 à 10, poderão os
Tecnólogos exercer as seguintes atividades: 11) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento,
laudo e parecer técnico de concreto; 12) desempenho de cargo e função técnica em
concreto; 13) ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica,



extensão em concreto. O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa
jurídica, desde que o objetivo social desta seja compatível com suas atribuições, de
26/09/1986 do CONFEA

Título: TÉCNICO EM CONSTRUÇÃO CIVIL
DO DECRETO 90922 - ART. 03 E 04, INCLUSIVE PARÁGRAFO 1®, MODIFICADO PELO
DECRETO 4560/02, CIRCUNSCRITO À EDIFICAÇÕES de 06/02/1985

8 - MIGUEL ÂNGELO STATZMANN

Carteira: PR-104563/D Data de Expedição: 20/07/2009
Desde: 09/09/2015
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 05/05/2010 o curso de
Engenharia de Segurança do Trabalho
Anotações:
O portador da presente possui o curso de Engenharia de Segurança do Trabalho ministrado
pela Faculdade Assis Gurgacz em 27/03/2010.
Título: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - AGROINDÚSTRIA
DA RESOLUÇÃO 235 - ARTIGO 01 de 09/10/1975 do CONFEA
Restrições: ATIVIDADE DE ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA NA ÁREA DA
AGROINDÚSTRIA.

LEI 5194 - ARTIGO 07 de 24/12/1966
Restrições: ATIVIDADE DE ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA NA ÁREA DA
AGROINDÚSTRIA.

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Engenharia de Segurança do Trabalho ministrado
pela Faculdade Assis Gurgacz em 27/03/2010.
9 - VALDEMILSON MARTINS DOS SANTOS

Carteira: PR-120067/D Data de Expedição: 14/09/2011
Desde: 05/11/2012
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO FLORESTAL
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 10 de 29/06/1973 do CONFEA

Título: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Do Decreto 90922/85 - Artigos 03 e 04, modificado pelo Decreto n° 4.560/02, dentro dos
limites estabelecidos pelo art. 1° da Portaria 3.275/89 do Ministério do Trabalho, conforme
o disposto no Art. 6° do Decreto 92.530/86 de 30/12/2002

10 - WALDEMAR FRANCISCO DE SA JÚNIOR

Carteira: PR-139527/D Data de Expedição: 28/05/2014
Desde: 22/10/2015
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - AGROINDÚSTRIA
DA RESOLUÇÃO 235 - ARTIGO 01 de 09/10/1975 do CONFEA
Restrições: AMBAS COM RESTRIÇÃO PARA A ATIVIDADE DE ESTUDO DE VIABILIDADE
TÉCNICO-ECONÔMICA NA ÁREA DA AGROINDÚSTRIA.

LEI 5194 - ARTIGO 07 de 24/12/1966
Restrições: AMBAS COM RESTRIÇÃO PARA A ATIVIDADE DE ESTUDO DE VIABILIDADE
TÉCNICO-ECONÔMICA NA ÁREA DA AGROINDÚSTRIA.

11 - CAROLINA FENKER

Carteira: PR-102688/D Data de Expedição: 16/04/2009
Desde: 10/03/2014
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA



Anotações:
Anotado em 09/07/2012, o Curso de Especialização (Lato Sensu) em Engenharia de
Segurança do Trabalho, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná, no
período de 20/03/2009 a 17/02/2011.
Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL

Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 2^ de 22/09/2000 do CONFEA

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Anotações:
Anotado em 09/07/2012, o Curso de Especialização (Lato Sensu) em Engenharia de
Segurança do Trabalho, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná, no
período de 20/03/2009 a 17/02/2011.

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 264761/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 26/07/2017 15:10:47

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibllitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 95415/2017 Validade: 21/01/2018

Nome Civil: MIGUEL ÂNGELO STATZi^lANN

Carteira - CREA-PR No :PR-104563/D
Registro Nacional ; 1707539359
Registrado(a) desde : 20/07/2009

Filiação : MIGUEL TILSON STATZMANN
HAIDEE LEONARDI STATZMANN

Data de Nascimento : 22/03/1972
Carteira de Identidade : 4.622.501-5 CPF : 70618216987
Naturalidade : TOLEDO/PR

Título: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - AGROINDÚSTRIA
pontifícia UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANA - TOLEDO

Data da Colação de Grau : 12/02/2009 Diplomação : 03/06/2009
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 235 - ARTIGO 01 de 09/10/1975 do CONFEA.
Restrições: ATIVIDADE DE ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA NA ÁREA DA
AGROINDÚSTRIA.

LEI 5194 - ARTIGO 07 de 24/12/1966
Restrições: ATIVIDADE DE ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA NA ÁREA DA
AGROINDÚSTRIA.

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

FACULDADE ASSIS GURGACZ

Data da Colação de Grau : 31/03/2010 Diplomação : 21/07/2010
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA.
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 05/05/2010 o curso de
Engenharia de Segurança do Trabalho

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Engenharia de Segurança do Trabalho ministrado
pela Faculdade Assis Gurgacz em 27/03/2010.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
42826 - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
Desde: 09/09/2015 Carga Horária: 8 Horas Unidade: HORA/DIA



Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
IMão possui clébito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 263386/2017.

Emitida via Internet em 25/07/2017 16:56:56

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

r\



28/07/2017 ART 20153704588

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia doParaná
Anolação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 649S/77
Valorizeyi/a Pmfissão: Mantenha os Pivjetos na Obra
2" VIA • ÓRGÃOS PÚBLICOS

O valor de R$ 67,68 referente a esta ART foi pago em 03/09/2015 com a guia n" 100020153704588
Profissional Contratado: MIGUEL ÂNGELO STATZMANN(CPF:706.182.169-87)
Titulo FormaçãoProf.: ENGENHEIRO DEPRODUÇAO - AGROINDÚSTRIA, ENGENHEIRO DESEGURANÇA DOTRABALHO.
Empresa contratada:

ART N" 20153704588

Desempenho de Cargo/Função
Técnica
ART Principal

N» Carteira: PR.104563/D

N° Visto Crea: -

N° Registro:

Contratante: SESISERVIÇO SOCIAL DAINDÚSTRIA

Endereço:AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 3133 PARQUE INDUSTRIAL
CEP: 85960000 MARECHAL CÂNDIDO RONDON PR Fone: 45 32541269
Local da Obra/Serviço: AVENIDARIO GRANDE DO SUL 3133
PARQUE INDUSTRIAL -MARECHAL CÂNDIDO RONDON PR

5 VINCULO EMPREGATICIO
7 DESEMPENHO DE CARGOOU FUNÇAO TÉCNICA
9100 SEGURANÇA DO TRABALHO
022 DESEMPENHO CARGO/FUNÇÃO
050 EXECUÇAO

Tipo de Contrato
Ativ. Técnica
Area de Comp.
Tipo Obra/Serv
Serviços
contratados

Base de cálculo: TABELAITAX, ^ MÍNIMA
Vir Taxa

CEP: 85960000

Carga Horária

Data Inicia
Data Condusão

R$ 67,68

Outras Informações sobre a

DECLARO ACEITAR O |
CONTRATANTE A PARI

eza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratante,

SEMPENHAR O CARGO/l^UNÇÃO DE ENGENHEIRO DESEGURANÇA Og^TRA

Contratante

2*VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-seà apresentação nos órgãos de administração pública, cartóriose outros.
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09.

CPF/CNPJ:
03.802.018/0029-04

Quadra: Loie:

8 H/D

03/08/2015

sp.: 4330

reaWeb 1.08

httD://creaweb.crea-Dr.ora.br/consultas/imDrimeart.asD?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20153704588&CODREGTO=567... 2/3



Pré-Inscrfçãode Prestadores de Serviço MédicoOnline

TERMO DE RESPONSABILroADE TÉCNICA

Declaro ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná - CRM-PR que assumo a Responsabilidade Técnica do
estabelecimento de saúde SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, CNPJ 03.802.018/0029-04, em cumprimento ao
disposto pelo Decreto 20.931/32 e Resolução CFM 1.980/2011,e pelos dados declarados no sistema online do CFM "Pré-
Inscrição de Pessoa Jurídica".

Assinat

(Sócio/DIreíor/Prc Saudc)
chtantc Lega]

stabelccímento dc saúde

GUSTAVO GHETTI NORONHA

1Resolução CFM 1-.980/2011 "Art. 9® O diretor técnico responde eticamente por todas as informações prestadas perante os
conselhos federal e regionais de medicina.

Art. 10 A responsabilidade técnicamédica de que trata o art. 9° somente cessará quando o conselhoregional dc medicina
tomar conhecimento do afastamento do médico responsável técnico, mediante sua própria comunicação escrita, por
intermédio da empresa ou instituição onde exercia a função.

htlp://sisiemas.efm.org.br/prepreslador^ormuIario/impressso/146S4

U



Pré-Inscfiçâo de Prestadores de Servço MédicoOnline

Art. 11 A empresa, instituição, entidade ou estabelecimento promoverá a substituição do diretor técnico ou clínico noprazo
de 24 (vintee quatro)horas, contadasa partir do impedimento, suspensãoou demissão, comunicando este fato ao conselho
regional de medicina- em idêntico prazo, mediante requerimento próprioassinadopelo profissional médicosubstituto, sob
pena de suspensão da inscrição - e, ainda, à vigilância sanitária e demais órgãos públicos e privados envolvidos na
assistência pertinente.

Art. 12Ao médicoresponsável técnico integrante do corpo societário da empresa, instituição, entidadeou estabelecimento
somenteé permitido requerer baixada responsabilidade técnicapor requerimento próprio,informando o nome e numerode
CRM de seu substituto naquela fimçào."

htlp://sistemas.cfm.org.br/prepres^or/ro[Tnulanã/impre5sao/14654



27/07/2017 Pré-Inscriçâo de Presladores de Serviço MédicoOnline

Relação de Componentes do Corpo Clínico

Relação de profissionais que prestam serviço à instituição

NOME DO MEDICO N" CRM ESPECIALIDADE VINCULO COM A EMPRESA
ANDRÉ GUSTAVO GHETTI NORONHA 17777 CIRURGIA GERAL Contratado

hllp://sistema3.cfm.org.br/preprestador/fpmu1aría/impre5sao/14654



Pré-InscrlçSo de Presladeres de Serviço Médico OnDne

Termo de Compromisso para Publicidade

ASSIN

http-y/sislemas.cfm.org.br/prepres1ador/rormuIarío/impressao/14€54

-^tvicp £^(úc.\ .CNPJde n° Oò^QZOjSfcX^Z^ declaro
ser utilizado para divulgação será Declaro ainda que tomei

conhecimento do Código de Ética Médica (Resolução CFM 1.931/2009) e a Resolução CFM 1.974/2011 pertinente à

publicidade, das quaisrecebi as cópias correspondentes, assumindo o compromisso de seu cumprimento. Fui informado

também da necessidade de consultar a CODAME (Comissão de Divulgação de Assuntos Médicos), frente a qualquer

dúvida na interpretação das normas mencionadas.

diretor técnico pessoa jurídica

que o nome a

V\xecW^\ C- Z^ de f\(^^^ de 20 .

V/OtÁ/L
OR TÉCNICO DO ESTABELECIMENTO



27/07/2017 Pré-Inscríçâo de Prestadores de Serviço MédicoOnDne

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

do Estado do Paraná

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Para uso exclusivo do CRM

Protocolo n®.:

/ Inscrição n**.:

Data:

/ /

Assinatura: Data:

/ /

IDENTIFICADOR N" 00014654
TIPO DE INSCRIÇÃO: Registro TIPO DE ESTABELECIMENTO: Único
DIRETOR TÉCNICO: [17777 - PR] - ANDRÉ GUSTAVO GHETTI NORONHA
DIRETOR TÉCNICO SUBSTITUTO:
NATUREZA DA EMPRESA:
Lucrativa

TIPO DE GESTÃO;
Privada

ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO:
Municipal

CNPJ: 03.802.018/0029-04 CAPITAL SOCIAL ATUAL: 00
RAZAO SOCIAL: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
CATEGORIA:
Civil

NOME FANTASIA/USUAL:
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA- SESI

DOC. DE CONSTITUIÇÃO:
Não Consta

DATA DO DOCUMENTO:

19/03/2002
DT DA ÚLTIMA ALTERAÇÃO:

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

htlp://sBslemas.cfm.org.br/prepre5i^br/ Iarío/impressao/14654



Pré-InscriçSode Prestadores de Serviço MédicoOnline

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL. N® 3133
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL II CEP: 85960-000
CIDADE: Marechal Cândido Rondon UF: PR
TELEFONE: (45) 3254-1269 E-MAIL: ivanir.kruq@sesipr.orq.br
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS:

• Prevenção

ESPECIALIDADES DESENVOLVIDAS PELO ESTABELECIMENTO:

• MEDICINA DO TRABALHO
0 Não Informada

CLASSlFlCAÇAO DO ESTABELECIMENTO:
CONSULTÓRIO MÉDICO
SERVIÇOS DISPONÍVEIS:

• Medicina do Trabalho e Consultoria à Empresa

CHEFIAS DE SERVIÇO

NÚMERO DE SALAS

OUTROS PONTO/ESCR.

0 CONSULTA
0

CONSULTÓRIOS DE CIRURGIA
2 2

DE RAIO X
0

RECURSOS HUMANOS

ÁREA MÉDICA

MÉDICOS ESTAGIÁRIOS
1 ESTRANGEIROS

0

MÉDICOS MÉDICOS RESIDENTES
ESTAGIÁRIOS 0
0

OUTROS PROFISSIONAIS DA SAÚDE

hllp://sls1emas.cfm.oi^b^pi:Qpre^Ia^r/fon 2/7



Pré-Inscrífâo de Prestadores de Serviço Médico OnGne

OUTROS FISIOTERAPEUTA/TO FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
0 0 0 0
ODONTÓLOGO PSICÓLOGO FONOAUDIÓLOGO NUTRICIONISTA
0 0 0 0

TÉCNICO EM TÉCNICO EM BIÓLOGO ENFERMEIRO
RADIOLOGIA ENFERMAGEM 0 0

0 1 AUXILIAR DE ASSISTENTE SOCIAL
ENFERMAGEM 0

OBSERVAÇÕES:

Resolução CFM 1.352/92 "Art. I® - Ao profissional médicoserá permitidoassumir a responsabilidade, seja como Diretor
Técnico, seja como Diretor Clinico, em no máximo 2 (duas) instituições prestadoras de serviços médicos, ai incluídas as
instituições públicas e privadas, mesmo quando tratar-se de filiais, subsidiárias ou sucursais da mesma instituição."
Parágrafo único. Excetuam-se destalimitação as pessoas jurídicas de caráter individual em queo médico é responsável por
sua própria atuação profissional. (Acrescido pela Resolução CFM n. 2059/2013)

Resolução CFM 2007/2013 "Art. 1° Para o médico exercer o cargo de diretor técnico ou de supervisão, coordenação, chefia
ou responsabilidade médica pelos serviços assístenciais especializados é obrigatória a titulação em especialidade médica,
registrada no Conselho Regional de Medicina (CRM), conforme os parâmetros instituídos pela Resolução CFM n®
2.005/2012."

hnp://sisle nas.cfm.org.br/preprestador/firTnulario/impressao/14654
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Gerência de Recursos Humanos

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que o(a) Sr(a) ANDRÉ GUSTAVO GHETTl
NORONHA é funcionário(a) do SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI desde
12/03/2014, estando registrado sob o número 11441 com contrato de trabalho sob o
regime da CLT por prazo Indeterminado, portador da Carteira Profissional de número
36110 série 0063 expedida em 16/02/1993, exercendo a função de COORDENADOR
TÉCNICO - MEDICO DO TRABALHO (MENSAL), não estando sob Aviso Prévio, em
período experimental ou estágio probatório.

A fim de que reproduza seus jurídicos e legais efeitos, assinamos a presente
declaração.

Marechal Cândido Rondon, 27 de julho de 20/fX

íiago D'arisbo
13erente de Unidade

SESI Marechal Cândido Rondon

Av. RioGrande do Sul, 3133
ji 85260-080 Marechal Cândido Rondon-PR



J 0002írSERVICOSOCIAL DA INDUSTRIA

Ficha de Anotações e Âtualizações da
Carteira de Trabalho e Previdência Social

Período: 00/0000 a 07/2017 Portaria 41 WITE, de 28/03/2007 DOU 30/03/2007

Empregador

RazãoSocial: SESl-FOZ DO IGUAÇU

Nome Fantasia: SESl-FOZDOIGUAÇU

Número CNPJ: 03.802.018/0026.53

Ativíd.CNAE Fiscal: 8599699

Endereço: RUA PERDIGÃO, 58

Bairro: VILA A

Município: Foz do Iguaçu-PR

CEP: 85.866460

Telefone: 55(41)32719300

Pág.: 1

28/07/2017

16:30

Colaborador: 11441 - ANDRÉ GUSTAVO GHETTI NORONHA

CTPS/Série: 000036110 - 0063

Cargo; 356-COORDENADORTECNICO-MEDICO DO TRABALHO (MENS/

Admissão: 12/03/2014

Demissão: 00/00/0000

CB02: 252105

Finai Aviso: 00/00/0000

CBO:

Filiais

Alteração Empresa Filial Nome Filiai

12/03/2014 0002 0029 SESI-FOZDOIGUACU

Férias

Inicio Período

12/03/2014

12/03/2015

Fim Período

11/03/2015

11/03/2016

Cargos
Alteração Cargo

12/03/2014 324

01/06/2014 355

03/03/2015 356

Saldo

0,00

Início Férias

28/12/2015

0,00

Início Férias

02/01/2017

14/02/2017

Dias Direito

30,00

Fim Férias

26/01/2016

30,00

Fim Férias

20/01/2017

24/02/2017

Descrição

MEDICO ESPEC

COOTECMEDTR-H

COOTECMEDTR-M

Novo Cadastro Ficiian®

11441 11441

Dias Afastamento Situação
0,00 1 Quitado Normal

Dias Férias Dias Abono Tipo das Férias
30,00 0,00 N Normais

0,00 1 Quitado Normal

Dias Férias Dias Abono Tipo das Férias
19,00 0,00 N Normais

11,00 0,00 N Normais

CB02

225125

410105

252105

CBO Motivo

001 Admissão

002 Promoção

012 Ajustes

Locais

Alteração Novo Local Descrição

12/03/2014 2.1.6.0300.060.61101 ACOES DE GESTÃO ]APOIO SAÚDE ESEG

01/06/2016 1.2.09.34.05.01 SAÚDE

01/03/2017 1.2.09.34.05 SAUDEESEGURANCA

Escala Horária

Alteração Escala/Horário Base Mor. Semanais Hor. DSR

12/03/2014 0279 12345.0800-1200.0 20:00 03:20

Salários %
Alteração Salário Complemento % Tipo Salário Motivo Estrutura Classe Nível Aumento

12/03/2014 6.343,0000 0,0000 0,00 1 Mensalista 001 Admissão 000 0,00

01/06/2014 6.729,5000 0,0000 0,00 1 Mensalista 002 Promoção 000 6,09

01/11/2014 7.224,0000 0,0000 0,00 1 Mensalista 004 Acordo coletivo 000 7,35

01/11/2015 7.946,4000 0,0000 0,00 1 Mensalista 004 Acordo coletivo 000 10,00

01/11/2016 8.621,8440 0,0000 0,00 1 Mensalista 004 Acordo coletivo 000 8,50

Afastamentos

Início Final Situação Descrição

28/12/2015 26/01/2016 02 Ferias

02/01/2017 20/01/2017 02 Ferias

14/02/2017 24/02/2017 02 Ferias

Contribuições Sindicais
Sindicato Nome

0010 SIMEPAR

0005 SENALBA CURITIBA

0005 SENALBA CURITIBA

0005 SENALBA CURITIBA

Competência

03/2014

03/2015

03/2016

03/2017

&

Contrib. Sind.

211,43

240,80

264,88

287,39

gfcSi •SSRyíf0SCSia BA INOÚSTiA
Av. RioGrande do Sul, 3133

1^ 8S3SO-OtK) FJiarectral Cândido Rondon -



OOO^-SERVÍCO SOCIAL DA INDUSTRIA

Ficha de Anotações e Atualizações da
Carteira de Trabalho e Previdência Social

Período: 00/0000 a 07/2017
Portaria 41 MTE, de 28/03/2007 DOU 30/03/2007

^^SiásíiiaJÍJf^do Empregador
^presentante Legal

SSSi-3ESVpSSglALBAiSySTiI!Â

Av. RioGrande tíoSu!, 3133
L8SSS3-ÜÍ)0 Msrech-al Cândido Rondon -PR [

SI ^

Pág.: 2

28/07/2017

16:30

Recebi da empresa SERVIÇO SOCIAL DAINDUSTRIA
de acordo com a portaria 41/2007.

Foz do Iguaçu, 28 de Julho de 2017.

RECIBO

a Ficha de Anotações e Atualização da CTPS do período 00/00/0000 a 01/07/2017

ANDRÉ GUSTAVO GHETTI NORONHA
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REGULAMENTO N° 174/2013

PROCESSO N°. 12/001021

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 092/2013

Ê Pruíücülo/proaíyRC:
4>/oc?oi f

Rubrica.
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Pelo presente Instrumento de Termo de Credenciamento, de um lado, como CREDENCIANTE, o
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, DEPARTAMENTO REGIONAL DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n°.
03.802.018/0029-04, com sede em Marechal Cândido Rondon, Paraná, sito na Av. Rio Grande Do Sul,'S/N,
bairro Parque Industrial, CEP 85.960-000, e, de outro, como CREDENCIADA, E.CRUZ SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO LTDA., inscrita no CNPJ n°. 03.789.100/0001-37 com sede na Rua Paraná.
2361, SLJ SALA 37 Edifício Felipe Adura, Centro, Cascavel-PR, CEP 85.812-011, ambos por seus
representantes legais ao final assinados, têm justo e acordado o adiante exposto, em cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I- O Edital de Crêdenclamento n° 174/2013 refere-se à prestação de SERVIÇOS SEGURANÇA ESAÚDE NO
TRABALHO - SST, constantes no Regulamento de Credenciamento n°. 174/2013, quais sejam: PPRA; PPP
PCMSO; PPPA; CIPA; CONSULTA OCUPACIONAL; CONSULTA COM ESPECIALISTAS; FISIOTERAPIA
AVALIAÇÃO OSTEOMUSCULAR / PPRA; PPP; PCMSO; PPPA; CIPA; CONSULTA OCUPACIONAL
CONSULTA Com ESPECIALISTAS; FISIOTERAPIA; AVALIAÇÃO OSTEOMUSCULAR /
MUSCOESQUELÉTICA; PSICOLOGIA; NUTRIÇÃO; FONOAUDIOLOGIA NA ÁREA DE VOZ; AUDIOLOGIA
OCUPACIONAL; EXAMES AUDIOLÓGICOS COMPLEMENTARES; EXAMES E PROCEDIMENTOS
OTORRINOLARINGOLÓGICOS; ESPIROMETRIA; ACUIDADE VISUAL / TESTE DE VISÃO; MAPEAMENTO
DE RETINA; ELETROENCEFALOGRAMA/ EXAMES DE TRAÇADO; EXAMES ENDOSCÓPICOS DIVERSOS;
EXAMES CARDIOLÓGICOS: ECG / TESTE DE ESFORÇO / HOLTER / MAPA; HOLTER 24 HORAS.
ECODOPPLERCARDIOGRAMA TRANSTORÁCICO, ECOCARDIOGRAMA DE STRESS FARMACOLÓGICO
OU FÍSICO E TILT TEST; EXAMES RADIOLÓGICOS; ULTRASSONOGRAFIA / TOMOGRAFIA /
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA / MAMOGRAFIA / DENSIOMETRIA ÓSSEA; EXAMES LABORATORIAIS;
AVALIAÇÃO PSICOSSOCIAL - ESPAÇO CONFINADO; AVALIAÇÃO PSICOSSOCIAL - TRABALHO EM
ALTURA; SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE: MEDICINA DO TRABALHO; ENFERMAGEM DO TRABALHO E
DE ENGENHEIRO DE SEGURANÇA.

II - O presente termo de credenciamento visa o atendimento específico no município de Marechal Cândido
Rondon, sendo Elaboração de PPRA, PCMSO e Cursos de CIPA.

III - É parte integrante deste Termo de Credenciamento o Regulamento de Credenciamento n°. 174/2013 e
seus Anexos, objeto do referido Regulamento.

IV - Em havendo conflito entre os termos do Regulamento e deste Termo de Credenciamento, prevalece o
primeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA

I - O presente Termo de Credenciamento, no concernente a seu objeto e demais implicações, foi'autorizado
pelo Superintendente do SESI/PR, no Processo Interno n°.'/2/0077'í2,'consoante documentação respectiva,
integrante deste.

CLÁUSULA TERCEIRA: GESTOR

Este credenciamento terá como gestores o Sr. WANDERLEI LUIZ MICHAELSEN, auxiliar de enfermagem dc
Trabalho, portador do CPF n° 022.094.799-67 lotado na Unidade SESI Marechal Cândido Rondon e a Sr® CASSIA
RITA SPIRANDELU SCHAEDLER, inscrita no CPF sob n° 787.536.199-00, Gerente da Unidade SESI Toledo e
Marechal Cândido Rondon.
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CLÁUSULA QUARTA: OBRIGAÇÕES DAS PARTES
São obrigações da CREDENCIADA:
a. Atender aos clientes do SESI/PR, conforme ceiebrado do Termo ^ Credenciamertõ e nõs Acordos d
Níveis de Serviços-AWHXOXXXW//; • . ^ - «r
b Preencher os dados no sistema de gestão do SESl. Os dados considerados inconsistentes deverão ser
corrigidos pelas credenciadas evalidados pelo SESl para viabilizar opagamento no mes subsequente;
c. Realizar a entrega ao cliente indústria dos Programas elaborados, e no SESl conforme modelo SESl de-
Protocolo de Serviços,/IWHXO XXX/// ^
d. Prestar serviços em local conveniente às partes, quais sejam, dependências da credenciada ou in company,
conforme necessidade de demanda indicada pelo SESI/PR; - ,, ^ . ccci/dd n.
e As credenciadas que irão atender no Estado do Paraná deverão apresentar junto aUnidade do SESI/PR na
qual estiver credenciada, até odia 05 (cinco) de cada mês, relatório detalinado do serviço prestado no período
entre os dias 20 do mês anterior a 19 do mês corrente citando adata de realizaçao, quantidade, cliente, valores
referentes aos serviços dos atendimentos realizados; ^ ^
f Após oSESI/PR aprovar ovalor cobrado pelos serviços destacados nos itens 8.4, a empresa credenciada,
deverá emitir e entregar a Nota Fiscal de Prestação de Serviços até odia 15 de cada mes^ Opagamento
ocorrerá em 05 (cinco) dias úteis, após orecebimento eaprovaçao da f° „
g. Os pagamentos referentes ao ANEXO LXV - SERVIÇOS INTEGRADOS EM SEGURANÇA ESAÚDE ^
OCUPACIONAL serão efetuados mediante protocolo de entrega dos Programas no cliente SESl eno SESl/PP j,
e as consultas serão pagas de maneira unitária, conforme emissão do Relatório ASOs (Atestado de Saúde
Ocupacional) por período gerado pelo Sistema SESl de Segurança eSaúde no Trabalho;
h. ANota Fiscal deverá especificar a Unidade do SESI/PR geradora do serviço, conforme citado no obieto,
item 21 bom orespectivo CNPJ, devendo possuir as seguintes informações:

I. Natureza do serviço prestado, discriminando se a pessoa jurídica atende aos requisitos do artigo
Instrução Normativa MPS/SRF n° 03, de14/07/2005;

II. Indicação do número de procedimentos realizados edata da realização do serviço;
III. Número de termo de credenciamento, local (cidade/unidade) da prestação dos serviços,
IV Valor total da nota fiscal, com destaque para a retenção de acordo com a legislação vigente;
V. Banco, número da agência eda conta corrente da pessoa jurídica que prestou oserviço, exclusas contas de

r^Entregar mensalmente, juntamente com anota fiscal mensal, os documentos previstos no item 4.3 a4.7,
bem como o comprovante de pagamento de seus prestadores de serviços e as respectivas retenções
tributárias, bem como cópias das guias de recolhimento de FGTS do pessoal contratado pelo regme celetista
que porventura preste serviço ao SESI/PR. Aausência de apresentaçao de qualquer um dos documentos
referidornesta alínea acarretará na retenção do pagamento, pelo SESI/PR, ate regularizaçao da

A^umtr^rpagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias etrabalhistas etodas as
despesas de material de consumo einstrumentais necessários ao cumprimento deste credenciamento; ^
k Assumir as despesas de deslocamento, hospedagem eallmentaçao do seu pessoal, quando necessário,
I Assumir exclusivamente as responsabilidades em torno das questões ligadas a recursos humanos e
pagamentos, relativos aobrigações trabalhistas e previdenciárias dos profissionais prestadores dos serviços
qualidade do •material/instrumental utilizados para a prestação do serviço e manutençao/conserto dos
equipamentos Utilizados para a realização dos serviços, --j- „
mOatendimento inicial e reconsultas deverão ser de imediato, exceto casos de exames periodicos que
poderão ser realizados em até 10 dias corridos, salvo em casos de urgência, hipótese em que oexame devera
ser aaendado em, no máximo, 1 (um) dia útil;
n. OSESI/PR não se responsabilizará pelo transporte e nenhum tipo de dano que possa ocorrer em u
móveis, equipamentos e mobiliários de terceiros;
o. Ter em suas instalações condições de acesso á Internet banda larga ecomputador com capacidade acima
de 1 GB (oiaa bvtes) e impressora colorida;

p utilizar os Procedimentos e Instruções de Trabalhos do SESI/PR (Modelo SESl em SST) para elaboraça
dos serviços contratados, no software Sistema SESl de Segurança e Saúde no Trabalho para os serviços
contemplados no sistema, realizando os cadastros que se fizerem necessário, conforme ^gociaçao^prevista
no Acordo de Níveis de Serviços;

Pratü::v..-.- .'.v.- -j.... „ ,
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I Rubrica A _
q. Nos casos de atendimento in company que não tenha sido realizadMifetaTrí9{te''fío'software Sistema SESI
de Segurança e Saúde, o profissional que executou o procedimento em meio físico ficará responsável pela
inserção posterior dos dados no Sistema informatizado indicado pelo SESI (software Sistema SESI de
Segurança e Saúde):
r. Realizar os serviços com rigorosa observância ao disposto nos Anexos das Especificações Técnicas deste
regulamento;

s. Fornecer aos seus funcionários designados para atender ao SESl/PR os equipamentos e materiais,
necessários a realização dos serviços;
t. Participar de treinamentos técnicos/operacionais quando solicitado pelo SESI/PR.

OBRIGAÇÕES DOSESI/PR
a) Autorizar, mediante Ordem de Serviço, os atendimentos credenciados;
b), Fornecer planilhas eletrônicas (formato excel), para preenchimento de relatórios de produção mensais;
c) Aprovar os relatórios de faturamento emitido pelos credenciados, viabilizando a emissão da Nota Fiscal
correspondente;
d) Liberar o pagamento após validação dos dados no sistema de gestão do SESI;
e) Pagar às Credenciadas os valores especificados nos Anexos das Tabelas de Preços deste regulamento,
conforme o relatório aprovado que identifica os procedimentos realizados e apresentação dos documentos
previstos no item 4.3 a 4.7, bem como cópias das guias de recolhimento de FGTS do pessoa! contratado pelo
regime celetista, que porventura preste serviço ao SESI/PR. A empresa deverá apresentar, mensalmente, o
comprovante de pagamento de seus prestadores de serviços, bem como as respectivas retenções tributárias. A
ausência de apresentação de qualquer um dos documentos referidos nesta alínea acarretará na retenção do
pagamento, pelo SESl/PR, até regularização da documentação;
f) Fornecer treinamento e suporte técnico no Modelo SESI SST aos credenciados e treinamento técnico e
operacional na utilização do software Sistema SESI de Segurança e Saúde, mediante liberação de senha de
acesso ao software, para os casos aplicáveis. Monitorar o cadastro que o credenciado realizará das
empresas/trabalhadores/lotações;
g) Monitorar a realização do cadastro das empresas/trabalhadores/lotações no software Sistema SESI de
Segurança e Saúde ou delegar a realização conforme negociação no Acordo de Níveis de Serviços;
h) Acredenciada que, a pedido do SESl/PR, prestar seus serviços nas dependências das empresas, ou seja.
in company, cuja distância de deslocamento for superior a 5 km entre o credenciado e a empresa será
ressarcida no valor de R$ 1,20 (um real e vinte centavos) por km excedente a partir do sexto quilômetro
(haverá também ressarcimento de valores relativos a pedágios), mediante aprovação de orçamento antes da
prestação do serviço ser realizado;
i) Monitorar a entrega dos documentos elaborados pelos credenciados aos cllentes-indústria, conforme
negociação no Acordo de Níveis de Serviços;
j) Fornecer treinamento on-line ou via manual operacional no modelo SESI SST ao credenciado e para
utilização do sistema informatizado indicado pelo SESI, mediante liberação de senhas de acesso, para os
casos aplicáveis.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA
I—O prazo de vigência do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meseS a partir da data de
sua assinatura, podendo pordecisão das partes ser prorrogado mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO
I - A empresa credenciada será paga proporcionalmente aos serviços efetivamente prestados, em
conformidade com o constante no Regulamento de Credenciamento de Serviços Segurança e saúde no
trabalho - SST n° 174/2013 parte integrante deste Termo de Credenciamento, bem como às Tabelas
constantes no ANEXO LXV ao ANEXO XCI



CLAUSULA SÉTIMA- HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTOfEifíENALIDA^S
I- Ocorrerá o DESCREDENCIAMENTO nas seguintes hipótesea--^.v,^
a) Descumprímento das exigências previstas no Regulamento e neste Termo^Be^CTiaHnürameÃto,
oportunizada defesa prévia;
b) Negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das empresas credenciadas;
c) Designar ou substituir outro profissional cuja capacidade técnica era condição imprescindível de
credenciamento, sem apresentar ao SESI/PR os documentos descritos no item 4 deste Regulamento,
II - A inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento sujeitará a CREDENCIADA, garantida a prévia
defesa, às seguintes penalidades: multa, rescisão e suspensão do direito de licitar ou contratar com o Sistema
FIEP por prazo não superior a 2 (dois) anos, nas formas adiante especificadas:
a) Será cabível pena de multa no percentual de 10% (dez por cento) da importância apurada durante os
três últimos meses de vigência do Termo de Credenciamento, no caso de descumprímento total ou parcial do
Termo de Credenciamento, ensejando, a critério do SESi/PR, a rescisão do ajuste;
b) Se a empresa estiver credenciada há menos de três meses da ocorrência do descumprímento contratual
total ou parcial justificador da aplicação da penalidade, será aplicada multa de 5% (cinco por cento) da
importância apurada no período de vigência contratual, ensejando, a critério do SESI/PR, a rescisão do ajuste;
II - A multa poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com as demais sanções.
III - Caberá a penalidade de suspensão do direito de licitar, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, contados a
partir de sua aplicação, nos casos de inexecução total ou parcial de que decorra rescisão contratual, a critéi
do SESI/PR ;

IV- Fica facultada a defesa prévia da contratada, no caso de descredenciamento ou aplicação de penalidades,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

Folhas;

CLAUSULA OITAVA - RESCISÃO

I - O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, por qualquer uma das partes, bastando para
tanto a notificação à parte contraria com antecedência de 30 (trinta) dias.
II - O presente termo de credenciamento poderá ser rescindido nas hipóteses de seu descumprímento, nos
termos dos itens 11 e 3.8 do regulamento.
III - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurada a

prévia e ampla defesa.
IV - A rescisão motivada por inadimplemento de uma das partes acarretará a esta a aplicação das penalidades
previstas na cláusula anterior.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES

I - Este Termo de Credenciamento não implica nenhum vínculo trabalhista ou previdenciário, tendo a
CREDENCIADA responsabilidade única, exclusiva e total pelos serviços prestados, em nada correlacionado
com o SESI/PR.

II - O SESI/PR não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados á legislação tributária,
trabalhista, previdenciária e securitária, e decorrentes da execução do presente Termo de Credenciamento,
cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CREDENCIADA.
III - A CREDENCIADA manterá, durante toda a execução do Termo de Credenciametito, as condições de
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas para o credenciamento.

CLÁUSULA DECIWIA - DO REAJUSTE

Na hipótese de o presente termo de credenciamento vir a ser prorrogado por prazo superior a 12 (doze) meses,
poderá incidir sobre ele reajuste contratual, mediante aplicação do índice INPC/IBGE ou outro que possa vir a
substituí-lo, mediante solicitação por parte do credenciado.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO
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I - As partes elegem o Foro de Curitiba-PR para dirimir qualquer dúvida oriunda deste Termo de
Credenciamento.

Rubrica

1rolh.'iS-
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E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições estipuladas neste instrumento, assinam o
presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surtam todos os
efeitos legais.

TESTEMUNHAS:

loiíre V\^nderlerLuiz Míchaelsen

CPF n« 022.094.799-67

Curitiba, 06 de maio de 2013.

^OSÉ ANTflMrCFARES
SUPERINTENDENTE SESI/PR

CRBDfNCIANTE

Â E líl®léÍNÂ DO TRABALHO LTDA
credInciado

Nome: CASSIARITAS. SCHAEDLER
CPF: 787.536.199-00

, 5-JIK
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Processo n.° 12/001021 - Edital de Credenciamento n.° 17Í4/2013

TERMO ADITIVO N° 02/2014 AO TERMO DE CREDENCIAI\/IENTO N° 092/2013

Pelo presente instrumento de Termo de Credenciamento, de um lado, como CREDENCIANTE, 'o
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, DEPARTAMENTO REGIONAL DO PARANÁ, inscrito no CNpJ spb'n°.
03.802.018/0029-04, com sede em Marechal Cândido Rondon - Paraná, sito a Avenida Rio Grande-do Sul,'
3133, Parque Industrial 11, CEP 85.960-000, e, de outro, como, CREDENCIADA, E. CRUZ SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ n®. 03.789.100/0001-37, com sede na Rua Paraná, n°
2361, sala 37 Edifício Felipe Adura, Centro, Cascavel-PR, CEP 85.812-011, ambos neste ato representados por
seus representantes legais ao ''ínal assinados, têm justo e acordado o 2° Aditamento do Termo de
Credenciamento acima referido.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Fica acrescido na CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, a inclusão de Engenheira de Segurança do
Trabalho, Andréa Lazaretti BosquiroU, inscrita no CREA/PR 26123/D.

Deste modo permanecem vigentes todas as condições estabelecidas no documento principal, as quais

devem ser cumpridas-pelas partes signatárias deste Termo Aditivo.

E, assim, estando justos e contratados, assinam o presente documento em 02 (duas) vias de igual teor

e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza todos os efeitos jurídicos.

TESTEMUNHAS:

Curitiba, 14 de agosto de 2014.

CÁSSIA RITA SPIRANDELLISCHAEDLER
GERENTE DE UNIDADE

CREDENCIANTE

Sesüfanç^
Bisângoía Jorge da Cru:

E. CRUZ'SEGURANÇA
CREDENCIADO

r -a-

eflicina Ltcia.
J f/aCruiMíirQÚ3

-.toiAJííi?, pQ trabalho LTDA

Noíti©» ^
CPF

Nome:

CPF:

^ Jía
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TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 092/2013
TERMO ADITIVO N° 333/2015

Processo n° 1021/2012
Regulamento De Credenciamento n° 174/2013

ií

Pelo presente instrumento de Termo de Credenciamento, de um lado, como CREDENCIANTE, o
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, DEPARTAMENTO REGIONAL DO PARANÁ - SESI-PR, in^scrito no -
CNPJ sob n°. 03.802.018/0029-04, com sede em Marecinal Cândido Rondon, Paraná, sito na Av. Riò .Grande ••
do Sul, 3133 - Parque Industrial, II - CEP 85.960-000, e de outro como CREDENCIADA, É.^CRUZ,.
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ n°. 03.789.100/0001-37, com sede na
Rua Paraná, n° 2361, sala 37, Ed. Felipe Adura, Centro - CEP - 85.812-011 - Cascavel - PR, ambos neste
ato representados por seus representantes legais ao final assinados, têm justo e acordado 3° ADITAMENTO
do Termo de Credenciamento acima referido.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Informámos que o novo gestor para este processo de n° 12/001021 é o Sr. Thiago D'Arisbo
inscrito no CPF sob N° 033.249.029-75, Gerente da UnidadeSESI Marechal Cândido Rondon.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Fica o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO prorrogado até o dia 06 de Maio de 2016, a
contar do término da vigência deste termo, 06 de Maio de 2015.

Deste modo permanecem vigentes todas as condições estabelecidas no documento principal, as quais
devemser cumpridas pelas partes signatáriasdeste Termo Aditivo.

E, assim, estando justos e contratados, assinam o presente documento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza todos osefeitos jurídicos.

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

THIAGO D'ARISBO

GERENTE DE UNIDADE - SESI/PR
CREDENCIANTE

Cascavel, 30 de Abril de 2015.

E. CRUríSHFURANÇ/fE' MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

CREDENCIADA

Nome:

CPF:

1/1
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TERMO DE CREDENCIAMENTO N" 092/2013
TERMO ADITIVO N'' 267/2016

Processo n" 1021/2012
Regulamento De Credenciamento n" 174/2013

Pelo presente instrumento de Termo de Credenciamento, de um lado, como CREDENCIANTE, o
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, DEPARTAMENTO REGIONAL DO PARANÁ - SESI-PR, inscrito no
GNPJ sob n°. 03.802.018/0029-04, com sede em Marechal Cândido Rondon, Paraná, sito na Av. Rio Grande
do Sul, 3133 - Parque Industrial II - CEP 85.960-000. e de outro como CREDENCIADA, E.CRUZ
SEGURANÇA EMEDICINA DO TRABALHO LTDA, inscrita no GNPJ n° 03.789.100/0001-37, com sede na
Rua Paraná, n0 2361, Sala 37, Ed. Felipe Adura, Centro - CEP - 85.912-011 - Cascavel - PR,, ambos neste
ato representados por seus representantes legais ao final assinados, têm justo eacordado ^ADITAMENTO
do Termo de Credenciamento acima referido..

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Fica o presente TERIVIO DE CREDENCIAMENTO prorrogado até o dia 06 de maio de 2017, a
contar do término da vigência deste termo, 06 de maio de 2016.

Deste modo permanecem vigentes todas as condições estabelecidas no documento principal, as quais
devem ser cumpridas pelas partes signatárias desteTermo Aditivo.

E, assim, estando justos e contratadas, assinam o presente documento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza todos os efeitos jurídicos.

^^™AG0 D'ARISB0
GERENTE DE UNIDADE - SESI/PR

CREDENCIANTE

TESTÇiyíUWHAS:

Nomey új,ra. £3 .í-í• ^
CPF:

Cascavel, 11 de abril de 2016.

É.CRUZ^SEíjURANÇA^fe^MEDKMEDICINA DO

TRABALHO LTDA

CREDENCIADA

1/1
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TERMO DE CREDENCIAMENTO N® 092/2013

TERMO ADITIVO N® 099/2017
Processo n« PF 5527/2017

Regulamento De Credenciamento n** 174/13

Pelo presente instrumento de Termo de Credenciamento, de um lado, como CREDENCIANTE, o
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, DEPARTAMENTO REGIONAL DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n®.
03.802.018/0029-04, com sede em Marechal Cândido Rondon, Paraná, sito na Av. Rio Grande Do Sul, 3133,
Bairro Parque Industrial II, CEP 85.960-000, e, de outro, como CREDENCIADA, E. CRUZ SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO LTDA - ME, Inscrita no CNPJ n° 03.789.100/0001-37, com sede na Rua Paraná,
2361 - salas 30/31 e 32 - Centro, Cascavel-PR, CEP 85.812-011, ambos neste ato representados por seus
representantes legais ao final assinados, têm justo e acordado o 5°Aditamento do Termo de Credenciamento
acima referido.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Fica o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO prorrogado até o dia 06 de maio de 2018, a
contar do término da vigência deste termo, 06 de maio de 2017.

Deste modo permanecem vigentes todas as condições estabelecidas no documento principal, as

quais devem sér cumpridas pelas partes signatárias deste Termo Aditivo.

E, assim, estando justos e contratados, assinam o presente documento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza todos os efeitos jurídicos.

"^^mXoÕD^ARií
GERENTE DE UNIDADE - SESl/PR

CREDENCIANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Curitiba, 24 de março de 2017.

Nome:

CPF:

/ //
SEGURANÇA E MEDICINA DO

TRABALHO LTDA - ME

CREDENCIADO

1/1
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CERTIFICADO

O Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná de acordo com as

Resoluções CFM n° 1286/89 e n° 1288/89, certifica que registrou no livro n° 16 sob o

n°7842 a qualificação do médico DR.JOSÉ DE JESUS LOPES VIEGAS na

especialidade de MEDICINA DO TRABALHO com validade em todo o®Território

Nacional. :

Presidente

Luiz Sailim Emed

Curitiba, 02 de Março de 1998

€ imoL

1° Secretário

Daebes Galati Vieira



FUNDAÇÃO FACULDADE DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E LETRAS DE CASCAVEL

- FEClUEl -

FUNDACENTRO • MTb - SSMT

CERTIFICADO

íâ Fundação Faculdade de Educação, Ciências e Letras de Cascavel «FECIVEL»,
COT convênio com a Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e íMedicina do T^tahalho,
concede este Cectiíicado a JPsé„..ke participação e
aprovação no curso de dMedicina do Trabalho realizado no período de 0l/0l/79 a Z7/lo/79, num
total de 440 hs„ de acordo com os termos da Portaria n. 3460, do (Ministério do Trabalho,

?t>fe>to.?t?«xT/V>Tyíw

CascQüel,...oi cíe.....NgviMBRO de Í979

Prof. LUIZ cprZAGA DE ANDRADE
DIRETOR



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Declaração Negativa de Débitos

Declaramos para os devidos fins que a empresa E. CRUZ SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO LTDA., CNPJ 03.789.100/0001-37, inscrita neste
Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o n°. 5873, encontra-se quite com esta
Tesouraria até 31/01/2018.

Obs.: Esta declaração não substitui o Certificado de Regularidade de Inscrição
de Pessoa Jurídica.

Esta Declaração tem validade até o dia 31/01/2018.

Chave de validação 91f6a840527590656bfd3a5a2a57cab204cf57d7

Emitida eletronicamente via Internet em 28/07/2017

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br



CERTIFICADO
Conselho Regional de Medicina do Paraná

Régúlaridade dè Inscrição de Pessoa Jurídica

Inscrito sob CRM n®

00d5873-PR

CNPJ

03.789.100/0001-37

Razão Social " -

E. CRUZ SEGURANÇA E MEDICINADO TRABALHO LTDA.

Endereço '

R. PARANA 2361 SLJ SALAS 30/3'l732 - CENTRO

Responsável Técnico

0005279-PR JOSE DE JESUS LOPES VIEGAS

Inscrição

-02/07/2012

Validade

02/07/2017

Nome Fantasia " ^

E. CRUZ SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Município

Cascavel - PR

CEP

85812011

Classificação

UNIDADE'kÉDICA PERICIAL - TIPO I- MEDICINA DO TRABALHO

Este certificado atesta-a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em
cumprimento à Lei n® 6.839, de 30/10/1980, e às Resoluções CFM n° 997, de 23/05/1980, e 1.980, de 11/07/2011 . Ressalvada a
ocorrência de alteração nos dados acima, este certificado é válido até 02/07/2017. Este certificado deverá ser afixado em local
visível ao público e acessível à"fiscalização.

MAURÍCIO MARCONDES RIBAS
SECRETÁRIO-GERAL Curitiba, 14 de junho dé 2016



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n^ 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n®: 96016/2017 Validade; 22/01/2018

Razão Social: SERVIÇO SOCIAL DA IINJDÚSTRIA SESI
CNPJ: 03802018000103

Num. Registro: 42826 Registrada desde : 30/03/2005
Capita! Social: R$ 0,00
Endereço: AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 200 CENTRO CÍVICO

Município/Estado: CURITIBA-PR CEP: 80530902
Objetivo Social:
Constitui finalidade geral do SESI auxiliar o trabalhador da indústria e atividades
assemelhadas e resolver os seus problemas básicos da existência (saúde, alimentação,
habilitação, instrução, trabalho, economia, recreação, convivência social e consciência
sócio-política); a) Alfabetização do trabalhador e seus dependentes; b) Educação de base;
c) Educação para a economia; d) Educação para a saúde (física, mental e emocional); e)
Educação familiar; f) Educação moral e cívica; e g) Educação comunitária.
Restrição de Atividade : Atividades restritas às atribuições dos profissionais
responsáveis técnicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
iMão possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Filíal(ais):
1 - CNPJ:ü38ü20r8000529

Endereço: RUA RUI BARBOSA, 868
Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO LARGO-PRCEP: 83601140

2 - CNPJ:03802018004605

Endereço: AVENIDA GABRIEL ESPERIDIAO, S/N
Bairro: PARQUE MORUMBI
Cidade: PARANAVAI-PR CEP: 87706360

3 - CNPJ:03802018002653

Endereço: RUA PERDIGÃO, 58 ESQ AV ARAUCARIA
Bairro: VILA RESIDENCIAL A

Cidade: FOZ DO IGUACU-PR CEP: 85866460

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - ROSAINE TEREZINHA SABOIA FALLEIRO

Carteira: PR-19118/D Data de Expedição: 09/11/1987
Desde: 30/03/2005 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA FLORESTAL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 10 do CONFEA



2 - DENISE CLEMENTE

Carteira: PR-25243/D Data de Expedição: 30/06/1993
Desde: 13/03/2007 Carga Horária: 4: H/O
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Título; ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

3 - MARCEL SALLOUM

Carteira: PR-32760/D Data de Expedição: 05/01/1999
Desde: 02/05/2007 Carga Horária: 8:0 H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE MATERIAIS Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 241 - ARTIGO 01 do CONFEA

Anotações:
Ao profissional em questão foi apostilado em 23/09/2000, o curso de Especialização de
Engenharia de Segurança do Trabalho.

4 - ALESSANDRA ROLIM PESCOSOLIDO

Carteira: PR-60820/D Data de Expedição: 02/01/2001
Desde: 07/10/2008 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação; Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA QUÍMICA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 do CONFEA

Anotações:
A portadora da presente possui o curso de especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho ministado pela Universidade Federal do Paraná em 30/07/2004 e apostilado em
21/09/2004.

5 - DELTON MÁRCIO CHIGUTI

Carteira: PR-64219/D Data de Expedição: 11/07/2001
Desde: 22/01/2007 Carga Horária: 8:0 H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO QUÍMICO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 do CONFEA

Anotações:
Ao profissional em questão foi apostilado em 26/11/2003 o curso de Pós-Graduação em
Gestão Ambiental, em nível de Especialização, ministrado pela Universidade Estadual de
Maringá, no período de 24/03/2000 à 06/09/2001.
Ao profissional em questão foi apostilado em 26/11/2003 o curso de Pós-Graduaçãp em
Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível de Especialização, ministrado pela
Universidade Estadual de Maringá, no período de 13/07/2001 à 10/08/2003.

6 - GIORGIO ROBERTO WILL

Carteira: SC-49592/D Data de Expedição: 16/03/1999
Desde: 01/02/2008 Carga Horária: 8: H/D Até: 29/09/2011
Desde: 02/02/2008 Carga Horária: 8: H/D
Visto NO: 65287 Data do Visto: 09/11/2001
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO FLORESTAL Situação: Regular



DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 10 do CONFEA

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná - Curitiba, em
12/02/2007 e apostilado em 15/06/2007.

7 - DANIEL ZARPELON

Carteira: PR-67571/D Data de Expedição: 24/05/2002
Desde: 30/03/2005 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO FLORESTAL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 10 do CONFEA

8 - DANIELA DE FARIA

Carteira: PR-73339/D Data de Expedição: 11/12/2003
Desde: 11/11/2005 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA QUÍMICA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 do CONFEA

Anotações:
O portador da presente possui o Curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Federal do Paraná em 03/02/2005 e apostilado em
18/03/2005.

9 - FERNANDO YOSHIO ARAKAWA

Carteira: PR-74632/D Data de Expedição: 22/03/2004
Desde: 02/07/2009 Carga Horária: 8:0 H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGOS 08 e 09 do CONFEA

Anotações:
Ao Profissional em questão foi Apostilado em 09/11/2005, o Curso de Especialização em
Engenharia de Segurança do Trabalho em Nível de Pós-Graduação Lato Sensu, ministrado
pela Universidade Estadual de Ponta Grossa^ no período de 21/05/2004 a 08/04/2005.

10 - RAFAEL LUIZ GOGOLA

Carteira: PR-74925/D Data de Expedição: 08/04/2004
Desde: 19/05/2008 Carga Horária: 8:0 H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 19/05/2007 o curso de
especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho.
Título: ENGENHEIRO DE PESCA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 279 - ARTIGO 01 do CONFEA

Anotações:
O portador da presente possui o curso de especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Faculdade Assis Gurgacz - FAG no período de 11/2004 à
12/2005.

11 - GRACIELLE APARECIDA ORLANDO BORTOLOTTO

Carteira: PR-74957/D Data de Expedição: 13/04/2004
Desde: 31/07/2005 Carga Horária: 8: H/D ^
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA



Observações: Em 11/10/2005, foram acrescidas ás atribuições do artigo 4° da Resolução
n.o 359 do CONFEA, bem como o título de Engenheira de Segurança do Trabalho
Título: ENGENHEIRA AGRÍCOLA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 256 - ARTIGO 01 do CONFEA

12 - CAMILE GIECK BOCHNIA

Carteira: PR-74982/D Data de Expedição: 07/04/2004
Desde: 25/09/2006 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA DE ALIMENTOS Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 19 do CONFEA

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Federal do Paraná, em 23/11/2004, apostilado em
09/12/2004.

13 - HUDSON MARLEYGINO MESQUITA
Carteira: PR-86045/D Data de Expedição: 08/06/2006
Desde: 20/03/2014 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRO QUÍMICO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 21 de junho de 2007 o curso
de Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho.
Anotações:
O Portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Estadual de Maringá no período de 15 de abril de
2005 a 13 de abril de 2007.

14 - ARIANE CRISTINA DE ALMEIDA

Carteira: PR-86260/D Data de Expedição: 14/06/2006
Desde: 19/01/2010 Carga Horária: 40: H/S
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA CARTOGRAFA Situação: Regular
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 6° do CONFEA

Título: ENGENHEIRA CARTOGRAFA Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Anotações:
A portadora da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Federal do Paraná com certificado emitido em
04/04/2008 e apostilado em 23/06/2008.

15 - LUCIANA SKROSKI CASTRO
Carteira: PR-86419/D Data de Expedição: 03/07/2006
Desde: 23/06/2009 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA QUÍMICA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 do CONFEA

Anotações:
O portador da presente, possui o Curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Federal do Paraná em 10/04/2008 e apostilado em
30/05/2008.



16 - DALTON TOFFOLI

Carteira: PR-93627/D Data de Expedição: 04/12/2007
Desde: 28/05/2009 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 2° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Federal do Paraná, com certificado emitido em
24/04/2008, e apostilado em 16/07/2008.

17 - FELYPPE BLUM GONÇALVES
Carteira: PR-102225/D Data de Expedição: 27/03/2009
Desde: 20/08/2012 Carga Horária: 40: H/S
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO FLORESTAL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 10 do CONFEA

18 - RAQUEL CRISTINA ZAKALUKA
Carteira: PR-103542/D Data de Expedição: 28/05/2009
Desde: 16/06/2014 Carga Horária: 40: H/S
Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7©

Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação; Regular
Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 2o do CONFEA

Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 27/3/2012 o curso de
Engenharia de Segurança do Trabalho.

19 - EDVALDO GARCIA DA SILVA

Carteira: PR-104130/D Data de Expedição: 23/06/2009
Desde: 15/04/2010 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 235/75 - do CONFEA
Observações: ATIVIDADES DE PROJETOS RESTRITA À ÁREA DE FORMAÇÃO
PROFISSIONAL.

Anotações:
O portador da presente Certidão possui o curso de Especialização em Engenharia de
Segurança do Trabalho, ministrado pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná,
tendo-o concluído em 16/12/2009 e apostilado em 22/03/2010.

20 - ANDRÉ DEMETRIO BRUSTOLIM BROETTO

Carteira: PR-109466/D Data de Expedição: 12/04/2010
Desde: 07/01/2015 Carga Horária: 20: H/S
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 28/10/2011o curso de
Engenharia de Segurança do Trabalho.
Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular



Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 2° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Pós-Graduação em Engenharia de Segurança do
Trabalho ministrado pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná no período de
20/02/2010 a 19/02/2012.
O profissional em questão possui atribuições para as atividades de dimensionamento de
sistemas de tratamento de água, esgotos e efluentes, recuperação de áreas degradadas,
sondagens, percolação de solo, emissões atmosféricas, dimensionamento de bombas e
tubulações, elaboração de mapas, laudos, auditoria, planos de gestão ambiental,
aproveiramento de água da chuva, projetos de saneamento e drenagem urbana, (apenas
elaboração de projetos sem implantação).

21 - HUGO SCHELLER DE MOURA
Carteira; PR-127890/D Data de Expedição: 16/11/2012
Desde: 09/05/2017 Carga Horária: 40: H/S
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGOS 08 e 09 do CONFEA

22 - RODRIGO DOBLER FANK

Carteira: PR-157775/D Data de Expedição: 20/12/2016
Desde: 27/06/2017 Carga Horária: 40: H/S
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO Situação: Regular
Resolução do Confea N.® 235/1975 - Art. 1° do CONFEA

23 - RAFAEL GRIPP TULER

Carteira: PR-134296/D Data de Expedição: 23/09/2013 CNPJ Filial:
03802018004605

Desde: 14/07/2014 Carga Horária: 40: H/S
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 235/75 - do CONFEA
Observações: "PROFISSIONAL HABILITADO NA ÁREA DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DE
SOFTWARE".

Anotações:
Anotado em 24/09/2013, o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA
DO TRABALHO, ministrado pela(o) Universidade Estadual de Maringá (UEM), no período de
09/10/2009 a 09/11/2011.

24 - ANDRÉ VIEIRA BATISTA DA SILVA

Carteira: PR-115799/D Data de Expedição: 24/02/2011 CNPJ Filial:
03802018002653

Desde: 07/04/2015 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.° 447/2000 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Anotações:
Anotado em 25/03/2013, o curso de Pós-Graduação - Nível de Especialização em



Engenharia de Segurança do Trabalho, ministrado pela Universidade Tecnológica Federal
do Paraná - Campus Medianeira, no período de 19/02/2011 a 12/02/2013.

Quadro(s) Técnico(s):
1 - AMDREI JOSÉ DOS SANTOS MARTELLI
Carteira: SP-5061540089/D Data de Expedição: 14/03/2002
Desde: 18/02/2008
Visto NO; 66497 Data do Visto: 01/04/2002
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA

Anotações:
Ao profissional em questão foi apostllado em 07/06/2005 o curso de Especialização em
Engenharia de Segurança do Trabalho, ministrado pela Universidade Estadual de Londrina,
no período de 07/03/2003 a 03/02/2005.
Título: ENGENHEIRO CIVIL
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Anotações:
Ao profissional em questão foi apostilado em 07/06/2005 o curso de Especialização em
Engenharia de Segurança do Trabalho, ministrado pela Universidade Estadual de Londrina,
no período de 07/03/2003 a 03/02/2005.
2 - DANIELI CRISTINA ALBERTO ROMANOWSKI

Carteira: PR-67537/D Data de Expedição: 20/06/2002
Desde: 09/03/2015
Título: ENGENHEIRA CIVIL
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7® da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA

Anotações:
A portadora do presente possui o Curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná em 10/05/2006, e
apostilado em 21/06/2006.
Título: ENGENHEIRO DE SEGURAI^CA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA

Anotações:
A portadora do presente possui o Curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, ministrado pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná em 10/05/2006, e
apostilado em 21/06/2006.
3 - GUSTAVO JOSE FORBECI

Carteira: PR-70827/D Data de Expedição: 05/05/2003
Desde: 22/09/2016
Título: ENGENHEIRO CIVIL
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7o de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7o da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/06/1973 do CONFEA

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Ari:. 28o de 11/12/1933

Título: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
DO DECRETO 90922 - ARTIGOS 03 e 04, INCLUSIVE PARAGRAFO Io COMBINADOS C/ O
ART. 10 de 06/02/1985

4 - GILMAR ROBERTO TAVARES

Carteira: SC-76286'

Desde: 15/12/2010
Visto NO: 86977 Data do Visto: 17/08/2006

Carteira: SC-762864/D Data de Expedição: 08/02/2006 ^



Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE ALIMENTOS
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 19 de 29/06/1973 do CONFEA

5 - CARLA KAZUMI CARRASCOZA YOSHIDA NARITA
Carteira: PR-89388/D Data de Expedição: 14/02/2007
Desde: 04/06/2012
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA

Anotações:
A profissional em questão foi apostilado em 27/11/2007 o curso de Especialização em
Engenharia de Segurança do Trabalho ministrado pela Universidade Estadual de Maringá
em 28/04/2006 a 14/09/2007.
Título: ENGENHEIRA QUÍMICA
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 de 29/06/1973 do CONFEA

Anotações:
A profissional em questão foi apostilado em 27/11/2007 o curso de Especialização em
Engenharia de Segurança do Trabalho ministrado pela Universidade Estadual de Maringá
em 28/04/2006 a 14/09/2007.
6 - WLADIMIR EDISON FONSECA

Carteira: SP-5061031466/D Data de Expedição: 06/03/1998
Desde: 11/05/2012
Visto NO: 99932 Data do Visto: 01/12/2008
Título: ENGENHEIRO INDUSTRIAL MECÂNICO
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 12 de 29/06/1973 do CONFEA

Anotações:
Ao profissional em questão foi apostilado em 26/04/2010 o curso de Engenharia de
Segurança do Trabalho e acrescidas as atribuições do Artigo 04 da Resolução no. 359.
Título: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA
DA RESOLUÇÃO 278 - ARTIGO 04 de 27/05/1983 do CONFEA

Anotações:
Ao profissional em questão foi apostilado em 26/04/2010 o curso de Engenharia de
Segurança do Trabalho e acrescidas as atribuições do Artigo 04 da Resolução n^. 359.
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TI^BALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA
Observações: Apostilamento provisório do curso de Engenharia de Segurança do Trabalho,
com validade de 01 (um) ano, contados da data do apostilamento, devendo ser
apresentado Certificado de Conclusão para tornar-se definitivo.
Anotações:
Ao profissional em questão foi apostilado em 26/04/2010 o curso de Engenharia de
Segurança do Trabalho e acrescidas as atribuições do Artigo 04 da Resolução no. 359.
7 - AMAURY PAVESI PIRES

Carteira: PR-101619/D Data de Expedição: 02/03/2009
Desde: 11/08/2011
Título: TECNÓLOGO EM CONSTRUÇÃO CIVIL
Artigos 30 e 4° da Resolução n.o 313/86 do CONFEA, circunscritas à Concreto; Atividades
a exercer: 1) elaboração de orçamento de concreto; 2) padronização, mensuração e
controle de qualidade em concreto; 3) condução de trabalho técnico de concreto; 4)
condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção em
concreto; 5) execução de instalação, montagem e reparo em concreto; 6) operação e
manutenção de equipamento e instalação de concreto; 7) execução de desenho técnico de
concreto. Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a
supervisão e direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 8) execução
de obra e serviço técnico em concreto; 9) fiscalização de obra e serviço técnico em
concreto; 10) produção técnica especializada em concreto. Quando enquadradas,
exclusivamente, no desempenho das atividades referidas nos itens 1 à 10, poderão os
Tecnólogos exercer as seguintes atividades: 11) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento,
laudo e parecer técnico de concreto; 12) desempenho de cargo e função técnica em
concreto; 13) ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica,



extensão em concreto. O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa
jurídica, desde que o objetivo social desta seja compatível com suas atribuições, de
26/09/1986 do CONFEA

Título; TÉCNICO EM CONSTRUÇÃO CIVIL
DO DECRETO 90922 - ART. 03 E 04, INCLUSIVE PARÁGRAFO 1°, MODIFICADO PELO
DECRETO 4560/02, CIRCUNSCRITO À EDIFICAÇÕES de 06/02/1985

8 - MIGUEL ÂNGELO STATZMANN

Carteira: PR-104563/D Data de Expedição: 20/07/2009
Desde: 09/09/2015
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 05/05/2010 o curso de
Engenharia de Segurança do Trabalho •
Anotações:
O portador da presente possui o curso de Engenharia de Segurança do Trabalho ministrado
pela Faculdade Assis Gurgacz em 27/03/2010.
Título: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - AGROINDÚSTRIA
DA RESOLUÇÃO 235 - ARTIGO 01 de 09/10/1975 do CONFEA
Restrições: ATIVIDADE DE ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA NA ÁREA DA
AGROINDÚSTRIA.

LEI 5194 - ARTIGO 07 de 24/12/1966
Restrições: ATIVIDADE DE ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA NA ÁREA DA
AGROINDÚSTRIA.

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Engenharia de Segurança do Trabalho ministrado
pela Faculdade Assis Gurgacz em 27/03/2010.
9 - VALDEMILSON MARTINS DOS SANTOS

Carteira: PR-120067/D Data de Expedição: 14/09/2011
Desde: 05/11/2012
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO FLORESTAL
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 10 de 29/06/1973 do CONFEA

Título: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Do Decreto 90922/85 - Artigos 03 e 04, modificado pelo Decreto n® 4.560/02, dentro dos
limites estabelecidos pelo art. 1° da Portaria 3.275/89 do Ministério do Trabalho, conforme
o disposto no Art. 6° do Decreto 92.530/86 de 30/12/2002

10 - WALDEMAR FRANCISCO DE SA JÚNIOR

Carteira: PR-139527/D Data de Expedição: 28/05/2014
Desde: 22/10/2015
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - AGROINDÚSTRIA
DA RESOLUÇÃO 235 - ARTIGO 01 de 09/10/1975 do CONFEA
Restrições: AMBAS COM RESTRIÇÃO PARA A ATIVIDADE DE ESTUDO DE VIABILIDADE
TÉCNICO-ECONÔMICA NA ÁREA DA AGROINDÚSTRIA.

LEI 5194 - ARTIGO 07 de 24/12/1966
Restrições: AMBAS COM RESTRIÇÃO PARA A ATIVIDADE DE ESTUDO DE VIABILIDADE
TÉCNICO-ECONÔMICA NA ÁREA DA AGROINDÚSTRIA.

11 - CAROLINA FENKER

Carteira: PR-102688/D Data de Expedição: 16/04/2009
Desde: 10/03/2014
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA



Anotações:
Anotado em 09/07/2012, o Curso de Especialização (Lato Sensu) em Engenharia de
Segurança do Trabalho, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná, no
período de 20/03/2009 a 17/02/2011.
Título: ENGENHEIRA AMBIEIMTAL
Resolução do Confea 447/2000 - Art. 2° de 22/09/2000 do COfsJFEA

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Anotações:
Anotado em 09/07/2012, o Curso de Especialização (Lato Sensu) em Engenharia de
Segurança do Trabalho, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná, no
período de 20/03/2009 a 17/02/2011.

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 264761/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 26/07/2017 15:10:47

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N" 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 143/2017.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.^ 015/2017, que tem como objeto,
contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de PPRA {Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional),
LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e insalubridade)
PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames
admissionais, periódicos, demissionais, troca de lotação e de função, para Servidores, conforme
NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho.

Aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala do dependência do departamento de Compras e Licitações, na Prefeitura do
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil,
oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação,
conforme nomeados Decreto n2 003/2017, os servidores Disel Daiane Bortolato Ziesmann,
Jonatan Fernandes, Djoni Aleander Rohden, e o Chefe da Unidade de Recursos Humanos o senhor

Jean Carlos Berwaidt, para sob a presidência da primeira, para abrirem, julgarem e deliberarem
sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação-Tomada de Preços n.^ 015/2017,
a qual tem como objeto a Contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de
PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho -
Periculosidade e insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas,
Visitas Técnicas, e exames admissionais, periódicos, demissionais, troca de lotação e de função,

para Servidores, conforme NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho. O Edital foi amplamente
divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site
do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do
município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Das empresas que
tiveram acesso ao edital convocatório 03 (três) empresas protocolaram os envelopes dentro do
tempo hábil previsto no preâmbulo do edital tratando-se das empresas, SAFEWORK MEIO
AMBIENTE MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA -
EPP, SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA. As licitantes estavam devidamente representadas
nesta sessão por seus sócios/procuradores. A Presidente da Comissão de Licitações saudou os
presentes e iniciou os trabalhos abrindo o envelope n.^ 01 - Habilitação, das licitantes cujos
documentos foram analisados detalhadamente pelos membros da comissão de Licitação, sendo
que os documentos de regularidade estavam de acordo com o solicitado no edital convocatório, já
por partes do licitantes os representantes das licitantes apontaram os itens abaixo relacionados; a
licitante, MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP, questionou a documentação apresentada pelo
licitante SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, quanto ao objeto de atividade ora licitado, não
está conforme, a certidão solicitada no item 6.1.10, 6.1.12., 6.1.13, 6.1.15, bem como deixou de

apresentar os itens 6.1.25, 6.1.27, 6.1.30, 6.1.31, desta forma não atendendo ao solicitado no item
6.1.32, sobre SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME,

onde apresentou documento relativos a filial da empresa, com sede em na cidade de Medianeira -

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Roto Bragado - Paraná
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PR, não atendendo os itens 5.1 e 5.2 do termo de Referencia do Edital convocatório, SESI -
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, questionou a licltante SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME sobre apresentação de documentos relativos a filial da
empresa, com sede em na cidade de Medianeira - PR, não atendendo os itens 5.1 e 5.2 do termo

de Referencia do Edital convocatório, e ainda as atividades dos códigos cnaes de atividades
secundarias não atendem o objeto da licitação das licitantes SAFEWORK MEIO AMBIENTE
MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME e da licltante MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA -
EPP, SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME,

apresenta os rríesmos questionamentos apresentados pela licltante pela licltante MT CLINICA
SÃO LUCAS LTDA - EPP, quanto ao objeto de atividade ora licitado, não está conforme, a certidão
solicitada no item 6.1.10, 6.1.12., 6.1.13, 6.1.15, bem como deixou de apresentar os Itens 6.1.25,
6.1.27, 6.1.30, 6.1.31, e ainda sobre a categoria econômica da atividade a qual e prestadora de

serviços para a indústria e não para órgão do governo. A presidente desta sessão comunica que os
licitantes terão conhecimento do resultado por meio de publicação no Diário de Grande circulação
e diário eletrônico do município, abrindo-se os prazos conforme consta no Item 12 do edital
convocatório e seus respectivos subitens para apresentação dos recursos. Sem mais a constar na
presente ata, encerramos a presente reunião às dez horas e quinze minutos. Nada mais havendo a
tratar, a Senhora presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que

lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da CPL - Comissão
Permanente de Licitações.

Av. Willy Batlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N9058/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO

TRABALHO LTDA-ME

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo
51 da Lei Federal n.- 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Fedèral
n.9 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolada sob n.2 1749/2017 de
27/07/2017,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO

TRABALHO LTDA - ME, com "sede estabelecida na Rua Rio de Janeiro, n^ 1939, centro,
Medianeira - PR, CEP 85.884-000, inscrita no CNPJ n.915.205.525/0002-11, encontra-se
regularmente inscrita no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES, deste Município, com os
seguintes ramos de atividades: treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente; outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas nõo
especificadas anteriormente; comercio atacadista de roupas e assessórios para uso profissional e
de segurança do trabalho; serviços de perícia técnicas relacionados a segurança do trabalho;
atividade medica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; outras
atividades profissionais, cientificas e técnicos nõo especificadas anteriormente. Este Certificado
não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.
Pato Bragado - PR, em 28 de julho de 2017.

MARGO ^ATRÍSpElBERT
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

y.

Av. Wílly Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



•̂ DÃO SIMPLIFICADA , Páalna: 0017 002
certficamos qu© aslnformações ababco constam dos.documentos arquivados nesta Junta Comercial esSb vigentes
na data da sua expedição. >' - , ® ^
Nome Emprésarial' ^ ^
SAFEWORK MEIO AMBIENTE MÉDICINÁ ESEGURANÇA 00TRABALHO LTDA -ME
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADÁ '
Número de Identlflcaçãodo Registro dév
Empresa - NJRE (Séde)
41 2 0788404-1

CNPJ

16.205.626/0001^0

Data de Arqulvaméhto dó.
Ato Constitutivo

0^03/2012

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Balnroé Cidade, ÚF, CÈP)
RUA RIODE JANEIRO. 1939-FUNDÓS. CENTRO. MEDIANÉIRA. PRi BS.884.0QQ

ObJetoSocIàí " '• • r- ^
SERVIÇOS DEAPOIO ADMINISTRATIVO;.
SERVIÇOS DE ^ySEiO bE DpCUMENTpS;
COMÉRCIO ATÃCÁblStA DE ROÜPAS ÈACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL ÉDE SEGURANÇA DO TRABALHO:
TREINAMENTO EM DESENVOL\^MENTO PROFISSIONAL EGERENCIAL; • >;,
AssessorlaeConsultoria eniSaúdee Medicina dotrabalho; - " , v
SERVIÇOS DE PERÍCIA TECNÍCA RELACIONADOS ASEGURANÇA DO TRABÀLHO; / '
ATIVIDADE MEDICA AMBULATÓRIAUCOM RECURSOS PARA REAUIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARÉS. ,"
Capital: R$ . 46,000,00^ "
(QUARENTA E CINCO MIL REAIS) i

Cáíditál integrálizadò: R$ ^ <^^^:45.Ò00iQ0
(QUARENTA ECINCO MIL REAIS)5|í '

/,'• ••• "

j\ ,

— MIcroempresa oú'
:Empresa de Pequeno Porte

(Lei n" 123/2006)

J^>fMlcroemprésá'
u ;.í, ii- - -• • •• .... .

Sóclo^PartlcIpaçâo no Capitál/Espécie de SócIp/iÇidmlnístrador/Térmlno do Mandato. " Término riofjome/CPFou CNpj^ > Paradoacao no capital (Rtt Esòécle de Sócio AdmtntBtiador Mandato .
CLEBERAIMpN) MARQUES i ' ~

:patadé'lhlcIo
i de Atividade

14/02/2012 .

Prazo de Duração

Indeterminado

009.660.629-06'
45.000,00 SÒCIp Administrador. XXXXXXXXXX

b-..

Ultlmo Arquivamento

.Data: 26/07/2016 íTí" , Número:^%164733169
' • •, .. .• - •}

Ato: ALtERÁÇAO^ ^ , / AVv ^ .
h.j- W S' ^

Evento (8): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)"

' Situação - •"
REGISTRO ATIVO

Status '

xxxxxxxxxxxxxxxxxx,

Final(als) nestaUiiidadè da Federação ou fora dela ' A4 ' • - >
1 -NIRE:;419Òl27185-7 " 'Í^CNpj;"l5.205.525/0002-11 , "

- ÊhdereçoCompleto(Logradoürp, N''eÇomplemento^:Balrro, Cidade, UF. CEpiPals);
RUA RÍO DE JANEIRO, 1939 -SALA 01, CENTRO, MEDlANEÍíW, PR, 86.884-000, BRÀSIL

AVENIDA PAIWNÁ. 1101 - SALA 01 É02. CENTRO. SANTA HELENA. PR; 85.892^00, BRASIL

17/55B927-5 , '
MEDIANEIRA - PR, 27,dê julho de 2017

IIBERTAD BOGUS
SECRETARIAGERAL

m\m'
BRieQDO

2 8 JUL 20

ONFERE^
aOBIGtHflL
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Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 002 /
Certificamos que as Informações abaixoconstam dos documentosarquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial ' - t

SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA ÉSEGURANÇA DO TRABALHO LTDA-ME i (
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIALIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0788404-1

CNPJ

i
15;205.52&/0001-30 1

. > . I

Fillal(als} nesta Unidade da Federação ou fora dela

3 - NIRE: 41 9 0139894^ CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro, N° e Coniplemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)

AV. DOM PEDRO 1.187. CENTRO. MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PR. 85.960-000. BRASIL

17/558927-5

MEDIANEIRA - PR, 27 dejulho de 2017

..^LIBERTÃDBOGUS
SECRÊTARtóÈRAL

* r * J >_V-- •r* S •'

• , v:""
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'íC '•(' r'' •' ' '
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. GOVERNO DO PARANÁ
.P SECRETARíA DF£ ESTADO DA ÍNDOSTRíA. DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSÜL
^ JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

SiSTEWA íNTEGRAvDO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

SAreWORKMBOAMBIENTEKEOICmEsegurança'* * '
''•íi-—'-

tóôs.sas/oopiiáórr-''^^^^

• -s -., ---^ \ tf •

IN^RUMEI^O'OtV>^MUAÇw:ei#^NSbt|DÃÇÃO

r^,V^JyâL

.884-000,

^^^?^^-^^-^iííí^^tór-^feai-ÊniprèsMiaí>.nalufal'âà£ck!ad^í#;feãscavel - PR
nascida en^g4|pÍ/19B5,^rtâdora do lèBÉÍntílÒOe.^àSãig-^lelCáfteíf^9^iá®8idade RG n"
5.955.5íM^-^norfJHn«íí?a'QÁor«>,r«^1o«^íV;i^« '̂nÁkèA;-j- _._>v_':>ri ___-.. .^7
domiciliâ^âáj

. .., ww. wu^k«iw,,n.».•«./ »;(•—».^'ç^v4.»auju ifjc.voctí ocj.oí^Hrruyu, soü o nome

enipresa|íam^^BWqRK;ME10.AMBI^^f&>ftEDim^
LIDA -^yÇÇçQmj;^üs àtós-cònWúVrvosTdé^^^ na^jü^lJComercíal do
Paraná sòt*í|JlR|̂ ^207884p^f^íJorld8spácHQ;ertf seà|g^^ por este
instrumento pai|^far d^alf^ra^o decontrato ^odjfiMr^séu de acordo com
as cláusulas e colitíi^ésis^intés ^ ;ií :^à%

5ij=»íS--

CLAUSULAPRIMEiRA23ç^rf:r^^cadoinoiarquHíamer»to|̂ '̂ 4Í2^84041. de 17 de junho
de 2014, na consolidaçãóílB^lrattáfenâo constou .a,|clái£BuÍa'féfe^% ao capita! sodal da
sociedade, tendo a s^uintó?rrid|̂ ^^^lAUSUl4^^ê0Í}N capital social é de RS
45.000,00 (quarenta e cinco "n^6j®s)$jr |̂̂ ^-^^^<quarenta e cinco mil) quotas, vaior
nominal de RS 1.00 (um real), tota!mentg;^ii£ècr|aje inl%ralizado fica asstm distribuído:

mil â quinhentas) quotas,CLEBER AIMONI MARQUES. 31.500 (trirto% um
representando R$ 31.500.00 (üintae um mil e quinhentos reais);

JANE ZANELLA, 13.500 (treze mil
R$ 13.500,00 (treze mile quinhentos mil reais).

e quinhentas mil) quotas, representando

CLÁUSUtA SEGUNDA: Fica criada a fifial em Marechal Cândido Rondon, Paraná, á Av. Dom
Pedro {, n". 187, BairroCentro. CEP: 85960-000. que funcionarácom as mesmas atividades da
matriz, com umcap&ai deladestacado no\^torde R$ 10.000.00 (dezmil reais).

CLAUSULA TERCEIRA! Permanecem em vigor as demais cláusulas contratuais que nâo
coRdirem com as disposições do presente Instrumento.

r\

V -p 'V

Paraverificara aufgnüddade acessewww.iunt3camen3aIpr.sov.br
e inftKme o número 170627942 na Ccnstdta de AuteriKcidade

r>OT«>iffa iffB^vinwfcTjinr^iRre



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PAR.ANÁ
SiSTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL-SlARCO

SAFEWORKflOElOAS/IBlEI^ MEDICINA E^EGIJRANÇÃ" '
f: r:

DO TRABALHO LTDA-ME.-C.-. ^^NPJ: ,5S^S.525/OOOtí
df2irr8^4l/l

CLAUSULA QUARTA: Resòi^nt';{>úf|me^ de^i^ii^rruqienio em consonância com o que
detemiína o artigo 2.031 da [jéí nMÓi4t|b/2002à^^a '̂t^^^consolidar o Contrato Social, que
passa ateM^nte redação: -"'•í

ICONSOUDAGAODECONTRATOSGGIAL

CLEB^ââpfl5^]JlARClÜ%i |̂brasifeir^^.jteiirc^^í)fesário..rt%^^ dajc^ |̂Í^e Medianeira
- PR, ná§í^^; '̂16/0|ii.9^íp.qí^^^dpip^^ió|̂ ^ e Ç^^i^de Identidade

o^r,t: Aot> A—çJqParaná.

município

JANE:

em D4/0iytÍB5- portadoràlbo|fçg||n'|0^^
6.Ô55.546-4^^^3!Ítdo p^f3;éS:r^rtá''̂ êSeái^nçà-?SíS«^o^Esèdt>do,
domicilia

Medianelfl;

£ÍÍA, brasiielraíísoltèira^émpfesaria, naturâltía cidade de Cjas^v^^ PR. nascida.. . .••>. -^^d^l^ade RG n"
iná. residente e

município de

CLAUSULA PRIMâçp^^pa^de,-g^^ olnòmeje^resanàl^e^ MEIO

CLÁUSULA SEÔUNjQA^

Parg venficar a auíentiddade acesse www.juntBc0mefctaLpr.7nr.br
e Infomte o núm^ 1706Zra<G na ConsUta<le Au^mk^dade

Can»Aa dt^)onfir^par30 £a8

nida 24 de Outubro, n®.
1277 - çj 03, Baiiro Ipê^^g^^j%rOOO, nesta qi^| - Paraná: e friiais em
Medianeira, sito a Rua Ríô%^4Íâ|i|iV^v|̂ bárf^ê|̂ ffí^^HP'85884-000. e no Municipio
de Santa Helena - Paraná sitd^^^í^fitó^araoíl^&tín ssÊ01 e 02, Bairro Centro, CEP
85892-000. e no município de Marechaf-Cairwtdo Ronifoh -Paraná, sito a Av. Dom Pedro I. n°.
187. Bairro Centro. CEP: 85960-0pÇL«£?^"

CLÁUSULA TERCEIRA:; Otrieto Social: CIMAE: Serviços se Apoio Administraüvo (8219-9^9);
Serviços de Manuseb de Documentos (8299-7/99): Comércb Atacadista de Roupas e
Acessórios para Uso Profíssional e de Segurança do Trabalho (4642-7/02); Treinamento em
Desenvolvimento Profissbna! e Gerencial (8599-6AM).

CLÁUSULA QUARTA: A sodedade iniciou suas atividades em 02 de março de 2012, e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), divididos
em 45.000 (quarenta e ctnco mil) quotas, com o valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma.
e fica assim distribuído entre os sócios:

V



ÍS GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DÂ ÍNÜüSTRÍA, 00 COMÉRCiO E ASSUNTOS DO MERCOSUl
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

« « • «- «v • » * » * «
• • • • • •• ••
• ««•« * >•/<

SAFEWORK MEIO A&3B{EffT£ B/!ED!CiNA E SEGURANÇA
DO TRABALHO LTDA

ff"'

^ ^^^^'i?RtafâRA.AtnrHRAÇAO ôontraVüal^^'
iN^RUW^OpÊ^EQUA^^I^^NSOU^^

CLEBER AIMONI iVIARQUES^a^quanÇa|cle SI^-^G^í^Qnrit^e^urn mil e quinhentas) quotas, no
valor de R$ 31^00,00 (trinta %fúr1ci^;n^^ e\quirffiènfb^ totalmente integrallzados, em
moeda coTj^ô país;

JANE

13.500

,« j.
../mw

|ffc^a!or de R$
<;6lfbnt8 do país.

•sy

CLAUS^^^^%'nMA: A§-^uoías dá sõciedââè.^s^^^ poâèrâó-^ér transferidas
ou aIie^;^è |̂̂ ,£^uaíqõer;tituIo a.terç«r^^}^^o;^iíse^^ outfCí^^o, ao qual fica
assegu!àíSâ:0 álréuó de órefèrência: em^rgüaldad^^e;â>ndiçôes?i-1 i

CLÁUSUL>ç|OiTAVA: ía^inistra^q ^dâ ^ísociedàd^© sera exec^da^^siSsTCÍos, JANE
ZANELLA, #:^Ucom^te,0:USô?do;riomá:^pf^^ e a te^eataçãcíativa e passiva,
judictal e^s^^judiaal da soçiedade^^.^doMhe. entretanto ,.vedado -tgj^se^ssemprego soo
estranhQs^âd '̂ÍSjelô4oclll, ^©Sâímèn^a^presíaçãd àe avats^ enâos^rji^as oucauçõesdefavor^^^ ? ô H '4W

•"^•^?..ÍTÍ "S"' >• i- .-i 5Í U-i'' ¥.
> :"i \ ^•'ír-

CLAUSULA NON.flk:jH«los%sefyiços-'\que;prestarèíti àjsociedacteí%receberâo os sócios,
remuneração
levada a conta •

Paraorafo Primeiro: O ad^rt!5ír|dòf é dispensado .da,^üçaOjjpOTéndo ser desiíluído sem
direito a qualquer indenÍ2aça{^vj|̂ '̂ ^b^ção ex^ls'^|^è^£^lnimo 213 (dois terços) dos
titulares do capital sodal.^i|̂ '|êra^&^de^^wTfe|̂ ^evè ser averbada no registro
competente no pra2o máximo tle^lO ídez),^!^^;^. "

Para verificar b autenticidade acesse wwwjurdacomeidaLpr.gov.br
e Informe o número 170627942 na Consulta deAutentiddade

CoRstS^Aspomveípor^ ^3s

'«fe;,

Parágrafo Segundo: Compete aó adminislrador ©"'iTád^o nome empresarial, podendo, para
tanto, reaiizar, individuatmente, os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigire
orientar os negódos da sociedade e os assuntos relacionados á mesma, perante repartições
públicas federais, estaduais, municipais e autarquias.

Parâarafo Terceiro: Os administradora poderão realizar, individuatmente. todos os atos
necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os
assuntos relac«onado& à mesma podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias,
assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, assumir compromissos pro^ssionaís de
âmbito nacional, representar a sociedade perante terceiros, estabelecimentos bancários ou
quaisquer instituições financeiras, para repre^ntar a sociedade ativa e passivamente, em juízo
e fora dele, e podendo ainda, construir mandatários e outorgar com poderes específicos.



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGíSTRO MERCANTIL - SIARCO

SAFEWORK MEIO AMBiEI>fTE MEDlCtNAE SEGURANÇA
DO trabalho LTDA -

J:.1S^05426/0$01'-3Q-:Í^^..._._
4120788^1 / 17l06ra0í4:::'^lX^:^^=

k. /
pklfiEii^^AlbTCRAOÂOCQto

5:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCêt|gí;^g^^los dedaí|í
impedidos de exercer a aQm1n^2a '̂Q,a -

SEGUNDA

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao lfé^^(^;^á^^da*':^eçcÍ!So^^ocíal. em 31 de dezembro, o
administrador ç,r^tará contas su^ár^t^Úlíçâo, procedendo ã elaboração do
Invenlário^jlp.^ájanço patrimonlai e%ò bll3n|o=^e recitado econômico, c^l^^o aos sócios,
na propor«||^k5
Paragrafo iJniCoí Nosiquatro^me8es:íSeguintesvao5>lerniinoV:do, exercício :aac>al, os socios__. —corrtas.e4esTqnarâ5Laa^aii^istra(^oresqüandc^procasp^.'':'

^ ?

CLÀUSUL||DÉCfMA iRIMEIE^fpTfaJed^^^^^
dissoluçâoSaWociedadêl lev^ntando^-se fia.'âatârBo evéhBj&m balaHço e^^lâré os herdeiros
- ,6 (seis)

entre os

interessada ^ " t ^ - "N |-

:de favor,
agif| dp repres^eot^âo diversa do

efeito aos aios

iade. satvo se os
dos demais

iifeimplicara na

da Lei. de que não estão
;^-pór íei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por sè encon^d^ô^*^ èíf^tos dela, a pena que vodo. ainda que
temporariamente, o acesso a cafflosfpúbiicos; |̂Í30|̂ crime falimentar. de prevaricação, ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a econormà'^opufar, conti^ o sistema financeiro
nacional, contra as nomias de defesa da «}ncorrênda, contra as relações de consumo, fé
publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÊCiMA QUARTA: Confonne dispõe o artigo 18 do Decreto n® 3.708/1919,
observar-se-ão, na omissão do dipioma legal nominado e deste contrato, as disposições
contidas na Let das Sociedades por Ações aplicáveis às Sociedades Limitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos orrússos serão tratados pe(o que regula o Capítub
Subtítulo 11. da Lei n** 10406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

Para verfficar a autenfiddaieacesse wnw.jurtacoineic3aLpr.gov.br
e {nfbrme o rs^ero %70BZ79^ na Considâ <ls Autenficidade

Cmsiiffa rifiyotwtfpof30diaa
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SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA ESEGURANÇA *
^ ^ 00 TRABALHO LTDA~

4120788404'L-lé{Wf20l4=^^S^^^

1NSTRUíiaEPJTO.DèADEQUi9LÇ^Q,ECÒMS0lJDAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA|̂ 6i^^^e|[p c fonKqMtó^feqfnarca para qualquer ação fundada
nesle conlrato^^m exclusão expfesáa^e qtólqüè^ÇfrjC^pbr mais privilegiado que seja.

-(<]uatro) vias
sücesgores^^cúitlpB-lo flebnente

- • f-

E por assMIèstlreín justos^e.
de igual
em Iodos

v«wfePa'Wiií'f5^'V.
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SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEOlCtNA ESEGURANÇA ÜO YfÃ&ALHb*LTDA -
.ME

CLEBER^jMONl MARQugS/b^^lèl^.pd&^^empr^ário, natural da cidade de
Medianeira ^^^ffaswdo em 15/CM(?tS86«.portaadr^o CPF n° 009.660;«Í3tC6 e Carteira
deldentf^^^g^si^o Se^Orafr^Públíca do
Estado do^^i^residénteíe caU^Sãrfe ipê, CEP
85.884-000, ^rticipio dèVM^^èirá |̂J PRAíEmpraiáfíoJlMm: 24 de
Outubro, 0%/Bairta'̂ /^EP^éS^íÉ^ m^fcípio d^.Sí^aneíra - PR,
inscnto Estâdo% sob NIRjÉ il|l0^tfe4Í5l:^ no CNP,Í

" „^®j2(J|52p0001^0 f^ftdp-(4sp'd^^ #|òjSÍ8. da Lei n'
^as^9.'afterada;pelò^rtígo;i10è!da^^^^^^^^ 128 de

19/12/20gg|2|̂ ^^^ransfórma"i:sêu-Çregjstrõ5-aé^ .ení^OcrEDADE
EMPRES^g,|íma ve| qúe;%|mítíu^;aí>?â3ilSira, solteira.
empresáriâ,^pa^rda de^íl^ravelS^ PR,.iascidà'èm\04/Ql!lâ8%'̂ do
CPF n® 006?8^%279-46iè.;earteíra5de4dentidâde^ pela
Secretaria de.g^iuf|nçaJPúb!icajJp|Estadd:.HD-F^ e domiciliada na Rua
Sebastião B;5íiatto,^n^ 93^;-^irro::ipè:^EE^8^^^ d^Mearáneira - PR
passando tipo jVrídico SdClÉDApElJMlf^^^ reíeráfSavante. peto
presente COíiÇ^^TO SOCIAL; aoquatseobiigani;mbfüárhèhte todos^^sS^s:

CLÁUSULA PRIMBR^jD Caf3ifaV^i^l;t4r^ná^^^ no
í%^^«PM,OÒ'(qúárejnta" divididos em45.000 (quarenta el5ínc<>M);quo#wat^^^^^^ lÀo fuitffeal) cada uma

CLE8ER AIMONI e quinhentas) quotas,
representando R$ 31.500.00 {fríhta=é Orri:'rrtlI;^f^üTnh4nto inte9raiÍ2:ados neste ato
em moeda corrente nacional.

J/VdE ZANELLA, 13.500 (treze mil e i^unilientas mü) quotas, representando
R$ 13.500,00 (treze mil e qulntientos mil reais), integrafizados neste ato em moeda
corrente nadonal.

Parágr^o Único: Ocapital encontra-se totalmente integraüzado. AResponsabilidade de
cada sócio é r^ti^ ao valor de suas quotas, mas todos respondem sofídarlamente pela
integralízaçâo do capitei social.

CLAUSULA S^U^^3A: Ávista daalteração feita, transcreve naíntegra Contrato
Sodal.

Para vert&car a autefiftâiarie acesse vyi?w.j
einfomie o número 170€S79^na ^»i»dta d&Aut«>Odda(}e

CtoRsuSa dspofiwel Dor ^ (Tias
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SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA ESEGURANÇa Do'tà&ÃLHO LTDA -

-CONTI^jO:S6Cjígra<

CLÁUSULA PRIIISEIRA: CLÉÍSER^ÁD^ MAP^ÜÈSi^^rasüeiro, solteiro, empr^árío
natural da cldad^de MediaríéírC>$TK na«3Hb^^^3§Ã}4/1986, portador do CPF n®
009.660.62%ptóGartelra de ldenfídaáe'RG,n?Í8.l22B!268-1, expedido pellSecretaria de
OAmiran^-ü ( j_ m . . ..• ^ RU3'lf "^8^31 ** 1147

•W P|l«!^fefeHa ^Ség^nça Púeitoáéo ^,tifttlo Paraná,residente è^donj^iada na-Ru^3Sç!b^snâo?;8cmatb^ lpfe^C^BjS5.884-000,
município deMeâianeira|^ p«;-:üh}^ír^c^^ MEIO
AMBIEmH|̂ ÍglNA ESEGÜ^NÇÀiOÔí^^BÀLHÒ LtM- Mj^ífebelecida á:
Avenida |̂̂ ejgrtubro.^°^1277 ~ cj 03gBai^ipê. CEP.8à8§W)0oSi^^cidade dê
M8dianeir%|?árana; Ftftaís- Rua Rio déíJanèiro/n? 209ÍJ^ÍCenti^^hP^85884-000
município de ||̂ ianeiragPRtÇNPJ;:^ N!RÉ^4190127^8^7'e Avenida
Paraná, n° Olfe municípB^^e SaijlaJHelena - PR.
CNPJ 15.20.5^5/000^00,'|̂ IÍ^É^Í901369769r^Óbíeto Socíai-'GNAE!^^rvifei^ setooio
Administr^^^(8249-9/99)r4^é^rç^^^ de :[^um^l^^(8299-7/99);
Comercio Amcadi^ de %qupàs;1^Acésê^^ ^ra.Vso Profíssion^l Segurança
doTrabalho {464M|02h Treftófhto em I^éh^oíviment^Pnjtófõííal e Gerencial
(8599^04).

CLÁUSULA SEt&Dôllyjnid^aSin^ de' Mal^fc^Í2, goprazo dadurado da sodedade-%^^^^Ça|ndeíèí^ifÉ'âo^^^
CJ^USULA TERCEIRA: A ^aá^éjJei^Sxerdda pela sócia, JANE
ZANELLA, a qual compete o üsô OTriHífí^^p^^^rliie a representando atíva e passiva,
judicial e extrajudicial da sQcÍeda^^^^ndó-Íiié,^n|cetanto vedado o seu emprego sob
estranfios ao objeto social, ^pecialrn^te a pre^çào de avais, endos^^ fianças ou
cauções de favor.

CLÁUSULA QU^TA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
transferidas ou alienadas, sob qualquer título a terceiros, sem o consentimento do outro
sódo. aoqual fica assegurado odireito depreferência em Igualdades decondições.

CLÁUSULA QUINTA; Pelos serviços que prestarem à sociedade, receberá o sócio,
remuneração a titulo de "prò-labore". quantia mensal fixada em <^mum acordo, que será
levada a conta de despesasgerais.

Paiágrafo Primeiro: O administrador é dispensado da caução, podendo ser d^títuldo
sem direito a qualquer indenização, por deliberação expressa, de no mínimo 2/3 (dois
terços) dos titulares do capital social, cuja alteração de contrato deverá ser averbada no
registro competente noprazo máximo de 10(dez) dias.

P-0

Para venfícara autsrúksdade acesse www.pmtauxiteHiidpr.gov.tH'
e informe o númOT 170627B42na Constata <te-AiJtentttidade

t^nrrafiia (fisporinrefpor^O^as
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SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA ESEGURANÇA DO TfÁbÂlHO LTDA -
ISE

í;15;20^i525/0001^^

-t. Mr'.

para tanto
dirigir e orientar os. n^ócios relactonados à rne^na, peranterepartições pM[g|s federais. estadúanéfmunraraltèlütarQuias

nece^áríos

mandatàndè©^üt^ar-coriTÍ^p^ específico^àSi§'ÍSW-Mií-yI

3%^êáíezembro. oadrnmtslradong^^ con^jus^^das d^ syà âdrafrí^^Í:^oced^^^^ elaboração
do |fiventapg>^^(^a]apçO|f»Wmoniai£.4 dé^^^i^ítsdòy^nôffiítóji^ben aos
SÓCIOS, na pr<^rcao:de s»as auótásí iHor^^acanii^A^

Parágrafo Úniicé
deliberarão sobre ás

sócio falecido receberão
(seis) parcelas mensais, i
os interessados.

apurados

Afe.
OS atos

C-A

os assurí^gjfga^nad^ajffi en^íraii e mi&imenlar contas

profissionai%|̂ ^íambitp^acionaÍííl%epreséntartíía5iiísociedâde terceirosestabeíecimep^tp^ bancános^ou quaisquer^iòstituíçõespnan^ pí^^pi^sentar r
soaedad^^^j|g3ass|àif|ente. em juízo^^lforaliâei^^^^^ rnn«tr.n
msndstáfflõSjB/blítÒftiar comfnníterpc

Ja, construir

especial, em 6
de comum acordo entre

CLÁUSULA NONA: Évedado adflôaos e a qSálqaer procurador por ele constituído,
prestar em nome da sociedade, avais fianças e/ou praticar quaisquer atos de fevor,
estranhos ao Interesse sooal, bem como de agir, por modo de representação diversa do
estabelecimento neste instrumento, sobpena deserem nulos e de nenhum efeKo aosatos
assim praticados, assim como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, satvo se os
respectivos atos tiveiem sfeío previamente aprovados por deliberação unânime, dos demais
soaos quofetas.

CLÁUSULA DÉCIMA; Os sódos declaram, sob as penas da Lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por fei especial, ou em virtude de
condenado críminál, ou porseencontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, oacesso a cargos públicos; ou por crime faíímenter, de prevaricação, ou
suborno, concussâo, peculato, oucontra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as nonnas dedefesa daconcorrência, contra as relações deconsumo té
publica, ou a propnedade. '

Para venficara autentícídade acesse-www.juntacomeiT3aLpr.gov.br
elnfigmeonúmero 170627942 na Cons^ deAmeftfctdada

CiaBSiiifadtq»nwnrfpCT3Pgé38
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SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA Esá5URÀN*ÇA*DÒ TRABALHO
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cóiíi^fal
j

.f. Ê i

o artigo 18 do Decreto „J.708/1919^ observar-seiâoAnáAfQmiásâÀ^doCriíAinma ^ XA(egat noi3i|nado e deste

n^É«iM,f-^ãÚÍ^- ' "ifísf^^WS|iajOECMAtT1gReEIR&T;BelibátcSsS?aftKl9r<r:Pnr rffàferfeíabsoluta dosyotos,J,c!u«ve ade <'ansfórmação;de júrtâfeo^^ utti«fcada quota

°í^™-qualquer
«SÍueS conn;^çl.^âo expressa de «ualq^f^fb, por Ls

t' ^ .^40^ ;í
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Para venScar a attert^ade acesse www.junbtcomefc^pr.govitr
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SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA ESEGURANÇADJO TRABALHO LTDA- ME / T '̂ A
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CNRI:15^5.S2Sm001-30 _
. - NIRE N®. 41207884041 -47/OS/2014

"-éX^í"—wwiwirwrwHu ^

INSTRUMENXpDEADrauÃÇÃÓ ÉÇÒNS^
. •"""'Z' i ••' ' "-1' ~ ••-

'•• .-ji. •• «••-"V.j jj/i >• •

CLEBER AlfllONI llfiARQUfô, brasiieiro/~so empresáno, natural da tídade
de Medianeira - PR.nascido em 15/04/1986, portador do CPF n® 009.660.629^6
e Gárteira de Identidade RG^^ expedido pela Ŝecretaria de
Segurança Públira do Estedo dd!ParBná,,re^^ e.domidnado jna Rua Iguaçu,
n" 1147; casá, Bairro ipê, CÉP Õ5.884-000. município dèMedianeira —PR, e

' i V-.',.

?•-ííANE ZANBLLA, bi^teira, MUeira, érfipresá^, natural da cittódé deCascavel -
C: J?áscída em 0^/01/11985; CPF n?i 006.489.279-f;6 e Carteira deV Idenfidade RG n* 5.955.546-4/êxpedkJo pela Secretaria deSegurança PúbBca do

Estado do Paraná, residente e domiciliada na Rua ^astfão Bbfiatto n« 930
Bairro ipê, CEP 85.884-000, município de Medianeira -PR. """t /

•' • • . ' "'

C ~ ' ! ' " ... " '• ^Sócios , componen^ da sódedãde empresária limitada, que,- gira .na. cidade de
Medianeira - PR. sito a Avenida 24deOutubrorn^ 'Í277 - 03. Bairro 'ipêrÒEP 85.854-
000. sob^ o nome empresarial, de SAfEWÓ^ MEIO AMBIENTE MEDICINA E
SEGU^NÇA pOTRABALHO LIÍDA'̂ MÉ, com seusatos constitutivos devidamente
registrados na Juntai Comectilal do Paraná ^b.NIf^E 4120râ84Q41.' por despacho em
sessão,.de 17/06/2014, e, últíma alteração \dé^ contrato social'anjuivada sob n®
201453337^;ern s^são de 24/09/2014. resolvern por éste instrumento partbular de
alteração dé contratóímodifícâr seu contrato<primitivo e<-álteráçõè5;:d6 acordo com as
dáusuíasecondiçpessesüíntes: r ,5" .V'

' :c..
r"

CLAUSULA PRIMEIRA. O ramo. de afívldade dársóciedadé.que é Ser\^ços se Apoio
Administrativo (8219-9/99);,.. Suíços de .^Manu^to^ "dè Documentos (8299-7/99);
Comércio Atacadista de^Roupas e;Acessõrios paira Uso Profissional e de Segurança do
Tiabaího (4642-7/02); Treinamento erh Desenvolvimento Profissíonaf e Gerencial <8599-
^04) passa a ser. Serviços se Apoio Administrativo (8219-9/99); Senríços de
Manuseio de Documentos (6299-7/99); Comércio Atacadista de Roupas e
Acessórios para Uso Profissional e de Segurança do Trat>a(lio (4642-7/02);
Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial <8599-6/04), Assessorla
e Consultoria em Saúdee Medicina do Trabalho (7490-1^9), Serviços de Perícia
Técnica Relacionados à Segurança do Trabalho (7119-7/04) e Atividade Médica
Ambulatorial com Recursos para Realização de Exames Complementares (8630-
5/02).

Ci^USULA SEGUNDA: AMatriz da sodedade tem sua sede àAvenida 24 de Outubro,
n® 1277, Cj 03, Bairro Ipê, em Medianeira, Paraná, fica transferida para à Rua Rio de
Janeiro. n«1939, Fundos, Centro, CEP85.884^00, Medianeira. Paraná.

Para venficar a au^iãòdaiSe acesse www.juntecomercts].f»^.SOv.|y
e informe o número 17(^7942 na Corisufta dey^mi^ade

ConsuSa dispcatvdporSO cQas

Pmidínd*d» RtvâiGcaM|Éra CtaOti

*iM''d*PK>vitâM N*221D-2.
<!e24 dc ajostodelOOl.

Dcmmen!o Assinado [K^t^ente 18/01/^17
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.e68.170/0<»1-e9

Você deve instalar o oertijicado da JU(^>AR
wwwJuntsconrertíaLpr.gov.br/certiltcado
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4^ m;5jE SECRETARIA DE ESTADO DA INDUSTRIA, DO COMÉRCIO EASSUNTOS DO MERCOSUL

y rji 1 1 I K I *1- A jr-. y«v n i A t

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCÜ

•»

SAFEWORKBSHOAMBtEPÍTE MEDICINA ESEGURANÇA
DO TRABALHO LTDA-ME R£^

, , - , CNPJ: 15.205.525/0001-30
NIREN". 41207884041-17/06/2014-^^ '

' -"N . Vr/
'Cv^—" '"* • -^®MNpA ALTERAÇÃO,CONTRÂTUAL .-'" -' ^ 'c ""/''̂ 'STí^MENTpDEADEQUÁçAOECONSÒlJOAÇÃb'̂ ^ \

cláusijlas'àntà.ais que nSo
coHOirem ^m as disposições dopresente instrumento.

../•V; ' -, ' .;• .-;• . -- \ : •;-v .>

^i':'\ - •' ' ''
. ,: consolidação decontrato snhiAi , v -

SC»SSy® i'.!M.-..'S.Jí SrsÜaSTsgSJ•sissaisagagi^^ ' ""• •£
JANE ZANEl^ brasileira, solteira, empresária, natural da ddade de Cascavel - pr

85.?K 'Pê.

S-^qHio"^ SEGUNDA: AMATRtZ da sociedade tem sua sede na Rua Rio de Janeiro
RL A. '̂ nn"" '̂ CEP 85.884^)00. nesta cidade de Medianâra - e
Í5^^25;õnnTiT''̂ I Medianeira - PR, mire 41901271857. CNPJ 'n-
nniv^ li? ®?"® ° Janeiro. n° 1939, Sala 01. Centro, CEP 85 884-
r205 525/mS^"'.ií f"'?H 4190136970b CNPW10^05.525/0003^, sito aAvenida Parana. n® 1101, sala 01 e 02, Centro CEP as flQ9

15 205 sSíMSalTío^í,T^^®rL^®"D'í° 41901398946. CNPJ n®15.205.525/0004-83. sIto 3Rua Dom Pedro I, n" 187. Cerrfro. CEP 85 96IM300

Para verificar a auteniiddadd acessa www.juntatto1nefcial4y.gov.to'
e informe o número 170627942 na Cons£âdaAutenfiddado

CORSiAadi^Kirifvel ptf 90 <Sas

UJ



governo do PARANÁ

JJ'^'
SECRETARÍA DE ESTADO DA INDUSTRIA, DO COMERCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

^ JUNTA COMERCIAL DO PARANÁJU5M !M wCtVlCíAUlML UU r/-\r\MlNA\

SiSTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

oü Riímí

SAFEWORKUBOAMBlErnEMEDICfNAE SEGURANÇA
DO TRABALHO LTOA- ME

CNPJ: 1&2GS.5^0001-30
N». 41207884041

^' ---^-- ^^EGÜNDA ALTERAÇÃO CQNTRATUAL^-:^::^^ \A
lÚMÉSmDEÀDÈQUAÇÂQ^^

Médica1^5\tíàmlatoRaV:cbní' Rècurebs pára-RèaliMçáó^ d^vExamesN^
ífeSfit -fjsi

CLÁUSpí^ QUARTA: Àsoç^adejn^óí^asa^^^ 14 d^^e^ro de 2012,
eseuptycnrdediiraraoéíiídetermiM^òt^% '.! >:|

' --c«
CLÁUSULA TERCEIRj^Obíéto'SodaÍ: O-jambJde.^tíwJade da sociedade é Serviços ,
seApoio Adminfetrativo (821979^.9)';fSer\nço^^tó deDocumentos (8299-7/99);
Com^o^badista de Roupas eAçe^&^ ^alalJso Profissional e <fè gegurança do
Trab^lro gt(^%7/02);kTreinamento:e1n^PMràvpW (8599-

real)ca^^úma, e fícá àssirn distntjúklo entre os S!5cios:.^-°;v

CLEBERtAiRSONI íflARQUESl.aíquantia/de. 31í500.(tnnta> urnaíznteqwnhentas)

moeda corrente

importâncía total do

CLÁUSULA SÉTIMA: As qupta^ía^sociédadç^ são Indívtsfveis e não poderão ser
transferidas ou alienadas, so^qãalquer titulo a^^^terceiros. semo consentimento dooutro
sódo, ao qualfica asseguradoo direito de preferêndaem Igualtfâdes de conc^õ^.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exerckja pela sócia, JANE
ZANELLA, a qual compete o uso do nome empresarial e a representação aQva e
passiva, judiciai e extr^udroial da sociedade, sendo-lhe, enbetanto vedado o seu
emprego sob estranhos ao objeto sodal, especialmente a prestaçãode avais, endossos,
fianças ou cauções de fovor.

CLÁUSULA NONA: Pelos ser\nços que prestarem á sociedade, receberão os sócios,
remuneração a título de "pió-tabore", quantia mensal fixada em (xunum acordo, queserá
levada a conta de despesas gerais.

Para verificar a autenUcídade acesse vwvw.juniacx}nierciaLpr.sov±r

e informe o número 170627942 na Consulta de Autenticidade

Consolto ppy ^Otfiss

í\

"V
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GOVERNO DO PARANÁ
% SECRETARíA DE ESTADO DA ÍNOOSTRfA, 00 COMÉRCIO £ ASSUNTOS DC) MERCOSUL

mtÊ ^UNTA COMERCÍAL DO PARANÁ
MM- sistema íNTEGRADO de automação do registro mercantil -SiARCO

SAFEWORKmbo^mhte medicina eseguraííca
DO TRABALHO LTDA-ftIE
CNPJ: 1S^S.S2S0001-30

C ikfO ^ ^

X:

parãyafo PrimeFro: ^^
♦«üll"!!!!?.? WaíQuer inS^f|a^ofpçr'

DO

»s3Sís«fr^"°

nQ^tò cauçao. podendo ser destftuído
^expressa, tíe no mínimo 2/3 (doisterços) dosáüíar^ do ^ ffn&no 213 (dois

'®3'®g|?OT5Íe"'® no prazo máx^ô^ilo (dez)^í °° ''®''™i^awrt)ada no
para (««tendo,

e'êrie» ckJSàllÊleS^nSI.™-#1"^"'®®

23^SSK Sí

. f. ,'•. -. . .,
CLAUSÜr '

Parágrafo Único; Nosr^á&^^^s seaulntea áh4prr^íiJrvi> '̂̂ '̂̂ - -
delibeiarão sobre asconb¥el^^ã^ sócios«Í5, conra^«C^na^ admiçStodo^òtóndo for o caso

não implicara
heidetros do sódo feS' S2Sn especial, eos
especial, em 6(seis) ^
comum acoftio entre os interessados. consecutivas, ou em outro prazo de

=»p™curadorporete
de íavor, estranhos ao interesse social bem c^n <I"aisquer atos
direma do estíbo!etí^e^^^S;,^f^S>ltn^H ""'"'̂ °?® representação
efeito aos atos assim '̂ ® ™"® ® ''®''h'"n
sociedade. salvoTe °" ^^óveís da
deliberação unânime, dos demais sócios quofe^ Preinamente aprovados por

Para verificara autenticidade acesse wwwJuntacomerQaf.pr.gov.br
e informe o número 17062^42 na Consulta de Autenticidade

ConscBa «fsponwel por 30 dias



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARÍA DE ESTADO DA INDÚSTRIA. DO COMÉRCiO E ASSUNTOS DO MERCOSULocor^ClMrííM Utx UA tNUUí:?! H!A. UU ÜUiV

jlMIfi JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL ^SIARCO

SAFEWORK»!EIOAMBIENTE ÍUIEDICINA E SEGURANÇA
DO TRABALHO LTDA

4;12ÜT8B40«

"^^IMSfRUMEftífepeADEQUÂ^Ãsg^QÍjBa^^

y ^ ' }"í\W-.S- "^íe?'
CLÁUSU^^ÉCiMA TERCâ^^,|3s^óc{i^a^ía(rarn, sob as penas da Lei, de que
não Mtào^^pedidos de exercer aai^;ne§B '̂o^cIa sociedade, por^^fispecial. ou em

,_ ._..,-iíí'a pena que

coçit!|̂ ja,^S|S^a npanc^ro^Mciq|aL^ontrar,^^norrha^?a^^^
con'

%0-f
jca^otfapropriedíídè^í;!
•- '"J*

fó;çon|^umd^%^

CLÁUjSul^ DÉCIRAA QUARTA:: Confoi^è^díspõeo;artigo -18 Io DécTelo^n^^GJOS/ISIS.
-X j ^>.1 •'^'*^í>''"-'-^-,'.""'''"j '•Jj'''"-A I ^'í •',-'^ j- • -^ na pmresáo dodiplomaconírat^^asdisposições

das^òçiedades:,porÁ^esiagücaveis as Socteiadef''̂ "^
CLÁüé^^ OÉCI^^PUINTA* Os ^cãsos omosos- serão trãtadós^iraiQÍíiue regula o

ciÂiMinSi

Efrogs^^^taié^-jósí^lerqa.Wrétad^^^ o pjèsertíé^islrurnenJo em 4
(quatro) vi^^^^|Jteorei^Ma^to.bri^pdo^^ séíis^erdeifos esucessores a
cumpri-ío f(el«^Ôíq;lodpSí.ql'̂ üs;íehrn^ | 'Áf^í

L>e
4=-^ •

'^•

ias.

j[)ualquer açao
is privilegiado

J
Í^Sã^"'̂ "í5 '̂̂ ^edianBira. 21 de janeiro de 2015.

fl

ZANii MARQUES

J \)v' ;)•»•,
• ''

! ^ \ V

Kí;í5i:^Aõübfi7_i3a„.,^
- , ff- -rtf-.rrotãr1SÍD6Tt33^.OE22ratC0t^

lEwpceBatíl 2 C128404 1 -•
'•5 jams»» Mtu .«íoutOTE Btoíciia B •-*• • -rBAtminunrrA
)| -ffiGÜRM» 53 SSJfaa» ITEA - HB SSASTUOtlOIÍA

• SECREIASCOGERAL

4j»í ••

Para veriScara aiâânmdsde acesse www4untaco1nercMpr.gov.br
e ínfonne o número 170627942 na Consulta de Autenticidade

CanstStadisponWd por30 dias



SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA
DO TRABALHO LTDA - ME

CNPJ: 15.205.525/000 r-30

NIREN" 41207884041 -17/06/2014
TERCEIRAALTERAÇÃO CONTRATUTAL

1. CLEBER AIMONI MARQIIES» brasileiro, sptteíro, empresário, natural da cidade de
Medianeira - PR, nascido em I5/Ô4/J986, portador do CPF n*» 009.660.629''06 e Carteira de
Identidade RG n® 8.225.268-1; expedido pela Secrctaría do Segurança Pública do Estado dó
Paraná» residente e domiciÜàdo na Rua Ig^çu, n® 1147; casa. Bairro; Ipê, CEP S5Í884-00D,
munícípto de Medianeira ~ PR, e

2. JANE ZANELLA, brãsiléira, solteira, einpresária, natural da cidade dc Cascavel - PR^
nascida.em 04/01/1985, portadora dp ÇPF n® 006.489279-46 e Carteira de Identidade RG n®
5.955.546-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Pararíá, residente e
domiciliada na Rua Sebastião Bonatto, n° 930^ Bairro Ipê, CEP 85.8840-0Ò0, município de
Medianèirá~PR,

Sócios componentes dasociedade empresária limitada„que '̂ra na cidade de Medianeira PR,
sito a Rua Rio de Janeiro, 1939, Fundos, Barip Centro, CEP 85.884-000, sob o nome
empresarial de SAFEWORK MEIO AMBIEffTE^ MEDICINÀ E SEGURANÇA DO
TRABALHO LTDA —ME, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta
Comercial do l^ná ^bNIRE 41207884041, por despacho em sessão de I7/06/2014, e úhimá
alteração decontrato social arquivada sobn® 20150671334 emsessão de.28/pi/2pl5, r^olyem
por este instiiimento particular dè alter^ão de contrato mòdi^cár 5eu contrato primitivo é
alterações, deacordocomas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS QUOTAS DOS SÓCIOS: A Sócia JANE ZANELLA
retira-se da sociedade, vendendo e transferindo com todos os direitos e obrigações as 13.5Ò0
(treze mil e quinhentas) quotas, no valor de; R$ 13.500;00 (treze míl e quinhentos rrais),
totalmente integralizadós, em moeda corrente' do pais; para ó sócio CLEBER ÁlMONl
MARQUES, acimaespecificado, dandoplenaquitaç^ d^quotasc^idiu.

CLÁUSULA SEGUNDA —CAPITAL SOCL\L: Em virtude das modificações havidas, o
capital social de R$45.00Ó,00 (quarenta e cinco mil reais), divididos em 45.000 (quarenta e,
cinco mil) quòt^, comò valor hóminat dè R$ 1,00 (um rial)càdaüma,Já totalrriènte subscritas
c intcgralizadas,em moeda corremc do País, distribuídas da seguinte forma:

SÓCIO QUOTAS GAPITAt/RS %

ÒLEBERAIMGNIMARQLfES 45.000 R$45.000,00 100

TOTAL 45.000 R$ 45.000,00 100

CLÁUSULA TERCEIRA: ADMIMSTRÁÇÃO DÁ SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração dasociedade seiáexércida-pelo sócio, CLEBERAÍMÒNI
MARQUESi anteriormente qualificado, sendo o prazo do mandada indeteiminado, tomando
posse no ato dá assinatura do preseiite contrato. ,

JUNIA COMERCIAL
OOPAR/WA'

JUnTA comerciai, do EST3UX) DO PARAHÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISH» Qí 25/07/2016 18:53 H" 2&l€473aiSd.
K«>T^OLO: 164733159 Iffi 22/07/2016. CÓJIGO DE VERIFICAÇÃO:
11^1234439. HZR&t 412078&4a41.
a&FBHOKK MEIO aMBI^TE MEDICINA S SEGOR^NÇA. DO TRAEAIfiO LTQA -
MS

Idlsertad Bogas
SECtiETÁRXA.-GERAI.

CtTRXTlBA, 25/07/20ie

A validade deste docisasnfcor âe ingresso, fica sujeitio á «joiiygovação de sua autenfcicidads nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos da verificação



SAFEWGRK MEÍÒ AMBIENTE MEDICINA ESEGURANÇA
DOTOABALHÓ LTOA-ME

CNPJ: Í5.205.525/flOON30
NfRE N«4i2078S404Í -17/06/2014

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUTAL

CIAÚSÜLA QUARTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: G-^ministrâdor,:
declara, soba pena dalei, <iue não está impedido de exercer a,adminisíração da sociedade, por
lei espéciál, òu virtude de condenação criminal, ou ppr.se encon^ sob o^eito dela, a pena que
vede, áindà que. temporariamentéi ò acesso a cargos públicos, ou par crime fòmiliar, de
prevaricação, peita ou suborno, conçussâp, peculato, ou contra a eçonomia popular, contra o
si^ema fuianceiro nácionáí, contra, normas dê" defesas da a>ncorrêrtcíai- conira as relações dé
consumo,fé públicaou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA; POD£R£S/ATRlBUlÇÕ£S; A sócia JANE 2S^ELLA, dá ao
sócio remanescente, plena, ^eral é rasa quitação, de quotas ora efetuadas, dèclarando este'
conhecer a situado econômica—imanceira dopresente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA: ATIVO PAS^O: Are^onrabilid^e pelo ATIVO EPASSIVO da
empresa fica a cargo do sócio CLEBERAJMÕNI MARQUES, quese compromete, taml^m
em manter ^ boa guarda osLIVROS c DOCUMENTOS dasociedade, pelo p^odeJeL

CLAÚSULA SÉTIMA: DA GONSTITUIÇÃO DE NOVO SÓCIO; Fica sob
responsabilidade do sócio remanescente a obrigado de reconstituição da sociedade no prazo de
180 dias» onde que a falta de pluralidade dos sócios- ocorrerá a dissolução da sociedade,
conforme ART 1033, item IV, da Lei 10.406/2002.

CLAUSUIA OITAVA:Fi(a eleitoo.forodeMedíaneira—PR p ara exercicÍ0; e o cumprimento
dosdireitos e óbngações resultantes deste contrato, rénunciandõ-^ e-^iprcssaménte, a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

£ por estaremassim justos e contratos, lavram e assthám o,presente instrumento, elaborado
em via única, dé igual teor e forâiá, para que valbia na melhor forma dõ diróito, obrígando-se
fielmente pôr si o.seus herdeiros a cumpri-lo çm todos os seus termos.

M^iaheira - PR, 18 dejuiho de 3016.

AlMONl MARQUES JANTZANELLA

-JDMIA CCS4ERCXA1. DO E5TAOO OO PABAMl^ - S£D&

JUN1A COMERCIAL
DOPARANA'

CERUEICO Q
SROTOCOLO: 164733159 DE 22/07/2016. CÓDIGO DE VERIFXCAÇAO:
lieQ1234439. tUBEi 41207884043..
SAFEfTORK MSIO JtKBIEKTE KEDtdNR. E SEGDB»ip& DO TR&BRT«f> IODA. -
MB

25/07/2016 18x53 SQS 2ai647a31S9.

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GCRAL

CURinBk, 25/07/2016

A validade daste documento, se inpresso, fica £ujâi'bo à ccciprovaçâo de soa <ri/fayfa nos respectívos portais.
XBCozmaneto seus respecClvos códigos da yanincagao



{83sqH9 cs m.fseiroes.raf.&r .
' lASOJtSSTS fè ItiTftS - ilWínO
£tiâ hrasui ilíL fo»; 15^3224-)

Cfiiáru dtJ^iseiM -Pi
fiecóabtco eras V^àSFiEà/t(s\<ir«j :ttltU.
mimuL
eiBEB ftifiosi mm.

9iíliM8iri, 1?
ífíesteiual»

Cirles üsid S^^r -
il«ará Celesw leKtti^scrnj

{serara Lisreaao

£
JUKTA COMERCIAI.

DOPARANA'

SíV^EAíía

JUHBL OO ESZBDO SO BaR»Bl - SSJE

CEBXTFXCO d ItEeiSTRO EH 25/07/2016 18:53 SOB íí° 20164733X59.
EBOTOOSEO: 16«733159 DE 22/07/2016. (^IGO DE VEBISTCAÇAO:
1160X234439. HTRB: 41207884041.

SAEEBORK tffiZO MOimig MgnTfTTWft £ SSGORABÇft OO TO&RftT.Wft XSDA - ME

SECREZÁRIA-GERAL
COREUSA, 2S/O7/2016 -—

•www.enç>resafecil.pr.gov.l>r

A validade desta dodsaento, se ingresso, £ica sa;}eito à cos^txovação de soa autenticidade nos re^ectxvos portais.
xnfoisiaiido seus respectivos códigos de verificação



28^)7/2017 Comprovante de Insaíçâo e deSituação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira osdados de Identificação da Pessoa Jundica e, se houver qualquer dívergêntía, provídenae junto ã
RFB a sua atualização cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUti^O OEinscrição
15^05.525/0002-11
FIUAL

COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SAFEWORK MBO AMBIENTEMEDICINAE SEGURANÇA OO TRABALHO LTDA. ME

TtTULO DOES1ABS.EaMENTO (NOMEOE F^^ASIA)
SAFEWORK

DATA OE ABERTURA

13/04/2012

CÚDUSO E OESCRfÇAO DAXTTVtDAOEECONÚMlCA PRNCtPAL
74.90-1^9 -Outras atiwdad^ profissionais, cienttRcase Cênicas não especificadas anteriansente

CÓDIGO EDE^RÍCto^
85:99-6-04 - Treinamentoem d^envohnmento proflsstona! e gerenciai
82.19<8-99 - Preparação de documentos e serriços espedalizadosdeapoioadministrativo nãoespedficados
anteríofmente

82^9-7-99 - Outr^ atividades de serviçosprestedosprincipalmenteàs emjmsas nâo especificdilas anterioimente
4642-7*02 -Comércio atacadista de roupas eacessórios parauso profissional e desegurança dotrabalho
71.19-7«04-^rv2ços de pericialécnicarelacionados à segurançaÀ> trabalho
56J3Q-5-02 -Atividade médicaambubtoiial com recursos para rpaRyaçSi-» ftxrnnw complraientares

CQOIGO EDESCRIÇAODANATUREZA JUF^tCA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA UMfTADA

IDGRADOUra

RRIO DE JANEIRO

cs>

85.884400
8AlRRQA3SrRfro

CENTRO

1339

MlMdPiO

MEDIANEIRA

COMPLBÍBflO

SALA: d;

UF

PR

bKUtHbVU tLkIKONÍCO

SAFEWüRK(SSAFEWORKSSTX:OM£R
-IHH-ÜNE

(45) 32»:5985 / (45) 3264-7886

hkOERATTVD R^ONSAVEL <B?%}

SITUAÇÃOCADASIKAL
ATIVA

DATA DAsmjAÇAO CADASTRAL
13/040012

UOTIVOOE smiAÇAO CADASTRAL

smjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no úia28107I2DÍ7 às 1S:^^42 (data e hora de Brasflia).

Voltar

OATA DASrrUAÇAO ESPECIAL

Págma: 1/1

Preparar Página
"""Ú para impressão

A RFB agradece a sua^ita. Parainformações sobre políticadeprivacidade e uso, clique ngni
Atualize sua página

ht^:/AAnvMuiscaítaiazanda.govi}r/p8Ssoajujid!ca/cnpJ/cnp|rBVa/CnpjiBva_CompFovanta.a^ 1/1



28/07/2017 lrt5s:/Awi««^e.cajxa.gov.br^rTçresa/CrfKM/Fgea^SlinprimffP^La^?VARPèss£^^triz=19387452&VARPessoa=19573410&VARUf..,

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regnlaridade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço;

15265525/0002-11

SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURA

R RIO DE JANEIRO 2091 / CENTRO / MEDIANHRA / PR / 85884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que íhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa adma Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
dájitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade; 21/07/2017 a 19/08/2017

Certificação Número; 2017072104051406708937

Informado obtida em 28/07/2017, às 14:27:02.

A utíUza^o deste Certlfícado para os fins previstos em Ld está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htíps:/iWww3Ífgexabca-gov.br^inprBSa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimjrPapeLasp?VARPessoaMatri2=19387452&VAro^essoa=19573410&VARUf=PR&V... 1/1



27/07/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
l^ocuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REUVTIVOS AOS TRIBUTOS
FH^ERAIS £ À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SAFEWORKfUIBO AUffBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA-ME
CNPJ: 1&20&525/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos adminisbados pela Secreteria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tríbutárío Nacional (CTN), ou objeto de decisão judidal que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

. Z constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União com exigãsUidade suspensa nos temios do arL 151 do CTN, ou
garanfidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da ^^nda PúbEca em processos de
execução fiscal, ou objeu> de decisão judiciai que determina sua desconsideração para nns de
certificação da regularidade fiscal.

Confomie disposto nos arts. 205 e 20B do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
n^ativa.

Hsta certidão è váffda para o estabelecimento matr^ e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os ói^ãos e tundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere^e à situação do
sujeito paraivo no âmbito da FIFB e da PGFN e abrange indusive as conbüuiições sociais prevtetas
nas alíneas'a'a "d'do parágrafo único do ait 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação deste certidão está condicionada à verificação de sua autentitídade na Internet nos
endereços <ht^'iAivww.re(^ita.fa2enda.gov.bn> ou <http:/Mww.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Poitaría Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:21:16 do dia 27/07/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/01^018.
Código de controle da certidão: 2B23.FCF6.67!^37C2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docunriento.

1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PMANÁ Coordenação da Receita do Estado
GOVERNO DO ESTADO

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N» 016656803-16

Certidão fomedda para o CNPJ/MF: 15^5.525/0002-11
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual insaever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os re^tros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não ensSr pendêndas em nome do oontrfbuTnte adma identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Ceifdâo engloba todos os estabeledmentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tnl3utária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

VáKda até 24/11/2017 - Fornecimento Gratuito

A autentiddade deste certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fa2enda.pr.g0v.br

Pãffaa Hfof

EatiOdo via laOmetPúí^ (27/07/201710:48:49)



MUNiCiPÍO DE MEÚIÂNEIRA-PARANÁ
Secretaria de Rnanças

Divisão de Tributos

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte: SAFEWORE MEIO AMBIENTE MEDICINA. E SEGORA Nr.Certidâo/Ano

CPF/CNPJ.,.,.; 15.205.525/0002—11 Data de BmiasSo

Nr Cadastro..: 8890790 Validade

Logradouro...: Rua RIO DE JANEIRO Nr..: 1939 Bairro.: CENTRO

Cidade,HSDI35NEIEA "DF.. rPR

I ilidade...: LICITAÇÕES

Certifico, para os devidos fins, que de confojnnidade com as informações prestadas pelos

orgãos competentes desta Prefeitura, em nome do (a) retpierente NÃO CGRSTA DÉBITOS referente

a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados

ou que venham a ser apurados, certificamos que, não existem, óbitos em nome do requerente,

nesta data.

A presente certidão é válida até o dia 25/10/2017^ e copia da mesma só terá validade

se conferida com a original.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no seguinte endereço eletrônico:

WMW.medianeira^pr.gov.br/cidadao

Código de Autenticidade:736799777736799

4598 2017

21/XÍ7/2011

25/10/2017
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABAI.HO

CERTIDÃO NEGATIVA. DE DÉBITOS TRABALHISTAS

líbmei SAFEWORK MEIO AMBXEfJTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
- ME

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJt 15.205.525/0002-11

Certidão n°: 134336592/2017

Expedição: 27/07/2017, às 10:39:35
VaXidade: 22/0X/2018 - 180 (cento e oitenta] dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que saéehork meio ambiente medicina e sectranca. do trabaIiHO
l» T D A - me

(MATRIZ E FIIiiAiS) r inscrito(a) no CNPJ sob o n°

15,205.525/0002-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais <io Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atestada empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidadíe no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Xnternôt {http://www,tst.jus,br).

Certidão emitida gratuitamente.

Iim)BHAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necôssârlos à idontlficação das pessoas natxirals e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidaa e sugestões: cndtStst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE MEDIANEIRA

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PEDRO SOCCOL, 1630 - CENTRO

MEDIANEIRA/PR- 85884-000

TITUUAR

CARLOS ALBERTO PAGANI

JURAMENTADOS

ADRIANA BORDIN HELFENSTEIN

VINÍCIUS RUPP

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

ME

CNPJ 15.205.525/0002-11, no período compreendido entre a presente data e os últi
mos 20 anos que a antecedem.

MEDIANEIRA/P
li! Illl

06:47

pnnER judiciário
Estaúo doParaná

JJ JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
OEMEDIANEIRA-PR

Oficio do Contador, Partidor Distribuidor,
Dspositário Público 6Avaliador Judicial
CarlosAlberto Pagani - Tilular
Vinícius Rupp I Adriana Bordin Helienslein

Empr. .lurameiitadüs

Página 0001/0001

1

MoenueaDO

,2 8JUL2017 ^
COHKRECOM ^



Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

A Diretora do D^artamento da Corregedoria-Geralda Justiça,nos termos do art 1® doDecreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Di^o da Ju^ça Eletrônico n® 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da administraçãopública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de MEDlANEIRA existem um (01) Ofício de Contáior,
Partidor, l>is&ibuid(H; Dqwâtário Público e Avaliador Judicial e um (01) Tafwlionato de
Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Orcanização c Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná - Lei Estadual n° 14.277,de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 3 d&Julho de2017

ROSANA LOCATELU

Diretora do Dq)aitamento da

Coiregedoria-Geral daJustiça

EstoitoaBmntopoào^vs^fáiionoendaiBSOtí^&úcoftíípJ^ímw^.ps.br/doaBnentos-assma
Pigdialóel

«1^

158213^
B08wwrpcv.^m ,

qtQgapuavtB boi;



,*%ji-/YíV'' República Federativa do Brasil
Estado do Paraná - Comarca de Medianeira

TABELIONATO DE PROTESTO

CARLOS HUGO SCHNEIDER
Tabelião

Certidão Negativa 3348

ÁlvaroCelestino Benettl
Norci Canalle Cassol

Emerson Laureano BeneUi

' Escreventes

Rua Paraguai, 1.771 Sala 1 Centro 85884- Medianeira Paraná Fone: 045 3264 1108

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os Livros de Registros de
Instrumentos de Protestosdesta Serventia, NÃO CONSTA qualquer título protestado nos ijltimos
5(CÍnco) anos, decorrente de obrigação de pagamento, na pessoa de:
SAFEWORK IVIEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRAB. LTDA ME C.N.PJ.
15.205.525/0002-11

.Era o que, na forma solicitada me foi pedido certificar através desta Certidão fornecida as 10:51
horas de hoje.

O referido é verdade e dou fé.

FUNARPEN

SELO DIGITAL NS

Fsc68 .. oGqQN . xnlAJoS
Controle:

ypxaw . pDXod
Consulte esse selo em

http://funarpen.com,br

Medianeira, 27 de Ju

( ) - Carlos Hüg^chneipd's^bellão
( )-ÁlvaroCelestinoBCTat^EscrevpítteSubst
( )-Norci Canalle Gássot^scresgffle SubsíX
( ) - Emerson LavireanQ'wnet{L/^screvente

( pWfStlfiÍRftMUHlClPSI.
\_7 "MOBHUBUDO

16 lUL.OT

COHKRECOM A

V\



SafeWork
/•4 Meio Ambiente, Medicina e Segurança doTrabalho

ANEXO II- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Pennanente de licitação da Prefeitura Manidpal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito esob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento tícitetórío,
sob a modalidade Tomada dePreços n9 15/2017, instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o
regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.e 123/2006,
requerendo desta forma o direito de usufníir dos respectivosbenefícios.

Porser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 31/07/2017.

SAFEWORK MEIOi

sen

MCDÍaNA ESEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
Pi r^;l5.205.525/0002-ll

.e Legai:CTeberAimoni Marques
CPF: 009.660.629-06

R6 ns 8.225.268-1 SSP/PR

ri5.205.525/0002-lD
SafeWork Meio Ambiente Medicina

eSegurança do Trabalho Ltda. -ME

Rua Rio de Janeiro, n® 1939• Centro

CEP: 85804^00 MFOIANEIRA - PARANA

Meio Ambiente, Medicina e Segurançado Trabafbo- RuaRio deJaneiro, 1939- Centro - Medjane&a/PR - Fone3264 9)85
flteio Ambiente, Medicina e Segurançado Trabalho-Avenida Paraná, ilOl -Sab 01/02-Santa Helena/PR-Fone32S8 2885

www.safeworfcsstcom.br- safevrarfc@safeworl(sstcom.br



Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho

ANBCOifi >OE€lARAÇÃO 0£ lOONBDADE

ÂComissão Pemianentede licitação da Prefeitura Munitípal de Pato Bragado

DEOARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para osfins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento lícítatórío, sob a modalídado
Tomada de Preços nS 15/2017, instaurado poresta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitarou
â}ntratar com o Poder PúbficQ, em qualquer de suas esferas.

Porser expressão da verdade firmamos a presente.

Pato Bragado, 31/07/2017.

WEWORK [ MEplOMAESEGURANÇADOTRABALHO LTDA
CNPJ n?45.205.S25/0002-ll

Rép^eolanteLegal; CieberAimoní Marques
CPF: 009.660.629-06

RG nS 8.225.268-1 SSP/PR

ri5.205.525/0002-ll
Safe Work Meio Ambiente Medicina

eSegurança do Trabalho Ltda. •ME

Rua Rio de Janeiro, n® 1939- Centro

CEP; 85884-000 MEDIANEIRA - PARANÁ

Meto Ambiente, Medicinae SegurançadoTrabalho-Rua Rto deJaneiro, 1939-Centro-Medianeíra/PR-Fone3264 S08S
AteioAmbíeníB, ISedícinae Segurançado Trabalho- Avenúia Paraná, 11Ot- Safa01/02- San^ Helena/PR - R)ne3268

Meio Ambiente, Medicina eSegurançadoTiabalho- Rua Dom Peifi^ l,18T- Ceniro - Maredml CandhJo Romfon/PR - Fone32531871
www.safeWDri(SSLconLÍ)r—safevrork@safewodssLc:omJ)r



A/leio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho

ANEXO IV - OrciARAÇÃO DE RESPONSABfUDADE TRABALHISTA

ÀComis^o Permanente de Licitado da PrefeiturâMunidpal de Pato Bragado

DEOARAÇÂO DERESPONSABIUDADETRABALHiSTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Tomada de Preços ne15/2017, instaurado poresta Prefeitura, que nãoemprega menores de 18anosem trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabafho a menores de 16 anos, safvo na condição de aprendiz, a
partírde 14anos, emcumprimento dodisposto noinciso XXXIIi doart, 7 da Constituído federal.

Por seregresso da verdade firmamos a presente.

Pato Bragado, 31/07/2017.

5AFEWORK tVlEIO/ÁMBl|rir^ MEDIQNA ESEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
oypj n9y.205325/0002-11

Ré|̂ sentanteJ:^al: Gleber Aimoni Marques
^ -OT: OÍ».660-629-06

RG n&9,225.268-1 SSP/PR

ri5.205,525/0002-ir
Safe Work Meio Ambiente Medicina
eSegurança do Trabalho Ltda. -ME

Rua Rio ÜB JanelfQ. n® 1939 - Centro r\

CEP; 858B4-Í300 MÈDIANEIRA - PARAN^ ^

MeioAmbiente, Medécína e Segurança do Trabaího- RuaRíò<íe Janefro, t939 - Centro - Me<iíanetfa/PR - Fone 32645085
K&oAmbiente,Medicina e Segurai^ do Trabarlho- Avenida Paraná, t101-Sala01/02 —Sarrta Hetena/PR- Fone3268 2885

Meto Ambiente, fiHedicma e SegurançadoTiabalho - RuaDom Petfro 1,187- Centro - Marechal Cândido Rondon/PR - Fone32531871
www.safiBWorkssLcoTn.br- safeworlggfiarpignrlfsgf-Rnin.tir



Sa
MeioAmbienle, Medicina e Segurança do Trabalho

ANEXO V-DtOARA^O DE RECEBIMENTO E/OU ACESSOÀDOCUMENTAÇÃO

ÀComis^ Pennanentedeüdtação daPrefeituraMonicipaldePato Brando

DECIARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade d© proponente do procedimento ficitatório, sob a modalidade
Tomada de Preços n® 15/2017, instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos
conhecimentode todas asinformações econdições locais para o cumprimento das obrigaçõesobjeto dalicitação.

Por5era expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 31/07/2017.

SAFEWORK MEIp AM^PÍrt M^DIONA ESEGURANÇA DOTRABAIHO LTDA
•15^05^25/0002-11

te L^ai: Cleber Aimoni Marques
CPF: 009-6K).629-06

RG nS S.225.268-1 SSP/PR

íl5.205,525/0002-lD
Safe Work Meio Ambiente Medicina
eSegurança do Trabalho Ltda. -ME

Rua Rio de Janeiro, n° 1939 - Centro
L_CEP;85884^00 MFDIANEIRA -PARANÁ

MeioAmbl^ite, Medkâna e Segurança do Trabalho -1^ 1^ de Janeiro. 1939 - Ceníro-Mediane^/PR- Fone 3264 5085
MetoAmbiente, Med^rui e Segurança do Trabalho- AvenidaPaiarâ, 1tOl - Sab 01/ 02 - Santa Hefena/PR-Fone3268 2885

Melo Ambiente, Medicina e Segmaiça doTrabalho -Rua DomPedro 1,187 - Cen&o- Marediat Cândido Rondon/PR- Fone 32531871
www.safewor1csstcom.br- safewnriqgsafBwnTfc^stcom.far



Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho

ANEXO VI - DEOiUlAÇÃO DE RESPONSABIUDADE

ÂComissão Permanente delicitação daPrefeitura Municipal dePato Bragado

DEOARAÇãO DE I^PONSABIUDADE

D^laramos para os de direto, na qualidade de proponente do procedimento llcitatóriOr sob a modalidade
Tomada de Preços n9 15/2017, instaurado por esta Ih^efeitura, que assiimimos a inteira responsabifídade pefô
perfeita execução dos serviços e/cu entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 31/07/2017.

SAFEWORK^MEIO MEOiaNA£ SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

n915.205.525/0002-11
mte L^i: QeberAímoni I\^arques

CPF; 009.660,629-06

RG ns 8.225^68-1 SSP/PR

l5.205.525/0002-lD
Safe Work Meio Ambiente Medicina
eSegurança do Trabalho Ltda. -ME

Rua Rio de Janeiro. n° 1939 -Centro
LcEP: 85884-000 MEDIANEIRA - PARANÁ í

Meio Ambiente, Medicina e Segurançado Trabalho - Rua Rio de Janeiro, 1939 - Centro - MedianeIra/PR- Fone 3264 5085
Meio Ambienta Metfidna e Segurança do Trabalho - Avenida Paraná, 1101 - Sata 01/ 02 - Santa Hetena/PR - Fone3^2885

Meio Ambiente, Medteina e SegurançadoTrab^ho—Rim Dom Peito 1,187 - Centro - Marechal Cancfido Rondon^R - Fone 3253ISTI
www.safeworkssLcom.br- safeworfcgsafewortestxomijr



SafeWork
A/ieio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho

ANEXO vn - DECIARAÇÃO DE AUTEIVmCIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DEAUTEmODADE

Declaramos paraos fíns de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Tomada de Preços ne 15/2017, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela
autenticidadede todos os documentosapresentados, sob as penas da Lei.

Por sera expressão da verdade, firmamos a pr&ente.

Pato Bragado, 31/07/2017.

SAfEWORKMEI AMB MEOIONA ESEGURANÇA DOTRABALHO LTDA
[5.205.525/0002-11

Le^i:Cleber/Umonl Marques
CPF; 009.660.629-06

RG ne 8.225.268-1 SSP/PR

Í5.205,525/0002-iri
Safe Work Meio Ambiente Medicina
eSegurança do Trabalho Ltda. •ME

Rua Rio de Janeiro, n° 1939 -Centro
_CEP:85884^00 MFDIANEIRA -PARANÁ f

Meio Ambiente, Medídaa e Segurança do Trabalho- Rua Riode Janeóo, 1939- Centro-Medúineira/PR - Fone 3264508S
MeioAmbiente,Medicina e S^piiançado Trabalho- Avenicfa Paraná, 1101 - Sala 01/02- Santa Hel^a/PR - Fone32682885

Meio Ambi^ite,Mediana e Segurançado Trabalho- RuaDom Pedro!,187- Centro - Maredtal Candtdo Ront&in/PR - Fone32531871
www.safeworksstcom.br- safeworl^safeworksstcomJjr



le Sa
Meio Ambiente^ Medicina e Segurança do Trabalho

viil - DECIARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Üdta^o da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECiJmÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Decíaramos paraos fins de cüreito, na qualidade de prc^jonente do procedimento licitiitórío, sob a modalidade
Tomada de Preços n9 15/2017, instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária
do objeto;

a) Manteremos durante operíodo da prestação dos serviços objeto do procedimento lícitatórío supra indicado,
oprofissionale responsável técnicoRodrigoJosé BanchikAlves, inscritono CPF/MF sob o n.e
045.827.289-28 e identidade sob Re^stro Geral n-S 6.161J.61-4 SSP/PR,
devidamente inscritoJunto ao CREA/PR sob o n.s PR 112.367/D;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário paraa perfeita execução doobjetocontratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a perfeita
realização dos serviços; e
d) Assumimos a Inteàra res(K>nsabifidade cnrel, oimlna} e adminisbatíva por quaisquer danos ou Üídtos
originados em decorrência da execução dos servi^s.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 31/07/2017.

SAFEWORK :MEÒIQNA ESEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
CNPJ n?Í5.205J25/0002-11

^RèpFesentarfté Legal: Cleber Aimoni Marques
CPF: 009.660.629-06

RG n9 8.225.268-1 SSP/PR rÍ5,205.525/0002-iri
Safe Work Meio Ambiente Medicina
eSegurança do Trabalho Ltda. •

Rua Rio deJaneiro, n° 1939 - Centro
j CEP: 85884-000 MEDIANEIRA

MeioAmbtente, Medicinae Segurança do TiaJ>attio - Rua Riode Janeiro, 1939 - Centro- Medianeira/PR - Fone 32645085
Iteio Amtrienfe, Medicina e Segarança do Trabalho - Avenida Paraná, 1101 - Sala 01/ 02 - Santa Helena/PR- Fone 3268 2885

MetoAmbtente, Medirâia e Segurançado Tiab^ho- Rua DomPedro 1,187-Centro - Marechal CândidoRondon^R - Fone 32531871
www.safeworksstconi.br- safewori(@safewoftesLconii)r



•f/Mi A/leio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho

ANEXO )X'DEClARAÇÃ0 DE INFORMAÇÕES

Rarâo Social daproponente: SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA ESEGURANÇA OOTRABAIHO LTDA

Endereço: Rua Riode Janeiro, 1939

Balmx Centro

Cidade: Medianeíra

CNPJ/MFn515.205.525/0002-11

Inscrição Estadual (isento)

Inscrição Municípaí/ISS (Alvará)8890790

InstitiBçao Financ^: 001-Banco do Brasil Conta Corrente 44436-7 AgêntíanS0735-»

Instituição Financeira: 748-Sicredi COnta Corrente ns 66918-3 Agêntíans 0710

CEP858S4'<»)0

Estado: Paraná

Ne doTeleftjne 45 3264 a)85 defaxda &npreS3 4532645QS5

Nomedo representante I^alautorizadoparaassinatura do contrato: Qeber Aimonl Marques

Função do Responsável Legal:Sócio Administrador

Endereçodo Responsável L^al: RuaIguaçu, 1147- BairroIpê-Mediansra/PR

RGN5 8.225.268-1 Óigãoemissor SSP/PR

CPf N2009.650.629-06 e^najh deber@CTfewofksstxom.brou financeiro@CTfeworksstcom,br

Pato Bragado, 31/07/2017.

SAFEWORK IVKI )ÉNT£n^ONAESEGURANÇAOO TRABAIHO LTDA
205.525/G0Ó2-H

Representante Legal: Cleber Aimoni Marques
CPF: 009.660.629-06

RG n9 8.225.268-1 SSP/PR

MeioAmbiente, Mèdícinae Segurança do Trabalho - Riode Janeiro, 1939- Centro- Medianeira/PR- Fone 3264 5085
MeioAmbiente.lltedíanaeSeguiafiçadoTiabanio—Avmda Paraná, fIQI - Sa^ 01/02-Santa Hetena/PR-Fone 3268 2885

MeloAmbiente, Medmmae Segurança do Trabalho - Rua DomPedro 1,187- Centro— Marechal CancQdo Rondon^ - Fone 32531871
www.safewor1csstrom.br- safewoik@safiewDftestcomJ)r



Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho

ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

AproponenteSAFEWORKMEíOAMBIENTEMEDiaNAESEGURANÇADOTEABALHOm>A,devídamentemscritano
CNPJ ns15^05325/002-11, participantedalicitado ModalídadeTomadade Preços den515/2017, declara sob as

penas da lei, e para todos os fins de direito, que:

(x Jnão possui em seu quadro sodal, servidores mumdpaisoudetentores deparentescocon^güíneo, em ftnha
reta oucolaterai ou por afinidade atéoterceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de LicHação e

Pre^f chefe do executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado, 31/07/2017

SAFEWORK iWflO AMBIENTE MEDIONA ESEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

Cf^ne15.205.525/0002-11

i^^resentante Legal; CleberAimont Marques

CPF: Oífâ.660.629-05

RGTíS8.225.268-1SSP/PR

.205.525/0002-iri
Safe Work Meio Ambiente IWedicina

eSegurança do Trabalho Ltda.-ME

Rua Rio de Janeiro, n° 1939 -CentroLcEP:85884-000 MEDIANEIRA - PARANÁ

MéU> Ambiente,Medicinae Segurança do Ti^taiho - RuaRio de Janeiro» 1939- Centro - Med^dra/PR - Fone 3264S085
Ambiente»Medúúnae Segurança do Trabalho - AvenidaParaná, 1101- Sala 01/ 02 - Santa Helenaff^R - Fone 3268 2885

ISetoAmbiente,Medkánae Segurança do Trabalho - RuaDomPedrof,187- Centro - Marechal Cancfido Rondon/PR - Fone3253 1871
www.safeworfcsstcom.br - safeworfagsafeworkssLconrJjr



27/07^017 Certídão de empresa

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
£ AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica <\ue a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s^ responsável(eis) técnicoCs).

Certidão n^; 96420/2017 Validade: 31/07/2017

Razão Sadal: SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
- ME

CNP3: 15205525000130

Num. Registro: 53637 Registrada desde : 01/03/2012
Capitai Social: R$ 45.000,00

Endereço; RUA RIO DE JANEIRO, 1939 FUNDOS CENTRO
Munidpio/Estado: MEDIANEIRA-PR CEP: 85884000
Objetivo Saciai:
Serviços de apoio administrativo; serviços de manuseio de documentos; comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; assessoria e consultoria em
saúde e medicina do trabalho; serviços de pericía técnica relacionados à segurança do
trabalho e atividade médica ambulatória! com recursos para realização de exames
complementares.
Restrição de Atividade : Atividades da empresa restritas á Engenharia de Segurança do
Trabalho circunscritas às atribuições do profissional responsável técnico.

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débÍto(s} referente a processoCs) de fls^Uzaçâo e/ou dívida ativa até a
presente data.

Flllal(ais}:
1 - CNP3:15205525000211

Endereço: RUA RIO DE JANEIRO, 1939 SLOl
Bairro: CENTRO

Cidade: MEDIANEIRA-PR CEP: S5884000

2 - CNP3:15205525000300

Endereço: AV PARANA, 1101 SL 01 E 02
Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA-PR CEP: 85892000

3 - CNP3:15205525000483
Endereço: RUA DOM PEDRO 1,187
Bairro: CENTRO

Cidade: MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR CEP: 85960000

Responsável(eis) Téailco(s):

1 - RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES

Carteira: PR-112367/D Data de Expedição: 24/08/2010
Desde: 25/10/2013 Carga Horária: 8:0 H/D Até: 09/12/2013
Desde: 09/12/2013 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO. 04 do CONFEA

http://cireaweb.crea-pr.oíg.t)r/webcrKi/«dfanetflTam8_geral.aspx?SESSAO=0K0Bg!whgTyg&CODREGTO=60^54&NUMREG=53637&TlPO=7 1/2



27IU7l201f7 Certidão de empresa

Tftulo; ENGENHEIRO DE AUTOMAÇÃO E CONTROLESituação; Regular
DA RESOLUÇÃO 427 - ARTIGO 01

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorrB(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 265724/2017, ressattando a
impossibilidade de executo de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsáveKels) técnico(s).

Emitida via Internet em 27/07/2017 11:01:31

Dispensa-se a assínatora n^te documento^ conforme inâmsão de Servísp 00^014,
A falsificarão deste documento constitui-^ em crime previsto no Código Penal Brasileira* sujeitando o autor à
respectiva sçSo penal.

h^://creaweb.crea-pr.OTgiu/v.'sbcFea/ext[anetfframe_seraI^pX?SESSAO=0K0Bgtwt^T^&CODREGTO=808954&NUMR£G=53837&TlPO=7 2/2



27«7/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho R^lonal de Engenharia e Agronomia do Paraná-CHEA-PR, certifica que
o(a^ profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibitítando-o(a) a exercer sua profisrâo no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atr7buição(oes> <»ns&nt^ de seu mgíistro.

Certidão n°; 96423/2017 Validade: ^/01/20Í8

Nomeawí: RODRIGO JOSE BARCHDC ALVES

Carteira - CREA-PRWo :PR-112367/D
Registro Natíonal: 1708801847
Regist7aôo(a) íf«de; 24/08/2010

FiDaçao:30SEiAryB
builb MADALENA BARCHIK ALVES

Data de Nascimento i 04/D4/1984
Carteira de Identidade: fi.lSl.lGl-4 CPF: 04S82723928

flaturaiidade: CURtTlBAi^R

Título: ENGENHEIRO DE AUTOMAÇÃO E CONTROLE
FACULDADE ASSIS 6URGACZ
Data da Cotação de Grau ; 13/03^2010 Dtplomação : 16/08/2010
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 427 - ARHGO 01 de OS/03/1999

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
FACULDADE ASSIS GURGACZ

Data da Colação de Grsu : D8/12/2012 Dipíomação: 30/01/2013
Situação: Regular
Atribuições profissionais;

DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA.

Encontra-se quite com a anuidade reiatrva ao exerddo de 2017.
Não possui débito(s) refererite a processa(s) de fiscalização e/ou dí\dda ativa até a
presente data.

ParB fins de: Udtaçõ^

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(ht:^://www.crea-pr.org.br), através do protoa>lo n.o 265735/2017.

Emitida via Internet em 27/07/2017 11:02:46

OIspensa-£e a assinatura nests documento, confonrne Instru^o de Serviço 002/2014.
A ^tsfficacâo deste documento constftui-se em crime previsto lu Código Penal Brasilaro, sujatando o autor à
respectiva ação penal.

tA^:^aReb£raa-pr.OTgMcsnS)â3sA%il!i^^?^SSAO=ssCed£ni(sesa&aX>REGTD^^156SNUU{^tOT»£ANOPROT»ftCODFUN093S9... 1/1
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• • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Traballio

MODELO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: SAFEWORK MEIO AMBIENTE, MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO LTDA -ME, localizada na Rua Rio de Janeiro, 2091. Sala 02, Centro na Cidade

de Medianeira/PR, inscrita no CNPJ sob o n^ 15.205.525/0002-11 denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por sua sócia-gerente Srta. Jane Zanella,

brasileira, solteira, advogada, residente e domiciliada na cidade de Medianeira/PR.

CONTRATADO: RODRIGO JOSÉ BARCHIK ALVES, solteiro. Engenheiro de Automação e
Segurança do Trabalho, portador da Carteira Profissional do CREA n® PR-112.367/0, inscrito

no CPF sob o n® 045.827.289-28 e Carteira de Identidade no 6.161.161-4 SSP/PR, residente

e domiciliado na Avenida Ipiranga, n° 389, Centro, Matelandia/PR.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto:

O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de Engenharia de

Segurança do Trabalho, na qualidade de Responsável Técnico pelas atividades

desenvolvidas pela Contratante, restrita às atribuições do contratado, confonne previsto na

legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária:

O contratado receberá o equivalente a 02 (dois) salários mínimos, para uma jornada diária

de 02(duas) hora, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66. ^^rnniRãMUHiCiPU
lEPAlIIRfiieADO

7 JUL. 2017CLAUSULA TERCEIRA: Do prazo:

O prazo de validade deste contrato é de 04 (quatro) anos, podendo ser rescindido a qual

tempo por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30{trinta) dias.

MeioAmbientee Segurança do Trabalho - Avenida 24de Outubro, 1277- Ç) OS - Medianeira/PR - Fone3264 50^
Medicina Ocupadonal - Rua Rio de Janeiro, 2091 -Sala 02 - iVledianeira^R - Fone 3264 78â6

www^feworlcsst.com'br - safeworl(^safeworksst.comj>r

RE COM
GIKAL

V



Meio Ambiente, A/lêdicina ê Segurahça dotrabalho

CLÁUSULA QUARTA; Do foro:

Fica eleito o Foro da Comarca de Medianeira/PR para dirimir as questões decorrentes deste
contrato.

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) vias de igual
teor, na presença de duas testemunhas.

Medianeira, 28 de julho de 2014.

CONT

TESTEMUNHAS:

ANTE

W-Nowst oftao
HEtMAi««WA ra

C.-J

. « & tf -o T>--1 vy^u r»

F.70TOCÓLO Ní{£Ü2pEG!ST»0 SOB N«,SllííS

SEIO XíyNé.anY8ll.8ij34N-eéN£I.bc9S
Üonsulle ei evs.fuüàrsen.coe.br
TABELIOttóTÕ CE KOTfiS - 19 OF£i

Rua Paraouai ii5 1771. Fone;\Íij^-llí
Courcâ ás l!sâiaReifâ.„ArSraiiâ

Reconheco per SERELHAHÇÂ. aU^fírgals) 4p:l$)tU
m zAflELü...

HdiaQ?irâ.
Eo Testmnbo

I Carlos Huflo Schneji^^ hfcííiln
í àlvaro CslesUftOenrHf^
I Horci CawHí Cassol - Escrev^^te

EísrsiamüreanD Bsnetti - Escreven

PREFEITURA MUNICIPAL
nEP^ BRIGADO

2 7 JUL. 2017
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OORIGiHfiLMedicina Ocupacional - Rua Rio de Janeiro, 2091 - Sala 02 - Medíaneíra/PR - Fone 3264 7886

www.Bafeworksct.eom.br-eafQWork^safeworkfist.cem.br



• Page 1 of 3

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(8es) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução no 1025/2009
do CONFEA. '

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

^Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) servlço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condi2ente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profisslonal(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais Integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
Integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48P da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao
(s) servíço(s)/obra{s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § lo, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes 0(3) profissional detentor e a quem Interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais Informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam á presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emltente(s).

ENGENHEIRO DE ÃÜTOMAÇÃO ECONTROLE - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES ^
Carteira Proflssionai:PR-112367/D RNP NO; 1708801847 'íiífftlTÜRaHUHIIllPU-
Acervo Técnico No.;8888/2013 Protocolo No.:2013/00408862 nEPftTOBRflOMO
Selos de autenticidadeiA 012.965

2 8 JUL. 2017

http://creaweb.crea-pr.org.br/wcbcrea/consuItas/imprimir_acervü.asp?SESSAO^Ô&N... 09/Í2/2013



CREA

CONSELHOREGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RODRIGO JOSÉ BARCHIK ALVES
Carteira Proflsslonal:PR-112367/D
Acervo Técnico No.:8888/2013
Selos de autenticidade:A 012.1965

RNP NO.: 1708801847
Protocolo NO.:2013/00408862

Page 2 of3

ART N"
ART Correspons
Empresa Executora...
Contratante (s)

20134712856 O Registrada:20/il/2013
ART Vinculada:

CLEBER AIMONI MARQUES ME
CERAMICA MEDIANEIRA LTDA

75.917.575/0001-72
Tipo de Contrato : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS !!!!!!!!!!
Atividade Técnica. VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ÂrbÍt^mÊntÒs,"

LAUDOS
Área de Competência.;SEGURANÇA DO TRABALHO !!!!!!!!!!!!!!
Tipo de Obra/Serviço:LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO

TRABALHO
EXECUÇÃO !!!!!!!!!!!!!!
1,00 SERV Área Existente; 0,00 SERV
0,00 SERV Área de Reforma;0,00 SERV
0,00
AVENIDA BRASÍLIA, , 3300 CIDADE ALTA !!!!!!.
MEDIANEIRA/PR
11/11/2013 Data de Concluaão:20/ll/2013

CNPJ/CPF:

Serviço Contratado..
Dimensão
Área Ampliada.
Dados Complementares
Local da Obra.......

Municipio/Estado....
Data de Inicio

Docto de Conclusão...

Descr. Compl. Serv..
Observação

PRfFEiniRKMUHlCIPM.
mm BRAGADO

2 8 JUL. 2017

VeOHFEHECOM

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/oonsuUas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 09/12/2013
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

TWBALHo'̂ ^ automação ECONTROLE -ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES
Carteira Profissional:PR-112367/D RNP No.:1708801847
Acervo Técnico N^. :8888/2013 Protocolo No.: 2013/00408862
Selos de autent]cidade:A 012.965

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/00408862.

Emitida via Internet em 09/12/2013 16:16:44 horas.

olo/20oV^^ ®assinatura neste documento, conforme aResolução No 317/86 eaInstrução de Serviço No
Afaisificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva açao penai.

RSüííniniHiiMitWDiPiu.
nFPATOBRIfiADQ

2 8 JUL. 2017

'VcoHFEBECOM
OQRIGIHAI

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consiiUas/ímprimir_accrvo.asp?SESSAO=0&N... 09/12/2013



Cerâmica

Cerâmica
ATESTADO Df

Atestamos para fins de comprovação de realização de serviço técnico que oprofissional
Engenheiro de Segurança do Trabalho, Sr. Rodrigo José Barchik Alves, CREA n° PR-
112367/D na qualidade de Engenheiro de Segurança do Trabalho do Quadro Técnico da
empresa CLEBER AIMONl MARQUES ME - SAFEWORK, devidamente inscrita no CNPJ n"
15 205.525/0001-30 eCREA/PR n° 53.637, prestou para CERAMlCA MEDIANEIRA LTDA,,
devidamente inscrita no CNPJ n» 75.917.575/0001-72, os serviços abaixo relacionados com as
seguintes caracteristicas:

DADOS DO SERVIÇO TÉCNICO:
1 Contrato Particular de Prestação de Serviços
2. Objeto do contrato: Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho -LTCAT
3 Endereço da obra ou serviço técnico; Avenida Brasília. 3300
4Cl contratada: Cleber Aimoni Marques ME -SafeWorK, CNPJ n» 15.205.525/0001- ,
CREA/PR n» 53.637, Avenida 24 de Outubro, 1277, Apto 03, Ipê, Medianeira/PR, CEP 85884-

I Contratante dos serviços: Cerâmica Medianeira Ltda., CNPJ n» 75.917.575/0001-72.
6. Proprietário da obra/serviço: Cerâmica Medianeira Ltda., CNPJ n" 75.917.575/0001-72.
7. ARTn® 20134712856 ,

8. Profissional: Engenheiro de Segurança do Trabalho, Sr. Rodrigo Jose Barchik Alves, CR
n°PR-112367/D.

9. Atividades que efetivamente: Foram realizadas coletas de dados em todos os postos de
trabalho da contratante, com posterior análise, de acordo com aNHO 07 da FUNDACENTR e
nos métodos analíticos 3M, NIOSH e/ou OSHA. Foi emitido após as refendas analises, um
Laudo Técnico das Condições An:ibientals do Traballno - LTCAT.
10. Periodo de participação nos serviços: Inicio 11/11/2013 /Conclusão 20/11/2013.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Medialíéirà, 09 de dezembro de 2013.

c/r^ica^edianeira Ltda.
Sra. Vanessa Bruschi

CPFn°. 007:538.209-19

""75 917 575/0001-72

Cerâmica Medianeira Ltdo

At. BrasllU, SSOO — eemro

I 85884-Ono MBOMVFjp .

1*^

medlanteUAtestado regi
vinculaçào a

CREA-PR

A01Z9«

DEP^IIRIBaDO A
(

,2B JUL 201?-^

AV. BRASÍLIA, 3,3G0 - Bairro Cidade Alta - CEP 85884-000 - MEDIANEIRA/PR
FONE; (45) 3264-2874
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CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Confirmação de Autenticidade da Certidão

ENGENHEIRO DÈ AUTOMAÇÃO ECONTROLE - ENGENHEIRO DÉ SEGURANÇA DO
TRABALHO

RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES
Emitida em : 09/12/2013
Carteira Prófissionai: PR-112367/D Acervo Técnico N°.:8888/2013
Selo(s) de Autenticidade: A 012.965
ART N°

Empresa Executora.
Contratante(s)....
Tipo de Contrato..
Atividade Técnica.

LAUDOS ...

Área de Competência.:SEGURANÇA DO TRABALHO
Tipo de Obra/Serviço:LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO
"TRAÔALHO

EXECUÇÃO
1,00 SERV
0,00 SERV
AVENIDA BRASÍLIA,
MEDIANEIRA/PR

11/11/2013

Serviço Contratado
Dimensão

Área Ampliada...
Locai da Obrà...

Municipio/Estado
Data de Inicio..

Descr. Compl. Serv
Observação

20134712856 O Registrada :20/ll/2013
CLEBER AIMONI MARQUES ME
CERAMICA MEDIANEIRA LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
VISTORIAS, PERÍCIAS,. AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS,

Área de Reforma..:0,00 SERV
3300 CIDADE ALTA

Data de Conclusâo:20/ll/2013

Page I of1

MUNICIPAL
nCPãTQBRIfiADO

2 8 JUL. 2017

A

http://creaweb.crea-pr.org.br/consuUas/validacertidao.asp?NUMCERT=8888&ANOC... 09/12/2013
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(5es) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47P da Resolução n® 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atlvidade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuíçâo(ões) profisslonal(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao
(s) servlço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem Interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
dé seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais Informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO DE AUTOMAÇÃO E CONTROLE - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES

Carteira ProfissÍonal:PR-112367/D RNP NO; 1708801847
Acervo Técnico N0.:3592/2014 Protocolo No.:2014/00259496 íflfraTIfHaHIHMCIPH
Selos de autenticídade;A 019.549 DEPaTDBRIGADO.

8 JUL. 201

eONFERECOM
OQRIQtHAL

http://creaweb.crea-pr.org.br/vi^ebcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 05/08/2014
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES
Carteira Profissional:PR-112367/D
Acervo Técnico N<^.:3592/2014
Selos de autenticidade:A 019.549

RNP No.:1708801847

Protocolo NO.:2014/00259496

ART N'

ART Correspons
Empresa Executora...
Contratante(s)

20140589904 O Registrada:13/02/2014
ART Vinculada;

CLEBER AIMONI MARQUES ME :

;TRANSPORTES COLETIVOS PALOMA LTDA - EPP - CNPJ/CPF:
77.751.055/0001-68

Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica.VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS,

LAUDOS
Área de Competência.:SEGURANÇA DO TRABALHO
Tipo de Obra/Serviço:LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO
Dimensão :1,00 SERV Area Existente:0,00 SERV
Área Ampliada :0,00 SERV Área de RGforma:0,00 SERV
Dados Coinplementares:0,00
Local da Obra :RUA IGUAA+U, 00 CIDADE ALTA
Municipio/Estado :MEDIANEIRA/PR
Data de Inicio :06/01/2014. Data de Conclusão;31/01/2014
Docto de Conclusão.DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Compl. Serv..:LTCAT REFERENTE AS NORMAS REGULAiMENTADORAS, SEGUNDO

NR-15 CLT ARTS 154 A 201 LEI NÂ" 6514 DE 22-12-1977,
PORTARIA NA" 3214.. SAFE WORK - MEDIANEIRA - PR

Observação :

PRCFEITURB MUNICIPAL
"^'PftTOBRfleflDO

.2 8 JUL 2017

CONFERE GOM
O ORIGINAL

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 05/08/2014
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO DE AUTOMAÇAO E CONTROLE - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES

Carteira Profissional:PR-112367/D RNP No.:1708801847
Acervo Técnico N<3.:3592/2014 Protocolo No.:2014/00259496
Selos de autenticídade:A 019.549

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br); através do protocolo n.° 2014/00259496.

Emitida via Internet em 05/08/2014 10:33:08 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resoiução 317/86 e a Instrução de Serviço
010/2002.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasíieiro, sujeitando o autor à
respectiva açao penai.

PnFF^RBMUNICIPIL
DEPMaMIGQDO

[2 8 JUL 2017

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consuItas/imprimir_acervo,asp?SESSAO=0&N... 05/08/2014



Relatório, de Consulta de ART
\DA E COM CAT EM ANDAMENTO

Emitido por; IDIANEMALLMANN
em 05/08/2014 10:35:45

Folha: 1

Título(s) doProfissional: ENGENHEIRO DE AUTOMAÇÃO E CONTROLE - ENGENHEIRO DESEGURANÇA DO TRABALHO

Carteira: PR-112367/0 RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES

Número da ART 120140589904 O

Razão Social: CLEBER AtMONI MARQUES ME

Participação;

Emissão de CAT on>IIne: SIM

Regislro: 53637

Tipo ART: Normal
Dimensão: 1,00
Dados CompL: o
Area Existente:
Dimensão Refor.:

Area Ampliada;
GaragemWaranda:
Data da Conferência:

Data da Digitação:
Valor Taxa:

Valor da Obra;

Valor Honorário:

Valor Pago:

0,00

0,00

0,00
0,00

Tipo de Contrato: 4
Atividade Técnica: 6

Area de Competência; 9100
Tipode Obra: 523
Sit. Obra; Declaração Profissional

Obs. Baixa;

Situação ART : BAIXA P/ OBRA/SERVIÇO CONCLUÍDO
Un. Med.:

Un. Med,;

13/02/2014 10:55:37

63,64
0,00

2.500.00

63,64

SERV Nr. Processo:

Nr.ARTVinc.;

Tipo Vinc. :
Nr. ART Subst.:

Nr. ART Corresp.:
Nr. ART que Substituiu .:

Dala Início:

Data da Conclusão:

Data Cancelamento:

Dala da Baixa/Situaçâo:
Data Pagamento:

Data do Início do Contrato:

Data da Conclusão Contrato :

Matricula Func. Baixa;

Data de emissão:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS ...
SEGURANÇA DO TRABALHO
UUDO DE CARACTERI2AÇA0 DE INSALUBRIDADE

06/01/2014

31/01/2014

04/08/2014 16:53:59

13/02/2014

999999

Descrição Complementar; LTCAT REFERENTE AS NORMAS REGULAMENTADORAS. SEGUNDO NR-15CLTARTS 154 A 201 LEI NA®
6514 DE 22-12-1977, PORTARIA NA« 3214.

Verso da ART: SAFE WORK - MEDIANEIRA - PR

Descr Subempreitada:

SEM CONTRATO DE SUBEMPREITADA

Serviços da ART

50 EXECUÇÃO

Contratante(s)

Dados da Obra

Endereço: RUÃIGUAÂtU, 00
Compl.End;

Quadra:

Bairro: CIDADE ALTA

CEP : 85884000 Cidade : MEDIANEIRA

Dados do Contratante

Func. Receb.;

Lote;

Nome :TRANSPORTES COLETIVOS PALOMA LTDA - EPP

Endereço: RUA IGUAÃ^U, 00
Compl.End:

Bairro: CIDADE ALTA Telefone : 3264 - 2386
CEP ;85884000 Cidade : MEDIANEIRA

CNPJ/CPF 77.751.055/0001-68 INCRA: Contrato:

Valor do Contrato: 0,00

Unidade: Dimensão: O

ProtocolD{s)

UF;PR

UF: PR

Situação

Ativo

CERTIDÃO DEACERVO TÉCNICO COM REG. DE ATESTADO 259496/2014 Em Trâmite 04/08/2014 16:301^

m?m BBiBflDOy

2 8 JUL. 2617

^ CONFERE GOM
íl flQieiUAI
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Confirmação de Autenticidade da Certidão

ENGENHEIRO DE AUTOMAÇÃO E CONTROLE - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES
Emitida em : 05/08/2014
Carteira Profissional: PR-112367/D AcervoTécnico NO,:3592/2014
Selo(s) de Autenticidade: A 019.549
ART N® :20140589904 O Registrada :13/02/2014
Empresa Executora...rCLEBER AIMONI MARQUES ME
Contratante(s) :TRANSPORTES COLETIVOS PALOMA LTDA --EPP
Tipo de Contrato :PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...rVISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS,
LAUDOS ...

Area de Competência.-SEGURANÇA DO TRABALHO
Tipo de Obra/Serviço:LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE
Serviço Contratado.EXECUÇÃO
Dimensão :1,00 SERV
Área Ampliada :0,00 SERV Área de Reforma0,00 SERV
Local da Obra :RUA IGUAÃtU, 00 CIDADE ALTA
Municipio/Estado....:MEDIANEIRA/PR
Data de Inicio :06/01/2014 Data de Conclusào:31/01/2014
Descr. Compl. Serv..:LTCAT REFERENTE AS NORMAS REGULAMENTADORAS^ SEGUNDO
NR-15 CLT ARTS 154 A 201 LEI NÂ"* 6514 DE 22-12-1977, PORTARIA NA' 3214..
SAFE WORK - MEDIANEIRA - PR

Observação :

<=PATQBRI6QDQ

2 8 JUL 2017

SONFERECOM

A
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http;//creaweb.crea-pr.org.br/consuItas/vaIidacertidao.asp?NUMCERT=3592&ANOC... 05/08/2014



TRANSPORTES

ATESTADO DE PESSOA JURÍDICA

Atestamos para fins de comprovação de realização de serviço técnico que o profissional

Engenheiro de Segurança do Trabaiho, Sr. Rodrigo José Barchik Alves, CREA n® PR-

112367/0, na qualidade de Responsável Técnico pela empresa SAFEWORK MEIO

AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, CNPJ n®

15.205.525/0001-30 e filiais, inscritas no CREA/PR n° 53.637, prestaram para

TRANSPORTES COLETIVOS PALOMA LTDA EPP., devidamente inscrita no CNPJ n°

77.751.055/0001-68, e inscrição Estadual n® 42002760-57, os serviços abaixo relacionados

com as seguintes características:

DADOS DO SERVIÇO TÉCNICO:

1. Contrato Particular de Prestação de Serviços

2. Objeto do contrato: Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

3. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua Iguaçu, 2677 - Nazaré - CEP 85884-000 -

Medianeira/PR

4. Empresa Executora: SafeWork - Meio Ambiente Medicina e Segurança do Trabalho Ltda -

ME

5. Contratante dos serviços: Transportes Coletivos Paloma Ltda EPP, CNPJ n°

77.751055/0001-68

6. Proprietário da obra/serviço: Transportes Coletivos Paloma Ltda EPP, CNPJ n®

77.751.055/0001-68

8. Profissional: Engenheiro de Segurança do Trabalho Sr. Rodrigo José Barchik Alves, CREA

n" PR-112367/D

9. Atividades que efetivamente: Foram realizadas coletas de dados em todos os postos de

trabalho da contratante, com posterior análise, de acordo com a NHO 07 da FUNDACENTRO e

nos métodos analíticos 3M, NIOSH e/ou OSHA. Foi emitido laudo técnico após as referidas

análises, um Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT.

10. Período de participação nos serviços: Início 06/01/2014 Fim: 31/01/2014

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Medianeir ereira de 2014

TRANSÍ^RTES OTLETIVOS PAÍ-O) '̂
CNPJ n®Wz5«W5/0001-68

Atestado reaistrado mediante
vinculação à respec^

CREA-PR

A 019.54

pfimnuRAMUKicinu.
EPHO BRiafinO^

juL.'ii)iy
Rua Iguaçu, ns 2677 ~ Bairro Nazaré - CEP85884-000 - MedianeIra/PR - Fone 45 3264 2386

CONFERE COM
OORIGINAL
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
00 PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(Ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, Integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.® 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) sen/lço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atlvidade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuiçâo(ões) profissional(ls), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restrlngindo-se à presente Certidão às atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO DE AUTOMAÇÃO E CONTROLE - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

RODRIGO 30SE BARCHIK ALVES

Carteira Profissional:PR-112367/D RNP N^: 1708801847 natfFmwBMimiClPU
Acervo Técnico No.;1904/2015 Protocolo No.:2015/00136029 1?^
Selos de autenticldade:A 024.125, A024.130, A024,131, A024.132 " ^

18 JULjW
GOHFERE^

OORIGIHAL

http;//creaweb.crca-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_accrvo.asp?SESSAO=0&N... 24/04/2015
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES
Carteira ProfissÍonal:PR-112367/D RNP No.:1708801847
Acervo Técnico No.:1904/2Ú15 Protocolo No.:2015/00136029
Selos de dUtentíciddde:A 024.125, A 024.130, A 024.131, A 024.132

ART N°

ART Correspous
Empresa Executora...
Contratante(s)

Docto de Conclusão.

Descr. Compl. Serv.

Observação,

20142619908 O Registrada:18/06/2014
ART Vinculada:

CLEBER AIMONI MARQUES ME

EVOLUÇÃO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - CNPJ/CPF:
13.374.292/0001-74

Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade TécnicaVISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS,

LAUDOS
Área de Competência.:SEGURANÇA DO TRABALHO
Tipo de Obra/Serviço:LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE
Serviço Contratado..:EXECUÇAO
Dimensão :1,00 SERV Área Existente: O, 00 SERV
Área Ampliada... :0,00 SERV Área de Reforma: O, 00 SERV
Dados Complementares:O,00
Local da Obra :RUA CURITIBA, 1682 PARQUE INDEPENDÊNCIA
Municipio/Estado....:MEDrANEIRA/PR
Data de Inicio :03/03/2014 Data de Conclusâo:18/06/2014

:DECLARAÇÃO' PROFISSIONAL.
:DOCUMENTO REFERENTE AS NORMAS REGULAMENTADORAS,
SEGUNDO NR-15, CLT ART.154 A 201, LEI 6.514, APROVADA
PELA PORTARIA 3.214 DE 08 DE JUNHO DE 1978.. SAFE
WORK - MEDIANEIRA - PR

PREFEITURA MUHICIPIL
Ml

2 8 JUL, 2017

http://cieaweb.crea-pr.org.br/wcbcrea/consuItas/imprimir_acurvo.asp'?SESSAO=0&N... 24/04/2015

A
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES
Carteira ProfissionaI:PR-112367/D RNP No.: 1708801847
Acervo Técnico No. :ig04/2015 Protocolo No.;2015/00136029
Selos de autentlcldade:A 024.125, A 024.130, A 024.131, A 024.132

ART N®

ART Correspons
Empresa Executora...

Contratante(s!

Descr. Compl. Serv.

Observação,

20143384777 O Registrada:04/08/2014
ART Vinculada:

;SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO LTDA - ME

,;FAR POLITO AGüA PURA LTDA - CNPJ/CPF:
02.961.271/0001-39

Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS,

LAUDOS

Área de Competência.:SEGURANÇA DO TRABALHO
Tipo de Obra/Serviço:PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇAO DE RISCOS AMBIENTAIS
Serviço Contratado.PROJETO

execuçAo
Dimensão :1,00 UNID Área Existente;0,00 UNID
Área Ampliada :0,00 UNID Área de ReformatOyOO UNID
Dados Complenientares:0,00
Local da Obra :AV 24 DE OUTUBRO, 1277 IPE
Municipio/Estado :MEDIANEIRA/PR
Data de Inicio :04/02/2014 Data de Conclusão: 03/02/2015
Docto de Conclusão.DECLARAÇÃO PROFISSIONAL

:PPRA EMITIDO EM 04/02/2014 COM VALIDADE ATÉ
03/02/2015 CONTRATO/SERVIÇO REALIZADO PELA FILIAL
CNPJ 15.205.525/0002-11

s^REFEITURRMUNICÍPIL
n^PATOBRASADO

1 B JUL 2017

GOHFERECOM
OORIQIHAL

http://creaweb.crea-pr.org.br/wcbcrca/consuItas/imprimir_acervo.asp?SESSAO-0&N... 24/04/2015
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES
Carteira ProfissionahPR-112367/D RNP No.:1708801847
Acervo Técnico N<3.: 1904/2015 Protocolo NP.:2015/00136029
Selos de autentlcidade:A 024.125, A 024.130, A 024.131, A 024.132

ART N"

ART Correspons
Empresa Executora...

20143385587 O Registrada:04/08/2014
ART Vinculada:

:SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO LTDA - I-IE

Contratante(s) :SILVIO DEBONA BORBA FARMÁCIA - ME - CNPJ/CPF:
13.220.865/0001-05

Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS,

LAUDOS

Area de Competência. iSEGÜRANÇA DO TRABALHO
Tipo de Obra/Serviço:PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS....
Serviço Contratado.. rPROJETO.

EXECUÇÃO
Dimensão :1,00 ÜNID Area Existente: O, 00 ÜNID
Área Ampliada :0,0Ò UNID Área de Reforma:0,00 ÜNID
Dados Coraplementares:0,00
Local da Obra :AVENIDA RIO GRANDE DO SUL,, 2807 CENTRO
Municipio/Estado.... :MEDIANEIRA/PR
Data de Início :19/04/20i4 Data de Conclusão: 18/04/2015
Docto de Conclusão.DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Compl. Serv..:PPRA EMITIDO EM 19/04/2014 COM VALIDADE ATÉ

18/04/2015 CONTRATO/SERVIÇO REALIZADO PELA"FILIAL
CNPJ 15.205.525/0002-11....

Observação :

PflrfElTtiRB MimiCIfAL
''ÇPATOBBBBaDO

2 8 JUL. 2017

60HFEREC0M

A

Aj
http://creawebxrea-pr.org.br/wcbcrca/consultas/imprimir_accrvo.asp?SESSAO=0&N... 24/04/2015
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES
Carteira Proflssional:PR-112367/D RNP No.:1708801847
Acervo Técnico N<^.: 1904/2015 Protocolo N^^.: 2015/00136029
Selos de autentlcldade:A 024.125, A 024.130, A 024.131, A 024.132

ART N®

ART Correspons
Empresa Executora...

20144951349 O Registrada:31/10/2014
ART Vinculada:

;SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO LTDA - ME

Contratante(s) rINVIOLÁVEL MEDIANEIRA LTDA - CNPJ/CPF:
02.777.078/0001-42

Tipo de Contrato ;PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:VIST0RIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS,

LAUDOS

Área de Competência.;SEGURANÇA DO TRABALHO
Tipo de Obra/Serviço:LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DE PERICULOSIDADE
Serviço Contratado.LAUDOS TÉCNICOS
Dimensão ;1,00 SERV Area Existente:0, 00 SERV
Área Ampliada ..;0,00 SERV Área de Reforma:0,00 SERV
Dados Complementares:0;00
Local da Obra :RUA MATO GROSSO, 2375 CIDADE ALTA
Município/Estado :MEDIANEIRA/PR
Data de Início :28/10/2014 Data de Conclusào:31/10/2014
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL.
Descr. Corapl. Serv..:LAÜDO TÉCNICO DE PERICULOSIDADE, DE ACORDO COM A LEI

12.740 DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 193 DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO- CLT, E DECRETO
93412/86 APROVADA JUNTO A PORTARIA 32.14/78 DO MTE,
EM SUA NR-16 E DEI>dAIS NORMAS LEGAIS PERTINENTES..

SAFE WORK - MEDIANEIRA - PARANÁ
Observação :

^CFEITURaMUNlCIPIl
nc ?m RRBBBDfl

JUL. 2017

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consullas/imprimir_acervo.asp?SESSAO-0&N... 24/04/2015
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO DE AUTOMAÇÃO E CONTROLE - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES

Carteira Proflssíonal:PR-112367/D RNP No.:1708801847
Acervo Técnico No.:1904/2015 Protocolo No.:2015/00136029
Selos de autentlcldade:A 024.125, A 024.130, A 024.131, A 024.132

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 2015/00135029.

Emitida via Internet em 24/04/2015 16:41:27 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço N°
002/2014.
A^lslfícaçâo deste documento constituí>se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penai.

pftmiTURRfMUNtCIPAL
DEP&TQBRafiADO

.2 8 JUL 2017

CONFERE COM
OORIGtHAL

-f)Vy

hltp://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consullas/imprimir_acervo.a8p?SESSAO®^0&N.M 24/04/2015



GREA Página 1 de 2

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Confirmação de Autenticidade dá Certidão

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - ENGENHEIRO DE AUTOMAÇÃO E
CONTROLE

RODRIGO JOSE BARCHIK ALVES
Emitida em : 24/04/2015
Carteira Profissional: PR-112367/D Acervo Técnico No.:1904/2015
Selü(s) de Autenticidade: A 024.125, A 024.130, A 024.131, A 024.132
ÁRT N® :20142619908 O Registrada :18/06/2014
Empresa Executora...rCLEBER AIMONI MARQUES ME
Contratante(s) :EVOLÜÇÃO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS,
LAUDOS ...

Area de Competência.:SEGURANÇA DO TRABALHO
Tipo de Obrá/Serviço:LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE
Serviço Contratado..:EXECÜÇAO
Dimensão :1,00 SERV
Area Ampliada :0,00 SERV Área de Reforma. .: O, 00 SERV
Local da Obra ._..:RUA CURITIBA, 1682 PARQUE INDEPENDÊNCIA
Municipio/Estado. . :MEDIANEIRA/PR
Data de Inicio ;03,/03/2014 Data de Conclusão: 18/06/2014
•Descr. Compl. Serv.DOCUMENTO REFERENTE AS NORMAS RÉGULÁMENTADORAS,
SEGUNDO NR-15, CLT ART.154 A 201, LEI 6.514, APROVADA PELA PORTARIA 3'.214
DE 08 DE JUNHO DE 1978... SAFE WORK - MEDIANEIRA - PR
Observação

20143384777 O RegistradaART N®.

Empresa Executora...
TRABALHO LTDA - ME

Contratante(s)
Tipo de Contrato....
Atividade Técnica...

LAUDOS ...

Área de Competência.:SEGURANÇA DO TRABALHO
Tipo de Obra/Serviço:PPI^ - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS
Serviço Contratado.PROJETO

EXECUÇÃO
Dimensão :1,Ò0 UNID
Area Ampliada :0,00 UNÍD Área de ReformaÒ,00 UNID
Local da Obra :AV 24 DE OUTUBRO, 1277 IPE
Municipió/Estado ;MEDIANEIRA/PR
Data de Inicio :04/02/2014 Data de Conclusão:03/02/2015
Descr. Compl. Serv..:PPRA EMITIDO EM 04/02/2014 COM VALIDADE ATÉ 03/02/2015
CONTRATO/SERVIÇO REALIZADO PELft FILIAL CNPJ 15.205.525/0002-11.
Observação :
ART N® :20143385587 O Registrada :04/08/2014
Empresa Executora...rSAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO LTDA - ME

Contratante(s)..
Tipo de Contrato

.;04/08/2014
SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO

FAR POLITO AGUA PURA LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS,

SILVIO DEBONA BORBA FARMÁCIA - ME
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Atividade Técnica... :-VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS,
LAUDOS ...

Area de Competência.:SEGURANÇA DO TRABALHO
Tipo de Obra/Serviço:PP^ - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS
Serviço Contratado.PROJETO

f^RÇFHTURB MUHICIPM.
^^PATQBRIfiflDO

2 8 JUL. 2017

CONFERE COM
tNAL

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/validacertidao.asp?NUMCERT=1904&ANOC... 24/04/2015



CREA

Dimensão.
Área Ampliada
Local da Obra.:

Município/Estado...,
Data de Inicio

Descr. Compl. Serv..

ART N®

Empresa Executora...
TRABALHO LTDA - ME

Contratante(3) ;INVIOLÁVEL MEDIANEIRA LTDA
Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...rVISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS,
LAUDOS ...

Área de Competência.rSEGURANÇA DO TRABALHO
Tipo de Obra/Serviço;LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DE PERICULOSIDADE
Serviço Contratado..:LAUDOS TÉCNICOS
Dimensão ;1,00 SERV
Área Ampliada :0,00 SERV Área de Reforma0,00 SERV
Local da Obra :RÜA MATO GROSSO, 2375 CIDADE ALTA
Municipio/Estado :MEDIANEIRA/PR
Data de Inicio :28/10/2014 Data de Conclusão:31/10/2014
Descr. Compl. Serv..:LAüDO TÉCNICO DE PERICULOSIDADE, DE ACORDO COM A LEI
12.740 DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 193 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO- CLT, E DECRETO 93412/86 APROVADA JUNTO A PORTARIA 3214/78 DO MTE,
EM SUA NR-1,6 E DEMAIS NORMAS LEGAIS PERTINENTES.. SAFE WORK - MEDIANEIRA -

PARANÁ
Observação ;

Página 2 de 2

EXECUÇÃO
1,00 UNID
0,00 ÜNID Área de Reforma.O,00 UNID
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL,, 2807 CENTRO
MEDIANEIRA/PR
19/04/2014 Data de Conclusão:18/04/2015

:PPRA EMITIDO EM 19/04/2014 COM VALIDADE ATÉ 18/04/2015
CONTRATO/SERVIÇO REALIZADO PELA FILIAL CNPJ 15.205.525/0002-11.
Observação ;

:20144951349 O Registrada :31/10/2014
SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO

PREFEdURBMUHICIPIL
n^PATOBRISQOO

2 8 JUL. 2017

CONFERE COM

A

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/vaIidacertidáo.asp?NUMCERT=I904&ANOC... 24/04/2015
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FarPolito AguaPura Ltda.
Av. 24 d6 Outubro, 1277 - Bairro Ipê
Cx.PostaI. 1047#FonB4532642866
E-mail: farpolito@farpolito.com.br
Inscrição Estadual 901.78452-30
CNPJ 02.961.271/0001-39
85884'000 •Medianeira -PR IFARPOUTO)

o rím dajitmífui!

i^'

OPÇÕES OE INSTALAÇÃO

ATESTADO DE PESSOA JURÍDICA

Atestamos para fins da comprovação ds realização de serviço técnico que o profissional
Engenheiro de Segurança do Trabalho, Sr. Rodrigo José Barchik Alves, CREA n° PR-

112367/D, na qualidade de Responsável Técnico pela empresa SAFEWORK MEIO

AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME. CNPJ n®

15.205.525/0001-30 e filiai CNPJ rf 15.205.525/0002-11, inscritas, no CREA/PR 53.637,

prestou para FAR POLITO ÁGUA PURA LTDA., devidamente inscrita nó CNPJ n"

02.961.271/0001-39, os serviços abaixo relacionados com as seguintes características:

DADOS DO SERVIÇO TÉCNICO;

1. Contrato Particular de Prestação de Sen/iços

2. Objeto do contrato: PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais / PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupaclonal

3. Endereço da obra ou. serviço técnico: Av. 24 de Outubro, 1277 - Térreo - Bairro Ipê - CEP

85884-000 - Medlaneira/PR

4. Empresa contratada: SafeWork - Melo Ambiente Medicina e Segurança do Trabalho Ltda -

ME, CNPJ n® 15.205.525/0002-11, CREAff>R rf 53.637, Rua Rio de Janeiro. 2091 - Sala 02 -

Centro - CEP 85884-000 - Medianeira/PR

5. Contratante dos serviços: Far Polito Água Pura Ltda., CNPJ n°02.961.271/0001-39

6. Proprietário da obra/serviço: FarPolito Água Pura Ltda, CNPJ n" 02.961.271/0001-39
7. ART n° 20143384777

8. Profissional: Engenheiro de Segurança do Trabalho Sr. Rodrigo José Barchik Alves, CREA

n" PR-112367/D

9. Atividades que efetivamente: Foram realizadas coletas de dados ^em todos os postos de
trabalho da contratante, com posterior análise, de acordo com a NHO 07 da FUNDACENTRO e

nos métodos analíticos 3M, NIOSH e/ou OSHA. Foi emitido o Programa de Prevenção de

Riscos Ambientais - PPRA e executado conforme orientações.

10. Período dè participação nos serviços: Início: 04/02/2014 Fim: 03/02/2015

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Medianeira, 04 de agosto de 2014

FAR POLITO AOOA PURA LTDA

CNPJ n** 02.961.271/0001-39

mm

Atestado registrado mediante
vinculaçâo a re

CREA-PR

A0M.1

pRffElTURâ MUNICIPAL

Avenida 24 de Outubro, 1277 - Bairro Ipê - Medianeira/PR - CEP 85884-000

Fone 0800 727 5424/ 45 3264 2866 / 45 3264 9752 2 8 JUL. 201f
\J



23n)«2015

CREA-PR Conse^o Regional de Engenharia eAgranomla
dp Paraná
dotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed6488Í77
Vahriie sjio Profusão: Kíanttnha osPnjelosnaObra

_1'VIA - PROFISSIONAL ,
Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante deauitacâo
bancária. ^

Profissional Contratado: GABRIELA DE ABREU (CPF:077,8S0 849-80)
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRA AMBIENTAL. ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO
TRABALHO.
Empresa conlratada:

Contratante:PARPOLITO ÁGUA PURALTDA

EndereçoAV24 DEOUTUBRO 1277 IPÊ
CEP;85084000MEDIANEIRA PR Fone: 45 3264.2666
Local da CAra:AV24 DE OUTUBR01277
Eê:MEDIANEIRAPR
Tipo de Contralo4 PRESTAÇÃO DESERVIÇOS

6

ART_20151719774

ART N® 20151719774
3bra ou ServiçoTécnico
ART Pfòidpal

N" Carteira: PR-I2926g/D
N®>fislo Crea; -
N® Registro:

CPFíCNPJ:
02.961.271/0001-39

Quadra: Lote:
CEP:65BS4000

Atív. Técnica

Area deComp.
TipoÓbraiServ
Serviços
contratados

VISTORIAS. FERiCIAS. AVALIAÇÕES. ARBITRAMENTOS. LAUDOS

1198SEGURANÇA DOTRABALWO
163 LAUDOS. AVALIAÇÕES. VISTORIAS E PERÍCIAS
630 AVALlAÇOESMSTORlASff'ERICIAS-NÃOMÚLTIP

Dimensão 1 SERV

GulaN
/VRT N»

20151719m
VlrO^a RS0.00 Vk-Contrato RS1.500,00
Base de cãtaito: TABELAVALORDE CC^ITRATO

Dados Compl.

Data Inido 04/02/2014
Data CondusSo 23/04/2015

Vir Taxa RS 67,68- Entidadede Classe O

Oulraa Informaçees sobre anatureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas. ARTs substituídas, contratantes, etc
REGISTRO DE ATESTADO DE PESSOA JURIDICA REFERENTE AART 201433Ô4777 ' **350

EMmDAEM04/08ffi014PaO ENGENHEIRO RODRIGO JOSÉ BARCHIK ALVES CREAPR - 112367® 23/04/2015
^ CreaWeb1.08

fatura do atanie
dl A^/ia

( Assinaturado Profissional

1* VIA - PROFISSIONAL Destina-se aoarquivo doProfissional / Empresa,
Centralde Infórmaçflesdo CREA-PR 0800410067
Aautenticação deste documento poderá serconsultada atravéa do site www.crea-pr.org.br

PREFEITURA MUNICIPAL
''PATOBRAãADO

2 8 JUL. 2017

CONFERE COM
O ORIGINAL

A

htíp-y/creawei).crea-pf.(rg.WcoosJtasflmprImeart.Bsp7OPCAOPGTO=N&Vl=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20l517197r4&CODREGTO=61469«... 1/3



23WC015
ART

ART N°. 20151719774 - Informações aserem impressas no verso da ART

PRESTADOS REFERENTE AO PPfWPROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS

/ PRFFrmiRa miihiripu

DEPAmBRieADO

.1 B JUL 2017

CONFERE COM
OORIGINAL

Mpy/a6^.Cre^.„gi,;«^te3yimprlme^asp7OPCAOVERSO=INFVERS0&NUMART=2015171^^^



FcÊrmácia

BonaF
ATESTADO DE PESSOA JURÍDICA

Atestamos para fins de comprovação de realização de serviço técnico que o profissional

Engenheiro de Segurança do Trabalho. Sr. Rodrigo José Barchik Alves, CREA n° PR-

112367/D, na qualidade de Responsável Técnico pela empresa SAFEWORK MEIO

AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA 00 TRABALHO LTDA - ME, CNPJ n°

15.205.525/0001-30 e niial CNPJ n" 15.205.525/0002-11, inscritas no CREA/PR n" 53;637,

prestou para SILVIO DEBONA BORBA FARMÁCIA - ME., devidamente inscrita no CNPJ n°

13.220.865/0001-05, os serviços abaixo relacionados comas seguintes características;

DADOS DO SERVIÇO TÉCNICO:

1. Contrato Particular de Prestação de Serviços

2. Objeto do contrato: PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais / PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacíonal

3. Endereço dá obra ou serviço técnico: Av. Rio Grande do Sul, 2807 - Térreo - Centro - CEP

85884-000 - Mèdlaneira/PR

4. Empresa contratada: SafeWork - Melo Ambiente Medicina e Segurança do Trabalho Ltda -

ME, CNPJ n° 15.205.525/0002-11, CREAff»R n" 53.637, Rua Rio de Janeiro. 2091 - Sala 02 -

Centro - CEP 85884-000 - Medianeira/PR

5. Contratante dos serviços: Silvio Debona Borba Farmácia ME CNPJ n® 13.220.865/0001-05

6. Proprietário dos serviços: Silvio Debona Borba Farmácia ME CNPJ n° 13.220.865/0001-05

7. ARTn° 20143385587

8. Profissional: Engenheiro de Segurança do Trabalho Sr. Rodrigo José Barchik Alvés, CREA

n® PR-112367/D

9. Atividades que efetivamente: Foram realizadas coletas de dados em todos os postos de

trabalho da contratante, com posterior análise, de acordo com a NHO 07 da FUNDACENTRO e

nos métodos analíticos 3M, NIOSH e/ou OSHA. Foi emitido o Programa de Prevenção de

Riscos Ambientais - PPRA e executado conforme orientações.

10. Período de participação nos serviços: Início: 19/04/2014 Fim; 18/04/2015

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Medianeira, 04 dl^agosto de 2014

Silvio DãiOifô Borba Fannácia

SILVIO DEBOI^^ORBA FARMÁCIA ME
CNPJ n" 13.220.865/0001-05

«mmwí Mwnciw

Av. Rio Grande do Sul, 2807 • Cidade Alta
(em frente ao Supermercado Maronesi)

Cep 85884^000 - Medianeira

Silvio Debona Borba
Farmacêutico

555Í1

Atestado reaislrado mediante
vinculação á re^

CREA-PR

A024132^

2 8 JUL. 2017

OORIGIHAL

Disk Entrega

3264-5363



2304/2015

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia eAgronomia
00 Paraná

^olaçflo de Responsabilidade Técnká Lei Fed 6486/77

SnJriJ ^emconjunto com ocomprovante de quitarão
^o^onalConlratadoiGABRIELA DE ABREU (CPF:077 850 849.801 M0,s . ,

Empresa contratada: Registro:
Contratante: EVOLUÇAo COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

PARQUE INDEPENDÊNCIACEP; 650B4OOO MEOIANBRA PR Fone: 45 3264-6757
Local da Obra:RUA CURITIBA 1682
PARQUE INDEPENDÊNCIA- MEDIANEIRA PR
Tqjo dBConlrato4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
Ativ. Téojka 6 VISTORIAS, PERiCIAS. AVALIAÇÕES. ARBITRAMENTOS. LAUDOS
^eadeComp. 1193SEeURANÇADOTRABALHO
npo Obra/Serv 163 LAUDOS. AVALIAÇÕES, VISTORIAS EPERiCIAS

S!íSa'dOS '̂ VAUAÇÔES/VISTORIAS/PERICIAS-NAO MÚLTIP

AftT_20151719979

ART N° 20151719979
Obra ou Serviço Témto
ART Prindpal

Dimensão

CPF/CNPJ:

13.374.292/0001-74

Quadra: Lote:
CEP:85654000

ISERV

DadosCompI,
GuiaN
ART N«

20151718979
WOl^a RS 0,00 WContrálo RS 2.000 00
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CQNTRATrS

Data Inldo 03/03/2014
^ — Data Conduaflo 23/04«015Vir Taxa RS 67,66 Enüdade deCiasse O

^ «llmeasôes. ARTs v^culadas. ARTs substituídas, contratantes, ele
CreaWeb 1.08

úLí jkhuu^
roRsstoríal

Assinatura i|b Contratante ^ Jk
ssinatura doProRsstoi

1* VIA -PROFISSIONAL Destina-se ao arquivo do Profissional /Empresa
Centralde Informações do CREA-PR 0800410087Aautenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

MFfUmiRIMUHIGIfll
DE PATO BRIBfiDO

,2 8 JUL. 2017

CONFERE COM
O ORIGINAL

hllp:í/cre«eb:c^ea-pr,otg.b,/ccnsullas/lmp,imea,^asp70reAOPGTO=N&V1=ONSV^.ON&V3=ONiNU^.ART=20l5,r1997B8,OODREGTO=614694S,,.

A

1/3



23/04/2015
ART

ART N". 20151719979 - InfbrmaçOes aserem &npressas no verso da ART

atesto que VERIFIQUB os serviços prestados referenteao UUDO de CARACTERIZAriAn np IM...,, ,no,n...

^RFFElTlffiã MUNICIPAL
DE PMQ BRIGADO

.2 8 JUL. 2017

eONFERECOM
OORIGIHU

N5x./crea»^.c.».p..„g.tr,ccnsJ,as».p,imea,ta.praPC«>VERSO=,NFVERSOSNUMART.20,6,71=979SCODREGTO=6,4e9«SE^ 1/1



r- ,"7

MatÊr
Comunicação A/isual

Aslitdo no presente... pensando no futuro!!!

ATESTADO DE PESSOA JURÍDICA

Atestamos parâ fins de comprovação de realização de serviço técnico que o profissional

Engenheiro de Segurança do Trabalho, Sr. Rodrigo José Barchik Alves , CREAn® PR -112367/D,

na qualidade de Responsável Técnico pela empr esa SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E

SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, CNPJ n° 15.205.525/ 0001-30 e filiais, inscritas no

CREA/PR n° 53.637, prest aram para EVOLUÇÃO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA devidamente
inscrita no CNPJ n° 13.374.292/0001 -74, e inscrição Estadual n" 90560336-18, os serviços abaixo

relacionados com as seguintes características:

DADOS DO SERVIÇO TÉCNICO:

1. Contrato Particular de Prestação de Serviços

2. Objeto do contrato: Laudo de Caracterizaçãodè Insalubridade

3. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua Curitiba, 1682 , Parque Independência, Medianelra/PR

CEP 85884-000

4.Empresa Executora: SafeWork - Meio Ambiente Medicina e Segurança do Trabalho Ltda - ME
5. Contratante dos serviços: EVOLUÇÃO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA — CNPJn°
13.374.292/0001-74

6. Proprietário daobra/serviço EVOLUÇÃO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA . ^ CNPJn"
13.374.292/0001-74

8. Profissional: Engenheiro deSegurança do Trabalho Sr. Rodrigo José Barchik Alves , CREAn"
PR-112367/D

9. Atividades que efetivamente: Foram realizadas coletas dedados em todos os postos detrabalho
da contratante, com posterior análise, de arordocom a NR 15e NHO 07da FUNDACENTRO e nos

métodos analíticos 3M, NIOSH e/ou OSHA. Foi emitido após as referidas análises, um Laudo

Técnico de Insalubridade, de acordo com as normas regulamentadoras, NR 15, CLT art. 154a 201,

Lei6514 aprovada pela portaria 3214/78.

10. Período de participação nos serviços: Início: 03/03/2014 Fim; 18/06/2014

...Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Medianeira, 18 de junho de 2014.

EVOLUÇÃO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

CNPJ n" 13.374.292/0001.74

Atestado reglstrado^4Íante|
vinculaçâo

CREA-PR

?m BRB6ADQ

2 8 JUL. 2017

CQHFERECOM
OORIGtHAl

Rua Curitiba 16S2. Lot. Jardim Gabriela -Medianeira - PR ^
Fone: (45) 3264-6757 /e-mall: evolui^lacas@holmail,com l



23/04«015 ARTJ0151720160

ConsetioRegional de Engenharia e Agronomia
do Paraná
Anolaçâo de ResponsablOdade Técnica LeiFed 6496/77
Valorãe suaProjissão: htantenha osProjetos naObru
1" VIA-PROFISSIONAL

Está ART somente torá validade se for apresentada em conjunto com o
bancária. '
Profissional Contratado; GABRIELA DE ABREU (CPF;077 850 849.80)

tSSalho engenheira de segurança do
Empresa contratada:

ART N° 20151720160
Obra ou ServiçoTécnico
ART Príndpal

comprovante de quitação

N"^ Carteira: PR-128269/D
N» Visto Crea: -
N® Registro:

CPF/CNPJ:

02.777.07em001-42

Quadra; Lote;
_CEP: 8588400D

Conlratanle; INVIOUVEL MEDIANEIRA LTDA

Bidereço:RUA MATO GROSSO2376 CIDADE ALTA
CEP:85884D00 MEDIANEIRA PR Fone:45 3264-1193
Localtía Obra:RUAMATO GROSSO2375
CIDADEALTA- MEDIANEIRA PR
TpodeConlrato4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
Atfv. Técnica e AVALIAÇÕES. ARBITRAMENTOS, LAUDOS
AreadeComp. I^SSEGURANÇADOTRABALHO
Tipo Obra/Serv 163 LAUDOS, AVALIAÇÕES, VlSTORtASE PERÍCIAS
Serviços 630 AVALIAÇÔESWISTORIAS/PERICIAS-NAO MÚLTIP
contratados

Dimensão 1 SERV

GuiaN
ART N«
20151720160
Vir Obra RS 0,00 Vir Contrato RS 2.500.00
Base de cálculo: TABELAVALORDE CONTRATO

Dados CompL

Data Inlúo 26/10/2014
Data Conclusão 23/04/2015

Vir Tara RS87,68 Entidade.de Classe O

Outras Informações sobre anatureza dos serviços contratados, dlmensBes. ARTs vmculadas, ARTs substituídas, contralantes, etc
ATESTADO DE PESSOA JURiDICA REFERENTE AART 20144951349 ''«P"'*350

EMmDAEM31/1(V2:«iPELOENGENHEIRORODRIGOJOSÉeARCHIK/y.VES CREAPR- 112367/D 23/04/2015
" CreaWebl.08

Assinatura tante
[qh Ch hhüJLK

Assnstura do Profísslonal

1* VIA - PROFISSIONAL Destina-se aoarquivo doProfissional / Empresa
Centralde Informações do CREA-PR 0600 410067
Aautenticação deste documento poderá ser consultada através do sltewww.crBa-pr.org.br

«'HiFEiniRKMHUir.lPIL

PMQBRIQaDO

2 8 JUL. 2017

CONFERE COM
OORIGINAL

r)
\J
\

'=N&V1=ON&\^ON&V3=ON&NUMART=20151720160&CODREGTO=6146944.., 1/3



23maoi5 art

ÁRT N®. 20151720160 - Informações a serem impressas no verso da ART

ATESTO QUE VERIFIQUEI OS SERVIÇOS PRESTADOS REFERENTE AÓ LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DE PERICULOSIDADE.

iPfttOBRlBftVO

I B JUL.

l1W/cre8«tóc^^b,/consJMmptineartasp7OP(WVERSO^NFVB^SOiNUMART=2lMS1720T60SCOOREGr(>614®«SESSAO=pdSJ... 1/1



23/0«2015 ART 20151718883

CREA-PR Consetio Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 L ^
Valorize sua Projissãa: Maníenha asPivjelosnaObra I
1"VJA.PR0FISSJ0NAL

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação
bancária.
Profisslonat Contratado; GABRIELA DE ABREU (CPF:077.8SO.B49-aO)
Tltuk)Formação Prof.: ENGENHEIRA AMBIENTAL. ENGENHEIRA DESEGURANÇA DO
TRABALHO.
Empresa contratada:

Contratante: SILVIO OE BONABORBAFARMACIAME

EndereçoAVENIDARIO GRANDE DO SUL 2607 CENTRO
CEP: 658&4000 MEOIANEIRA PR Fone: 45 32645363
Local da Obra; AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 2807
CENTRO • MEOIANEIRA PR
Tipode Contrato4 PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

Ativ. Técnica

ART N° 20151718883

^ra ou Serviço Téoiico
ART Princ^al

N" Carteira: PR-129269/D
N" Visto Crea.«
N® Registro:

CPF/CNPJ:
13.220.865^001-05

Quadra:

CEP: 85884000

Lote:

Dimensão
VISTORIAS. PERÍCIAS. AV/UJAÇOES, ARBITRAMENTOS. LAUDOS

1196 SEGURANÇA DO TRABALHO
1B3 UUDOS, AVALIAÇÕES, VISTORIAS E PERÍCIAS
630 AVALlAÇCESA^ISTOR|AS/PERICltó-NAO MÚLTIP

1 SERV

Areade Comp.
Tipo Obra/Serv
Serviços
contratados

GuiaN
fiRT N®
20151718863
VlrObra RS 0.00 Vir Contrato RS 1.000,00
Base de câlcuto;, TABELAVALOR DE CONTRATO

Dados Compl.

Data Intdo 04/08/2014
Data Conclusão 23/04/2015

VirTaxa R$67,68 Entidade de Classe O

Outras Informa

ART EMITIDA

EMITIDA EM

s sobre a natureza do88er\^s contratados,dímen&Áes, ARTsvinculadas. ARTssubsülufdas, contratantes,etc

REGISTRO DEATESTADO DEPESSOAJURiDICA REFERENTE AART20143385567.
014PELO ENGENHEIRO RODRIGO JOSÉBARCHIK ALVES. CREA PR - 112367/D. 23/04/2015

CreaWeb1.D8

Assinauir^ao Contratante
dl MfUM.

D Assinatura do Profissional

1* VIA• PRCFiSSIONAL Destina-se ao arquivo do Pronssional/ Empresa.
Central de Informaçõesdo CREA-PR 0800 410067
A autenticação deste documento.poderã ser consultada através do sKe www.crea>pr.org,br

«*REFHTURa MUNICIPAL

,2 8 JUL 2017

.hflp://creavveb.crea-pf.org.br/consiiltas/lmprimeartasp7OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART520151718883&CODREGTOs614694&... 1/3



2J0W15 /«T

ART N°. Z015171S883 - Informações aserem inpressas no verso da ART

mãSTmi ao ppra-programa de prevenção de riscos

PREFEiniRS MUNICIPAL
DEPfflüBHSeflDO

^2 8 JUL 2017

' . J



INVIÔLí^VEL
ATESTADO DE PESSOA JURÍDICÀ

Atestamos para fins de comprovação de realização de serviço técnico que o profissional
Engenheiro de Segurança do Trabalho, Sr. Rodrigo José Barchik Alves, CREA n" PR-112367/D,
na qualidade de Responsável Técnico pela empresa SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E

SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - WIE, CNPJ n° 15.205.525/0001-30 e filiais, inscritas no

CREA/PR n° 53.637, prestaram para INVIOLÁVEL MEDIANEIRA LTDA., devidamente inscrita no

CNPJ n° 02.777.078/0001-42, e inscrição Estadual n° 90169476-17, os serviços abaixo relacionados

com as seguintes características:

DADOS DO SERVIÇO TÉCNICO:

1. Contrato Particular de Prestação de Serviços

2. Objeto do contrato: Laudode Caracterização de Periculosidade

3. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua Mato Grosso. 2375 Centro Medianeira/PR CEP 85884-

000

4. Empresa Executora; SafeWork - Meio Ambiente Medicina e Segurança do Trabalho Ltda - ME

5. Contratante dos serviços: INVIOLÁVEL MEDIANEIRA LTDA. - CNPJ n" 02.777.078/0001-42

6. Proprietário da obra/serviço: INVIOLÁVEL MEDIANEIRA LTDA. - CNPJ n°02.777.078/0001-42

8. Profissional: Engenheiro de Segurança do Trabalho Sr. Rodrigo José Barchik Alves, CREA n''

PR-112367/D

9. Atividades que efetivamente: Foram realizadas coletas de dados em todos os postos de trabalho

da contratante, com posterioranálise, de acordo com a NR 16 e NHO 07 da FUNDACENTRO e nos

métodos analíticos 3M, NIOSH e/ou OSHA. Foi emitido após as referidas análises, um Laudo

Técnico de Periculosidade de acordo com a Lei 12.740 de 08/12/2012, art 193 da CLT, e Decreto

93412/86 aprovada junto a portaria 3214/78 do iVlTE, em sua NR 16 e demais normas legais
pertinentes.

10. Períodode participação nos serviços: Início: 28/10/2Ò14 Fim: 31/10/2014

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Medianeira, 31 de outubçè de 2014

INVIOLÁVEL MEDIANEifiA LTDA.

CNPJ n® 02.777.078/0001-42

02.777.078/000142

NVlOLÀVELMEDMim
Rua Mato Grosso 2375 ÇWads Ate .I CEP 85.864^000 • Me^anelra -

r 1,

Atestado registrado r^diante^
vtnculaçâo " '—

i'* T w.'

CREA•PR

RFFEITÜRB MUHIfílPIi

,2 8 JÜL. 2017
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certificado

O Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná, dé acordo com a
I, em 15/07/2013, no livro n° 2, sob

n° 17048, folha n° 167^ qualificação do médico,
ROBERTO KEN UEMOTO, CRM n° 19949. -

AUTENTICADO
'< 5 Cprtiflco que o()ri-M>nte fotwópio Cürff>ri> i
)5 ZcoiTi o ofiglnsl Ooj fft.
1< u

ip ^
í4'i) 3?62iílO:j

n M.lff.-I.VcJi

„ /

J15DK.
1$

errem Ai-a:

* tfi»'!:* ''ii

_ na especialidadexíe

MEDiam DO TRÂéÂLHQ'

?orioU45)-32
TABELIONAT

DE''"'
v :- .NOTAS-:.

CoíTi validade em todo o território nacional.

I»-

!a

ií>

•k,

Curitiba :PR 17^ de Julho de 2013.^

DR. ALexandWgI^ãvVO BLEY

PRESIDENTE

" f-%* I"

4M&io<
DR. HELCIO BERTOLOZZI SOARES

1 SECRETÃRIO-GERAL

vREFElTURaMUHlCIPni
- PftTO^RAfiADO

2 8 jUL
i.^



28/07/2017 Busca Profissional - Portal CRM-PR

CRM-PR
CSMOM HeOMiK HUKVMM ln^M M riikWiA

Institucional Serviços Comunicação

Área Restrita Portal de Serviços

Q •O f

Transparência Site do Médico Contato

HOME > Bucea Profissional

Pessoa Física

Profissional Nome:

ROBERTO KEN UEMOTO

'cRMri9949'~
ROBERTO KEN UEMOTO

pata de Inscrição: 20/01/2003 Situação: Ativo

Sexo: Masculino Tipo delnscrição: Principal
^ Cascavel ....

..J

Especialidade Área de Atuação

MEDICINA DO TRABALHO

Sexo:

Q. -Buscar' — -

Foram encontrados 1 resultados

Nome

ROBERTO KEN UEMOTO

<L

Institucional Serviços

«o . <0 10 >0 »() •
I í

Comunicação
CRM-PR

Regimento Insèmo Pdiq) de Seiviços Notfo»

Históna PÍ/PJ AfÜQOS

RuaV«.0rfflV'e77€r tH, €?stâd 20|3-20ifl Hanuf*!)daacéfip * SoMmFNrinKO

Vi-stü^Alegre Gestfiessnternes
PF

FH;bfics$6es

^8l0-j<t0 Cuntiba-PR oetegtós Mãnual <K acesso P3
Eduesçài»Méoica

Tc1.>fonf, C41) Regional Auto)üa>çfto dç Contiruada

Kix f«il)3?4&l00i Comissfi^ç dcclaraçSe9(i
Eventos externos

Câmaras
ccnxtiics

Cbnsultar cen>ricado

AUwIVre seus dados
AutcnUcar

ItesaiuÇ^ DoleUni de
cetPcado

PubUt^ddtl: ÁieúKa
Oúorrenda

* Opti/taeoí aritigos

CúiíÇõdeièica Páfecercs
Videos

CcdrgodéJ^rót:^
IWaná

Áudt^s

Étim

N'^'caç6es a.íra

http://wviw.crmpr.org.br/Busca+Prof]sstonal+10+88.shtmI?tipo=J&crm=&nome=safework

Transparência

RQE

17048

Fechar

Çj Limpar pesquisa

Situação

Ativo

CRM

19949

Site do Médico

AsSÉiSfjra^

ImprensS

Pak!

Depanamertos

I>ctc9aca«

Regionais

1/2



28/07/2017 Portal Médico

Rede dos Conselhos de Medicina Selecione o Conselhoque deseja acessar:

CFM
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Sobro o CFM Conselheiros Trartsparêncíá Logislaçâo/Processo Serwços Cidadão Educação Comunicado Fale Conosco

Busca dc médicos

' Nestaárea. vocô poderealizar umabuscapormédico a partir do preenchimenlo dos campos abaixo. Quanto maior o número de
idados, mais fácil será encontrar o profissional que procura.

' Entenda os números de CRM:
Número seguido da letra 'P': inscriçãoprovisória realizadaem atendimentoa liminar.
Número precedido da sigla'EME:Inscrição de estudantemédico estrangeiro.
Número precedidodo número '300': inscriçãode médicoestrangeiro comvistoprovisório.

roberto ken uemoto

flodos !í

1- selecione uma UF -

Última atualização desta UF:

Todas -- selecione o tipo da situação - i

Todos

O

Nome do médico:

Número e UF do CRM

i

^Município;

Situação:

Tipo de Inscrição:

Especialidade

Áreade Atuação

Limpar caixas de Especialidadc/Area do Atuação

ITodos

Todos

Captcha (Seqüência de Caracteres) \

Nomo do Mcdico

Roberto Ken Uemoto

Tipode Inscrição EspecIalIdade/Area de Atuação
Principal MEDICINA DO TRABALHO - RQE N": 17048

Endereço
RUA DOS PIONEIROS 150 - CENTRO -84193800- Catanduvasff^R

Ttlefona

(45)32341373

« Início « anterior 1 próximo » fim »

Resultados 1 -1 de 1

Situaçao

Regular

Compartilhe: Twltler I Facebook

CRM Estado

19949 PR

Federa

pesquisar...

DECISÕES DA

JUSTIÇA^l^
.. JCÍ^v/AL

^MEDICINA
>utpccowrtTi»orto prábco

ONLINE SS:

CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA

HSBTWADEACREOTAÇiO'SATO/JI deescowshédtcas

Radiografia das
Escolas .Médicas do Brasil

ru;eni>ç<íi3&9

CÓDIGODEÉnCA
nOSfSTUWMTISWlOICTU

Revida
Bíoétíca

0

aj EVENTOS

.CHEGOU O.

'CRMOIGITÂL

^rtajTocmosoenç; nct/icof5cvn?r o

CAWBÚSTIUA«=ARMACân'ICA

- —

Canticuo Capr-erm

N • tan/OS E H*l.e32/03

Có^g^^Ç|;q,CG5SO_
V @OjBi;ofissiónalt"

A

https://portal.cfm.org.br/index.php?niedicosNome=roberto-'-ken+uemoto&medicosUFs&medIcosCRM=&medícosSituacao=&medIcosTlpolnscrícao... 1/2
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CONFERE COM
OORIGIHAI

(9 ^.elíop èa ^Inhersièa^e eml ^apaná, no uso êe suas aèpi^uiçÕes e len^o
etn tíisho' a conclusão èo ^urso èe _^t(i^ioina, em Í7 janeiro áe 2003, oon^efo o iliuío _J!Lèhico a
ô^oLet*l0 c^en irasíleÍFO, itaèuraí ^0 ' £'siaêo ^0 ^aranà, nascido a 1é noúemíro àe 19??,
poria^op ia ©arleipa êe M^enii^aie rt.® 6.36l3'è2-í, cxpe^iia pelo t^nséiéuío áe enll^leação èo
ouéor^a-lke o ppesenie diploma, a ^itn que possa ^osar ie Iú^ôs os èipellos e ppeppo^ailoas legais.

Roberto Ken Uenioto
Diplomado

ÍÇSíS.-ríá»

lurllikfx, 1J èi ianalFó 2003.

íTàVJêl

'apana, e

Prof. Dr. Carlos Aiwusto Moreira Júnior
RÍ

-"BA

V-;
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püOiicado no D O. Ij. de 12/5/1538. |
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U- F. yfX;

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO .
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Pró-Reitoria de Graduação
DAA - Divisão de RegistroGeral

Por delegação de competência do D.A.U., Portaria n® 71 ,de
21/10/77", Portaria da SESU, n° 30, de 23/05/79, e nos
termos da Portaria Ministerial n® 726. de 2J/10/77.
Diploma "registrado sob n° 59226 - , no
livro UF-129 , FIs 338 , Proc. 54812/02-32

Curitiba, '7 de janeiro de 2003 ,

hiMA
Erivaldú Ferreira Távéira

Diretor da Divjsâo de Registro Geral

Por delegação de competência, de acordo com art. 6® cio
Decreto íi"* 83.937/79 e nos termos da Portaria 11® 679,
de 30/11/99 do Reitor da UFPR.
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Associação Médica Brasileira
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ir Jkrs-Jiz^, di Ci-rfcj- Jiíb

JHiié^tlí "ÃJKj}'

kssoóaçã0 ^É
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è;£M .^IPICIIA DO' TEABALHO

ao

®r. Uokrto to Hcmota
por kr oíliéo aprovação em concurso realizado se^unJo as normas esfaíeíeciJaspela
J^ssochgdo !MeJm Üirasikira eaDissociação XacionaíJe Tteéicina Jo Üraíalíio.

^50 Çaulo, 12 de maio dc 2015
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UNOESTE - Universidade do Oeste Paulista
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

Certificado .2 8 JUL 2017

CONFERE COM
OÜRIGtHAL

Certificamos que ROBERTO KEN UEMOTO, R.G. n° 6.367.932-1-SSP/PR3 concluiu o curso de Pós-

Graduação "Lato Sensu", em MEDICINA DO TRABALHO, ministrado na Universidade do Oeste Paulista —

UNOESTE, em Presidente Prudente/SP, em parceria com Instituto de Tecnologia e Desenvolvimento Econômico e

Social/ITEDES de Londrina-PR, no período de setembro/2006 a agosto/2008, nos termos da Resolução CNE/CES

n°. 1 de 03/04/2001, com carga horária de 1920 (mil novecentos e vinte) horas/aula, conforme quadro

demonstrativo no verso, fazendo jus ao título de Especialista.

Dr®. Maria

Pró-Reit

Zi?í Tre\izan Perez
uaçâo, Pesquisa e

Extensão

U1

Presidente Prudente, 10 de março de 2009,

r. José do fnpnnfíqtti^
Cior3enador dos Cursos "lato seriou"

Concluinte
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Disciplina Carga Horária % Freqüência % Corpo Docente/Titulaç9o Nota/Conceito
Introdução â Saúde do Trabalhador 24 100 Prof. Dr. Ins Nol»ru Naaano 6.3
A Legislação Sanitária. Sanramento Ambiental e Vigilância (sanltára
e Epidemiolõalcal

24 100 Prof. Dr. IrisNoboru Nagano 6,3

Administrado e Gestão de Serviços de Saúde 24 100 Prof. Fernando César Cardoso Uaia 9.0
Oroanizacão dos Serviços de Saúde 24 100 Prof. Dr. Irs Nobooi Nagarro 8,7
Toxicologia Ocupaciorel 24 100 Proí* D[* Mâníca Bastos Padielb a.o
Metoddoda do Trabalho Cientifico 24 100 Prof Dr* A!ba Reaina Azeredo Arana 8.0
PatdOQia Dor Oraanização do Tempo e Trabalho 24 100 Prof. Dr. Iris Noboru Naqano 8.9
Patdoaia Ocuoacionat por Aaentes Físicos 40 100 Prof. Fernando César Cardoso Mala 8.5
Transdlscipllnariedade e BlIiaOlsmo Pericial em Saúde do Trabalhador 48 100 Prof, Dr. Celso Vilela Mattos 10.0
Patologia decorrentes das Ativtiades Rurais 24 100 Prof. Dr. Iris Noboru Naqano 9.2

Metodologia Estatística e Estatística aplicada a Saúde Ocupacional 24 . 100
Prof. Dr. Luiz Roberto Almeida Gabriel
Júnior 9.0

Metodologia Eraonômica 24 100 Prof. Ma André LuízRodriouesdaSitva 7.5
Metodoioc^ Epidemicdúqica 24 100 Prof Ms. Marinês Gonzáles 8.5
Sequranca do Trabalho 24 100 Prof. Dr. Mário César Stamm Jr 8.0
O Médico do Trabalho: O prcijiwna de Saúde e o ProWema Social, 0
Problema da Saúde do trabalhador 24 100 Prof. Dr. Afonso Renato Meita 7.0
Promoção da Saúde do trabalhador 72 100 Prof. Dr. Íris Noboru Nagano 9.0
Controle Médico e Perícias 24 100 Prof. Dr. Iris Noboru Nagano e.6
Bloetioa ae Saúde Ocupacional 24 100 Prof. Dr. Afforreo Renato Melra 7,0
Reat>llitac3o em Saúde do Trabalhador 40 100 Prof. Dr. Celso Vilella Mattos 9,5
Patologia Ocuoaclonal por Agentes Químicos 60 100 ProP Dr*Glsele Abbowheltl NaI 9.6
O médicodoTrabalho. a Saúde do Trabalhador eo meio Ambiente 12 100 Prof. Dr. Iris Not»nj Nagano 7.5
Fisioloaia do Trabalho 24 100 Prof. Dr. Jair Rodrioues Garoa Júnior 7.5

Higiene do Trabalho 24 100 Prof. FemandoCésarCardoso Maia 7.6
Peicooatolooía do Trabalho 36 100 Prof Dr* Lúcia Helena Tiosso MoreOi 9,0
Legislação do Trabalho 12 100 Prof. Ms. Nicoiau Avres 6.0
SeminárioTemâtico 120 100 Prof. Dr. Iris Noboru Nagano 10,0
Atividades Didática Oiriaidas 80 100 Prof. Dr. Alfonso Rwiato Meira 9.0
Estágio Supervisionado 924 100 Prof. Dr. Iris Ncbonj Naaano 8,0
Visitas em Emoresas 60 100 Prof. Dr. Iris Norobu Nagano 6,2

Total Gerd 1.920

Títuloda MonograPa: CUSTOS DIRETOS E CAUSAS DEAFASTAMENTO MEDICO DETRABALHADORES DEABATEDOURO DE AVES DA COPACOL DECAFELÂNDIA-PR"

Nota / Conceito: 10,0

ZZfidol

Prof. Dr.

CoorO

tonso Renato ,
lador Pedagógico

Certificado registrado no 1í\to de Expedição de
Certificados da Pró-Reiíoria de Pós-Graduação e
Pesquisa - UNOESTE, sob n° 2Íi2__noLi\To
n°. i d pag. n® V .

Presidente Prudente, i3 de íOdHcp de2009 •
JL-j

c^nFfinimB MUMICIPli
•^cpftTflBRBfiADO

DTAS

37935

Lucila Roí cador Se\'iero

Setor de Registros Acadêmicos

2 8 JUL. 2017
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Meio Ambiente/ Medicina e Segurança dôTrabalhe'
"r-'eU>

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Juramentada
• rvir.UtANBIHA - PAtUVNA

CONTRATANTE; Cleber Aimoni Marques ME, firma estabelecida na Rua Rio de Janeiro,
n° 2091, Sala 02, Centro, na cidade de Medianeira/PR, inscrita no CNPJ sob o n^

15.205.625/0002-11. Denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

proprietário Sr. Cleber Aimoni íViarques, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula

de Identidade n^ 8.225.268-1 SSP-PR, CPF ns 009.660.629-06, residente e domiciliado Rua

Iguaçu, 1147, Bairro Ipê, Medianeira/PR.

CONTRATADO: ROBERTO KEN UEMOTO, Médico do Trabalho, inscrito no CRWl/PR n°

19949. Registro de Qualificação de Especialista em Medicina do Trabalho nó CRM/PR n°

17048, residente e domiciliado na cidade de Cascavel/PR.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto:

O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de Medicina do

Trabalho, na qualidade de Médico Coordenador e Responsável Técnico pelas atividades

desenvolvidas pela Contratante, restrita às atribuições do contratado, coríforme previsto na

legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração :

O contratado receberá o equivalente a R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, que serão

depositados mensalmente na Conta Corrente do Contratado, valores estes que poderão ser
„ . . * -X PBEFEmiRflMÜÍIIBffM.alterados de comum aconjo entre as partes. prto mmn

tQij jul. 2017
CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo; "S
O prazo de validade deste contrato é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado aut

sucessivamente, por iguais períodos. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer

tempo por qualquer das partes, desde que comunicado com antecedência de 30(trínt2

Meio Ambiente e Segurança doTrabalho - Avenida 24deOutubro, 1277 - Cj 03- Medianeira/PR -^ne 3264 5085
Medicina Õcupaoional - Rua Rio de Janeiro, 2091 - Saia 02 - Medianeira/PR - Fone 3^^7886

www.safeworkS8t.com.br - safówork@safeworksst.com.br



Meio Ambiente^ Medicina e Segurança doTrabalho

CLÁUSULA QUARTA: Do foro:

Fica eleito o Foro da Comarca de Medianeira/PR para dirimir as questões decorrentes deste
contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 02(duas) vias de igual
teor. na presença de duas testemunhas.

Medianeira, 04 de dezembro de 2013.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Dí/Cí-T.-;"..; i OS

OnfJ.OTTi-S»
t.ir-soi.M.

MCOIANOWA . rv-,. \nA

P'̂ TOCÓLO nWÍLrEG-ISTRO 300
ogNome:

CPF n°

Nome:

CPF n°

TèB£U9f{ílT0 SE
Rua Fãrspai aS

Coããrcâ (!e
KecoDhecD por SEHEl
ClEBER HAIteiiES...;

üeéiã&eirs, 05 de
Ea Testefiunha

\ Carlos iiuso Sc!)
! Mvaro
} Norci tôMÍÍe Cas
] ^aersdriaureaDo í

PHEFEmUiQMONlCIPU

DO IJV-Q A DO L-VífO B

CONTRATADO

í OAAJ-

âetmífrn
S^ÕDEÍjÕfÃSãP»

'ktíM riuao Schneltl® t
ajl© GOS&Ol i ,
. .^uToanO

revmt
Dií

crevsflU

verdai' í

dou fô.

^dà verdstfa.

TO de "'ítsh

2 de P' SC

Escreve: tHT

MnDlAN'UKA

^
'/M^^CíOA fflíiÂCÂíuiS ^Of^S I

i5a D«slgnada • f '" ^
•JtoPmoFtoRísaE

EI^ÍONAT
* DEi
mihs .

EMU3792é

I Vj/M

e Segurança do Trabalho - Avenida 24 de Outubro, 1277 - Cj 03 - Medianeira/PR - Fone 3264 5085
Medicina Ocupacional - Rua Rio de Janeiro, 2091 - Sala 02 - Medianeíra/PR - Fone 3264 7886

2 7 JUL. 2017 www.safeworks8tcom.br-safework@safeworksst.com.br
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FACULDADE ASSIS GURGACZ

•', /•»

kl i-e

O Diretor Geral da Faculdade Assis Gurgacz, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão
do Curso de Engenharia com habilitação em Engenharia de Controle e Automação,

em 26 de junho de 2010, e a Colação de Grau em 13 de agosto de 2010,
confere o grau de

ENGENHEIRO DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO a

Rodrigo Jose Barchik Alves,

•sffíiturbmwwp"'**

brasileiro, natural do Estado do Paraná, nascido a 04 de abril de 1984,

R.G.n°6.161.161-4-PR
«r

e oútorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Cascavel, PR, 16 de agosto de 2010.

l 9784/99

Idair Antônio Cassol

Secretário Geral

Sérgio T)e Aiigelis
Diretor Geral

2 8 JUL 2017

COHFERECQM
^QRIGIHRL

3 AUTENTICADO
g 5 Ccrtlflco qup r) proícnie fotocópia confcrc
cc Z com o o{ltiin/)t Ooii

A



FACULDADE ASSIS GURGACZ

CURSO DE ENGENHARIA COM HABILITAÇÃO EM
ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO

Reconhecido pela Portaria n° 3.252, de 21/09/05,
publicada no Diário Oficial daUniâo em 23/09/05.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
Reconhecida pela Portaria Ministerial n.® 1784-A, de 23/12/1994,

publicada no Diário Oficial da Uniâo de 28/12/1994.
PRÓ-REITORIA DE GRÁDUACÂO

DIVISÃO DE REGISTRO DE DIPLO^/IAS

Diploma regisírado sob n° 19050. no Livro EFP n.® 20, folha n®

processo P19503. em confomfiidade com o art. 48, caput,

da Lei n.® &.394, de 20/12/1993 e com a Resolução CNE/CES

n° 12, de 13/12/2007, publicada no Diário Oficial da União de

14/12/2007. j|
Aposíila(s) anoíada(?), nesta daja, no termo do registro.

dascavei, PR,.02 de março de 2011.
I \

.Aicibiacte^
Reitor

/

CC/Z

fã
original

prosonte fotocópia

m

M3S221 S

^StFFEITURB MtlIliniPU.
>*ftTGBIiieODQ

2 8 JUL. 2017
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f Programa de
f\ Tn-F"

LATO SENSU
i- h ' 'St.

F A Q

FACULDADE ASSIS GURGACZ

A FACULDADE DA SUA VIDA

Certificamos que 'ROTfRJQO JOST. BJA'RC^{IX JALy^S, concCuiu o curso

de Tós-Qraduação "£ato Sensu" TtT SXQUHA^N-ÇJA T>0

rtHJVBJALJíO, área dk confíecímento: em 29 de Janeiro de 2013,

com carga Rorária: 650 (seiscentos e cinqüenta) Horas, na J^acuCdade J^sis
Qurgacz - reaCizado no período de J^evereiro de 2011 .á Janeiro de 2013,
recebendo o tituCo de 'Esjyeciaãsta, de acordo com as normas estaBeCecidas na

nesoâição 01/2001^ CES/CME de 03/04/2001 e HesoCução 01/2007 - CXS/CfNT de

oé/06/2007.

30.v.e*.

Trof. JAncCerson Dias
Coordénadò\^Tós'0racãiação

, Programo de ^

POS"GRÂpÜAÇAO

.J. -

Trof» Sérgio (fe JAngeCís
Diretor§eraí

, Progromc dá

POS-GRADÜACAO
ríT^PPORATIVA

f>»FíFiTURa

2 8 JUL. 2017

COHFERECOM
OORieiHBL



FACULDADE ASSIS GURGACZ

PÓS-GRADUAÇÃO

Certificado Re^strado sob o n°: 034

Livro n°; 001 Página n°: 035

Ivâna Garim Xavier

Responsável pelo registro

Vide historio (Je pós-grs 'uação ern anexo
? •>;
^ oi •

\ /.

NÍDIO

S f^iTA ENTICADO
a prcscniefototipia

original Dou fé.

OEL2013

:AV)lCt£^U.<ÉEU>
i«W

J

pafFnniBR uniHr.ffll
nr Pfiin RRI6BD0

2 8 JUL Í017
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Cascavel, 30 de janeiro de 2013.
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CONSELHO REGIONAL DE RflEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscríção de Pessoa Jurídica

Certiftcamos que a empresa SAFEWORK fmO AHIB MEDICINA E SEGURANÇA
DO TRABALHO LTDA - ME [FltlAL], CNPJ 15.206.525/0002-11, foi inscrita em
19/11/2012, neste Conselho, na modalidade de Registro, sob o n°. 6150, atendendo à
solicitação de seu responsável técnico ROBERTO KEN UEMOTO, inscrito sob o n°.
19949 em cumprimento à Lei n°. 6.839 de 30/10/1980 e às Resoluções CFWI n°. 997
de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011.

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de Inscríção de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o dia 26/10/2017,

Chave de validação 3fcb17bebae7ffb21a43a4ff0328ea6d3f5bdad91

Emitida eletronicamente via íntemet em 26/07/2017

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR; www.crmpr.ora.br

AJ



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Declaração Negativa de Débitos

Declaramos para os devidos fins que a empresa SAFEWORK MEiO AMB MEDICINA
E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME IFILIAL], CNPJ 16.205.525/0002-11,
inscrita neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o n°. 6150, encontra-se
quite com esta Tesouraria até 31/07/2017.

Obs^ Esta declaração não substitui o Certíftcado de Regularidade de Inscrição
de Pessoa Juridica.

Esta Declaração tem validade até o dia 31/07/2017.

Cliave de validação 87fafbí73cce6fafS3dfef62dda636Sa674a67ff

Emitida eletrorucamente via intemet em 26/07^017

Sua autenticidade poderá ser confirmada tk) site do CRM-PR: www.crmpr.ora.br

/



Prefeiturã do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA rsi.9 147/2017.
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços^ em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.^ 015/2017, que tem como objeto,
contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de PPRA (Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional),
LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e insalubridade)
PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames
admissionais, periódicos, demissionais, troca de lotação e de função, para Servidores, conforme
NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho.

Aos sete dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, às nove horas, nas dependências da sala
do dependência do departamento de Compras e Licitações, na Prefeitura do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e
cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados
Decreto n- 003/2017, os servidores Disel Daiane Bortolato Ziesmann, Jonatan Fernandes, Djoni
Aleander Rohden, para sob a presidência da primeira, para julgarem e deliberarem sobre a

habilitação advindas da Licitação - Tomada de Preços n.s 015/2017, para posterior publicação de
relação de licitante habilitadas, a qual tem como objeto a Contratação de empresa especializada

para elaboração dos relatórios de PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO
(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições
Ambientais de Trabalho - Periculosidade e insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico
Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames admissionais, periódicos,
demissionais, troca de lotação e de função, para Servidores, conforme NR 07 e 09 do Ministério do
Trabalho. Conforme consta na ata 143/2017, sobre diversos questionamentos apontados pelas
licitantes, SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LIDA - ME, MT

CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP, SESl - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, sobre os documentos
apresentados na fase de habilitação. Da Licitante SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, onde se questionou a apresentação de documento
relativos à filial da empresa, com sede em na cidade de Medianeira - PR, não atendendo os itens
5.1 e 5.2 do termo de Referencia do Edital convocatório, mas conforme item 3.1.18 "Os demais

exames (laboratoriais ou especiaisl bem como as demais modalidades de Consultas Clinicas
Ocupacionais deverão ser realizados a um raio de até 70 km da sede do Município por conta deste
ou, em qualquer local a ser definido pela licitante vencedora, as suas expensas", ou seja, as
consulta e exames deverão ser realizados nessa raio de 70 KM, não mantendo relação com a sede
da empresa, a CPL - Comissão Permanente de Licitações considera a Licitante HABILITADA, para
esse processo de licitação. Quanto aos documentos apresentados pela licitante SESI - SERVIÇO
SOCIAL DA INDÚSTRIA, a certidão solicitada no item 6.1.10 - Certidão Negativa de Débitos
Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda (ESTADUAL)
a qual foi apresentada no CNPJ da matriz e não da filial a qual foi previamente cadastrada no
município, 6.1.12 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do
Trabalho (TRABALHISTA), a qual foi apresentada no CNPJ da matriz e não da filial^ ^qi^I foi
previamente cadastrada no município, 6.1.13 - Certidão Negativa de Falência ou C^ncS^ata,

Av. Willy Baiih, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná
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expedido pelo Distribuidor da sede da proponente, devendo estar dentro do prazo de validade,
conforme expresso no documento Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo
de validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias, a qual
foi apresentada no CNPJ da matriz e não da filial a qual foi previamente cadastrada no município,
6.1.15 - Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da
sede da licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento, a qual foi apresentada no CNPJ da matriz e
não da filial a qual foi previamente cadastrada no município, bem como deixou de apresentar os
itens 6.1.25 - Certidão Negativa de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, sobre esse item
foi apresentado a certidão do profissional responsável pela empresa proponente, mas quando
consultado na certidão da empresa verificou-se que a mesma não constava os dados da filial a

qual foi previamente cadastrada no município, 6.1.27 - Comprovante de o licitante possuir
aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível com objeto da licitação, através
de atestado de capacidade técnica emitido por Pessoas Jurídicas de direito público ou privado,

devidamente registrado no Conselho competente, por execução de serviço em características
similares ao objeto da presente licitação, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido
pelo CREA/CAU. Este comprovante poderá estar em nome da Licitante ou do engenheiro
responsável por esta,' a licitante apresentou os atestados, mas os mesmos não estavam
acompanhados dos respectivos acervos, e ainda não constava nenhum selo/carimbo de órgão da
classe, 6.1.30 - Comprovante de Registro da empresa licitante junto ao CREA/PR, na qual conste o
profissional de nível superior legalmente habilitado (Engenheiro de Segurança do Trabalho)
responsável Técnico pela Empresa Licitante, nos documentos apresentados encontramos o
registro da matriz, mas não indica o local da filial cadastrada no município, o vinculo do
engenheiro foi apresentado, 6.1.31Comprovante de Registro da empresa licitante junto ao
CRM/PR, no qual conste o Responsável Técnico vinculado à empresa junto ao Conselho Regional
de Medicina do Estado do Paraná (CRM/PR) em plena validade, foi apresentado um termo de
credenciamento com inscrição no CNPJ da filial, neste credencia um terceiro para atender o

solicitado, desta forma a licitante não atendendo ao solicitado no item 6.1.32, restando neste
processo INABILITADA. A licitante MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP, apresentou os
documentos conforme solicitado no item 6 e seus respectivos subitens, ficando HABILITADA, para
este processo. A presidente desta sessão comunica que os licitantes serão comunicados do
resultado por meio de publicação no Diário de Grande circulação e diário eletrônico do município,
abrindo-se os prazos conforme consta no item 12 do edital convocatório e seus respectivos
subitens para apresentação dos recursos. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a

presente reunião às dez horas e quarenta minutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora
presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida fachada
conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da CPL - Comissão P^r}i'̂ ()epte de
Licitações.

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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. EDITAL DE HABILITACAO

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.5 015/2017

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Licitação,

modalidade TOMADA DE PREÇOS N.^ 015/2017, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para elaboração dos relatórios de PPRA (Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais) PCMSO (Programa de Controle iVlédico de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo
Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e insalubridade) PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames admissionáis,
periódicos, demissionais, troca de lotação e de função, para Servidores, conforme NR 07 e 09 do
Ministério do Trabalho, conforme Objeto e Termo de Referencia anexo ao Edital, que após a

análise e verificação da documentação de habilitação das licitantes e conforme ata n.^
147/2017, decidiu o seguinte:

HABILITAR a LIcitante:

• SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME;

• MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP

E INABILITAR as Licitantes:

• SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA;

Comunica, igualmente, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital,
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Pato Bragado - PR, em 08 de agosto de 2017.

í\

BCTÍ^NE BORTOLATO ZIESMANN
Preàidfinte da Comissão Permanente de Licitações

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

deüBiCBlj>FL.

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

deJi/OT/il FL.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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MT CLINICA SAO LUCAS LTDA - EPP

CLINICA SÃO LUCAS

CNPJ; 05.687.245/0001-52
Inscrição Municipal: 23407283

(Página 1 de 1)

RECURSO
EDITAL DE LICITACAO - TOMADA DE PREÇOS N** 015/2017

A empresa MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n°
08.687.245/0001-52, por intermédio de seu representante legal, o Sr. DIRLAN
DA SILVA, portador do documento de identidade RG n° 4.192.650-3, emitido
pela SESP/PR, e do CPF n° 783.926.599-53, vem por melo desta, recorrer da
HABILITAÇÃO da Licitante SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, conforme edital de habilitação
publicado na data de 08/08/2017, Edição n°. 1216, com base no Item 4.1 do
Edital de Licitação Tomada de Preços N.° 015/2017, que estabelece as
condições para participação: "4.1 Poderão participar da presente licitação os
interessados devidamente inscritos no Cadastro de Licitantes, com o certificado
cadastral fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de abertura
da presente licitação e os nãos cadastrados que atenderem a todas as
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia útil anterior à
data de abertura dos envelopes, nos termos do art. 22, § 2° e 9°, da Lei n.°
8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital."

Dessa forma, considerando que a data de protocolo da empresa
SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO
LTDA - ME foi realizado em 27/07/2017, conforme cópia do protocolo em
anexo, a mesma não realizou o pedido no prazo previsto do edital.

Marechal Cândido Rondon - PR, 10 de Agosto de 2017.

DIRLAN DA SILVA

MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
CNPJ/MF: 05.687.245/0001-52

prefeitura do município de pato bragado
PROTOCOÍ^ Gi:i2AL

Protocolo N":. ^ ^ ^

Data:

HS:

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro

Marechal Cândido Rondon - PR CEP: 85.960-000

(045) 3254-6636
e-mail administrativo.ciinica@saolucas-sst.com.br



ESTADO DO PARANA

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Excelentíssimo Senhor

Arnildo RIeger
MD PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Infra firmado vem mui respeitosamente requerer a Vossa Excelência, que seja deferido o que
requer

SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME
CNPJ: 15.205.525/0002-11

FONE: (45)3264-5085 OU 3264-7886

01- ( )Requer Renovação de Alvará de Licença para Funcionamento e Localização para 2015.
02 - ( )Requer Alvará de Licença para Construção;
03-{ ) Alvará de Habite-se referente ao Alvará de Construção n.®
04 - ( ) Cancelamento de Alvará de Licença (Baixa)
05 - ( ) Certidão negativa de tributos municipais
06 - ( ) Certidão de Anexaçãode Imóveis;
07 - ( ) Certidão de Inteiro Teor;
08 - ( ) Certidão de Denominação, desanexarão e anexação de Imóvel;
09-( ) Carta de Aforamento;
10 - ( ) Inscrição no Cadastro de C.P.S.;
11 - ( ) Demarcação de Imóvel;
12 - ( ) Mapa de Desmembramento;
13 r ( ) Numeração de Imóvel;
14-( ). Numeração Predial;
15 - ( ) Transferência de Tributos Municipais;
16-( ) Certidão de Denominação.

17 -(X) Requer cadastro de fornecedor.

Nestes Termos

Pede Deferimento.

Protocolo W;

Datfl:<-=2Í

pfiOTOco;-^

Pato BragadO; 27 de julho de 2017.

Assinatura doxemierente



Prefeitura
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

IM9 058/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA ESEGURANÇA DO
TRABALHO LTDA-ME

APrefeitura Municipal de Pato BragadO; Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo
51 da Lei Federa! n.^ 8.666/93, dé 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Fedèral
n.9 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.^ 1749/2017 de
27/07/2017,

r / RÈSOlVE:
CERTIFICAR que aempresa SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA ESEGURANÇA DÔ
TRABALHO LTDA - ME, com sede estabelecida na Rua Rio de Janeiro, ne 1939, centro,
iVledianeira - PR, CEP 85.884-000, inscrita no CNPJ n.si5.205.525/0002-11, encontra-se
regularmente inscrita no CADASTRO IVIUNICIPAL DE FORNECEDORES, deste Município, com os
seguintes ramos de .atividades: treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente; outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não
especificadas anteriormente; comercio atacadista de roupas e assessórios paro uso profissional e
de segurança do trabalho; serviços de perícia técnicas relacionados a segurança do trabalho;
atividade medica ambulatoríal com recursos para realização de exames complementares; outras
atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente. Este Certificado,
não dispensa a Licitante de apresentar asCertidões negativas exibidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01(um) ano, contado a partir da emissão do presente.
Pato Bragado- PR, em 28 de julho de 2017.

\í\mm r
MARGO BÉATfÚS^EIBERT

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES

•. V-.V •



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ofício n.2 045/2017

Pato Bragado - PR, em 14 de agosto de 2017.

A Licitatante:

SAFEWORK MEIO AMBIENTE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME

ASSUNTO: Dâ Ciência sobre apresentação de recurso:

Venho através deste comunicar a licitante SAFEWORK MEIO AMBIENTE E SEGURANÇA DO

TRABALHO LTDA - ME, sobre apresentação de recurso protocolado sob o n^ 1833 de

10/08/2017, pela licitante MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP.
Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos a disposição para

esclarecimento de qualquer dúvida restante.

Atenciosamente;

j Uesmann
bire^ra de Departamento de Compras

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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SafeWork
Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho

ilustríssimosenhor presidente da comissão permanentedelicitação do município de
PATO 6RA6AD0/PR.

Ròf.: EOfTAL DETOMADA DEPREÇOS N® 015/2017

SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME, poseoa jurídica d©
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n® 15.205.525/0002-11, com sede na Rua Rio de Janeiro, 1939,
Centro, na Cidade deMedianetra/PR, CEP 85884-000, por seu procurador infra assinado, tempestivamente,
vem, nos termos do parágrafo 3®. do art22, do Regulamento deLicitações eContratos do SESI/PR, á presença
de Vossa Senhoria, a fTm de opor

CONTRARRAZÔES de RECURSO

em face dos Recursos interpostos pela empresa MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP,, pelos fatos e as
razõesde direito expostas a seguir, requerendo a esta Ilustre Comissão, sejam as presentes Contrarrazões de
Recurso recebidas e processadas regulannente, paraque s^a integralmente mantida a decisão recorrida,
sendo queem casode reforma, sejam estas convertidas em Recurso Hierárquico.

Nestes Termos,

Pede Deferimento

Medlaneira, 15 de agosto de 2017

S/\FEWORKMEIO

AIMC^ MARQUES
MEDICINA^ SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME

Í5NEJ^5.205.525/£X)02-11

Melo Anridente, Uedidna e Segurança do Tiatalho - Rua Rio de Janeiro, 1939 -Centro -Medaneira/PR - Fon« 3264 nSS
Metp Ambágite^litedffiinaeSegunincadoTrabsúho^Avppda Paraná, 1101 -Sala 01/02—Santa Helena/PR-Fbm 3268 288S

www.saTewDrfcssteoni.br - safeworicQsafeworfcsstconubr
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SafeWork
/-.V Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho

tLUO SR. PREFEITO OÕ MUNICÍPIO DE PATO BRA6AD0/PR

Recorrente: MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA- EPP.

hnpugnante: SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME.

R^.: EOfTAL DE TOMADA DE PREÇOS N°15C017

I - DOS RECURSO INT^POSTOS PELA UCITANTE MTCUNICA SÃO LUCAS LTDAME

A Recorrente apresentou na data de 10 de agosto de 201, Recurso ao Edital de Licitação - Tomada de Preços

xf 015/2017, contra habiOtaçâo da Recorrida, publicada no D.O.U de 08/08/2017, Edição n*^ 1216, baseando

suas razões de recurso no item 4.1 do edital TP rf 15/2017, alegando que a Recorrida não teria atendido aos

requisitos de habilitaç^, pois realizou o Cadastro de Fornecedor no dia 27.07.2017.

Ocórre qfje conforme art 22, § 2" e 9** da Lei 8.666/93, dispõe claramente:

Aft.22C..)

§ 2? Tomada de preços é a moí^lidade de licitação entre interessados devidamente

cadastrados ou que atenderem a todas as condições ex^idas para catfastramento até o

terceiro dia anterior à data do reeebiaieato das ol)$en/ada a necessária

quafíffcáção.

Conforme doaanent^o apresentada pela Recorrida, vsifica-se que o Cadastro de Fornecedor foi re^izado

no dia 27.07.2017, e a sessão pública írrídal da TP n^ 15/2017, somente ocorreu no dia 31.07.2017. Assim,

conforme disposto noart22,§2<*e9°daLei 8.666/93, a Recorrida SafeWbiK realizai seu cadastro junto ao

Município de Pato Bragado, dentro do prazo previsto na Lei 8.666/93, até o terceiro dia anterior à data do

recebimento das prc^^as, não havendo motivos tegâs para sua inabilitação no Procedimento üdlsrtOTo TP

rP 15/2017 Junto a esse D. Município.

Requer-se assim, a manutenção da habilitação da Recorrida, em observância ao art. 22, § 2° e 9° da Lei

8.666/93.

MmibnbíBrtB, Hedidna e Segurança doTrabalho—Rua reo deJaneiro, 1939 - CoibQ ~ MedBneíraff*R—Foned264 608S
MeióAntfileiitB, Bedirinaé Segnrança dò Ttabáfco- Awerida Paraná,1101 -Saia01/02-Santa Hetettá/PR-Fone3268 2M5

iwwwisafewoitestownAr- safewoyfc^satewoifcsstcooüa'



SafeWork
/-.i Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho

II-DO PEDIDO:

Ante aos fatos narrados e as razões de direito adma aduzidas à Signatária, REQUER a D. Comissão de

Licitação, que seja reconhedda e declarada a total improcedênciado recurso ora impugnackss e a manutenção

integral dedsão sob exame, ante a constatação de que foram corretamente aplicados os critérios de

julgamento dos documentos de habftítaçâo da Recorrida, mantendo-se a Impugnante SAFBA/ORK MBO

AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME devidamente habilitada no certame TP N"

15/2017

Nestes Termos,

Pede Deferimento,

Medianeira, 15 de agosto de 2017..

SAFEWORK MEIO AMBIEI DCINA

QUES

EGURANÇA 00 TRABALHO LTOA ME

525AX)02-11

ttetoAnlMeirte, Medicina eSeguiMçaifo Trabalho-Rua Rio de Janeiro, 1939-Cen&D-Me<Saneãaff*R-FOT}e32645Q95
Meio Ambiente, Medicina e S^uranga do Trabalho - Averoda Paraná, 1101 - Sala 01/02-SantaKelena/PR-Fone 3268 2685

www.s3rewortBstcomJ)r - saféwoilcgsafewotlcsstcmüjr



ATA N.9 161/2017

Ata da sessão de julgamento, de razão e contrarrazões, recebidas em atendimento ao Edital de Licitação
-Tomada de Preços n.2 015/2017 que tem como objeto a contratação de empresa especializada para
elaboração dos relatórios de PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho -
Periculosidade e insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas
Técnicas, e exames admissionais, periódicos, demissionais, troca de lotação e de função, para
Servidores, conforme NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho.

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às dez horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da Secretaria de Administração, Departamento de Compras, da Prefeitura do
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e
oitenta e cinco, reuniram-se a reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação,
conforme nomeados Decreto ns 003/2017, os servidores Disel D. B. Ziesmann, Jonatan Fernandes e

Djoni A. Rohden, para sob a presidência da primeira, abrirem, julgarem e deliberarem sobre razões e
contrarrazões advindo da Licitação - Tomada de Preços n.^ 015/2017, com objeto de contratação de
empresa especializada para elaboração dos relatórios de PPRA (Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das
Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico
Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames admissionais, periódicos, demissionais,
troca de lotação e de função, para Servidores, conforme NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho.
Conforme analise publicada em extrato de decisão administrativa no dia 09 de gosto de 2017 no Diário
Eletrônico do Município, emitido pela Comissão Permanente de Licitações - CPL, aonde expressou a
habilitação bem como inabilitação, onde em prazo a Licitante IVIT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP,
mediante protocolo de n° 1833, o qual questionou a apresentação do item 4.1 "Poderão participar da
presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de Licitantes, com o certificado
cadastral fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de abertura da presente licitação e
os nãos cadastrados que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia
útil anterior à data de abertura dos envelopes, nos termos do art. 22, § 2^ e 9^, da Lei n.s 8.666 de 21 de
junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital." do edital convocatório, do documentos
apresentado pela Licitante SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO
LTDA - ME, o qual prontamente foi comunicada da manifestação da razões, para que pudesse
encaminhar suas contrarrazões, as quais passam a compor a integra do processo de Licitação, ante o
exposto manifestado pelas licitantes concorrentes, a comissão permanente de licitações declara que as
razão do recurso foi acolhida, por que TEMPESTIVA e no mérito foi lhe julgado IMPROCEDENTE, haja
vista que a redação do edital diverge da Lei 8.666/93 no art 22, inciso 22 Tomada de preços é a
modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificação, em decorrência da divergência com a redação da Lei Federal, e
acolhida as contrarrazões apresentadas, mantemos a Habilitação da Licitante SAFEWORK MEIO
AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME e Licitante MT CLINICA SÃO LUCAS
LTDA - EPP. A presidente desta sessão comunica que os licitantes terão conhecimento do resultado por
meio de publicação no Diário de Grande circulação e diário eletrônico, abrindo-se os prazos conforme
consta no edital convocatório e seus respectivos subitens para apresentação dos recursos. Sem mais a
constar na presente ata, encerramos a presente reunião às dez horas e trinta e cinco minutos. Nada
mais havendo a trata;:, a Senhora presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a

,m e pelos demais membros da Comissão

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

presente ata que lida conforme, vai assinada por
de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - È^PJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N.9 002

REF: TOMADA DE PREÇOS 015/2017.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de PPRA
{Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional), LTCAT {Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho -
Periculosidade e Insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico Prevldenciário, Palestras
Educativas, Visitas Técnicas, e exames admissionais, periódicos, demissionais, troca de
lotação e de função, para Servidores, conforme NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho.

Após analise de razão e contra razão, conforme ata n.s 151, e diante do não
acolhimento do recurso apresentado e decorrido o prazo recurso sobre a decisão do
Presidente da Comissão de Licitações, na fase de Habilitação, a mesma comunica que
fixou a sessão de abertura dos envelopes ns 2, concernente as propostas de preços
protocoladas pelas LIcItantes habilitadas no processo - Licitação, Modalidade Tomada

de Preços n.^ 015/2017, para as 14h00min do dia 24 de agosto de 2017, nas
dependências da Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR.

Convoca as llcitantes Interessadas para participar da sessão pública ora fixada.

Pato Brag^o - PR, em 21 de agosto de 2017.

esmann

Secretária missão Permanente de Licitações

PUBüCfâai^O DIÁRIO OFICIAL

JB2
-Avisto

PUBLICAB!
Vh 9

de.-22.
háT.

U ' Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 9'5.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Deacordo com a Lei Municipal n- 1232 de 13 de Dezembro de 2011

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SEXTA-FEIRA. 14 DE JULHO DE2017

_wwwgatob^adagrgoii^br_
EDlÇÃÓNa!ll96-2Pâe(s) |
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
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Pg.01
.P6.01
Pg.01
Pg.01
.Pg.02
.Pg.02
Pg-02
Pg.02
-Pg.02
.Pg.02

.P.ORTAR1AN.£308, PE.14.de JUmO.DE2017,.
O Prefeito do Município de Pato Bragado, Eítado do Paraná, no uso das atribuiçSes legais que lhe slo
conferidas pelo adlgo 100 da LeiMunicipal Complementar n.s 003 de 21 de Junho de 199S, e Requerimento
apresentado peto servidor protocolado sob n.s 16S1/2017, RESOLVE

ArL l.í Conceder férias regulamentares durante o período de 31 de Julho &19 de agosto de 2017, relativas ao
período aquisitivo 2015/2016, a servidora Margo BeatrI] Seibert,'matricula funcional n.a IBO-S,ocupante do
Cargo de provimento Efetivo de Agente de Administração, Nível PE-08, btada na Secretaria Municipal de
Administração.

Art. 2.0 Esta Portaria entra em v^or na data de sua publicarão.
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 14 de julho de 2017.
leomar Rohden

Prefeito do iviunicrpio

PORTARIA N.8 3C9. DE 14 DE JUWO DE 2017.

O Prefeito do Município de Pato Biagado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas, e atendendo o disposto no Artigo 57 da Lcl federal 8.SS6/1993 e alterações posteriores,
RESOLVE

Art. 1.8 Designar o senidor Clelton Gentelini, matricula funcional n,* 9420-0/1, ocupante do Cargo de
Pravimento em Comissão de Chefe do Setor de UcitaçSes e Contratos, Símbolo CC-04, Lotado na Secretaria
Municipal de Adminlstraçlo, para desempenhar temporariamente as funçSes de fiscal de Contratos, no
período de 17 de Julho à OSde agosto de 2017, período de férías da Seividora responsável pela Função,
conforme Portaria n.^s 062/2017 e 293/2017.
Art. 2.0 Revogam-se as disposIçSes em contrário.

fíegistre-se e Publlque-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 14 de Julho de 2017.
Leomar Rohden

Prefeito do Munlcfplo

PORTARIA N.» 310. DE 14 DE JUmO.DE 2017._

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo Artigo 36, da LeiMunicipaln.^ 675, de 19 de abril de 2004, RESOLVE
Art. 1.* Conceder gratificação na ordem de 20K (vinie por cento] a ser calculado sobre os vencimentos
básicos do servidor Walmlr Ortli, matricula funcional n.° 17-6/1, ocupante do Cargode Provimento Efetivode
Agente de Apoio, para desempenhar suas funções em caráter de Regime de Tempo Integral, visando
desempenhar suas funções, acompanhando os trabalhosdesenvolvidospela equipe da epldemlologla,juntoa
Secretaria Municipalde Saúde, i contar desta data.
ArL 2.8 Esta Portaria entra em vigorna data de sua publicação.

Registre-se e Publlque-se.
Gabinete do Prefeito do Municípiode Pato Bragado, Estado do Paraná, em 14 dejuiho de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Município

PORTARIAN.B311J3E14 DEJUIWO DE 2017.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo artigo 100 da LeiMunicipal Complementar n.e 003 de 21 de Junho de 1996, e Requerimento
apresentado pelo servidor protocolado sob n.e 1604/2017, R E S O LV E
Art. 1.9 Conceder férias regulamentares durante o período de 24 de julho ã 22 de agosto de 2017, relativas ao
período aquisitivo 2016/2017, a servidora Ana Larissa Maria, matriculafuncionaln.e 7728-3/1, ocupante do
Cargode provimento Efetivo de Colaboradorde Execução 11, Nível PE-08, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.

Art 2.S Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publlque-se.

Gabinete do Prefeito do Municípiode Pato Bragado, Estado do Paraná, em 14 dejuiho de 2017.
Leomar Rohden

Prefeito do Munlciplo

PORTARIA N.a 312,'DE 14 DEJUIHO DE 2017.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas, de conformidade com a lei Municipal n.e 1149/2010 e Decreto n.e 112/2010, R E S O LV E
Art le Autorizar a concessão de Diária Especial, aos servidores abaixo relacionados, visando deslocamento
destes, para conduçãode veiculode transporte coletiva,aos locaiscitados, no finalde semana compreendido
entre os dias IS e 16 de Julho de 2017, sendo:

ÜSSSDatam HHFúncIonário^HI H1HnpttlnnlHHn|ICM-r«>tarIa <nllrifanf(»l
15/07/2017 Alexandre V. Breunig Marechal C Rondon • PR Esportes e Lazer

lS/07/2017 MauriMeinen Marechal C. Rondon • PR Educado e Cultura

Art. 2^ Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estada do Paraná, em 14 dejuiho de 2017.
Leomar Rohden

Prefeito do Municfplo

' PORTARIA N.8 313, DE 14 DE JUmO DE 2017.
O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo artigo 30 da Lei Municipal n.8 864/2006 e Requerimento formalizado pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, em anexo, R E S O LV E
Art. l.e Conceder Recesso Escolar durante os dias 17 à 30 de Julho de 2017, aos servidores públiros
municipais relacionados no anexo I desta Portaria, todos ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo de
Professore Educador infantil, lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art 2.e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito do Municípiode Pato Bragado, Estado do Paraná, em 14 dejuiho de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Município
ANEXOI- PORTARIA N.8 313 -14/07/2016

MATRICULA FUNQONAL funqonArío CARGO

S3-1/1 Adriana Inês Boil Professor

160-0/1 Adrianainês Boll Professor

410-3/1 Agncl Frozza Dlllenburrer Professor

410-3/2 Agnei Frozza Diilenburgcr Professor

41S-4/1 Carine Schmldtke Professor

56-6/1 Clarice Klein Professor

S7-4/1 Clarice Klein Professor

7722-4/1 Cristiane Rodrlcues Professor

859-l/l Cristiane Vanessa Klein Professor

7712-7/1 CristianeVa nessa Klein Professor

8S8-3/1 Denise Clair Backes Mosconi Professor

6(M/1 Edson Luís Massing Professor

126-0/1 Edson Luís Massing Professor

7713-S/l Fabiana Joana Reginatto Professor

149-0/1 Ivone Milan Diniz WurfeI Professor

159-7/1 Janete Bamberg Ferreira Professor

159-7/2 Janete Bamberg Ferreira Professor

63-9/1 Janete Terezinha Strege Biesek Professor

64-7/1 Janete Teretinha Strege Bleseli Professor

98-1/1 Jurema Qedi Arruda Professor

156-2/1 Jurema Cledi Arruda Professor

701-3/1 KátiaJanalra FrlchsCotlca Professor

7711-9/1 KátiaJanaina FrlchsCotlca Professor

162-7/1 Laiiton Meinerz Professor

162-7/2 lairton Meinerz Professor

71-0/1 Usiane Terezinha B. Wochner Professor

1S4-6/1 Usiane Terezinha B. Wochner Professor

7771-2/1 Maicon Felioe Althaus Putzke Professor

7724-0/1 Maira Santanna de Oliveira Professor

7703-8/1 MarcelIFritzen Professor

7702-0/1 Marcelo André Dlll Professor

73-6/1 Mareia BeatrizScelent Professor

221-6/1 Mareia Maria Altenhofen Professor

221-6/2 Mareia Maria Altenhofen Professor

lSS-4/1 Mareia Romênia Coutinho Professor

lSS-4/2 Mareia Romênia Coutinho Professor

414-6/1 Mauro Antônio Bianchetti Professor

76-0/1 Mirta Schrader Professor

77-9/1 Moisés Antonio Rossetto Professor

412-0/1 NadirTliomas Professor

408-1/1 Ncirma Maria Gasparin Professor

990/1 Noemi de Fatima CrestanI Rambo Professor

99-0/2 Noemi de Fatima CrestanI Rambo Professor

81-7/1 Rosane Schneider Professor

82-5/1 Rosani Marlene K. Sehumacher Professor

88-4A Sônia Terezinha J. Levandowski Professor

8S0-5/1 Vanessa RIstow Facco Professor

MATRICULA FUNCIONAL FUNCIONÁRIO CARGO

761-7/1 Adriana Welland Muhlbeicr Educador infantil

762-5/1 Adriane Valdirene Goeizer Educador Infantil

7773-9/1 Alana Caroline Lemer Educador Infantil

770S-4/1 Ana Cristina da Silva Educador Infantil

760-9/1 Aneti Roos Selzier Educador infantil

1072-3/1 Angélica Schauren Educador infantil

516-9/2 Claudete Andreia Nlenliotter Educador Infantil

775-7/2 Claudete de J. 6. Esquissato Educador infantil

Página 1
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MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
CLINICA SÃO LUCAS

CNPJ: 05.687.245/0001-52
inscrição Municipal: 23407283

Razão Social: MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
Endereço: Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro
Marechal Cândido Rondon - PR
Telefone/Fax: (045) 3254-6636
CNPJ: 05.687.245/0001-52

PROPOSTA DE PREÇOS

(Página 1 de 4)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.^ 015/2017.

Prezados Senhores:

Aempresa MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA -EPP, estabelecida na RUA 22 DE
Cidade de Marechal Câr^dido Roridon - PR, Estado do Parana, ns'

Trabalho, conforme edital de licitação eseus anexos, nas seguintes condiçoes.

ITEM

ITEM

QUANT.

—

4

350

200

40

DESCRIÇÃO SERVIÇOS

PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS
PCMSO -PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL
ITCAT- LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO
LAUDO PERICULOSIDADE

LAUDO INSALUBRIDADE
ppp - perfil PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO
PALESTRAS EDUCATIVAS - SAÚDE ESEGURANÇA
VISITAS TÉCNICAS (mínimo 04 durante avigência do contrato)

DESCRIÇÃO DOSEXAMES

CONSULTA CLINICA OCUPACIONAL
HEMOGRAMA

GLICOSE

TOXOPLASMOSE IGG

TOXOPLASMOSE IGM

Rua 22 de Abril, 520- Sala 02 - Centro
Marechal Cândido Rondon - PR CEP; 85.960-000

(045) 3254-6636

e-mail ariminÍstrativ/n.dlnica(5)sanlucas-sst.com.br

R$ 7.068,00

R$ 6.746,67

R$ 6.463,33

R$ 5.420,00

R$ 5.876,67

R$ 20,00

R$ 100,00

RS 200,00

V. ÜNIT.

R$ 42,67

R$ 19,00

R$ 15,00

R$ 30,00

R$ 30,00

V. TOTAL

R$ 7.068,00

R$ 6.746,67

R$ 6.463,33

R$ 5.420,00

R$ 5.876,67

R$ 1.000,00

R$ 400,00

R$ 800,00

TOTAL

R$ 3.800,00

R$ 600,00

R$ 210,00

R$ 210,00



MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
CLINICA SÃO LUCAS

CNPJ: 05.687.245/0001-52
Inscrição Municipal: 23407283
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6 2 BRUCELOSE IG6 RS 60,00 RS 120,00
7 2 BRUCELOSE IGM RS 60,00 RS 120,00
8 35 EPF R$15,00 RS 525,00
9 35 COPROCULTURA RS 30,00 RS 1.050,00

10 4 COLINESTERASE RS 15,00 RS 60,00
11 180 ACUIDADE VISUAL RS 10,00 RS 1.800,00
12 35 ELETROCARDIOGRAMA EC6 RS 50,00 R$ 1.750,00
13 20 ESPIROMETRIA RS 50,00 RS 1.000,00
14 50 RAIO X(TORAX/COLUNA) RS 50,00 RS 2.500,00
15 120 AUDIOMETRIA RS 30,00 RS 3.600,00
16 35 HEPATITE BANTIHBSAG RS 30,00 RS 1.050,00
17 25 HEPATITE BANTI HBSAG RS 30,00 RS 750,00
18 35 HEPATITE C RS 30,00 RS 1.050,00
19 40 CREATININA RS 30,00 RS 1.200,00
20 40 CARBOXIHEMOGLOBINA RS 30,00 RS 1.200,00
21 40 AGIDO HIPURICO RS 30,00 RS 1.200,00
22 40 ELETROENCEFALOGRAMA RS 50,00 RS 2.000,00

Ovalor global da nossa proposta é de RS 74.504,17 (setenta e quatro mil quinhentos e quatro reais e
dezessete centavos).
Informações bancárias para depósito: Banco UNIPRIME Pioneira do Paraná, Agência: 4105, Conta: 84381-4.

As especificações dos serviços seguem o Termo de Referência do Edital, sendo:
1. Elaboração do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT:
1.1 —Elaboração, Implantação Coordenação, Assistência Técnica ao Desenvolvimento e Emissão do
Relatório Anual do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e, Elaboração,
Implantação, Coordenação, Assistência Técnica ao Desenvolvimento e Emissão do Relatório de
Avaliação dos Resultados do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA.
2. Do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT
2.1 - Objetivo da avaliação será pautado na expressão da extensão dos trabalhos executados,
necessariamente, abrangendo a caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou
periculosas, em conformidade com as NR's 15 e 16 da Portaria IVITB 3.214/78, abrangendo análise dos
riscos físicos, químicos e de acidentes, bem como as legislações vigentes quando da celebração da
prestação dos serviços.
3. Do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO
3.1 - Planejamento, Elaboração e Assistência Técnica ao desenvolvimento do PCMSO, contendo
completa descrição das ações preventivas, em observância às prescrições normativas discriminados na
NR-7, com a previsão das ações de saúde a serem executadas nos períodos indicados no planejamento
anual, o número e a natureza dos exames médicos, a serem realizados nos estabelecimentos da
solicitante e quando necessário na Empresa prestadora;
3.2 - Elaboração do Relatório Anual do PCMSO, nos termos das normativas previstas na NR-7, contendo
a descrição completa das atividades desenvolvidas, durante o período da prestação de serviços, com

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro
Marechal Cândido Rondon - PR CEP: 85.960-000

(045) 3254-6636
e-mail administrativo.clinicaOsaolucas-sst.com.br
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elaboração de quadro comparativo entre as ações de saúde proposta no planejamento anual eas ações
efetivamente realizadas no período, além da elaboração do Quadro 111^ proposto na NR-7,
33 _ Assistência Técnica em Medicina do Trabalho, nas demandas internas e jurídicas, bem como na
elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.
4. Do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais —PPRA
4.1 - Elaboração, Planejamento eAssistência Técnica no desenvolvimento da execução do
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, contendo completa descrição das ações preventivas, em
observância às prescrições normativas discriminados na NR-9 aserem realizadas nos estabelecimentos
mencionados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Primeira;
4.2 —Assistência Técnica em Segurança do Trabalho, nas demandas internas e judiciais,
43„ Realização de palestras educativas, voltadas para temas ligados àSegurança do Trabalho, sendo^a
primeira sobre: Noções Básicas de Prevenção de Acidentes eouso do EPl -Equipamentos de Proteção
Individual e as demais serão definidas pelas partes. Os eventos, necessariamente, devem ser objeto de
folha de freqüência.
45 _ o Número estimado de servidores no Município de Pato Bragado é de 300, podendo ocorrer
variações notranscorrer da contratação.
5. Conteúdo Básico para Elaboração dos Laudos Técnicos
5.1 - Denominação do documento; _ _

5.2 - Identificação do estabelecimento: Compreendendo o CNPJ, endereço, atividade, grau de risco,
número de empregados (quantificação de homens emulheres) ehorário de trabalho;
5.3 - Objetivo da avaliação: expressando a extensão dos trabalhos executados, necessariamente,
abrangendo acaracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou pericuiosas, em
conformidade com as NR's 15 e16 da Portaria MTb 3.214/78, bem como as legislações vigentes quando
da celebração da prestação dos serviços;
5.4-Descrição das dependências e instalações periciadas; _
5.5 - Descrição das atividades avaliadas: necessariamente, abrangendo oquantitativo eas funções dos
empregados expostos; ^ , j -j i.
5.6 - Análise qualiquantitativa dos agentes de risco, físicos, biológicos, ergonomicos e de acidentes,
necessariamente descrevendo a metodologia de ação e critérios técnicos adotados;
5.7 - Análise qualiquantitativa dos agentes acima citados, contendo a descrição da metodologia de
ação, critérios técnicos eainstrumentação utilizada, abrangendo os estabelecimentos operacionais a
medição de ruídos e/ou outros itens relacionados ao trabalho
5 - Dos Exames listados. ^
5.1 - As Consultas Clínicas Ocupacionais na modalidade periódicas, deverão ser realizadas na sede do
Município, por conta deste ou, em qualquer local a ser definido pela licitante vencedora, as suas
expensas. , , .

5.1 Os exames laboratoriais periódicos deverão ser realizados na sede do Município, com o
deslocamento do servidor por conta deste ou, em qualquer local aser definido pela licitante vencedora,
as suas expensas. ^ ^

5.2 Os demais exames (laboratoriais ou especiais), bem como as demais modalidades de Consultas
Clinicas Ocupacionais deverão ser realizados a um raio de até 70 km da sede do Município por conta
deste ou, em qualquer local aser definido pela licitante vencedora, as suas expensas.

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro
iVlarechal Cândido Rondon - PR CEP: 85.960-000

(045) 3254-6636
e-maii administrativo.clinica@saolucas-sst.com.br
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MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
CLINICA SÃO LUCAS

CNPJ; 05.687.245/0001-52
Inscrição Municipal: 23407283
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6 - Os laudos quando solicitados deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias após a emissão da
ordem de serviços.

7 - Avigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do mesmo.
8-0 pagamento referente a este processo llcitatório será efetuado em moeda brasileira corrente, em
até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e ficará condicionado à apresentação da fatura e
documentos pertinentes devidamente solicitados no Edital.
9- Os serviços ser executados deforma parcelada, de acordo com as necessidades do Município.
10- Os SERVIÇOS a serem fornecidos deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública.

Prazo de execução do objeto: Os laudos quando solicitados serão entregues em até 60 (sessenta) dias
após a emissão da ordem de serviços, e os exames laboratoriais serão entregues em até 20 (vinte) dias a
contar da emissão da requisição, conforme item 14.5 do edital de licitação, na modalidade de TOÍVIADA
DE PREÇOS n5. 015/2017.

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão
da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS n9. 015/2017.

Marechal Cândido Rondon - PR, em 31 de Julho de 2017.

Rua 22 de Abril, 520 - Sala 02 - Centro
Marechal Cândido Rondon - PR CEP: 85.960-000

(045)3254-6636

e-mail administrativo.clinica@saolucas-sst.com.br

DIRLAN DA SILVA

RG 4.192.650-3 SSP/PR
CPF 783.926.599-53

Sócio Administrador



Meio Ambiente^ Medicinia e Segurança do Trabalho

ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.2 15/2017.

Prezados Senhores:

A empresa SafeWork Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho Ltda ME,

estabelecida na Rua Rio de Janeiro, 1939-Centro, na Cidade de Medianeira, Estadodo Paraná, inscrita no CÍMPJ

sob n^. 15.205.525/0002-11, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA

DE PREÇOS, nS.15/2017, para Contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de PPRA

(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional),

LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e insalubrldade) PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames admissionais, periódicos,

demissionals, troca de lotação e de função, para Servidores, conforme NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho,

conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

iTEM QUANT.
DESCRIÇÃO SERViÇOS

V. UNIT.
V. TOTAL

01 01 PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS RS 6.068,00 RS6.068,00

02 01 PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE
SAÚDE OCUPACIONAL RS4.000,00 . RS 4.000,00

03 01 LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DE TRABALHO RS 6.200,00 RS 6.200,00

04 01 LAUDO PERICULOSIDADE
RS 4.400,00 RS 4.400,00

05 01 LAUDO INSALUBRIDADE RS 4.900,00 RS 4.900,00

06 50 PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO RS50,00 RS 2.500,00

07 04 PALESTRAS EDUCATIVAS - SAÚDE ESEGURANÇA RS800,00 RS 3.200,00

08 04 VISITAS TÉCNICAS (mínimo 04 durante a vigência do
contrato) RS500,00 RS 2.000,00

Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho - Rua Rio de Janeiro, 1939 - Centro - Medianeira/PR - Fone 3264 5085
Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabailio - Avenida Paraná, 1101 - Sala 01/ 02 - Santa Helena/PR - Fone 3266 2885

www.safeworksst.com.br - safework@safeworksstcom.br
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Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DOS EXAMES
VALOR UNIT.

TOTAL

01 350 CONSULTA CLINICA OCUPACIONAL RS 30,00 RS 10,500,00
02 200 HEMOGRAMA RS12,00 RS 2.400,00
03 40 GLICOSE RS10,00 RS 400,00
04 7 TOXOPLASMOSE IGG RS 30,00 RS210,00
05 7 TOXOPLASMOSE IGM RS 35,00 RS 245,00
06 2 BRUCELOSE IGG RS21,00 RS 42,00
07 2 BRUCELOSE IGM R$46,00 RS 92,00
08 35 EPF RS 12,00 RS420,00
09 35 COPROCULTURA RS 25,00 RS 875,00
10 4 COLINESTERASE RS 15.00 RS 60,00
11 180 ACUIDADE VISUAL RS10,00 RS1.800,00
12 35 ELETROCARDIOGRAMA ECG RS 40,00 RS1.400,00
13 20 ESPIROMETRIA RS 28,00 RS 560,00
14 50 RAIOX(TORAX/COLUNA) RS 67,00 RS 3.350,00
15 120 AUDIOMETRIA RS 20,00 RS 2.400,00
16 35 HEPATITE BANTIHBSAG RS35,00 RS 1.225,00
17 25 HEPATITE B HBSAG RS35,00 RS 875,00
18 35 HEPATITE C RS 65,00 RS 2.275,00
19 40 CREATININA RS 12,00 RS 480,00
20 40 CARBOXIHEMOGLOBINA RS 40,00 RS 1.600,00
21 40 ÁCIDO HIPURICO RS 28,00 RS 1.120,00
22 40 ELETROENCEFALOGRAMA RS 70,00 RS 2.800,00

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente Instrumento

convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas no Termo de Referência;

c) Vaior unitário, valor total de cada Item (conforme planilha acima)

d) Valor Global da proposta R$68.397,00 (sessenta e oito mil e trezentos e noventa e sete reais).

Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho - Rua Rio de Janeiro, 1939 - Centro - Medíaneira/PR - Fone 3264 5085
Meto Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho - Avenida Paraná, 1101 - Sala 01/02-Santa Helena/RR-Fone 3268 2885

Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho - Rua Dom Pedro 1,187-Centro-Marechal Cândido Rondon/PR-Fone 32531871
www.safeworksstcom.br - safework@safeworksstcom.br
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Meio Ambiente, Medicina e Segurançado Trabalho

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita

execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a

contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra

que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela qualidade

dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo devalidade de no mínimo 60(sessenta) dias, a contardadata dasessão pública.

Prazo de entrega e execuçãodo objeto: Conforme constante noTermo de Referência anexoa este edital. Sendo

que os serviços serão iniciados após a emissão da ordem de serviço.

Vigência do Contrato: Avigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura

do contrato, conforme constante no Termo de Referência anexo a este edital.

Dados Bancários da Empresa: 001- Banco do Brasil Conta Corrente n2 44436-7 Agêncians 0735-8 e/ou

748-Sicredi Conta Corrente ns 66918-3 Agência ns 0710

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS

nS. 15/2017.

Pato Bragado, 31/07/2017.

SAFEWORK MElOw^BlENTE MEDICINA ESEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

NPJ nS 15.205.525/0002-11

Representante Legal: Cleber Almonl Marques

CPF: 009.660.629-06

RG nfi8.225.268-1 SSP/PR

ri5.205,525/0002-111
WorkMeioAmbiente Medicina

:->^urança do Trabalho Ltda. - ME

F:j?- Pio de Janeiro. 1939 - Centro

üP'-cy;v4-000 MEDIANEIW, -PARANÁ í
SSSSSI'

Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho - Rua Rio de Janeiro, 1939 - Centro - Medianeira/PR - Fone 3264 S08S
Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho - Avenida Paraná, 1101 - Sala 01/ 02 - Santa Helena/PR - Fone 3268 2885

Meio^biente, Medicina e Segurança do Trabalho - Rua DomPedro 1,187 - Centro - Marecha!Cândido Rondon/PR- Fone 3^3 1871
www.safeworksst.com.br - safework@safeworksstcom.br
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA IM.5 163/2017.
Ata da sessão de abertura dos envelopes n.- 002, contendo as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços 015/2017, que tem como objeto
contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de PPRA (Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupaclonal),
LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e Insalubridade)
PPP - Perfil Profissiográfico Previdenclário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames
admissionals, periódicos, demissionais, troca de lotação e de função, para Servidores, conforme
NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho.

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de 2017, às catorze horas, na sala de Licitações
da secretaria de Administração no Paço Municipal, em sessão pública, reuniram-se os membros da

Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto ns 003/2017, os servidores Dlsel
Daiane B. Zlesmann, Marlene Vanderléia Petry Knapp, Jonatan Fernandes e Djonl A. Rohden, para

sob a presidência da primeira, abrirem, julgarem e deliberarem sobre a abertura dos envelopes n.-
002, das empresas habilitadas, conforme convocação havida da Licitação-Tomada de Preços n.^
015/2017, a qual tem como objeto a Contratação de uma empresa especializada para elaboração

dos relatórios de PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de
Trabalho - Periculosldade e insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico Prevldenciárlo, Palestras

Educativas, Visitas Técnicas, e exames admlsslonais, periódicos, demissionais, troca de lotação e
de função, para Servidores, conforme NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho, conforme objeto do
Edital em pauta. Para esta sessão estavam habilitadas as licitantes SAFEWORK MEIO AMBIENTE
MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME que estava representada pelo senhor Cleber

Aimonl Marques, já o representante da llcitante MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP não
compareceu a sessão de abertura. A Presidente deu ciência aos membros da comissão e ao
llcitante presente que os envelopes estão lacrados, na forma em que foram apresentados no
protocolo, no dia 31 de julho de 2017. Passamos para abertura dos envelopes com o preço das
Licitantes habilitadas, quais sejam: SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO LTDA - ME apresentou proposta no valor global de R$ 68.397,00 (sessenta e oito mil
trezentos e noventa e sete reais), já a empresa MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP apresentou
proposta no valor global de R$ 74.504,17 (setenta e quatro mil quinhentos e quatro reais e
dezessete centavos). Após Isto, as propostas foram passada aos membros da Comissão que
fizeram a devida análise das propostas, não foram realizadas anotações. Não houveram
manifestações quanto à proposta apresentada. Após isto, a Comissão Permanente de Licitação

fara a publicação do resultado desta Licitação no Diário Oficial do Município, e após esta
divulgação, será aberto prazo para interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da Lei
Federal 8.666/93, se houver interesse. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a presente
reunião às catorze horas e quinze minutos, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e
achada conforme, vai assinada por mim epelos demais membros da Comics^ão d^ücitações.

/\0!
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1359 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Brogodo - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS 015/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de PPRA (Programa
de Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupaclonal), LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e
insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e
exames admissionais, periódicos, demissionais, troca de lotação e de função, para Servidores,
conforme NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Tomada de preços
015/2017, que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitações apresenta a proposta de
preços apresentada pela empresa seja SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO LTDA - ME, para execução dos serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor

global final de R$ 68.397,00 (sessenta e oito mil trezentos e noventa e sete reais), como a de
menor preço para execução dos serviços em referência. Declaramos ainda, que esta proponente
atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 24 de agosto de 2017

-lihMowv.
lESMANN

idente da Comissão Permanente de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 015/2017

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação, cujo
objeto prevê Contratação de empresa especializada para elaboração dos
relatórios de PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO
(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das
Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e insalubridade) PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames

admissionais, periódicos, demissionais, troca de lotação e de função, para
Servidores, conforme NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho, que após a análise de
verificação das Propostas, resultou como vencedora a proposta apresentada pela

empresa SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO

LTDA - ME, ao valor global final de R$ 68.397,00 (sessenta e oito mil trezentos e
noventa e sete reais).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data deste Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo
licitatório a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição

de recurso quanto as propostas apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 24 de agosto de 2017.

DIserDaianKBgpiolato Ziesmann
Secr^^at^da Comissão Permanente de Licitações

ümsi,

lljlLkíVi
VItfl

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Foto Bragado - Paraná



= unsiti

r

I I-
- u . « . J. ;



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECEE JUEÍDICO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.^ 015/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços n- 015/2017

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Tomada de Preços, tipo "menor preço global", cujo objeto é a contratação
de empresa especializada para elaboração dos relatórios de PPRA (Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais] PCMSO [Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho -
Periculosidade e insalubridade] PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, Palestras
Educativas, Visitas Técnicas, e exames admissionais, periódicos, demissionais, troca de
lotação e de função, para Servidores, conforme NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho,
conforme Objeto e Termo de Referencia anexo ao Edital.

Como estabelecido no art. 21, § 2-, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na
imprensa local (Jornal O Presente n- 4426], no dia 14/07/2017, no Diário Eletrônico
Municipal n^ 1195 de 13/07/2017, fls. 01 e no TCE de 17/07/2017, ficando definida a
data de 31 de julho de 2017 as 08h20 para a realização da sessão pública para
recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de
habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 15 dias entre as datas de
publicação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, pois a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitação.

Diante do que acima foi justificado esta procuradora emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os
estatutos sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição
pretendida; Seas regras contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos
documentosque nos foram apresentados. Não houve impugnações aos termos do edital.

Analisando a Ata n- 117/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que 03 empresas compareceram ao certame e
algumas estavam devidamente representadas na sessão. Aberta a sessão, a Comissão
analisou e avaliou os documentos fiscais e a habilitação técnica das proponentes, sendo
que uma das empresas foi considerada inabilitada conforme publicado na imprensa local
(Jornal OPresente n^4434] de 11/08/2017, e no Diário Eletrônico Municipal n^ 1216 de
08/08/2017. Uma das empresas habilitadas apresentou recurso em desfavor da
habilitação da outra empresa habilitada, conforme protocolo 1833 de 10 de agosto de
2017, foi recebido as contra razões de recurso da empresa interessada, o que conforme a
ata 161/2017 foi julgado improcedente pela comissão de licitações,, agendando-se nova
sessão para a abertura dos envelopes contendo a proposta das empresas habilitadas, o
que foi publicado na imprensa local (Jornal O Presente n-4437) de 22/08/2017, e no
Diário Eletrônico Municipal n- 1224 de 21/08/2017.

pjgina 1 rlp 2
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PÃSECER JUEÍDICO HUllCIPÀL
Conforme ATA n- 163/2017, foram abertas as propostas, classificando

as propostas, restando a menor proposta vencedora, o que foi devidamente publicado na
imprensa local [Jornal O Presente nM439] de 29/08/2017, e no Diário Eletrônico
Municipal n- 1228 de 25/08/2017 e deverá ser aguardado o prazo de 05 dias úteis para
a interposição de recursos pelos interessados.

Ante o exposto, verificamos que o certame atende aos preceitos legais
que regem a matéria, e do ponto de vista estritamente jurídico formal o procedimento,
em tese, encontra-se apto à homologação imediata.

Frise-se, pois, que este assessoramento presta-se à orientação e apoio
da autoridade ou órgão colegiado, que, em regra, não está vinculado às conclusões deste
parecer quando de sua decisão.

Pato Bragado/PR, 25; ;osto de 2017.

'Ap. da S. LufC

mB/PR 56100

'ocuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pQtobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DEADJUDICAÇAO

TOMADA DE PREÇOS IM.e 015/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de PPRA (Programa
de Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e
insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e
exames admissionais, periódicos, demissionais, troca de lotação e de função, para Servidores,
conforme NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de preços n.s 015/2017, que tem
como objeto a empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução de futuras
obras rodoviárias, ADJUDICO a execução do objeto deste Certame, à empresa SAFEWORK MEIO
AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, para execução dos serviços

previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 68.397,00 (sessenta e oito mil
trezentos e noventa e sete reais), ficando a mesma convocada para assinatura do respectivo

contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 31 de agosto de 2017.

LÇOMAR ROHDEI
íito do Mt^lcípio
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 015/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de PPRA (Programa

|xde Prevenção de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Periculosidade e
insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e

exames admissionais, periódicos, demissionais, troca de lotação e de função, para Servidores,
conforme NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
SAFEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, para execução

dos serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 68.397,00 (sessenta e oito
mil trezentos e noventa e sete reais), na forma de empreitada global, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 31 de agosto de 2017.

LBÜMAR ROHDEN

Prefeito do Município

PljLlCADO NO DIÁRIO OFICIAL
den.?/^Rlil-FL oA

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

denPiío^ FL 4 A
útevn

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



iT',


